
Considerado Pai da
Aviação, Alberto
Santos Dumont re-

cebeu homenagens, on-
tem, durante reunião sole-
ne em comemoração aos
Dias do Aviador e da For-
ça Aérea Brasileira
(FAB), celebrados em 23
de outubro. Oficiais da
Aeronáutica e da Marinha
prestigiaram o evento
proposto pelo deputado
Soldado Moisés (PSB).
Foi nessa data, em 1906,
que o inventor brasileiro
fez voar, em Paris, o fa-
moso 14 Bis. 

Em nome da Casa
Joaquim Nabuco, o 2º
vice-presidente da Mesa
Diretora, deputado Antô-
nio Moraes (PSDB), agra-
deceu aos oficiais presen-

tes pelos serviços presta-
dos às vítimas das en-
chentes na Zona da Mata,
em junho deste ano. “O
trabalho foi fundamental
para amenizar o sofri-
mento das pessoas”, res-
saltou o tucano, que pre-
sidiu o encontro.  

A importância da avia-
ção também foi ressaltada
por Moisés. "Seja civil ou
militar, a aviação trans-
porta cargas, pessoas e,
acima de tudo, esperança
e humanismo”, ponderou,
em referência aos bene-
fícios prestados pela FAB
às populações mais dis-
tantes dos centros urbanos
ou isoladas por algum tipo
de catástrofe. “Certamen-
te, Santos Dumont estaria
orgulhoso de seu maior

invento”, comentou o par-
lamentar.

O major-brigadeiro Hé-
lio Paes de Barros Júnior,
comandante do II Coman-
do Aéreo Regional (II Co-
mar), agradeceu. “É uma
satisfação para todos nós
receber esse reconhecimen-
to público. Estamos sempre
juntos à população, levan-
do atendimento aos mais
necessitados”, comentou.

O II Comar tem sede no
Recife e abrange os Esta-
dos do Piauí, Ceará, Rio
Grande do Norte, Paraíba,
Pernambuco, Alagoas, Ser-
gipe e Bahia. No final da
cerimônia, Soldado Moisés
recebeu uma placa do II
Comar em agradecimento
às iniciativas do socialista
em favor da Aeronáutica.    
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Além de parlamentares, solenidade reuniu oficiais da Aeronáutica e Marinha

Reconhecimento aos 
Dias do Aviador e da FAB

Sustentabilidade hídrica de
Pernambuco movimenta CCLJ

PROPOSTA - Soldado Moisés, que discursou na tribuna, propôs realização do evento

RINALDO MARQUES

A crescente expansão do
abastecimento d’água no
Estado colocou o poder
público face à necessidade
de controlar o uso do bem
natural. Com vistas a ace-
lerar esse processo de mo-
nitoramento, por meio do
Projeto de Sustentabilidade
Hídrica, o Governo enca-
minhou à Assembleia Le-
gislativa o Projeto de Lei
Ordinária nº 1.722/2010. A
matéria, aprovada por una-
nimidade, ontem pela ma-
nhã, na Comissão de Cons-
tituição, Legislação e Jus-

tiça (CCLJ), propõe abertu-
ra de crédito especial no
valor de R$ 15 milhões, em
favor da Secretaria de Re-
cursos Hídricos e Ener-
géticos.

A finalidade, como de-
talha o Poder Executivo no
texto, é realizar obras de
infraestrutura para aumen-
tar a eficiência dos sistemas
de abastecimento e de sa-
neamento básico. O mon-
tante é apenas parte do que
será necessário para im-
plementar o planejamento
hídrico, cujo cerne contem-

pla a revitalização da Bacia
do Rio Capibaribe e o au-
mento da oferta dos aquífe-
ros associado a ações de
reflorestamento, esgota-
mento sanitário e redução
de perdas na distribuição de
água. A maior contrapar-
tida, contudo, caberá ao
Banco Mundial, que inves-
tirá R$ 190 milhões. 

Além dessa proposição,
outras 23 matérias recebe-
ram parecer favorável dos
integrantes da CCLJ, presi-
dida pelo deputado André
Campos (PT). ABERTURA DE CRÉDITO - Secretaria receberá  R$ 15 milhões  para viabilizar iniciativa

MOISÉS BARBOSA

Ecossistema



2 Diário Oficial do Estado de Pernambuco – Poder Legislativo Recife, 27 de outubro de 2010

Aimplantação de Con-
selhos Estaduais de
Comunicação Social,

proposta por parlamentares
em alguns Estados do País,
fundamentou o pronuncia-
mento do deputado Pedro
Eurico (PSDB), na reunião
plenária de ontem. Na oca-
sião, o tucano comentou que
a Assembleia Legislativa do
Estado do Ceará aprovou a
matéria criando o Conselho e
que o Governo Federal esta-
ria utilizando a estratégia de
transferir ao Legislativo Es-
tadual a competência de le-
gislar sobre matérias dessa
natureza, pois teme a resis-
tência da opinião pública. O
projeto que originou o Con-
selho Estadual de Comuni-
cação Social do Ceará é de
autoria da deputada Rachel
Marques (PT). 

A proposição tem como
objetivo fiscalizar as ações
dos meios de comunicação.
“É um novo mecanismo de
controle que começa a se es-
palhar. Em outros Estados,
também tramitam matérias
semelhantes, a exemplo do
Piauí, Bahia e Alagoas. Na
época da ditadura militar,
medidas parecidas eram exe-
cutadas por meio do Conse-
lho de Segurança Nacional
(CSN) e do Serviço Nacional
de Informação (SNI). Todos

sabiam que aqueles mecanis-
mos visavam reduzir a liber-
dade de imprensa”, destacou.

O deputado completou
que a Constituição Federal
assegura o direito à liberdade
de expressão e, portanto,
qualquer mudança só é possí-
vel a partir de uma nova Carta
Magna. “O Governo Federal
usa o Legislativo Estadual
para retomar a Lei da Mor-
daça", opinou Eurico.

Em aparte, o também
tucano Antônio Moraes la-
mentou que parlamentares de
outros Estados estejam apre-
sentando projetos a fim de

criar os Conselhos de Comu-
nicação Social. “Espero que
nenhum colega apresente
proposição semelhante, na
Casa Joaquim Nabuco”, pon-
tuou Moraes. 

O integrante do Demo-
cratas Maviael Cavalcanti,
por sua vez, ressaltou a im-
portância da imprensa ao de-
nunciar fatos que acontecem
em todo o mundo. “Espera-
mos que o Supremo Tribunal
Federal (STF) liquide a tenta-
tiva de criar mecanismos de
controle social caracterizados
como censura”, asseverou
Eurico.

Pedro Eurico teme volta da censura

Conselhos de
Comunicação

RINALDO MARQUES

NORDESTE - No Ceará, Parlamento acatou iniciativa

Voto de Pesar

Morre ex-prefeito do
Vale do São Francisco

A morte do ex-prefeito de
Santa Maria da Boa Vista
Noé Gomes de Barros, no
último dia 20, levou o
deputado Geraldo Coelho
(PTB) a apresentar um Voto
de Pesar, ontem à tarde, na
Tribuna da Casa Joaquim
Nabuco. “Santa Maria da Boa
Vista é destaque no Vale do
São Francisco na produção de
vinho e plantio de uva. Isso se
deve ao esforço dos líderes
políticos, em destaque a
Barrinho (pai de Noé), cuja
família se esforçou em seguir
o exemplo deixado pelo pa-
triarca”, ponderou o pete-
bista.

Noé Gomes foi prefeito
por dois mandatos ( 1977-
1982 e 1989-1992). "À épo-

ca, cuidou bastante das zonas
urbanas e rural, pavimentan-
do ruas, construindo habita-
ções populares, escolas e pos-
tos de saúde, além de via-
bilizar o abastecimento de
água, serviços de telefonia e
outras obras estruturadoras",
exemplificou Coelho. 

O ex-gestor público, que
morreu aos 82 anos,  foi, ain-
da, auditor da Fazenda, em
Pernambuco. Ele era casado
com Maria Raimundo Bran-
dão de Barros. “Seu legado
será sempre lembrado e espe-
ro que o exemplo deixado se
multiplique no cenário do
Vale do São Francisco". 

RINALDO MARQUES

LUTA - Geraldo Coelho

Saúde

Imip conquista Prêmio
João Canuto 2010

O Instituto de Medicina
Integral Professor Fernan-
do Figueira (Imip) recebeu
da deputada Jacilda Ur-
quisa (PMDB) Voto de
Aplausos, ontem, na tribu-
na, devido à conquista do
Prêmio João Canuto 2010.
A comenda, concedida pe-
la Organização Não-Go-
vernamental Movimento
Humanos Direitos, em par-
ceria com o grupo de pes-
quisa sobre Trabalho Es-
cravo Contemporâneo, da
Universidade Federal do
Rio de Janeiro, tem como
objetivo dar visibilidade a
empreendedores sociais e
organizações urbanas e ru-
rais que se dedicam a di-
versos aspectos da defesa
dos direitos humanos. 

Entre os parâmetros de
análise, compromisso e de-
dicação à assistência médi-
ca e social. “O Imip é me-
recedor não só desse im-
portante prêmio nacional,
mas do reconhecimento in-
ternacional desse trabalho
iniciado há 50 anos”, com-
pletou a peemedebista.

A Instituição, que rea-

liza em média 650 mil
atendimentos por ano, é
conhecida pelas ações so-
ciais que desenvolve, ente
elas, o Programa de Incen-
tivo ao Aleitamento Mater-
no no Nordeste, o que
resultou na concessão do
Prêmio Hospital Amigo da
Criança, em 1992, pela
Unesco. Outros programas
também são referência, a

exemplo do Mãe Coruja,
desenvolvido para orientar
as mães que geram bebês
prematuros.

“Os números dizem
mais que as palavras sobre
a importância das ações
coordenadas pelo Instituto,
que realiza, em média, 467
partos por mês e 115 in-
ternamentos diários”, pon-
tuou a parlamentar. 

RINALDO MARQUES

JACILDA- Reconhecimento com Voto de Aplausos

Litoral Norte

Facções criminosas em
Itapissuma assustam moradores

A cidade de Itapissuma,
localizada na Região Metro-
politana do Recife, tem
sido, de acordo com o
deputado Antônio Moraes
(PSDB), palco de embates
frequentes entre facções
criminosas. O problema mo-
tivou a fala do parlamentar,
no Plenário, na tarde de
ontem. "Grupos rivais se
enfrentam no município”.
“Infelizmente, numa área
pública, uma criança de ape-
nas 8 anos foi atingida por
um tiro, deixando a popula-
ção em pânico”, lamentou.
O fato ocorreu, na última se-
gunda-feira, no interior de
uma lan house. 

Moraes solicitou ao se-
cretário de Defesa Social; ao
chefe da Polícia Civil e ao
comandante da Polícia Mili-
tar que, juntos, solucionem o
problema. “É preciso inves-

tigar e desarticular as quadri-
lhas. Entretanto, ressalto que,
enquanto não se adotar me-
didas duras no combate ao
crack, a situação tende a pio-

rar”, pontuou o tucano, acres-
centando que foi procurado
pelo prefeito e por lideranças
políticas da localidade. Todos
estão preocupados.

RINALDO MARQUES

IDEIA - Moraes quer a desarticulação das quadrilhas
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Centésima Décima Reunião Ordinária da Quarta Sessão
Legislativa Ordinária da Décima Sexta Legislatura, realizada em
27 de outubro de 2010, às 10:00 horas.

Ordem do Dia

Discussão Única do Parecer de Redação Final nº 5822/2010
Autora: Comissão de Redação Final

Oferece Redação Final ao Projeto de Lei Ordinária nº 1358/2009 de
autoria do Deputado Nelson Pereira de Carvalho que institui no
Calendário Oficial do Estado de Pernambuco, o Dia Estadual do
Educador Social.

DIÁRIO OFICIAL DE - 27/10/2010

Discussão Única do Parecer de Redação Final nº 5823/2010
Autora: Comissão de Redação Final

Oferece Redação Final ao Projeto de Lei Ordinária nº 1695/2010 de
autoria do Poder Executivo que autoriza o Estado de Pernambuco a
ceder ao Consórcio dos Municípios da Mata Norte e Agreste
Setentrional de Pernambuco - COMANAS, direito de uso do imóvel
que indica e dá outras providências.

DIÁRIO OFICIAL DE - 27/10/2010

Discussão Única da Indicação n° 5087/2010
Autor: Dep. Eduardo Porto

Apelo ao Governador do Estado e ao Secretário de Transportes no
sentido de viabilizar a construção de um Viaduto sobre a BR 101 Sul,
no Município do Jaboatão dos Guararapes, ligando a PE 25 - Eixo da
Integração à Avenida Barreto de Menezes.

DIÁRIO OFICIAL DE - 27/10/2010

Discussão Única da Indicação n° 5088/2010
Autor: Dep. André Campos

Apelo ao Governador do Estado e ao Secretário de Saúde visando a
implantação de uma Unidade de Pronto Atendimento - UPA, no
município de Paudalho.

DIÁRIO OFICIAL DE - 27/10/2010

Discussão Única do Requerimento n° 5363/2010
Autor: Dep. Augusto Coutinho

Voto de Aplausos ao Instituto de Medicina Integral Prof. Fernando
Figueira - IMIP, pelo importante trabalho desenvolvido em prol do
nosso Estado

DIÁRIO OFICIAL DE - 27/10/2010

Discussão Única do Requerimento n° 5364/2010
Autor: Dep. Maviael Cavalcanti

Solicita que seja transcrito nos Anais desta Casa o artigo intitulado:
“Dia do Médico”, de autoria da Dra. Jane Lemos, publicado no jornal
Folha de Pernambuco, edição de 15 de outubro do corrente ano.

DIÁRIO OFICIAL DE - 27/10/2010

Discussão Única do Requerimento n° 5365/2010
Autor: Dep. Maviael Cavalcanti

Solicita que seja transcrito nos Anais desta Casa o artigo intitulado: “A
Importância da genética indiana para o desenvolvimento da
pecuária de corte no Brasil”, de autoria do Dr. Gabriel Alves Maciel,
publicado no jornal Folha de Pernambuco, edição do dia 19 de
outubro do corrente ano.

DIÁRIO OFICIAL DE - 27/10/2010

Discussão Única do Requerimento n° 5366/2010
Autor: Dep. Antônio Moraes

Voto de Aplausos para a Missa do Vaqueiro realizada no Município
de Serrita, que este ano completa 40 anos.

DIÁRIO OFICIAL DE - 27/10/2010

Discussão Única do Requerimento n° 5367/2010
Autora: Dep. Jacilda Urquisa

Voto de Aplausos ao Instituto de Medicina Integral Prof. Fernando
Figueira - IMIP, pelo recebimento do Prêmio João Canuto 2010,
concedido pela organização não-governamental Movimento
Humanos Direitos (MHuD), em 21 de outubro do corrente ano, no Rio
de Janeiro, pela sua destacada atuação em medicina social voltada
para comunidades carentes. 

DIÁRIO OFICIAL DE - 27/10/2010

Discussão Única do Requerimento n° 5368/2010
Autor: Dep. Geraldo Coelho

Voto de Pesar pelo falecimento do ex-Prefeito de Santa Maria da Boa
Vista, Noé Gomes de Barros, ocorrido no dia 20 de Outubro do
corrente ano, nesta Capital.

DIÁRIO OFICIAL DE - 27/10/2010

ATA DA CENTÉSIMA OITAVA REUNIÃO ORDINÁRIA DA QUARTA
SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA DÉCIMA SEXTA
LEGISLATURA, REALIZADA EM 20 DE OUTUBRO DE 2010, ÀS
10 HORAS.

PRESIDÊNCIA DOS DEPUTADOS IZAÍAS RÉGIS, ANTÔNIO
MORAES E DEPUTADO JOÃO FERNANDO COUTINHO

AOS 20 (VINTE) DIAS DO MÊS DE OUTUBRO DO ANO DE 2010
(DOIS MIL E DEZ), ÀS 10 (DEZ) HORAS, NO PLENÁRIO DO
PALÁCIO JOAQUIM NABUCO, PRESENTES OS DEPUTADOS
ADELMO DUARTE, AGLAILSON JÚNIOR, AIRINHO DE SÁ
CARVALHO, ÂNGELO FERREIRA, ANTÔNIO MORAES, AUGUSTO
CÉSAR FILHO, BARRETO, BRINGEL, CARLA LAPA, CARLOS
SANTANA, CLAUDIANO MARTINS, CORONEL JOSÉ ALVES,
EDSON VIEIRA, EDUARDO PORTO, ELINA CARNEIRO,
ERIBERTO MEDEIROS, ESMERALDO SANTOS, EVERALDO
CABRAL, GERALDO COELHO, GUILHERME UCHÔA, HENRIQUE
QUEIROZ, IZAÍAS RÉGIS, JACILDA URQUISA, JOÃO FERNANDO
COUTINHO, MANOEL FERREIRA, MARCANTÔNIO DOURADO,
NELSON PEREIRA DE CARVALHO, PASTOR CLEITON COLLINS,
SÍLVIO COSTA FILHO E TEREZINHA NUNES, TENDO
JUSTIFICADO SUAS AUSÊNCIAS OS DEPUTADOS ANDRÉ
CAMPOS, AUGUSTO COUTINHO, CIRO COELHO, DILMA LINS,
ISABEL CRISTINA, ISALTINO NASCIMENTO, LUCIANO MOURA,
LUCRÉCIO GOMES, MAVIAEL CAVALCANTI, MIRIAM LACERDA,
PEDRO EURICO, RAIMUNDO PIMENTEL, SEBASTIÃO OLIVEIRA
JÚNIOR, SEBASTIÃO RUFINO, SÉRGIO LEITE, SOLDADO
MOISÉS E TERESA LEITÃO, ENCONTRANDO-SE LICENCIADOS
OS DEPUTADOS CEÇA RIBEIRO E CLODOALDO MAGALHÃES,
NOS TERMOS DAS RESOLUÇÕES NºS 1010/2010 E 1011/2010,
RESPECTIVAMENTE, CONSTATADO O QUORUM REGIMENTAL,
O SENHOR PRESIDENTE, DEPUTADO IZAÍAS RÉGIS, DECLARA
ABERTA A REUNIÃO, CONVIDA A OCUPAREM AS CADEIRAS DE
PRIMEIRO-SECRETÁRIO E SEGUNDO-SECRETÁRIO OS
DEPUTADOS MANOEL FERREIRA E EDSON VIEIRA,
RESPECTIVAMENTE, DETERMINA A ESTE QUE PROCEDA À
LEITURA DAATA DA REUNIÃO PLENÁRIA REALIZADA NO DIA DE
ONTEM, APÓS A QUAL O SENHOR PRESIDENTE A SUBMETE À
DISCUSSÃO E À VOTAÇÃO, QUE, APROVADA, É ENVIADA À
PUBLICAÇÃO, E AO SENHOR PRIMEIRO-SECRETÁRIO QUE
PROCEDA À LEITURA DO EXPEDIENTE, APÓS A QUAL É
ENVIADO À PUBLICAÇÃO, ANUNCIA O PEQUENO EXPEDIENTE
E CONCEDE A PALAVRA AO DEPUTADO ANTÔNIO MORAES,
QUE RECLAMA DA DESPROPORÇÃO ENTRE O REPASSE DO
FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS E O RECORDE DO
PAÍS EM ARRECADAÇÃO DE IMPOSTOS. ASSUME A
PRESIDÊNCIA O DEPUTADO ANTÔNIO MORAES, QUE
CONCEDE A PALAVRA AO DEPUTADO IZAÍAS RÉGIS, QUE
ALERTA PARA A NECESSIDADE DE SINALIZAÇÃO DA NOVA
SEDE DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO DE
PERNAMBUCO – DETRAN/PE, LOCALIZADA NO MUNICÍPIO DE
GARANHUNS. O DEPUTADO SÍLVIO COSTA FILHO COMENTA O
PRONUNCIAMENTO DO DEPUTADO ANTÔNIO MORAES E
SUGERE A REALIZAÇÃO DE UMA AUDIÊNCIA PÚBLICA COM A
PARTICIPAÇÃO DE DEPUTADOS FEDERAIS E DE
REPRESENTANTES DA ASSOCIAÇÃO MUNICIPALISTA DE
PERNAMBUCO – AMUPE – PARA A DISCUSSÃO DE UM NOVO

PACTO DE DISTRIBUIÇÃO DE RECURSOS DA UNIÃO COM
ESTADOS E MUNICÍPIOS. O SENHOR PRESIDENTE ANUNCIA A
ORDEM DO DIA. É APROVADO EM PRIMEIRA DISCUSSÃO O
PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 1695/2010. SÃO APROVADOS
EM DISCUSSÃO ÚNICA AS INDICAÇÕES NºS 5084/2010 A
5086/2010 E OS REQUERIMENTOS NºS 5358/2010 A 5361/2010. O
SENHOR PRESIDENTE SUSPENDE A REUNIÃO POR DOIS
MINUTOS PARA OS CONVIDADOS DO GRANDE EXPEDIENTE
ESPECIAL ENTRAREM NO PLENÁRIO, REABRE OS
TRABALHOS, ANUNCIA O GRANDE EXPEDIENTE ESPECIAL,
DESTINADO A COMEMORAÇÃO DA SEMANA NACIONAL DE
CIÊNCIA E TECNOLOGIA E DA SEMANA PERNAMBUCANA DE
CIÊNCIA E TECNOLOGIA, DE ACORDO COM OS
REQUERIMENTOS NºS 5204/2010 E 5349/2010, DE AUTORIA DO
DEPUTADO JOÃO FERNANDO COUTINHO, CONVIDA A
COMPOREM A MESA DOS TRABALHOS OS SENHORES
ÂNDERSON GOMES, SECRETÁRIO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E MEIO AMBIENTE DO ESTADO; VALMAR CORRÊA DE
ANDRADE, REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE
PERNAMBUCO – UFRPE; JOSÉ LUIZ DE LIMA FILHO, NESTE ATO
REPRESENTANDO O SENHOR PROFESSOR AMARO LINS,
REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO –
UFPE; MARIA MENEZES, MEMBRO DA COMISSÃO DE MÉRITO
DO MEMORIAL DOS NOTÁVEIS CIENTISTAS
PERNAMBUCANOS;E IVAN FITTIPALDI, NESTE ATO
REPRESENTANDO O SENHOR SÉRGIO RESENDE, MINISTRO
DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, E CONCEDE A PALAVRA AO
DEPUTADO JOÃO FERNANDO COUTINHO, QUE COMEMORA
OS GRANDES INVESTIMENTOS FEITOS NO SETOR DE CIÊNCIA
E TECNOLOGIA PELO GOVERNO DO ESTADO. O SENHOR
PRESIDENTE CONCEDE A PALAVRAAO SENHOR JOSÉ LUIZ DE
LIMA FILHO, QUE APRESENTA PALESTRA COM O TEMA
“CIÊNCIA PARA O DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL EM
PERNAMBUCO”. O SENHOR PRESIDENTE REGISTRA AS
PRESENÇAS DOS SENHORES MARIA DE LOURDES AQUINO,
SANDRA COSTA E ARISTÓTENES, RESPECTIVAMENTE VICE-
DIRETORA E PROFESSORES DA ESCOLA MUNICIPAL JOÃO
FELIPE, LOCALIZADA NO MUNICÍPIO DE GAMELEIRA;
WALDECY PINTO, PROFESSOR GERALDO PEREIRA, EUDES DE
SOUZA LEÃO PINTO, LUIZ BARRETO E ROSSANA
ALBUQUERQUE COELHO, RESPECTIVAMENTE PRESIDENTES
DAS ACADEMIAS PERNAMBUCANA DE CIÊNCIA, DE MEDICINA
E DE CIÊNCIA AGRONÔMICA, DO MEMORIAL DA UFPE E DA
ASPAN – ASSOCIAÇÃO PERNAMBUCANA DE DEFESA DA
NATUREZA; FRANCISCO LUIZ DOS SANTOS, COORDENADOR
GERAL DA SEMANA NACIONAL DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA EM
PERNAMBUCO; PROFESSORA PATRÍCIA BALATA, MEMBRO DO
PROJAC – ESTÁCIO FIR – FACULDADE INTEGRADA DO RECIFE;
MIGUEL DOHERTY, MEMBRO DA ASSOCIAÇÃO DE MEDICINA;
PROFESSOR ANTÔNIO CARLOS PAREÃO, DIRETOR DO
ESPAÇO CIÊNCIA; SUZY ROCHA, COORDENADORA DE
COMUNICAÇÃO DA ASPAN; PROFESSORA HELEN SOARES,
COORDENADORA DO CURSO DE FISIOTERAPIA DA ESTÁCIO
FIR, NESTE ATO REPRESENTANDO O SENHOR DIRETOR
GERAL LEONARDO STEVAN; FRANCISCO COUTINHO; EVALDO
BEZERRA COUTINHO; LUIZ OLIVEIRA, PROFESSOR DA
FACULDADE PINTO FERREIRA; E LUÍS HENRIQUE LIRA,
GERENTE DE PROJETOS, NESTE ATO REPRESENTANDO O
SENHOR JOSÉ BERTOTTI, SECRETÁRIO DE CIÊNCIA,
TECNOLOGIA E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO DA
PREFEITURA DA CIDADE DO RECIFE. O DEPUTADO JOÃO
FERNANDO COUTINHO ENTREGA AOS SENHORES CARLOS
EDUARDO VASCONCELOS, ANDRÉA BORBA DA SILVEIRA E
FREDERICO PERNAMBUCANO DE MELO PLACAS DE
HOMENAGEM PÓSTUMA AOS SENHORES JOÃO
VASCONCELOS SOBRINHO, EVALDO BEZERRA COUTINHO E
ULYSSES PERNAMBUCANO DE MELLO SOBRINHO,
RESPECTIVAMENTE, OS RECEBEDORES AGRADECENDO
PELAS HOMENAGENS, NESTA ORDEM. ASSUME A
PRESIDÊNCIA O DEPUTADO JOÃO FERNANDO COUTINHO.
REASSUME A PRESIDÊNCIA O DEPUTADO ANTÔNIO MORAES,
QUE DESPACHA À PUBLICAÇÃO O REQUERIMENTO Nº
5362/2010, APRESENTADO NESTA REUNIÃO, DE AUTORIA DO
DEPUTADO EDUARDO PORTO, DE VOTO DE APLAUSOS AO
SENHOR CÉLIO ROGÉRIO PATRÍCIO BARBOSA PELO
DESEMPENHO PROFISSIONAL NO DEPARTAMENTO DE
TRÂNSITO DE PERNAMBUCO. REASSUME A PRESIDÊNCIA O
DEPUTADO JOÃO FERNANDO COUTINHO, QUE ENCERRA A
REUNIÃO E CONVOCA A PRÓXIMA, EM CARÁTER SOLENE,
PARA AS DEZOITO HORAS E QUARENTA MINUTOS DO DIA DE
HOJE PARA CONCESSÃO DO TÍTULO HONORÍFICO DE
CIDADÃO PERNAMBUCANO AO SENHOR MARCOS GUILHERME
PRAXEDES BARRETO.

CENTÉSIMA NONA REUNIÃO ORDINÁRIA DA QUARTA SESSÃO
LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA DÉCIMA SEXTA LEGISLATURA,
REALIZADA EM 26 DE OUTUBRO DE 2010.

EXPEDIENTE

MENSAGEM Nº 135 - DO EXCELENTÍSSIMO SENHOR
GOVERNADOR DO ESTADO DE PERNAMBUCO encaminhando
Projeto de Lei Ordinária nº 1726/2010, que Prorroga o praza de
vigência da alíquota do ICMS incidente nas operações com veículos
automotores novos..
Às 1ª, 2ª e 3ª Comissões.

PARECER Nº 5818 - DA COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA opinando pela aprovação do Substitutivo nº 01 ao Projeto
de Lei nº 1297.
A Imprimir.

PARECER Nº 5819 - DA COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA opinando pela aprovação do Projeto de Lei nº 1675.
A Imprimir.

PARECER Nº 5820 - DA MESA DIRETORA aprovando o Substitutivo
nº 01 ao Projeto de Resolução nº 56/2007, que Dispõe sobre medidas
de acessibilidade para portadores de deficiência visual no âmbito da
Assembléia Legislativa.
A Imprimir.

OFÍCIO Nº 483 - DO EXCELENTÍSSIMO SENHOR GOVERNADOR
DO ESTADO DE PERNAMBUCO dando ciência a esta Egrégia
Assembléia Legislativa, nos termos do artigo 44 da Lei Federal nº
4320, de 17 de março de 1964, da abertura de Crédito Extraordinário
ao Orçamento Fiscal do Estado, relativo ao presente exercício de
2010, através do Decreto nº 35.702, de 20 de outubro de 2010.
À 2ª Comissão.

OFÍCIO Nº 239 - DO EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE
EM EXERCÍCIO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE
PERNAMBUCO, encaminhando o processo de Prestação de Contas
do Governo do Estado de Pernambuco ( 04 volumes), relativo ao
exercício financeiro de 2009.
À 2ª Comissão.

OFÍCIO Nº 065 - DA PROCURADORA CHEFE EM EXERCÍCIO DA
PROCURADORIA DE APOIO JURÍDICO-LEGISLATIVO AO
GOVERNADOR encaminhando, em devolução, o autógrafo da Lei
Ordinária nº 14.180 datada de 21 de outubro de 2010.
Inteirada.

OFÍCIO Nº 62AE - DO ASSISTENTE EDUCACIONAL DA ESCOLA
DO LEGISLATIVO DAASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE
PERNAMBUCO, encaminhando, conforme determinação do Ato nº
1162/10, a documentação do artista Arlindo dos 8 Baixos, como
candidato para concorrer ao VI Concurso Público do Registro do
Patrimônio Vivo do Estado de Pernambuco - RPV - Edição 2010.
À Publicação.

OFÍCIO Nº 17 - DA PROCURADORA CHEFE ADJUNTA, EM
EXERCÍCIO, DA PROCURADORIA CONSULTIVA DA
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, acusando o recebimento e
agradecendo a doação do livro Lei Complementar nº 28 de 14 de
janeiro de 2000, Sistema de Previdência dos Servidores do Estado de
Pernambuco.
Inteirada.

OFÍCIO Nº 697 - DO PRESIDENTE DO INSTITUTO DE MEDICINA
INTEGRAL PROF. FERNANDO FIGUEIRA - IMIP encaminhado
Relatório de Atividades 2009 do IMIP.
Inteirada.

OFÍCIO Nº 2329 - DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE
CARUARU encaminhando cópia da Indicação nº 111/2010 de autoria
do Vereador Manoel Antônio de Oliveira Alecrim.
Inteirada.

OFÍCIO Nº 1758 - DO GERENTE REGIONAL DE NEGÓCIOS DA
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL notificando o crédito de recursos financeiros ao Governo
do Estado de Pernambuco referente aos contratos dos convênios que
indica.
À 2ª Comissão.

COMUNICADOS NºS 7736 A 7766, 15802 A 15804, 16000 A 16001,
1607 A 1608, 18151 A 18152, 18200 A 18236, 18314 A 18474, 21751
A 21763, 33087 A 33099, 32339 A 32373 - DO PRESIDENTE DO
FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO -
FNDE, informando a liberação de recursos financeiros destinados a
garantir a execução de programas do Fundo Nacional de
Desenvolvimento da Educação. 
À 5ª Comissão.

REQUERIMENTO - DA DEPUTADA ISABEL CRISTINA solicitando
dispensa da presença nas Reuniões Plenárias dos dias 26, 27 e 28
de outubro de 2010.
À Publicação.

REQUERIMENTO DE SOLICITAÇÃO 
DE DISPENSA DE PRESENÇA

EM REUNIÃO PLENÁRIA

Exmo. Sr. Presidente da Assembléia Legislativa do Estado de
Pernambuco.

A Deputada ISABEL CRISTINA com assento nesta Assembléia
Legislativa, solicita, nos termos do inciso art. 30, do Regimento
Interno, dispensa da presença na(s) reunião(es) do(s) dia(s) 26 a 28
de outubro de 2010, pelo motivo abaixo justificado.

JUSTIFICATIVA:

Viagem a São Paulo. 

Recife, 22 de outubro de 2010.

Isabel Cristina
Deputada

DESPACHO:
Deferido

Ao expediente, em 26/10/2010

Guilherme Uchôa
Presidente

Enviado à Publicação de acordo com o inciso IX, art. 64 do
Regimento Interno.

Projeto de 
Resolução N° 1727/2010

Título de Cidadão

Ementa: Concede o Titulo de Cidadão do Estado de
Pernambuco a Paulo César Menezes Teixeira

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DE PERNAMBUCO

RESOLVE:

Art. 1º. Fica concedido o Titulo de Cidadão do Estado de Pernambuco
a Paulo César Menezes Teixeira.

Art. 2º. A presente Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Projeto

Solicitação de Dispensa

Expediente

Ata

Ordem do Dia

PODER LEGISLATIVO
MESA DIRETORA: Presidente, Deputado Guilherme Uchoa; 1º Vice-Presidente, Deputado Izaías
Régis; 2º Vice-Presidente, Deputado Antônio Moraes; 1º Secretário, Deputado João Fernando Cou-
tinho; 2º Secretário, Deputado Sebastião Rufino; 3º Secretário, Deputado Aglaílson Júnior; 4º Se-
cretário, Deputado Manoel Ferreira. Procurador-Geral - Ismar Teixeira Cabral; Superintendente-
Geral - Paulo César Menezes Teixeira; Assistente Legislativa - Ana Olímpia Celso de M. Severo;
Superintendente Administrativa - Adriana Alves de Araújo; Superintendente de Recursos Hu-
manos - Rodrigo Moreira Cordeiro; Superintendente de Planejamento e Execução Orçamentária
e Financeira - Marcelo Cabral e Silva; Superintendente de Modernização Institucional e
Tecnológica - Braulio José de Lira C. Torres; Assistente de Cerimonial - Francklin Bezerra Santos; Assistente de Saúde
e Medicina Ocupacional - Aldo Mota; Assistente de Segurança Legislativa - Coronel Ricardo Ferreira de Lima;
Assistente de Preservação do Patrimônio Histórico do Legislativo - Cynthia Barreto; Assistente Educacional - Jurandir
Bezerra Lins; Auditora-Chefe - Maria Gorete Pessoa de Melo; Assistente de Comunicação Social - Cláudia Lucena;
Chefe de Departamento de Imprensa - Marconi Glauco; Editora - Andréa Tavares; Redatores - Antônio Azevedo,
Fernanda Rodrigues, Isabelle Costa Lima, Larissa Rodrigues, Renata Varjal, Sandra Salisvânia e Yanna Araújo; Fotografia:
Roberto Soares (Gerente de Fotografia), Breno Laprovítera (Edição de Fotografia), João Bitta, Moisés Barbosa, Ricardo
Verçosa e Rinaldo Marques; Diagramação e Editoração Eletrônica: Anderson Galvão e Alécio Nicolak Júnior; Chefe de
Departamento de Rádio: Ana Lúcia Lins; Repórteres: Carolina Flores, Fellipe Marques, Rosângela Almeida e Verônica
Barros; Operadores de Som: Aristides Pandelis Frangakis e Alcidézio Ramos; Estagiários: Cinthia Carvalho, Jullimária
Dutra, Mariana Barros, Paulo Maciel, Priscila Sá e Simone Lourenço; Chefe do Departamento de TV, Antônio Magalhães;
Gerente de Produção de TV, Natália Câmara; Reportagem: Ana Cláudia Braga, Fellipe Marques, Mara Amorim;
Produção: Christianne Alcântara, Solange Mendonça e Kiki Marinho; Apresentação: Mônica Alcântara. Endereço: Palácio
Joaquim Nabuco, Rua da Aurora, nº 631 – Recife-PE. Fone: 3183-2368. Fax 3217-2107. PABX 3183.2211. Nosso E-mail:
dcomunic@alepe.pe.gov.br.

Nosso endereço na Internet:  http://www.alepe.pe.gov.br



Justificativa

É muito comum, e não é motivo de nenhuma estranheza, a presença
de muitos pernambucanos na Paraíba, e de muitos paraibanos em
Pernambuco. É como se as fronteiras entre estes dois estados da
federação fossem diferentes dos demais limites com outros Estados,
talvez devido também ao tamanho – Pernambuco é o Estado que tem
a maior extensão de vizinhança com a Paraíba, e vice-versa, o que
faz as pessoas sentirem-se em casa em ambos os lados da fronteira,
e vivam, ora lá, ora cá, geralmente por questões de estudo ou
trabalho. 

Essa realidade sempre foi bem presente, sobretudo no interior de
ambos os estados. A vida de Paulo Teixeira tem origem nessa curiosa
particularidade de ambos os Estados de nossa Federação. Nascido
na Paraíba, Paulo tem toda sua trajetória de vida em Pernambuco e
toda sua vivencia profissional alicerçada em serviços prestados a
importantes instituições no Estado de Pernambuco 

Seus pais se conheceram e se casaram em Pernambuco, na cidade
de Floresta, Sertão do Estado, mas logo, em função de aprovação do
pai em com curso público para o Banco do Nordeste, foram morar no
sertão da Paraíba, na cidade de Souza. Lá nasceu o primeiro filho do
casal, Paulo, no ano de 1962. Paulo não havia completado ainda dois
anos de idade, quando seu pai é destacado, para ocupar suas
funções em Sertânia, voltando a Pernambuco. Cidade onde Paulo
passou sua infância.

Depois disso, Paulo, acompanhando os pais, passou por diversas
outras cidades de Pernambuco, percorrendo as várias regiões do
nosso Estado, tanto no Sertão, quanto no Agreste e finalmente na
Capital, o que o fez conhecer bem os vários cantos de nossa terra.
Em Pernambuco nasceram também as duas irmãs de Paulo, bem
como os dois filhos que ele tem.

Foi em Pernambuco, portanto que Paulo sempre viveu, cresceu teve
sua formação e sempre desenvolveu, como ainda desenvolve, seus
trabalhos e estudos. Todas as suas lembranças desde a infância,
adolescência e juventude repousam em solo Pernambucano. Daqui
Paulo só ausentou durante o período em que residiu fora do Brasil
quando, aceito pela Universidade de Salamanca, na Espanha, foi
desenvolver seu estudos de doutoramento naquele país. 

Mas antes de chegar a isso, teve todo um caminho trilhado em nosso
Estado. Aprendeu a ler no Ginásio Olavo Bilac, em Sertânia, Escola
Pública onde iniciou o ensino fundamental. Em Sertânia viveu até os
10 anos de idade. Depois seus pais saíram do Sertão e foram residir
no Agreste do Estado, em Caruaru, para onde seu pai fora transferido. 

Naquela cidade Paulo cursou o ensino fundamental um, antigo
primeiro grau, no então Instituto Santo Antônio. O ensino fundamental
dois, Paulo desenvolveu no colégio de São Bento, em Olinda, cidade
em que a família veio morar na década de setenta quando seu pai foi
transferido para o Recife. Foi lá também, que Paulo concluiu o ensino
médio. Sua formação educacional e cultural foi construída e
solidificada caminhando pelo solo pernambucano: foi criança no sol
sertão, adolescente no frio seco do agreste e tornou-se adulto com a
brisa úmida do litoral recifense. 

Sua formação intelectual e acadêmica também é alicerçada em
Pernambuco. Inicialmente formou-se em Economia pela UFPE. Dois
anos depois de concluir esse curso, presta novo vestibular e cinco
anos depois adquire outro título acadêmico, agora em Direto, também
pela UFPE. Pela mesma Universidade cursa também pós graduação
e conclui Especialização em Direito Constitucional e em Direito
Administrativo. 

Após essa formação, e sempre na busca de ampliar conhecimento,
referências e informações para melhor dar sua contribuição pelos
lugares onde passa, Paulo submete-se a outra seleção e é aceito no
curso de Mestrado em Ciência Política também da Universidade de
Federal de Pernambuco. Paulo conclui o Mestrado com uma
dissertação intitulada “ Um passo a frente e você não está no mesmo
lugar “. 

Em sua pesquisa de mestrado, Pernambuco é o destaque: Paulo
procurou demonstra a importância de Pernambuco na construção da
identidade cultural nordestina, sobretudo ao largo do século XX. No
trabalho, faz uma original retrospectiva da história de Pernambuco
desde a época das Capitanias Hereditárias, passando pelo império,
até a chegada do século XXI, destacando como os aspectos sociais,
econômicos, políticos e culturais desencadeados na história de
Pernambuco, foram contribuíram sobremaneira para revelar para o
resto do país, uma idéia de Nordeste identificada com as
características de nosso Estado. O resultado de sua investigação de
mestrado mereceu destaque na imprensa com matérias e até artigo
de acadêmicos dirigidos especialmente a importância do trabalho de
Paulo, como o dedicado a ele e escrito pelo Cientista Político Michel
Zaidan, intitulado “O cibercidadão da Manguetaw”.

Mas a paixão Paulo pelo saber, pela pesquisa, não se encerraria por
aí. Paulo Apresenta um projeto de investigação e é selecionado para
desenvolver seus estudos no curso de doutorado na tradicional
Universidade de Salamanca, na Espanha - a segunda Universidade
mais antiga do mundo, 1218. Nesta universidade Paulo está agora
concluindo sua tese de doutoramento.

Mas nem só de pesquisa, de estudo, de investigação vivi pensador
Paulo Teixeira. Ele não é um acadêmico tradicional, mas um
estudioso e um prático, que soube – e sabe – como poucos e raros,
compatibilizar, aliar, o saber teórico e a prática dentro de uma
coerência entre princípios e atitudes. Assim é que durante todo esse
percurso de estudo, Paulo também desenvolveu, trabalhos e prestou
serviços a Pernambuco aplicando sempre o que aprendia, nos
lugares por onde passou, todos dentro do Estado de Pernambuco. 

Hoje Paulo desenvolve seu trabalho na importante função de
Superintendente Geral da 
Assembléia Legislativa de Pernambuco. Mas antes de chegar aí,
Paulo deu sua contribuição em outras destacadas instituições de
nosso Estado, desde quando era estudante em seu primeiro curso
universitário. 

Assim foi que, ainda como estudante de economia, na década de
oitenta, Paulo estagiou na então Fundação Estadual de Planejamento
Agrícola e após se formar, foi contratado como técnico da então
Cisagro, Empresa de economia Mista ligada à Secretaria de
Agricultura do Estado de Pernambuco, onde Paulo atuou na
implantação do programa de abastecimento alimentar criado na
segunda gestão do governador Miguel Arraes, intitulado Cestão do
Povo, do qual foi um dos coordenadores. Posteriormente esta
empresa é absorvida pela então Emater, empresa a que Paulo passa
a trabalhar. 

Findo aquele governo, Paulo presta concurso público e tornou-se
servidor efetivo do Tribunal de Contas de Pernambuco. Naquela
instituição contribui em vários setores, tendo sido sua última atuação
em função executiva ocupando uma das diretorias daquela Corte de
Contas.

Mas não foi só naquela Corte que Paulo contribuiu com seu trabalho
em Pernambuco. Paulo tem valorosa e reconhecida contribuição na
direção de vários outros órgãos e instituições públicos de nosso
Estado. Assim, foi Também diretor na Companhia Editora de
Pernambuco, período em que o Diário Oficial do Estado, que é
editado por aquela companhia, tornou-se o primeiro diário do Brasil a
ser totalmente publicado na internet, e que serviu de referência para
o que hoje é uma realidade brasileira; ainda na administração pública
de Pernambuco, foi convidado e desempenhou suas funções como
Diretor Administrativo do Departamento Estadual de Transito –
Detran, nos dois últimos anos da terceira gestão do Governador
Miguel Arraes. Também foi membro efetivo do Conselho Regional de
Economia 3ª Região PE, além de ter participado do Conselho
Estadual de Cultura, do Conselho de Administração da Fundação de
Desenvolvimento Municipal do Interior de Pernambuco entre outros. 

Posteriormente, Paulo é convidado a assumir as funções de assessor
parlamentar nesta Assembléia Legislativa, onde desempenha suas
funções, na Comissão de Ciência e Tecnologia, quando esta fora
presidida pelo Deputado João Fernando Coutinho. Hoje, Paulo
exerce a nobre função de Diretor Geral da Assembléia Legislativa de
Pernambuco, a Casa de Joaquim Nabuco; Casa dos
Pernambucanos. 

Por essas razões, entendo que Paulo, paraibano de origem, teve
sempre o coração, o sangue e a alma alimentados em Pernambuco,
ou seja, é um verdadeiro cidadão Pernambucano, realidade que esta
Assembléia Legislativa há de legitimar.

Sala das Reuniões, em 22 de setembro de 2010.

João Fernando Coutinho
Deputado

Às 1ª e 11ª Comissões.

Parecer N° 5822/2010
ACOMISSÃO DE REDAÇÃO FINAL, tendo presente o Substitutivo nº
1 ao Projeto de Lei Ordinária nº 1358/2009, já aprovado em segunda
e última discussão, é de Parecer que lhe seja dada a seguinte
Redação Final:

Ementa: Institui, no Calendário Oficial do Estado de
Pernambuco, o Dia Estadual do Educador So-
cial.

Art. 1º Institui, no Calendário Oficial do Estado de Pernambuco, o dia
19 de setembro como o Dia Estadual do Educador Social.

Art. 2º O Dia Estadual do Educador Social não será considerado
feriado civil.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário. 

Adelmo Duarte
Deputado

Sala da Comissão de Redação Final, 
em 26 de outubro de 2010.

Presidente em exercício: Aglailson Júnior.
Relator : Adelmo Duarte.
Favoráveis os (5) deputados: Adelmo Duarte, Aglailson Júnior,
André Campos, Eriberto Medeiros, Esmeraldo Santos.

Parecer N° 5823/2010
A COMISSÃO DE REDAÇÃO FINAL, tendo presente o Projeto de Lei
Ordinária nº 1695/2010, já aprovado em segunda e última discussão,
é de Parecer que lhe seja dada a seguinte Redação Final:

Ementa: Autoriza o Estado de Pernambuco a ceder o
direito de uso do imóvel que indica, e dá outras
providências.

Art. 1º Fica o Estado de Pernambuco autorizado a ceder ao Consórcio
dos Municípios da Mata Norte e Agreste Setentrional de Pernambuco
- COMANAS, pelo prazo de 05 (cinco) anos, o direito de uso do
imóvel, integrante de sua propriedade, onde funciona o Hospital
Ermírio Coutinho, localizado na Travessa Bancário Leopoldino Vieira
de Melo Filho, s/n, Centro, Município de Nazaré da Mata, neste
Estado.

Art. 2º A cessão de que trata o artigo anterior operar-se-á a título
gratuito, sendo o imóvel destinado a possibilitar a gestão
regionalizada da rede de atenção à saúde, conforme Contrato de
Programa a ser firmado entre o Estado de Pernambuco e o
COMANAS, com o objetivo de ampliar e qualificar o acesso da
população da região ao Sistema Único de Saúde - SUS. 
Parágrafo único. O imóvel de que trata a presente Lei destinar-se-
á, exclusivamente, ao fim previsto no caput deste artigo, obrigando-
se o COMANAS a dar a destinação devida ao bem cedido, e bem
assim mantê-lo em bom estado de conservação e uso, sob pena de
rescisão contratual, respondendo o cessionário por perdas e
danos.

Art. 3º Findo o período de vigência da cessão de uso do imóvel de que
trata esta Lei, sua renovação dependerá de Lei específica, a teor do
que dispõe o art. 4º, §2º, da Constituição Estadual.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.

Adelmo Duarte
Deputado

Sala da Comissão de Redação Final, 
em 26 de outubro de 2010.

Presidente em exercício: Aglailson Júnior.
Relator : Adelmo Duarte.
Favoráveis os (5) deputados: Adelmo Duarte, Aglailson Júnior,
André Campos, Eriberto Medeiros, Esmeraldo Santos.

Parecer N° 5824/2010
Projeto de Lei Ordinária nº 719/2008
Autora: Deputado Pastor Cleiton Collins

EMENTA: DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DA
PROMOÇÃO DE ESTÁGIOS E MATRÍCULA
DE ADOLESCENTES RESIDENTES EM
ORFANATO, EM CURSOS PROFISSIONA-
LIZANTES. PELA REJEIÇÃO POR VÍCIOS
DE CONSTITUCIONALIDADE.

1. Relatório

Vem a esta Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, para
análise e emissão de parecer, o Projeto de Lei Ordinária nº 719/2008,
de autoria do Deputado Pastor Cleiton Collins, que dispõe sobre a
obrigatoriedade da promoção de estágios e matrícula de
adolescentes residentes em orfanato, em cursos profissionalizantes.

2. Parecer do Relator

A proposição vem arrimada no art. 19, caput, da Constituição do
Estado e no art. 192 c/c com o art. 194, I, do Regimento Interno desta
Assembléia Legislativa. 
Trata-se de projeto de lei de iniciativa parlamentar que objetiva obrigar
os orfanatos a matricular seus adolescentes em cursos
profissionalizantes. 
Todavia, apesar de louvável, a proposta legislativa apresenta vícios
de constitucionalidade no tocante à iniciativa. Isso porque não
compete ao legislativo estadual dispor sobre normas privativas do
Poder Executivo, conforme se depreende do art. 19 da CE/89, in
verbis:

“Art. 19. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a
qualquer membro ou Comissão da Assembléia Legislativa, ao
Governador, ao Tribunal de Justiça, ao Tribunal de Contas, ao
Procurador-Geral da Justiça e aos cidadãos, nos casos e formas
previstos nesta Constituição.

§1º É da competência privativa do Governador a iniciativa das leis que
disponham sobre:

(...) 

VI - criação, estruturação e atribuições das Secretarias de Estado, de
órgãos e de entidades da administração pública.”
Neste sentido, destaca-se que a independência e autonomia entre os
três poderes, bem como a subordinação de todos eles à norma
fundamental (CF/88) devem ser respeitadas. Portanto, o Poder
Legislativo não pode interferir na esfera de competência privativa do
Poder Executivo, salvo quando esta for por ele delegada, observados
os preceitos constitucionais.
Ademais, por oportuno, salienta-se que, além de diversas outras
atribuições, compete ao Poder Executivo, através da Secretaria de
Educação como órgão da administração direta, a responsabilidade de
desenvolver programas permanentes de melhoria da qualidade de
ensino e da capacitação do quadro da educação do Estado. 
Logo, o parlamentar incorreu em vício de iniciativa, já que é atribuição
do Poder Executivo estadual tal normatização.
Assim sendo, diante do exposto, opino no sentido de que o parecer
desta Comissão de Constituição, Legislação e Justiça seja pela
rejeição do Projeto de Lei Ordinária nº 719/2008, de autoria do
Deputado Pastor Cleiton Collins, visto que contém óbices de
constitucionalidade.

Ângelo Ferreira
Deputado

3. Conclusão da Comissão

Ante o exposto, tendo em vista as considerações expendidas pelo
relator, opinamos pela rejeição do Projeto de Lei Ordinária nº
719/2008, de autoria do Deputado Pastor Cleiton Collins.

Sala da Comissão de Constituição, Legislação e 
Justiça, em 26 de outubro de 2010.

Presidente: André Campos.
Relator : Ângelo Ferreira.
Favoráveis os (5) deputados: Ângelo Ferreira, Antônio Moraes,
Augusto Coutinho, Jacilda Urquisa, Raimundo Pimentel..

Parecer N° 5825/2010
Projeto de Lei Ordinária nº 1492/2010
Autor: Deputada Isabel Cristina

EMENTA: PROPOSIÇÃO QUE DISPÕE SOBRE O LI-
MITE DE HORÁRIO PARA O TÉRMINO DE
COMPETIÇÕES ESPORTIVAS REALIZADAS
NOS ESTÁDIOS LOCALIZADOS NO ESTA-
DO DE PERNAMBUCO E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS. PELA REJEIÇÃO POR
INCONSTITUCIONALIDADE.

1. Relatório

Submeto à apreciação desta Comissão de Constituição, Legislação e
Justiça o Projeto de Lei Ordinária nº 1492/2010, de autoria da
Deputada Isabel Cristina, que visa estipular horário para o término de
competições esportivas nos estádios localizados em Pernambuco. 

2. Parecer do Relator

A Proposição vem arrimada no art. 19, caput, da Constituição
Estadual e no art. 194, I, do Regimento Interno desta Assembléia
Legislativa.
Em síntese, afirma a autora na justificativa ter se tornado uma prática
comum as transmissões esportivas serem adequadas as
necessidades das emissoras que possuem o direito de transmissão,
acarretando, com isso, uma série de problemas aos torcedores que
vão aos estádios.
Tal projeto deve ser rejeitado, pois vai de encontro ao princípio da
igualdade, proporcionalidade, razoabilidade e interesse público.
No uso de sua competência, a União editou a Lei nº 9.615, de 24 de
março de 1998 (Lei Pelé), que institui as normas gerais sobre
desporto. Em seu artigo 4º, § 2º, com a redação conferida pela Lei nº
10.672, de 15 de maio de 2003, deixa patente que “a organização
desportiva do País, fundada na liberdade de associação, integra o
patrimônio cultural brasileiro e é considerada de elevado interesse
social”, cabendo ao Ministério Público da União pronta atuação na
hipótese de violação dessas normas.
Além disso, no citado artigo 4º, ao criar o Sistema Brasileiro do
Desporto - SBD, a lei federal o estrutura em diversos órgãos, dentre

os quais o Conselho Nacional do Esporte, com competências
estabelecidas no artigo 11, sendo órgão colegiado de normatização,
Deliberação e assessoramento, diretamente vinculado ao Ministro de
Estado do Esporte.
Também integram o Sistema Brasileiro do Desporto os sistemas de
desporto dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios,
organizados de forma autônoma e em regime de colaboração,
integrados por vínculos de natureza técnica específicos de cada
modalidade desportiva.
No que se refere à regulamentação do horário de realização de
competições profissionais - objeto do projeto em questão – a norma
geral inserta no § 7º do artigo 20, incluído na referida Lei Pelé pela Lei
nº 10.672, de 2003, estabelece que “as entidades nacionais de
administração de desporto serão responsáveis pela organização dos
calendários anuais de eventos oficiais das respectivas modalidades”,
em consonância, pois, com a diretriz constitucional sobre o caráter
nacional estratégico de certos elementos relacionados à prática
esportiva (CF, art. 217).
Ressalta patente a predominância nacional na composição, formação
e operatividade do Sistema Brasileiro de Desporto. 
De fato, os inconvenientes advindos do horário de término de jogos
de futebol em nada diferem daqueles verificados em outros tipos de
eventos, tais como atividades religiosas e shows artísticos, não se
justificando conferir-lhes tratamento diferenciado.
Portanto, a limitação do horário a um único tipo de evento não parece
razoável. Tampouco configura medida capaz de contribuir para a
preservação do descanso do torcedor que assiste o jogo pela
televisão em sua residência, a proteção do patrimônio público e
privado, a paz nas ruas e, especialmente, a segurança aos
desportistas e dos espectadores, como consta da justificativa
apresentada. Isto porque os possíveis transtornos decorrentes do
fluxo e da grande concentração de pessoas, inerentes a esses
eventos, podem ocorrer em qualquer horário que se dê o seu
encerramento.
Ainda, necessário destacar que o torcedor não é obrigado a assistir
pela televisão, nem muito menos a ir ao estádio, tendo este o livre
arbítrio de suas atitudes.
Por outro lado, considerando que os efeitos da norma proposta não
se restringem às competições locais, alcançado campeonatos
nacionais, regionais e internacionais, não é difícil concluir que, não
querendo se submeter à imposição legal pernambucana, os
organizadores poderão levar esses eventos para outras cidades,
produzindo efeitos indesejáveis ao Estado e aos Clubes,
principalmente sob o aspecto econômico.
Diante do exposto, opino no sentido de que o parecer desta Comissão
de Constituição, Legislação e Justiça seja pela rejeição do Projeto de
Lei Ordinária nº 1492/2010.

Augusto Coutinho
Deputado

3. Conclusão da Comissão

Ante o exposto, tendo em vista as considerações expendidas pelo
relator, opinamos pela rejeição do Projeto de Lei Ordinária nº
1492/2010, de autoria da Deputada Isabel Cristina.

Sala da Comissão de Constituição, Legislação e 
Justiça, em 26 de outubro de 2010.

Presidente: André Campos.
Relator : Augusto Coutinho.
Favoráveis os (5) deputados: Ângelo Ferreira, Antônio Moraes,
Augusto Coutinho, Jacilda Urquisa, Raimundo Pimentel..

Parecer N° 5826/2010
Projeto de Lei n° 1699/2010 
Autor: Poder Executivo

PROPOSIÇÃO QUE CONCEDE PENSÃO ESPECIAL AOS
DEPENDENTES DO POLICIAL CIVIL QUE INDICA, E DÁ
PROVIDÊNCIAS CORRELATAS. PELA APROVAÇÃO.

1. Relatório

Vem a Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, para análise
e emissão de parecer, o projeto de lei ordinária de n° 1699/2010, de
autoria do Poder Executivo, a fim de dispor sobre a concessão de
pensão especial aos dependentes do Policial Civil que indica, e dá
outras providências.

2. Parecer do Relator

A proposição vem arrimada no art. 19, caput, da Constituição do
Estado, bem como no art. 192 c/c com o art. 194, II, do Regimento
Interno desta Assembléia Legislativa.
A matéria que ora se objetiva regulamentar está inserida no âmbito da
competência legislativa concorrente da União, do Distrito Federal e
dos Municípios, no art. 24, inciso XII, da Constituição Federal.
O projeto de lei, em tela, dispõe sobre a concessão de pensão
especial aos dependentes do Policial Civil Everaldo Juvino da Silva.
Dentre as leis estaduais vigentes, a Lei n° 6.123, de 20 de julho de
1968, e a n° 6.425, de 29 de setembro de 1972 – esta com o seu
artigo 83 – regulam a matéria sobre concessão de pensão especial
aos beneficiários de Policiais Civis mortos em serviço.
Vejo que a condição imposta é juridicamente possível, lícita e atende
relevante interesse público, nada havendo de prejudicial ao Estado.
Dessa forma, opino no sentido de que o parecer desta Comissão de
Constituição, Legislação e Justiça seja pela aprovação do Projeto de
Lei de n°1699/2010, de autoria do Poder Executivo.

André Campos
Deputado

3. Conclusão da Comissão

Ante o exposto, opina a Comissão de Constituição, Legislação e
Justiça pela aprovação do Projeto de Lei de n° 1699/2010, de autoria
do Poder Executivo.

Sala da Comissão de Constituição, Legislação e 
Justiça, em 26 de outubro de 2010.

Presidente: André Campos.
Relator : André Campos.
Favoráveis os (5) deputados: Ângelo Ferreira, Antônio Moraes,
Augusto Coutinho, Jacilda Urquisa, Raimundo Pimentel..

Parecer N° 5827/2010
Projeto de Lei n° 1700/2010 
Autor: Poder Executivo

Pareceres de Comissões
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PROPOSIÇÃO QUE CONCEDE QUE MODIFICAA LEI ESTADUAL
DE Nº 11.491/1997 A FIM DE INCLUIR DEPENDENTE NO DIREITO
A PENSÃO ESPECIALO CONCEDIDA A DEPENDENTES DE EX-
MILITAR DO ESTADO DE PERNAMBUCO QUE INDICA, E DÁ
PROVIDÊNCIAS CORRELATAS. PELA APROVAÇÃO. 

1. Relatório 

Vem a Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, para análise
e emissão de parecer, o projeto de lei ordinária de n° 1717/2010, de
autoria do Poder Executivo, a fim de dispor sobre a concessão de
pensão especial à dependente Ingridy Maiara Vicente de Santana da
Silva, reconhecida através de processos administrativo e judicial,
como dependente do ex-militar do estado de Pernambuco Ivo Alves
da Silva.

2. Parecer do Relator

A proposição vem arrimada no art. 19, caput, da Constituição do
Estado, bem como no art. 192 c/c com o art. 194, II, do Regimento
Interno desta Assembléia Legislativa.
A matéria que ora se objetiva regulamentar está prevista
normativamente. Com efeito, a mesma encontra respaldo
constitucional nos art. 42 da Constituição Federal e no art. 100 da
Constituição Estadual.
Ademais, normas infralegais regulamentam a matéria, quais sejam: a
lei n° 6.123/68 c/c a lei n°6.783/74 e com a lei n°10.426/90.Tanto é
assim que o Estado de Pernambuco já havia concedido a pensão
especial a outros dependentes do ex- soldado da Polícia Militar do
Estado Ivo Alves da SIlva

Dessa forma, opino no sentido de que o parecer desta Comissão de
Constituição, Legislação e Justiça seja pela aprovação do Projeto de
Lei de n°1700/2010, de autoria do Poder Executivo. 

André Campos
Deputado

3. Conclusão da Comissão

Ante o exposto, opina a Comissão de Constituição, Legislação e
Justiça pela aprovação do Projeto de Lei de n° 1700/2010, de autoria
do Poder Executivo.

Sala da Comissão de Constituição, Legislação e 
Justiça, em 26 de outubro de 2010.

Presidente: André Campos.
Relator : André Campos.
Favoráveis os (5) deputados: Ângelo Ferreira, Antônio Moraes,
Augusto Coutinho, Jacilda Urquisa, Raimundo Pimentel..

Parecer N° 5828/2010
Projeto de Lei n° 1701/2010 
Autor: Poder Executivo

PROPOSIÇÃO QUE CONCEDE PENSÃO ESPECIAL AOS
DEPENDENTES DO EX-MILITAR DO ESTADO DE PERNAMBUCO
QUE INDICA, E DÁ PROVIDÊNCIAS CORRELATAS. PELA
APROVAÇÃO.

1. Relatório

Vem a Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, para análise
e emissão de parecer, o projeto de lei ordinária de n° 1701/2010, de
autoria do Poder Executivo, a fim de dispor sobre a concessão de
pensão especial aos dependentes do ex-militar do estado de
Pernambuco que indica, e dá outras providências.

2. Parecer do Relator

A proposição vem arrimada no art. 19, caput, da Constituição do
Estado, bem como no art. 192 c/c com o art. 194, II, do Regimento
Interno desta Assembléia Legislativa.
A matéria que ora se objetiva regulamentar está inserida no âmbito da
competência legislativa concorrente da União, do Distrito Federal e
dos Municípios, no art. 24, inciso XII, da Constituição Federal.
O projeto de lei, em tela, dispõe sobre a concessão de pensão espe-
cial às dependentes do ex-militar Auricelio Pereira de Lira, repre-
sentadas pela viúva do militar falecido e suas três filhas menores.
Segundo o artigo 42, §2º da Constituição Federal de 1988, “aos
pensionistas dos militares dos Estados, do Distrito Federal e dos
Territórios aplica-se o que for fixado em lei específica do respectivo
ente estatal”.
Dessa forma, dentre as leis estaduais vigentes sobre a matéria, o
artigo 100, §§ 8º e 9º, da Constituição Estadual, estabelece que o
Estado deve promover, post mortem, o servidor militar que vier a
falecer, em serviço, vítima de acidentes. Aos beneficiários do falecido
será concedida pensão especial cujo valor equivale à remuneração
do cargo, sujeito a possíveis reajustes.
Além disso, a matéria tem respaldo no Estatuto da Polícia Militar de
Pernambuco, no artigo 134 da Lei Estadual n° 6.783 de 16 de outubro
de 1974, confirmando que é dever do Estado conceder a pensão em
casos como o Militar falecido em questão. 
O Estatuto do Servidor, sob forma da Lei Estadual n° 6.123, de 20 de
julho de 1968, também regulamenta a questão de cessão de pensão
especial à família em caso de acidente em serviço.
Em suma, o artigo 110 da Lei Estadual nº 10.426, de 27 de abril de
1990, acorda quanto à concessão de pensão pelo respectivo órgão
previdenciário estatal, regulado em legislação específica. O artigo 111
da presente também reforça as circunstâncias de pensão com a
morte do militar, além de, em seu parágrafo único, estipular
parâmetros de cálculo do valor a ser cedido aos beneficiários. 
Vejo que a condição imposta é juridicamente possível, lícita e atende
relevante interesse público, nada havendo de prejudicial ao Estado. 
Dessa forma, opino no sentido de que o parecer desta Comissão de
Constituição, Legislação e Justiça seja pela aprovação do Projeto de
Lei de n°1701/2010, de autoria do Poder Executivo. 

André Campos
Deputado

3. Conclusão da Comissão

Ante o exposto, opina a Comissão de Constituição, Legislação e
Justiça pela aprovação do Projeto de Lei de n° 1701/2010, de autoria
do Poder Executivo.

Sala da Comissão de Constituição, Legislação e 
Justiça, em 26 de outubro de 2010.

Presidente: André Campos.
Relator : André Campos.
Favoráveis os (5) deputados: Ângelo Ferreira, Antônio Moraes,
Augusto Coutinho, Jacilda Urquisa, Raimundo Pimentel.

Parecer N° 5829/2010
Projeto de Lei n° 1702/2010 
Autor: Poder Executivo

PROPOSIÇÃO QUE CONCEDE PENSÃO ESPECIAL AOS
DEPENDENTES DO EX-MILITAR DO ESTADO DE PERNAMBUCO
QUE INDICA, E DÁ PROVIDÊNCIAS CORRELATAS. PELA
APROVAÇÃO. 

1. Relatório

Vem a Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, para análise
e emissão de parecer, o projeto de lei ordinária de n° 1702/2010, de
autoria do Poder Executivo, a fim de dispor sobre a concessão de
pensão especial às dependentes do ex-militar do estado de
Pernambuco que indica, e dá outras providências. 

2. Parecer do Relator

A proposição vem arrimada no art. 19, caput, da Constituição do
Estado, bem como no art. 192 c/c com o art. 194, II, do Regimento
Interno desta Assembléia Legislativa.
A matéria que ora se objetiva regulamentar está inserida no âmbito da
competência legislativa concorrente da União, do Distrito Federal e
dos Municípios, no art. 24, inciso XII, da Constituição Federal. 
O projeto de lei, em tela, dispõe sobre a concessão de pensão
especial aos dependentes do ex-militar Marcos Antonio dos
Santos Barbosa. 
Segundo o artigo 42, §2º da Constituição Federal de 1988, “aos
pensionistas dos militares dos Estados, do Distrito Federal e dos
Territórios aplica-se o que for fixado em lei específica do respectivo
ente estatal”. 
Dessa forma, dentre as leis estaduais vigentes sobre a matéria, o
artigo 100, §§ 8º e 9º, da Constituição Estadual, estabelece que o
Estado deve promover, post mortem, o servidor militar que vier a
falecer. 
Além disso, a matéria tem respaldo no Estatuto da Polícia Militar de
Pernambuco, no artigo 134 da Lei Estadual n° 6.783 de 16 de outubro
de 1974, confirmando que é dever do Estado conceder a pensão em
casos como o Militar falecido em questão. 
O Estatuto do Servidor, sob forma da Lei Estadual n° 6.123, de 20 de
julho de 1968, também regulamenta a questão de cessão de pensão
especial à família em caso de acidente em serviço.
Em suma, o artigo 110 da Lei Estadual nº 10.426, de 27 de abril de
1990, acorda quanto à concessão de pensão pelo respectivo órgão
previdenciário estatal, regulado em legislação específica. O artigo 111
da presente também reforça as circunstâncias de pensão com a
morte do militar, além de, em seu parágrafo único, estipular
parâmetros de cálculo do valor a ser cedido aos beneficiários. 
Vejo que a condição imposta é juridicamente possível, lícita e atende
relevante interesse público, nada havendo de prejudicial ao Estado. 
Dessa forma, opino no sentido de que o parecer desta Comissão de
Constituição, Legislação e Justiça seja pela aprovação do Projeto de
Lei de n°1702/2010, de autoria do Poder Executivo. 

André Campos
Deputado

3. Conclusão da Comissão

Ante o exposto, opina a Comissão de Constituição, Legislação e
Justiça pela aprovação do Projeto de Lei de n° 1702/2010, de autoria
do Poder Executivo.

Sala da Comissão de Constituição, Legislação e 
Justiça, em 26 de outubro de 2010.

Presidente: André Campos.
Relator : André Campos.
Favoráveis os (5) deputados: Ângelo Ferreira, Antônio Moraes,
Augusto Coutinho, Jacilda Urquisa, Raimundo Pimentel..

Parecer N° 5830/2010
Projeto de Lei n° 1703/2010 
Autor: Poder Executivo

PROPOSIÇÃO QUE CONCEDE PENSÃO ESPECIAL AOS
DEPENDENTES DO POLICIAL CIVIL QUE INDICA, E DÁ
PROVIDÊNCIAS CORRELATAS. PELA APROVAÇÃO. 

1. Relatório 

Vem a Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, para análise
e emissão de parecer, o projeto de lei ordinária de n° 1703/2010, de
autoria do Poder Executivo, a fim de dispor sobre a concessão de
pensão especial aos dependentes do Policial Civil que indica, e dá
outras providências.

2. Parecer do Relator

A proposição vem arrimada no art. 19, caput, da Constituição do
Estado, bem como no art. 192 c/c com o art. 194, II, do Regimento
Interno desta Assembléia Legislativa.
A matéria que ora se objetiva regulamentar está inserida no âmbito da
competência legislativa concorrente da União, do Distrito Federal e
dos Municípios, no art. 24, inciso XII, da Constituição Federal. 
O projeto de lei, em tela, dispõe sobre a concessão de pensão
especial aos dependentes do Policial Civil Cleonildo Caetano da
Silva. 
Dentre as leis estaduais vigentes, a Lei n° 6.123, de 20 de julho de
1968, e a n° 6.425, de 29 de setembro de 1972 – esta com o seu
artigo 83 – regulam a matéria sobre concessão de pensão especial
aos beneficiários de Policiais Civis mortos em serviço. 
Vejo que a condição imposta é juridicamente possível, lícita e atende
relevante interesse público, nada havendo de prejudicial ao Estado. 
Dessa forma, opino no sentido de que o parecer desta Comissão de
Constituição, Legislação e Justiça seja pela aprovação do Projeto de
Lei de n°1703/2010, de autoria do Poder Executivo. 

André Campos
Deputado

3. Conclusão da Comissão

Ante o exposto, opina a Comissão de Constituição, Legislação e
Justiça pela aprovação do Projeto de Lei de n° 1703/2010, de autoria
do Poder Executivo.

Sala da Comissão de Constituição, Legislação e 
Justiça, em 26 de outubro de 2010.

Presidente: André Campos.
Relator : André Campos.

Favoráveis os (5) deputados: Ângelo Ferreira, Antônio Moraes,
Augusto Coutinho, Jacilda Urquisa, Raimundo Pimentel..

Parecer N° 5831/2010
Projeto de Lei n° 1704/2010 
Autor: Poder Executivo

PROPOSIÇÃO QUE CONCEDE PENSÃO ESPECIAL AOS
DEPENDENTES DO EX-MILITAR DO ESTADO DE PERNAMBUCO
QUE INDICA, E DÁ PROVIDÊNCIAS CORRELATAS. PELA
APROVAÇÃO. 

1. Relatório

Vem a Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, para análise
e emissão de parecer, o projeto de lei ordinária de n° 1704/2010, de
autoria do Poder Executivo, a fim de dispor sobre a concessão de
pensão especial aos dependentes do ex-militar do estado de
Pernambuco que indica, e dá outras providências. 

2. Parecer do Relator

A proposição vem arrimada no art. 19, caput, da Constituição do
Estado, bem como no art. 192 c/c com o art. 194, II, do Regimento
Interno desta Assembléia Legislativa.
A matéria que ora se objetiva regulamentar está inserida no âmbito da
competência legislativa concorrente da União, do Distrito Federal e
dos Municípios, no art. 24, inciso XII, da Constituição Federal. 
O projeto de lei, em tela, dispõe sobre a concessão de pensão
especial aos dependentes do ex-militar José Carlos dos Santos. 
Segundo o artigo 42, §2º da Constituição Federal de 1988, “aos
pensionistas dos militares dos Estados, do Distrito Federal e dos
Territórios aplica-se o que for fixado em lei específica do respectivo
ente estatal”. 
Dessa forma, dentre as leis estaduais vigentes sobre a matéria, o
artigo 100, §§ 8º e 9º, da Constituição Estadual, estabelece que o

Estado deve promover, post mortem, o servidor militar que vier a
falecer. 
Além disso, a matéria tem respaldo no Estatuto da Polícia Militar
de Pernambuco, no artigo 134 da Lei Estadual n° 6.783 de 16 de
outubro de 1974, confirmando que é dever do Estado conceder a
pensão em casos como o Militar falecido em questão. 
O Estatuto do Servidor, sob forma da Lei Estadual n° 6.123, de 20
de julho de 1968, também regulamenta a questão de cessão de
pensão especial à família em caso de acidente em serviço.
Em suma, o artigo 110 da Lei Estadual nº 10.426, de 27 de abril
de 1990, acorda quanto à concessão de pensão pelo respectivo
órgão previdenciário estatal, regulado em legislação específica. O
artigo 111 da presente também reforça as circunstâncias de
pensão com a morte do militar, além de, em seu parágrafo único,
estipular parâmetros de cálculo do valor a ser cedido aos
beneficiários. 
Vejo que a condição imposta é juridicamente possível, lícita e
atende relevante interesse público, nada havendo de prejudicial
ao Estado. 
Dessa forma, opino no sentido de que o parecer desta Comissão

de Constituição, Legislação e Justiça seja pela aprovação do
Projeto de Lei de n°1704/2010, de autoria do Poder Executivo. 

André Campos
Deputado

3. Conclusão da Comissão

Ante o exposto, opina a Comissão de Constituição, Legislação e
Justiça pela aprovação do Projeto de Lei de n° 1704/2010, de
autoria do Poder Executivo.

Sala da Comissão de Constituição, Legislação e 
Justiça, em 26 de outubro de 2010.

Presidente: André Campos.
Relator : André Campos.
Favoráveis os (5) deputados: Ângelo Ferreira, Antônio
Moraes, Augusto Coutinho, Jacilda Urquisa, Raimundo
Pimentel.
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COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E TRIBUTAÇÃO
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

REUNIÃO ORDINÁRIA
Convoco, nos termos do art. 118, I, do Regimento Interno desta Assembléia Legislativa, os Deputados: CARLOS SANTANA
(PSDB), CORONEL JOSÉ ALVES (PDT), EDSON VIEIRA (PSDC), HENRIQUE QUEIROZ (PR), MARCANTÔNIO DOURADO
(PTB), MAVIAEL CAVALCANTI (DEM), NELSON PEREIRA (PC do B) e SÉRGIO LEITE (PT), membros titulares, e, na ausência
destes, os suplentes: CEÇA RIBEIRO (PSB), BARRETO (PMN), CIRO COELHO (DEM), CLODOALDO MAGALHÃES (PTB),
EDUARDO PORTO (PT do B), ISABEL CRISTINA (PT), IZAÍAS RÉGIS (PTB) e JACILDA URQUISA (PMDB) e PEDRO EURICO
(PSDB), para comparecerem à reunião ordinária deste Colegiado, a ser realizada às 9h:30 (nove horas e trinta minutos) do dia
27 de outubro de 2010, no Plenarinho III, 2º andar do Anexo I ao Palácio Joaquim Nabuco.

DISTRIBUIÇÃO

1) Projetos de Leis Ordinárias, de Resolução e Complementares:
I) Projeto de Lei Ordinária n. º 1726/10, de origem do Poder Executivo – (Ementa: Prorroga o prazo de vigência da alíquota do
ICMS incidente nas operações com veículos automotores novos);

DISCUSSÃO

1) Vetos, Substitutivos, Emendas e Subemendas:
I) Projeto de Lei Ordinária n. º 1699/10, de origem do Poder Executivo – Relator: Dep. Cel. José Alves (Ementa: Concede Pensão
Especial aos dependentes do Policial Civil que indica, e dá providências correlatas);
II) Projeto de Lei Ordinária n. º 1700/10, de origem do Poder Executivo – Relator: Dep. Cel. José Alves (Ementa: Modifica a Lei
nº 11.491, de 15 de dezembro de 1997, e dá outras providências);
III) Projeto de Lei Ordinária n. º 1701/10, de origem do Poder Executivo – Relator: Dep. Cel. José Alves (Ementa: Concede
Pensão Especial às dependentes do ex-Militar do Estado de Pernambuco que indica, e dá providências correlatas);
IV) Projeto de Lei Ordinária n. º 1702/10, de origem do Poder Executivo – Relator: Dep. Cel. José Alves (Ementa: Concede
Pensão Especial às dependentes do ex-Militar do Estado de Pernambuco que indica, e dá providências correlatas);
V) Projeto de Lei Ordinária n. º 1703/10, de origem do Poder Executivo – Relator: Dep. Cel. Jose Alves (Ementa: Concede
Pensão Especial às dependentes do Policial Civil que indica, e dá providências correlatas);
VI) Projeto de Lei Ordinária n. º 1704/10, de origem do Poder Executivo – Relator: Dep. Cel. José Alves (Ementa: Concede
Pensão Especial à dependente do ex-Militar do Estado de Pernambuco que indica, e dá providências correlatas);
VII) Projeto de Lei Ordinária n. º 1705/10, de origem do Poder Executivo – Relator: Dep. Cel. José Alves (Ementa: Concede
Pensão Especial às dependentes do ex-Policial Civil que indica, e dá providências correlatas);
VIII) Projeto de Lei Ordinária n. º 1706/10, de origem do Poder Executivo – Relator: Dep. Cel. José Alves (Ementa: Concede
Pensão Especial aos dependentes do ex-Militar do Estado de Pernambuco que indica, e dá providências correlatas);
IX) Projeto de Lei Ordinária n. º 1707/10, de origem do Poder Executivo – Relator: Dep. Cel. José Alves (Ementa: Concede
Pensão Especial aos dependentes do ex-Militar do Estado de Pernambuco que indica, e dá providências correlatas);
X) Projeto de Lei Ordinária n. º 1708/10, de origem do Poder Executivo – Relator: Dep. Cel. José Alves (Ementa: Concede
Pensão Especial à dependente do ex-Militar do Estado de Pernambuco que indica, e dá providências correlatas);
XI) Projeto de Lei Ordinária n. º 1709/10, de origem do Poder Executivo – Relator: Dep. Cel. José Alves (Ementa: Concede
Pensão Especial aos dependentes do ex-Militar do Estado de Pernambuco que indica, e dá providências correlatas);
XII) Projeto de Lei Ordinária n. º 1710/10, de origem do Poder Executivo – Relator: Dep. Cel. José Alves (Ementa: Concede
Pensão Especial aos dependentes do ex-Militar do Estado de Pernambuco que indica, e dá providências correlatas);
XIII) Projeto de Lei Ordinária n. º 1711/10, de origem do Poder Executivo – Relator: Dep. Cel. José Alves (Ementa: Concede
Pensão Especial aos dependentes do ex-Militar do Estado de Pernambuco que indica, e dá providências correlatas);
XIV) Projeto de Lei Ordinária n. º 1712/10, de origem do Poder Executivo – Relator: Dep. Cel. José Alves (Ementa: Concede
Pensão Especial aos dependentes do ex-Militar do Estado de Pernambuco que indica, e dá providências correlatas);
XV) Projeto de Lei Ordinária n. º 1713/10, de origem do Poder Executivo – Relator: Dep. Cel. José Alves (Ementa: Concede
Pensão Especial às dependentes do ex-Militar do Estado de Pernambuco que indica, e dá providências correlatas);
XVI) Projeto de Lei Ordinária n. º 1714/10, de origem do Poder Executivo – Relator: Dep. Cel. José Alves (Ementa: Concede
Pensão Especial às dependentes do ex-Militar do Estado de Pernambuco que indica, e dá providências correlatas);
XVII) Projeto de Lei Ordinária n. º 1715/10, de origem do Poder Executivo – Relator: Dep. Cel. José Alves (Ementa: Concede
Pensão Especial às dependentes do ex-Militar do Estado de Pernambuco que indica, e dá providências correlatas);
XVIII) Projeto de Lei Ordinária n. º 1716/10, de origem do Poder Executivo – Relator: Dep. Cel. José Alves (Ementa: Concede
Pensão Especial aos dependentes do ex-Militar do Estado de Pernambuco que indica, e dá providências correlatas);
XIX) Projeto de Lei Ordinária n. º 1717/10, de origem do Poder Executivo – Relator: Dep. Cel. José Alves (Ementa: Concede
Pensão Especial às dependentes do ex-Militar do Estado de Pernambuco que indica, e dá providências correlatas);
XX) Projeto de Lei Ordinária n. º 1718/10, de origem do Poder Executivo – Relator: Dep. Cel. José Alves (Ementa: Concede
Pensão Especial às dependentes do ex-Policial Civil que indica, e dá providências correlatas);
XXI) Projeto de Lei Ordinária n. º 1719/10, de origem do Poder Executivo – Relator: Dep. Cel. José Alves (Ementa: Concede
Pensão Especial aos dependentes do ex-Policial Civil que indica, e dá providências correlatas);
XXII) Projeto de Lei Ordinária n. º 1722/10, de origem do Poder Executivo – Relator: Dep. Jacilda Urquisa (Ementa: Inclui Ações
no Plano Plurianual 2008/2011, abre crédito especial ao Orçamento Fiscal e ao de Investimento da Empresa, do Estado, relativos
ao exercício de 2010, e dá outras providências).

Recife, 26 de outubro de 2010.

Deputado GERALDO COELHO
Presidente da CFOT



Parecer N° 5832/2010
Projeto de Lei n° 1705/2010 
Autor: Poder Executivo

PROPOSIÇÃO QUE CONCEDE PENSÃO ESPECIAL AOS
DEPENDENTES DO POLICIAL CIVIL QUE INDICA, E DÁ
PROVIDÊNCIAS CORRELATAS. PELA APROVAÇÃO. 

1. Relatório 

Vem a Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, para análise
e emissão de parecer, o projeto de lei ordinária de n° 1705/2010, de
autoria do Poder Executivo, a fim de dispor sobre a concessão de
pensão especial às dependentes do Policial Civil que indica, e dá
outras providências. 

2. Parecer do Relator

A proposição vem arrimada no art. 19, caput, da Constituição do
Estado, bem como no art. 192 c/c com o art. 194, II, do Regimento
Interno desta Assembléia Legislativa.
A matéria que ora se objetiva regulamentar está inserida no âmbito da
competência legislativa concorrente da União, do Distrito Federal e
dos Municípios, no art. 24, inciso XII, da Constituição Federal. 
O projeto de lei, em tela, dispõe sobre a concessão de pensão
especial aos dependentes do Policial Civil Marcílio de Oliveira
Silva.
Dentre as leis estaduais vigentes, a Lei n° 6.123, de 20 de julho de
1968, e a n° 6.425, de 29 de setembro de 1972 – esta com o seu
artigo 83 – regulam a matéria sobre concessão de pensão especial
aos beneficiários de Policiais Civis mortos em serviço. 
Vejo que a condição imposta é juridicamente possível, lícita e atende
relevante interesse público, nada havendo de prejudicial ao Estado. 
Dessa forma, opino no sentido de que o parecer desta Comissão de
Constituição, Legislação e Justiça seja pela aprovação do Projeto de
Lei de n°1705/2010, de autoria do Poder Executivo. 

André Campos
Deputado

3. Conclusão da Comissão

Ante o exposto, opina a Comissão de Constituição, Legislação e
Justiça pela aprovação do Projeto de Lei de n° 1705/2010, de autoria
do Poder Executivo.

Sala da Comissão de Constituição, Legislação e 
Justiça, em 26 de outubro de 2010.

Presidente: André Campos.
Relator : André Campos.
Favoráveis os (5) deputados: Ângelo Ferreira, Antônio Moraes,
Augusto Coutinho, Jacilda Urquisa, Raimundo Pimentel..

Parecer N° 5833/2010
Projeto de Lei n° 1706/2010 
Autor: Poder Executivo

PROPOSIÇÃO QUE CONCEDE PENSÃO ESPECIAL AOS
DEPENDENTES DO EX-MILITAR DO ESTADO DE PERNAMBUCO
QUE INDICA, E DÁ PROVIDÊNCIAS CORRELATAS. PELA
APROVAÇÃO. 

1. Relatório 

Vem a Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, para análise
e emissão de parecer, o projeto de lei ordinária de n° 1706/2010, de
autoria do Poder Executivo, a fim de dispor sobre a concessão de
pensão especial aos dependentes do ex-militar do estado de
Pernambuco que indica, e dá outras providências. 

2. Parecer do Relator

A proposição vem arrimada no art. 19, caput, da Constituição do
Estado, bem como no art. 192 c/c com o art. 194, II, do Regimento
Interno desta Assembléia Legislativa.
A matéria que ora se objetiva regulamentar está inserida no âmbito da
competência legislativa concorrente da União, do Distrito Federal e
dos Municípios, no art. 24, inciso XII, da Constituição Federal. 
O projeto de lei, em tela, dispõe sobre a concessão de pensão
especial aos dependentes do ex-militar Ismael Borges de Melo.
Segundo o artigo 42, §2º da Constituição Federal de 1988, “aos
pensionistas dos militares dos Estados, do Distrito Federal e dos
Territórios aplica-se o que for fixado em lei específica do respectivo
ente estatal”. 
Dessa forma, dentre as leis estaduais vigentes sobre a matéria, o
artigo 100, §§ 8º e 9º, da Constituição Estadual, estabelece que o Es-
tado deve promover, post mortem, o servidor militar que vier a falecer. 
Além disso, a matéria tem respaldo no Estatuto da Polícia Militar de
Pernambuco, no artigo 134 da Lei Estadual n° 6.783 de 16 de outubro
de 1974, confirmando que é dever do Estado conceder a pensão em
casos como o Militar falecido em questão. 
O Estatuto do Servidor, sob forma da Lei Estadual n° 6.123, de 20 de
julho de 1968, também regulamenta a questão de cessão de pensão
especial à família em caso de acidente em serviço.
Em suma, o artigo 110 da Lei Estadual nº 10.426, de 27 de abril de
1990, acorda quanto à concessão de pensão pelo respectivo órgão
previdenciário estatal, regulado em legislação específica. O artigo 111
da presente também reforça as circunstâncias de pensão com a
morte do militar, além de, em seu parágrafo único, estipular
parâmetros de cálculo do valor a ser cedido aos beneficiários. 
Vejo que a condição imposta é juridicamente possível, lícita e atende
relevante interesse público, nada havendo de prejudicial ao Estado. 
Dessa forma, opino no sentido de que o parecer desta Comissão de
Constituição, Legislação e Justiça seja pela aprovação do Projeto de
Lei de n°1706/2010, de autoria do Poder Executivo. 

André Campos
Deputado

3. Conclusão da Comissão

Ante o exposto, opina a Comissão de Constituição, Legislação e
Justiça pela aprovação do Projeto de Lei de n° 1706/2010, de autoria
do Poder Executivo.

Sala da Comissão de Constituição, Legislação e 
Justiça, em 26 de outubro de 2010.

Presidente: André Campos.
Relator : André Campos.
Favoráveis os (5) deputados: Ângelo Ferreira, Antônio Moraes,
Augusto Coutinho, Jacilda Urquisa, Raimundo Pimentel.

Parecer N° 5834/2010
Projeto de Lei n° 1707/2010 
Autor: Poder Executivo

PROPOSIÇÃO QUE CONCEDE PENSÃO ESPECIAL AOS
DEPENDENTES DO EX-MILITAR DO ESTADO DE PERNAMBUCO
QUE INDICA, E DÁ PROVIDÊNCIAS CORRELATAS. PELA
APROVAÇÃO. 

1. Relatório 

Vem a Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, para análise
e emissão de parecer, o projeto de lei ordinária de n° 1707/2010, de
autoria do Poder Executivo, a fim de dispor sobre a concessão de
pensão especial aos dependentes do ex-militar do estado de
Pernambuco que indica, e dá outras providências. 

2. Parecer do Relator

A proposição vem arrimada no art. 19, caput, da Constituição do
Estado, bem como no art. 192 c/c com o art. 194, II, do Regimento
Interno desta Assembléia Legislativa.
A matéria que ora se objetiva regulamentar está inserida no âmbito da
competência legislativa concorrente da União, do Distrito Federal e
dos Municípios, no art. 24, inciso XII, da Constituição Federal. 
O projeto de lei, em tela, dispõe sobre a concessão de pensão
especial aos dependentes do ex-militar Inaldo Francisco dos Santos.
Segundo o artigo 42, §2º da Constituição Federal de 1988, “aos
pensionistas dos militares dos Estados, do Distrito Federal e dos
Territórios aplica-se o que for fixado em lei específica do respectivo
ente estatal”. 
Dessa forma, dentre as leis estaduais vigentes sobre a matéria, o
artigo 100, §§ 8º e 9º, da Constituição Estadual, estabelece que o
Estado deve promover, post mortem, o servidor militar que vier a
falecer. 
Além disso, a matéria tem respaldo no Estatuto da Polícia Militar de
Pernambuco, no artigo 134 da Lei Estadual n° 6.783 de 16 de outubro
de 1974, confirmando que é dever do Estado conceder a pensão em
casos como o Militar falecido em questão. 
O Estatuto do Servidor, sob forma da Lei Estadual n° 6.123, de 20 de
julho de 1968, também regulamenta a questão de cessão de pensão
especial à família em caso de acidente em serviço.
Em suma, o artigo 110 da Lei Estadual nº 10.426, de 27 de abril de
1990, acorda quanto à concessão de pensão pelo respectivo órgão
previdenciário estatal, regulado em legislação específica. O artigo 111
da presente também reforça as circunstâncias de pensão com a
morte do militar, além de, em seu parágrafo único, estipular
parâmetros de cálculo do valor a ser cedido aos beneficiários. 
Vejo que a condição imposta é juridicamente possível, lícita e atende
relevante interesse público, nada havendo de prejudicial ao Estado. 
Dessa forma, opino no sentido de que o parecer desta Comissão de
Constituição, Legislação e Justiça seja pela aprovação do Projeto de
Lei de n°1707/2010, de autoria do Poder Executivo. 

André Campos
Deputado

3. Conclusão da Comissão

Ante o exposto, opina a Comissão de Constituição, Legislação e
Justiça pela aprovação do Projeto de Lei de n° 1707/2010, de autoria
do Poder Executivo.

Sala da Comissão de Constituição, Legislação e 
Justiça, em 26 de outubro de 2010.

Presidente: André Campos.
Relator : André Campos.
Favoráveis os (5) deputados: Ângelo Ferreira, Antônio Moraes,
Augusto Coutinho, Jacilda Urquisa, Raimundo Pimentel..

Parecer N° 5835/2010
Projeto de Lei n° 1708/2010 
Autor: Poder Executivo

PROPOSIÇÃO QUE CONCEDE PENSÃO ESPECIAL ÀS
DEPENDENTES DO EX-MILITAR DO ESTADO DE PERNAMBUCO
QUE INDICA, E DÁ PROVIDÊNCIAS CORRELATAS. PELA
APROVAÇÃO. 

1. Relatório 

Vem a Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, para análise
e emissão de parecer, o projeto de lei ordinária de n° 1708/2010, de
autoria do Poder Executivo, a fim de dispor sobre a concessão de
pensão especial às dependentes do ex-militar do estado de
Pernambuco que indica, e dá outras providências. 

2. Parecer do Relator

A proposição vem arrimada no art. 19, caput, da Constituição do
Estado, bem como no art. 192 c/c com o art. 194, II, do Regimento
Interno desta Assembléia Legislativa.
A matéria que ora se objetiva regulamentar está inserida no âmbito da
competência legislativa concorrente da União, do Distrito Federal e
dos Municípios, no art. 24, inciso XII, da Constituição Federal. 
O projeto de lei, em tela, dispõe sobre a concessão de pensão
especial aos dependentes do ex-militar Mário Antônio Gomes da
Silva.
Segundo o artigo 42, §2º da Constituição Federal de 1988, “aos
pensionistas dos militares dos Estados, do Distrito Federal e dos
Territórios aplica-se o que for fixado em lei específica do respectivo
ente estatal”. 
Dessa forma, dentre as leis estaduais vigentes sobre a matéria, o
artigo 100, §§ 8º e 9º, da Constituição Estadual, estabelece que o
Estado deve promover, post mortem, o servidor militar que vier a
falecer. 
Além disso, a matéria tem respaldo no Estatuto da Polícia Militar de
Pernambuco, no artigo 134 da Lei Estadual n° 6.783 de 16 de outubro
de 1974, confirmando que é dever do Estado conceder a pensão em
casos como o Militar falecido em questão. 
O Estatuto do Servidor, sob forma da Lei Estadual n° 6.123, de 20 de
julho de 1968, também regulamenta a questão de cessão de pensão
especial à família em caso de acidente em serviço.
Em suma, o artigo 110 da Lei Estadual nº 10.426, de 27 de abril de
1990, acorda quanto à concessão de pensão pelo respectivo órgão
previdenciário estatal, regulado em legislação específica. O artigo 111
da presente também reforça as circunstâncias de pensão com a
morte do militar, além de, em seu parágrafo único, estipular
parâmetros de cálculo do valor a ser cedido aos beneficiários. 
Vejo que a condição imposta é juridicamente possível, lícita e atende
relevante interesse público, nada havendo de prejudicial ao Estado. 
Dessa forma, opino no sentido de que o parecer desta Comissão de

Constituição, Legislação e Justiça seja pela aprovação do Projeto de
Lei de n°1708/2010, de autoria do Poder Executivo. 

André Campos
Deputado

3. Conclusão da Comissão

Ante o exposto, opina a Comissão de Constituição, Legislação e
Justiça pela aprovação do Projeto de Lei de n° 1708/2010, de autoria
do Poder Executivo.

Sala da Comissão de Constituição, Legislação e 
Justiça, em 26 de outubro de 2010.

Presidente: André Campos.
Relator : André Campos.
Favoráveis os (5) deputados: Ângelo Ferreira, Antônio Moraes,
Augusto Coutinho, Jacilda Urquisa, Raimundo Pimentel..

Parecer N° 5836/2010
Projeto de Lei n° 1709/2010 
Autor: Poder Executivo

PROPOSIÇÃO QUE CONCEDE PENSÃO ESPECIAL ÀS
DEPENDENTES DO EX-MILITAR DO ESTADO DE PERNAMBUCO
QUE INDICA, E DÁ PROVIDÊNCIAS CORRELATAS. PELA
APROVAÇÃO. 

1. Relatório 

Vem a Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, para análise
e emissão de parecer, o projeto de lei ordinária de n° 1709/2010, de
autoria do Poder Executivo, a fim de dispor sobre a concessão de
pensão especial às dependentes do ex-militar do estado de
Pernambuco que indica, e dá outras providências. 

2. Parecer do Relator

A proposição vem arrimada no art. 19, caput, da Constituição do
Estado, bem como no art. 192 c/c com o art. 194, II, do Regimento
Interno desta Assembléia Legislativa.
A matéria que ora se objetiva regulamentar está inserida no âmbito da
competência legislativa concorrente da União, do Distrito Federal e
dos Municípios, no art. 24, inciso XII, da Constituição Federal. 
O projeto de lei, em tela, dispõe sobre a concessão de pensão
especial aos dependentes do ex-militar José Eduardo Lopes das
Chagas.
Segundo o artigo 42, §2º da Constituição Federal de 1988, “aos
pensionistas dos militares dos Estados, do Distrito Federal e dos
Territórios aplica-se o que for fixado em lei específica do respectivo
ente estatal”. 
Dessa forma, dentre as leis estaduais vigentes sobre a matéria, o
artigo 100, §§ 8º e 9º, da Constituição Estadual, estabelece que o
Estado deve promover, post mortem, o servidor militar que vier a
falecer. 
Além disso, a matéria tem respaldo no Estatuto da Polícia Militar de
Pernambuco, no artigo 134 da Lei Estadual n° 6.783 de 16 de outubro
de 1974, confirmando que é dever do Estado conceder a pensão em
casos como o Militar falecido em questão. 
O Estatuto do Servidor, sob forma da Lei Estadual n° 6.123, de 20 de
julho de 1968, também regulamenta a questão de cessão de pensão
especial à família em caso de acidente em serviço.
Em suma, o artigo 110 da Lei Estadual nº 10.426, de 27 de abril de
1990, acorda quanto à concessão de pensão pelo respectivo órgão
previdenciário estatal, regulado em legislação específica. O artigo 111
da presente também reforça as circunstâncias de pensão com a
morte do militar, além de, em seu parágrafo único, estipular
parâmetros de cálculo do valor a ser cedido aos beneficiários. 
Vejo que a condição imposta é juridicamente possível, lícita e atende
relevante interesse público, nada havendo de prejudicial ao Estado. 
Dessa forma, opino no sentido de que o parecer desta Comissão de
Constituição, Legislação e Justiça seja pela aprovação do Projeto de
Lei de n°1709/2010, de autoria do Poder Executivo. 

André Campos
Deputado

3. Conclusão da Comissão

Ante o exposto, opina a Comissão de Constituição, Legislação e
Justiça pela aprovação do Projeto de Lei de n° 1709/2010, de autoria
do Poder Executivo.

Sala da Comissão de Constituição, Legislação e 
Justiça, em 26 de outubro de 2010.

Presidente: André Campos.
Relator : André Campos.
Favoráveis os (5) deputados: Ângelo Ferreira, Antônio Moraes,
Augusto Coutinho, Jacilda Urquisa, Raimundo Pimentel..

Parecer N° 5837/2010
Projeto de Lei n° 1710/2010 
Autor: Poder Executivo

PROPOSIÇÃO QUE CONCEDE PENSÃO ESPECIAL AOS
DEPENDENTES DO EX-MILITAR DO ESTADO DE PERNAMBUCO
QUE INDICA, E DÁ PROVIDÊNCIAS CORRELATAS. PELA
APROVAÇÃO. 

1. Relatório 

Vem a Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, para análise
e emissão de parecer, o projeto de lei ordinária de n° 1710/2010, de
autoria do Poder Executivo, a fim de dispor sobre a concessão de
pensão especial aos dependentes do ex-militar do estado de
Pernambuco que indica, e dá outras providências. 

2. Parecer do Relator

A proposição vem arrimada no art. 19, caput, da Constituição do
Estado, bem como no art. 192 c/c com o art. 194, II, do Regimento
Interno desta Assembléia Legislativa.
A matéria que ora se objetiva regulamentar está inserida no âmbito da
competência legislativa concorrente da União, do Distrito Federal e
dos Municípios, no art. 24, inciso XII, da Constituição Federal. 
O projeto de lei, em tela, dispõe sobre a concessão de pensão
especial aos dependentes do ex-militar Paulo Henrique Genu de
Medeiros Sobrinho.
Segundo o artigo 42, §2º da Constituição Federal de 1988, “aos

pensionistas dos militares dos Estados, do Distrito Federal e dos
Territórios aplica-se o que for fixado em lei específica do respectivo
ente estatal”. 
Dessa forma, dentre as leis estaduais vigentes sobre a matéria, o
artigo 100, §§ 8º e 9º, da Constituição Estadual, estabelece que o
Estado deve promover, post mortem, o servidor militar que vier a
falecer, em serviço, vítima de acidentes. Aos beneficiários do falecido
será concedida pensão especial cujo valor equivale à remuneração
do cargo, sujeito a possíveis reajustes. 
Além disso, a matéria tem respaldo no Estatuto da Polícia Militar de
Pernambuco, no artigo 134 da Lei Estadual n° 6.783 de 16 de outubro
de 1974, confirmando que é dever do Estado conceder a pensão em
casos como o Militar falecido em questão. 
O Estatuto do Servidor, sob forma da Lei Estadual n° 6.123, de 20 de
julho de 1968, também regulamenta a questão de cessão de pensão
especial à família em caso de acidente em serviço.
Em suma, o artigo 110 da Lei Estadual nº 10.426, de 27 de abril de
1990, acorda quanto à concessão de pensão pelo respectivo órgão
previdenciário estatal, regulado em legislação específica. O artigo 111
da presente também reforça as circunstâncias de pensão com a
morte do militar, além de, em seu parágrafo único, estipular
parâmetros de cálculo do valor a ser cedido aos beneficiários. 
Vejo que a condição imposta é juridicamente possível, lícita e atende
relevante interesse público, nada havendo de prejudicial ao Estado. 
Dessa forma, opino no sentido de que o parecer desta Comissão de
Constituição, Legislação e Justiça seja pela aprovação do Projeto de
Lei de n°1710/2010, de autoria do Poder Executivo. 

André Campos
Deputado

3. Conclusão da Comissão

Ante o exposto, opina a Comissão de Constituição, Legislação e
Justiça pela aprovação do Projeto de Lei de n° 1710/2010, de autoria
do Poder Executivo.

Sala da Comissão de Constituição, Legislação e 
Justiça, em 26 de outubro de 2010.

Presidente: André Campos.
Relator : André Campos.
Favoráveis os (5) deputados: Ângelo Ferreira, Antônio Moraes,
Augusto Coutinho, Jacilda Urquisa, Raimundo Pimentel..

Parecer N° 5838/2010
Projeto de Lei n° 1711/2010 
Autor: Poder Executivo

PROPOSIÇÃO QUE CONCEDE PENSÃO ESPECIAL AOS DEPEN-
DENTES DO EX-MILITAR DO ESTADO DE PERNAMBUCO QUE
INDICA, E DÁ PROVIDÊNCIAS CORRELATAS. PELAAPROVAÇÃO. 

1. Relatório 

Vem a Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, para análise
e emissão de parecer, o projeto de lei ordinária de n° 1711/2010, de
autoria do Poder Executivo, a fim de dispor sobre a concessão de
pensão especial aos dependentes do ex-militar do estado de
Pernambuco que indica, e dá outras providências. 

2. Parecer do Relator

A proposição vem arrimada no art. 19, caput, da Constituição do
Estado, bem como no art. 192 c/c com o art. 194, II, do Regimento
Interno desta Assembléia Legislativa.
A matéria que ora se objetiva regulamentar está inserida no âmbito da
competência legislativa concorrente da União, do Distrito Federal e
dos Municípios, no art. 24, inciso XII, da Constituição Federal. 
O projeto de lei, em tela, dispõe sobre a concessão de pensão
especial aos dependentes do ex-militar Adilson Silva dos Santos.
Segundo o artigo 42, §2º da Constituição Federal de 1988, “aos
pensionistas dos militares dos Estados, do Distrito Federal e dos
Territórios aplica-se o que for fixado em lei específica do respectivo
ente estatal”. 
Dessa forma, dentre as leis estaduais vigentes sobre a matéria, o
artigo 100, §§ 8º e 9º, da Constituição Estadual, estabelece que o
Estado deve promover, post mortem, o servidor militar que vier a
falecer, em serviço. 
Além disso, a matéria tem respaldo no Estatuto da Polícia Militar de
Pernambuco, no artigo 134 da Lei Estadual n° 6.783 de 16 de outubro
de 1974, confirmando que é dever do Estado conceder a pensão em
casos como o Militar falecido em questão. 
O Estatuto do Servidor, sob forma da Lei Estadual n° 6.123, de 20 de
julho de 1968, também regulamenta a questão de cessão de pensão
especial à família em caso de acidente em serviço.
Em suma, o artigo 110 da Lei Estadual nº 10.426, de 27 de abril de
1990, acorda quanto à concessão de pensão pelo respectivo órgão
previdenciário estatal, regulado em legislação específica. O artigo 111
da presente também reforça as circunstâncias de pensão com a
morte do militar, além de, em seu parágrafo único, estipular
parâmetros de cálculo do valor a ser cedido aos beneficiários. 
Vejo que a condição imposta é juridicamente possível, lícita e atende
relevante interesse público, nada havendo de prejudicial ao Estado. 
Dessa forma, opino no sentido de que o parecer desta Comissão de
Constituição, Legislação e Justiça seja pela aprovação do Projeto de
Lei de n°1711/2010, de autoria do Poder Executivo. 

André Campos
Deputado

3. Conclusão da Comissão

Ante o exposto, opina a Comissão de Constituição, Legislação e
Justiça pela aprovação do Projeto de Lei de n° 1711/2010, de autoria
do Poder Executivo.

Sala da Comissão de Constituição, Legislação e 
Justiça, em 26 de outubro de 2010.

Presidente: André Campos.
Relator : André Campos.
Favoráveis os (5) deputados: Ângelo Ferreira, Antônio Moraes,
Augusto Coutinho, Jacilda Urquisa, Raimundo Pimentel..

Parecer N° 5839/2010
Projeto de Lei n° 1712/2010 
Autor: Poder Executivo

PROPOSIÇÃO QUE CONCEDE PENSÃO ESPECIAL AOS
DEPENDENTES DO EX-MILITAR DO ESTADO DE PERNAMBUCO
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QUE INDICA, E DÁ PROVIDÊNCIAS CORRELATAS. PELA
APROVAÇÃO. 

1. Relatório 

Vem a Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, para análise
e emissão de parecer, o projeto de lei ordinária de n° 1712/2010, de
autoria do Poder Executivo, a fim de dispor sobre a concessão de
pensão especial aos dependentes do ex-militar do estado de
Pernambuco que indica, e dá outras providências. 

2. Parecer do Relator

A proposição vem arrimada no art. 19, caput, da Constituição do
Estado, bem como no art. 192 c/c com o art. 194, II, do Regimento
Interno desta Assembléia Legislativa.
A matéria que ora se objetiva regulamentar está inserida no âmbito da
competência legislativa concorrente da União, do Distrito Federal e
dos Municípios, no art. 24, inciso XII, da Constituição Federal. 
O projeto de lei, em tela, dispõe sobre a concessão de pensão
especial aos dependentes do ex-militar George Luís Leite.
Segundo o artigo 42, §2º da Constituição Federal de 1988, “aos
pensionistas dos militares dos Estados, do Distrito Federal e dos
Territórios aplica-se o que for fixado em lei específica do respectivo
ente estatal”. 
Dessa forma, dentre as leis estaduais vigentes sobre a matéria, o
artigo 100, §§ 8º e 9º, da Constituição Estadual, estabelece que o
Estado deve promover, post mortem, o servidor militar que vier a
falecer.
Além disso, a matéria tem respaldo no Estatuto da Polícia Militar de
Pernambuco, no artigo 134 da Lei Estadual n° 6.783 de 16 de outubro
de 1974, confirmando que é dever do Estado conceder a pensão em
casos como o Militar falecido em questão. 
O Estatuto do Servidor, sob forma da Lei Estadual n° 6.123, de 20 de
julho de 1968, também regulamenta a questão de cessão de pensão
especial à família em caso de acidente em serviço.
Em suma, o artigo 110 da Lei Estadual nº 10.426, de 27 de abril de
1990, acorda quanto à concessão de pensão pelo respectivo órgão
previdenciário estatal, regulado em legislação específica. O artigo 111
da presente também reforça as circunstâncias de pensão com a
morte do militar, além de, em seu parágrafo único, estipular
parâmetros de cálculo do valor a ser cedido aos beneficiários. 
Vejo que a condição imposta é juridicamente possível, lícita e atende
relevante interesse público, nada havendo de prejudicial ao Estado. 
Dessa forma, opino no sentido de que o parecer desta Comissão de
Constituição, Legislação e Justiça seja pela aprovação do Projeto de
Lei de n°1712/2010, de autoria do Poder Executivo. 

André Campos
Deputado

3. Conclusão da Comissão

Ante o exposto, opina a Comissão de Constituição, Legislação e
Justiça pela aprovação do Projeto de Lei de n° 1712/2010, de autoria
do Poder Executivo.

Sala da Comissão de Constituição, Legislação e 
Justiça, em 26 de outubro de 2010.

Presidente: André Campos.
Relator : André Campos.
Favoráveis os (5) deputados: Ângelo Ferreira, Antônio Moraes,
Augusto Coutinho, Jacilda Urquisa, Raimundo Pimentel..

Parecer N° 5840/2010
Projeto de Lei n° 1713/2010 
Autor: Poder Executivo

PROPOSIÇÃO QUE CONCEDE PENSÃO ESPECIAL AOS DEPEN-
DENTES DO EX-MILITAR DO ESTADO DE PERNAMBUCO QUE
INDICA, E DÁ PROVIDÊNCIAS CORRELATAS. PELAAPROVAÇÃO. 

1. Relatório 

Vem a Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, para análise
e emissão de parecer, o projeto de lei ordinária de n° 1713/2010, de
autoria do Poder Executivo, a fim de dispor sobre a concessão de
pensão especial aos dependentes do ex-militar do estado de
Pernambuco que indica, e dá outras providências. 

2. Parecer do Relator

A proposição vem arrimada no art. 19, caput, da Constituição do
Estado, bem como no art. 192 c/c com o art. 194, II, do Regimento
Interno desta Assembléia Legislativa.
A matéria que ora se objetiva regulamentar está inserida no âmbito da
competência legislativa concorrente da União, do Distrito Federal e
dos Municípios, no art. 24, inciso XII, da Constituição Federal. 
O projeto de lei, em tela, dispõe sobre a concessão de pensão
especial aos dependentes do ex-militar Georgiano da Silva Moura.
Segundo o artigo 42, §2º da Constituição Federal de 1988, “aos
pensionistas dos militares dos Estados, do Distrito Federal e dos
Territórios aplica-se o que for fixado em lei específica do respectivo
ente estatal”. 
Dessa forma, dentre as leis estaduais vigentes sobre a matéria, o
artigo 100, §§ 8º e 9º, da Constituição Estadual, estabelece que o
Estado deve promover, post mortem, o servidor militar que vier a
falecer em serviço.
Além disso, a matéria tem respaldo no Estatuto da Polícia Militar de
Pernambuco, no artigo 134 da Lei Estadual n° 6.783 de 16 de outubro
de 1974, confirmando que é dever do Estado conceder a pensão em
casos como o Militar falecido em questão. 
O Estatuto do Servidor, sob forma da Lei Estadual n° 6.123, de 20 de
julho de 1968, também regulamenta a questão de cessão de pensão
especial à família em caso de morte em serviço.
Em suma, o artigo 110 da Lei Estadual nº 10.426, de 27 de abril
de 1990, acorda quanto à concessão de pensão pelo respectivo
órgão previdenciário estatal, regulado em legislação específica. O
artigo 111 da presente também reforça as circunstâncias de
pensão com a morte do militar, além de, em seu parágrafo único,
estipular parâmetros de cálculo do valor a ser cedido aos
beneficiários. 
Vejo que a condição imposta é juridicamente possível, lícita e atende
relevante interesse público, nada havendo de prejudicial ao Estado. 
Dessa forma, opino no sentido de que o parecer desta Comissão de
Constituição, Legislação e Justiça seja pela aprovação do Projeto de
Lei de n°1713/2010, de autoria do Poder Executivo. 

André Campos
Deputado

3. Conclusão da Comissão

Ante o exposto, opina a Comissão de Constituição, Legislação e

Justiça pela aprovação do Projeto de Lei de n° 1713/2010, de autoria
do Poder Executivo.

Sala da Comissão de Constituição, Legislação e 
Justiça, em 26 de outubro de 2010.

Presidente: André Campos.
Relator : André Campos.
Favoráveis os (5) deputados: Ângelo Ferreira, Antônio Moraes,
Augusto Coutinho, Jacilda Urquisa, Raimundo Pimentel..

Parecer N° 5841/2010
Projeto de Lei n° 1714/2010 
Autor: Poder Executivo

PROPOSIÇÃO QUE CONCEDE PENSÃO ESPECIAL AOS
DEPENDENTES DO EX-MILITAR DO ESTADO DE PERNAMBUCO
QUE INDICA, E DÁ PROVIDÊNCIAS CORRELATAS. PELA
APROVAÇÃO. 

1. Relatório 

Vem a Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, para análise
e emissão de parecer, o projeto de lei ordinária de n° 1714/2010, de
autoria do Poder Executivo, a fim de dispor sobre a concessão de
pensão especial aos dependentes do ex-militar do estado de
Pernambuco que indica, e dá outras providências. 

2. Parecer do Relator

A proposição vem arrimada no art. 19, caput, da Constituição do
Estado, bem como no art. 192 c/c com o art. 194, II, do Regimento
Interno desta Assembléia Legislativa.
A matéria que ora se objetiva regulamentar está inserida no âmbito da
competência legislativa concorrente da União, do Distrito Federal e
dos Municípios, no art. 24, inciso XII, da Constituição Federal. 
O projeto de lei, em tela, dispõe sobre a concessão de pensão
especial aos dependentes do ex-militar Severino José Ferreira.
Segundo o artigo 42, §2º da Constituição Federal de 1988, “aos
pensionistas dos militares dos Estados, do Distrito Federal e dos
Territórios aplica-se o que for fixado em lei específica do respectivo
ente estatal”. 
Dessa forma, dentre as leis estaduais vigentes sobre a matéria, o
artigo 100, §§ 8º e 9º, da Constituição Estadual, estabelece que o
Estado deve promover, post mortem, o servidor militar que vier a
falecer em serviço. 
Além disso, a matéria tem respaldo no Estatuto da Polícia Militar de
Pernambuco, no artigo 134 da Lei Estadual n° 6.783 de 16 de outubro
de 1974, confirmando que é dever do Estado conceder a pensão em
casos como o Militar falecido em questão. 
O Estatuto do Servidor, sob forma da Lei Estadual n° 6.123, de 20 de
julho de 1968, também regulamenta a questão de cessão de pensão
especial à família em caso de morte em serviço.
Em suma, o artigo 110 da Lei Estadual nº 10.426, de 27 de abril de
1990, acorda quanto à concessão de pensão pelo respectivo órgão
previdenciário estatal, regulado em legislação específica. O artigo 111
da presente também reforça as circunstâncias de pensão com a
morte do militar, além de, em seu parágrafo único, estipular
parâmetros de cálculo do valor a ser cedido aos beneficiários. 
Vejo que a condição imposta é juridicamente possível, lícita e atende
relevante interesse público, nada havendo de prejudicial ao Estado. 
Dessa forma, opino no sentido de que o parecer desta Comissão de
Constituição, Legislação e Justiça seja pela aprovação do Projeto de
Lei de n°1714/2010, de autoria do Poder Executivo. 

André Campos
Deputado

3. Conclusão da Comissão

Ante o exposto, opina a Comissão de Constituição, Legislação e
Justiça pela aprovação do Projeto de Lei de n° 1714/2010, de autoria
do Poder Executivo.

Sala da Comissão de Constituição, Legislação e 
Justiça, em 26 de outubro de 2010.

Presidente: André Campos.
Relator : André Campos.
Favoráveis os (5) deputados: Ângelo Ferreira, Antônio Moraes,
Augusto Coutinho, Jacilda Urquisa, Raimundo Pimentel..

Parecer N° 5842/2010
Projeto de Lei n° 1715/2010 
Autor: Poder Executivo

PROPOSIÇÃO QUE CONCEDE PENSÃO ESPECIAL AOS
DEPENDENTES DO EX-MILITAR DO ESTADO DE PERNAMBUCO
QUE INDICA, E DÁ PROVIDÊNCIAS CORRELATAS. PELA
APROVAÇÃO. 

1. Relatório 

Vem a Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, para análise
e emissão de parecer, o projeto de lei ordinária de n° 1715/2010, de
autoria do Poder Executivo, a fim de dispor sobre a concessão de
pensão especial aos dependentes do ex-militar do estado de
Pernambuco que indica, e dá outras providências. 

2. Parecer do Relator

A proposição vem arrimada no art. 19, caput, da Constituição do
Estado, bem como no art. 192 c/c com o art. 194, II, do Regimento
Interno desta Assembléia Legislativa.
A matéria que ora se objetiva regulamentar está inserida no âmbito da
competência legislativa concorrente da União, do Distrito Federal e
dos Municípios, no art. 24, inciso XII, da Constituição Federal. 
O projeto de lei, em tela, dispõe sobre a concessão de pensão espe-
cial aos dependentes do ex-militar Heronides Soares da Silva Filho. 
Segundo o artigo 42, §2º da Constituição Federal de 1988, “aos
pensionistas dos militares dos Estados, do Distrito Federal e dos
Territórios aplica-se o que for fixado em lei específica do respectivo
ente estatal”. 
Dessa forma, dentre as leis estaduais vigentes sobre a matéria, o
artigo 100, §§ 8º e 9º, da Constituição Estadual, estabelece que o
Estado deve promover, post mortem, o servidor militar que vier a
falecer em serviço. 
Além disso, a matéria tem respaldo no Estatuto da Polícia Militar de
Pernambuco, no artigo 134 da Lei Estadual n° 6.783 de 16 de outubro
de 1974, confirmando que é dever do Estado conceder a pensão em
casos como o Militar falecido em questão. 

O Estatuto do Servidor, sob forma da Lei Estadual n° 6.123, de 20 de
julho de 1968, também regulamenta a questão de cessão de pensão
especial à família em caso de morte em serviço.
Em suma, o artigo 110 da Lei Estadual nº 10.426, de 27 de abril de
1990, acorda quanto à concessão de pensão pelo respectivo órgão
previdenciário estatal, regulado em legislação específica. O artigo 111
da presente também reforça as circunstâncias de pensão com a
morte do militar, além de, em seu parágrafo único, estipular
parâmetros de cálculo do valor a ser cedido aos beneficiários. 
Vejo que a condição imposta é juridicamente possível, lícita e atende
relevante interesse público, nada havendo de prejudicial ao Estado. 
Dessa forma, opino no sentido de que o parecer desta Comissão de
Constituição, Legislação e Justiça seja pela aprovação do Projeto de
Lei de n°1715/2010, de autoria do Poder Executivo. 

André Campos
Deputado

3. Conclusão da Comissão

Ante o exposto, opina a Comissão de Constituição, Legislação e
Justiça pela aprovação do Projeto de Lei de n° 1715/2010, de autoria
do Poder Executivo.

Sala da Comissão de Constituição, Legislação e 
Justiça, em 26 de outubro de 2010.

Presidente: André Campos.
Relator : André Campos.
Favoráveis os (5) deputados: Ângelo Ferreira, Antônio Moraes,
Augusto Coutinho, Jacilda Urquisa, Raimundo Pimentel..

Parecer N° 5843/2010
Projeto de Lei n° 1716/2010 
Autor: Poder Executivo

PROPOSIÇÃO QUE CONCEDE PENSÃO ESPECIAL AOS
DEPENDENTES DO EX-MILITAR DO ESTADO DE PERNAMBUCO
QUE INDICA, E DÁ PROVIDÊNCIAS CORRELATAS. PELA
APROVAÇÃO. 

1. Relatório 

Vem a Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, para análise
e emissão de parecer, o projeto de lei ordinária de n° 1716/2010, de
autoria do Poder Executivo, a fim de dispor sobre a concessão de
pensão especial aos dependentes do ex-militar do estado de
Pernambuco que indica, e dá outras providências. 

2. Parecer do Relator

A proposição vem arrimada no art. 19, caput, da Constituição do
Estado, bem como no art. 192 c/c com o art. 194, II, do Regimento
Interno desta Assembléia Legislativa.
A matéria que ora se objetiva regulamentar está inserida no âmbito da
competência legislativa concorrente da União, do Distrito Federal e
dos Municípios, no art. 24, inciso XII, da Constituição Federal. 
O projeto de lei, em tela, dispõe sobre a concessão de pensão
especial aos dependentes do ex-militar Edjasme Guedes dos
Santos.
Segundo o artigo 42, §2º da Constituição Federal de 1988, “aos
pensionistas dos militares dos Estados, do Distrito Federal e dos
Territórios aplica-se o que for fixado em lei específica do respectivo
ente estatal”. 
Dessa forma, dentre as leis estaduais vigentes sobre a matéria, o
artigo 100, §§ 8º e 9º, da Constituição Estadual, estabelece que o
Estado deve promover, post mortem, o servidor militar que vier a
falecer em serviço. 
Além disso, a matéria tem respaldo no Estatuto da Polícia Militar de
Pernambuco, no artigo 134 da Lei Estadual n° 6.783 de 16 de outubro
de 1974, confirmando que é dever do Estado conceder a pensão em
casos como o Militar falecido em questão. 
O Estatuto do Servidor, sob forma da Lei Estadual n° 6.123, de 20 de
julho de 1968, também regulamenta a questão de cessão de pensão
especial à família em caso de morte em serviço.
Em suma, o artigo 110 da Lei Estadual nº 10.426, de 27 de abril de
1990, acorda quanto à concessão de pensão pelo respectivo órgão
previdenciário estatal, regulado em legislação específica. O artigo 111
da presente também reforça as circunstâncias de pensão com a
morte do militar, além de, em seu parágrafo único, estipular
parâmetros de cálculo do valor a ser cedido aos beneficiários. 
Vejo que a condição imposta é juridicamente possível, lícita e atende
relevante interesse público, nada havendo de prejudicial ao Estado. 
Dessa forma, opino no sentido de que o parecer desta Comissão de
Constituição, Legislação e Justiça seja pela aprovação do Projeto de
Lei de n°1716/2010, de autoria do Poder Executivo. 

André Campos
Deputado

3. Conclusão da Comissão

Ante o exposto, opina a Comissão de Constituição, Legislação e
Justiça pela aprovação do Projeto de Lei de n° 1716/2010, de autoria
do Poder Executivo.

Sala da Comissão de Constituição, Legislação e 
Justiça, em 26 de outubro de 2010.

Presidente: André Campos.
Relator : André Campos.
Favoráveis os (5) deputados: Ângelo Ferreira, Antônio Moraes,
Augusto Coutinho, Jacilda Urquisa, Raimundo Pimentel..

Parecer N° 5844/2010
Projeto de Lei n° 1717/2010 
Autor: Poder Executivo

PROPOSIÇÃO QUE CONCEDE PENSÃO ESPECIAL ÀS
DEPENDENTES DO EX-MILITAR DO ESTADO DE PERNAMBUCO
QUE INDICA, E DÁ PROVIDÊNCIAS CORRELATAS. PELA
APROVAÇÃO. 

1. Relatório 

Vem a Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, para análise
e emissão de parecer, o projeto de lei ordinária de n° 1717/2010, de
autoria do Poder Executivo, a fim de dispor sobre a concessão de
pensão especial às dependentes do ex-militar do estado de
Pernambuco que indica, e dá outras providências. 

2. Parecer do Relator

A proposição vem arrimada no art. 19, caput, da Constituição do
Estado, bem como no art. 192 c/c com o art. 194, II, do Regimento
Interno desta Assembléia Legislativa.
A matéria que ora se objetiva regulamentar está inserida no âmbito da
competência legislativa concorrente da União, do Distrito Federal e
dos Municípios, no art. 24, inciso XII, da Constituição Federal. 
O projeto de lei, em tela, dispõe sobre a concessão de pensão
especial aos dependentes do ex-militar Oemerson Lima de
Oliveira.
Segundo o artigo 42, §2º da Constituição Federal de 1988, “aos
pensionistas dos militares dos Estados, do Distrito Federal e dos
Territórios aplica-se o que for fixado em lei específica do respectivo
ente estatal”. 
Dessa forma, dentre as leis estaduais vigentes sobre a matéria, o
artigo 100, §§ 8º e 9º, da Constituição Estadual, estabelece que o
Estado deve promover, post mortem, o servidor militar que vier a
falecer em serviço. 
Além disso, a matéria tem respaldo no Estatuto da Polícia Militar de
Pernambuco, no artigo 134 da Lei Estadual n° 6.783 de 16 de outubro
de 1974, confirmando que é dever do Estado conceder a pensão em
casos como o Militar falecido em questão. 
O Estatuto do Servidor, sob forma da Lei Estadual n° 6.123, de 20 de
julho de 1968, também regulamenta a questão de cessão de pensão
especial à família em caso de morte em serviço.
Em suma, o artigo 110 da Lei Estadual nº 10.426, de 27 de abril de
1990, acorda quanto à concessão de pensão pelo respectivo órgão
previdenciário estatal, regulado em legislação específica. O artigo 111
da presente também reforça as circunstâncias de pensão com a
morte do militar, além de, em seu parágrafo único, estipular
parâmetros de cálculo do valor a ser cedido aos beneficiários. 
Vejo que a condição imposta é juridicamente possível, lícita e atende
relevante interesse público, nada havendo de prejudicial ao Estado. 
Dessa forma, opino no sentido de que o parecer desta Comissão de
Constituição, Legislação e Justiça seja pela aprovação do Projeto de
Lei de n°1717/2010, de autoria do Poder Executivo. 

André Campos
Deputado

3 Conclusão da Comissão

Ante o exposto, opina a Comissão de Constituição, Legislação e
Justiça pela aprovação do Projeto de Lei de n° 1717/2010, de autoria
do Poder Executivo.

Sala da Comissão de Constituição, Legislação e 
Justiça, em 26 de outubro de 2010.

Presidente: André Campos.
Relator : André Campos.
Favoráveis os (5) deputados: Ângelo Ferreira, Antônio Moraes,
Augusto Coutinho, Jacilda Urquisa, Raimundo Pimentel..

Parecer N° 5845/2010
Projeto de Lei n° 1718/2010 
Autor: Poder Executivo

PROPOSIÇÃO QUE CONCEDE PENSÃO ESPECIAL AOS
DEPENDENTES DO POLICIAL CIVIL QUE INDICA, E DÁ
PROVIDÊNCIAS CORRELATAS. PELA APROVAÇÃO. 

1. Relatório 

Vem a Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, para análise
e emissão de parecer, o projeto de lei ordinária de n° 1718/2010, de
autoria do Poder Executivo, a fim de dispor sobre a concessão de
pensão especial às dependentes do Policial Civil que indica, e dá
outras providências. 

2. Parecer do Relator

A proposição vem arrimada no art. 19, caput, da Constituição do
Estado, bem como no art. 192 c/c com o art. 194, II, do Regimento
Interno desta Assembléia Legislativa.
A matéria que ora se objetiva regulamentar está inserida no âmbito da
competência legislativa concorrente da União, do Distrito Federal e
dos Municípios, no art. 24, inciso XII, da Constituição Federal. 
O projeto de lei, em tela, dispõe sobre a concessão de pensão
especial aos dependentes do ex- Policial Civil Fernando Luís
Matias de Lima Machado.
Dentre as leis estaduais vigentes, a Lei n° 6.123, de 20 de julho de
1968, e a n° 6.425, de 29 de setembro de 1972 – esta com o seu
artigo 83 – regulam a matéria sobre concessão de pensão especial
aos beneficiários de Policiais Civis mortos em serviço. 
Vejo que a condição imposta é juridicamente possível, lícita e atende
relevante interesse público, nada havendo de prejudicial ao Estado. 
Dessa forma, opino no sentido de que o parecer desta Comissão de
Constituição, Legislação e Justiça seja pela aprovação do Projeto de
Lei de n°1718/2010, de autoria do Poder Executivo. 

André Campos
Deputado

3. Conclusão da Comissão

Ante o exposto, opina a Comissão de Constituição, Legislação e
Justiça pela aprovação do Projeto de Lei de n° 1718/2010, de autoria
do Poder Executivo.

Sala da Comissão de Constituição, Legislação e 
Justiça, em 26 de outubro de 2010.

Presidente: André Campos.
Relator : André Campos.
Favoráveis os (5) deputados: Ângelo Ferreira, Antônio Moraes,
Augusto Coutinho, Jacilda Urquisa, Raimundo Pimentel..

Parecer N° 5846/2010
Projeto de Lei n° 1719/2010 
Autor: Poder Executivo

PROPOSIÇÃO QUE CONCEDE PENSÃO ESPECIAL AOS
DEPENDENTES DO POLICIAL CIVIL QUE INDICA, E DÁ
PROVIDÊNCIAS CORRELATAS. PELA APROVAÇÃO. 

1. Relatório 

Vem a Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, para análise
e emissão de parecer, o projeto de lei ordinária de n° 1719/2010, de

Recife, 27 de outubro de 2010 Diário Oficial do Estado de Pernambuco � Poder Legislativo 7



autoria do Poder Executivo, a fim de dispor sobre a concessão de
pensão especial às dependentes do Policial Civil que indica, e dá
outras providências. 

2. Parecer do Relator

A proposição vem arrimada no art. 19, caput, da Constituição do
Estado, bem como no art. 192 c/c com o art. 194, II, do Regimento
Interno desta Assembléia Legislativa.
A matéria que ora se objetiva regulamentar está inserida no âmbito da
competência legislativa concorrente da União, do Distrito Federal e
dos Municípios, no art. 24, inciso XII, da Constituição Federal. 
O projeto de lei, em tela, dispõe sobre a concessão de pensão
especial aos dependentes do Policial Civil José Reginaldo da Silva
Guimarães Júnior.

Dentre as leis estaduais vigentes, a Lei n° 6.123, de 20 de julho de
1968, e a n° 6.425, de 29 de setembro de 1972 – esta com o seu
artigo 83 – regulam a matéria sobre concessão de pensão especial
aos beneficiários de Policiais Civis mortos em serviço. 
Vejo que a condição imposta é juridicamente possível, lícita e atende
relevante interesse público, nada havendo de prejudicial ao Estado. 
Dessa forma, opino no sentido de que o parecer desta Comissão de
Constituição, Legislação e Justiça seja pela aprovação do Projeto de
Lei de n°1719/2010, de autoria do Poder Executivo. 

André Campos
Deputado

3. Conclusão da Comissão

Ante o exposto, opina a Comissão de Constituição, Legislação e
Justiça pela aprovação do Projeto de Lei de n° 1719/2010, de autoria
do Poder Executivo.

Sala da Comissão de Constituição, Legislação e 
Justiça, em 26 de outubro de 2010.

Presidente: André Campos.
Relator : André Campos.
Favoráveis os (5) deputados: Ângelo Ferreira, Antônio Moraes,
Augusto Coutinho, Jacilda Urquisa, Raimundo Pimentel..

Parecer N° 5847/2010
Projeto de Lei nº 1722/2010
Autor: Poder Executivo

PROJETO DE LEI QUE ALTERA AÇÕES NO PLANO PLURIA-
NUAL 2008/2011, ABRE CRÉDITO ESPECIAL AO ORÇAMENTO
FISCAL DO ESTADO, RELATIVO AO EXERCÍCIO DE 2010, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. ATENDIDOS OS PRESSUPOSTOS
CONSTITUCIONAIS, LEGAIS E REGIMENTAIS. PELA APRO-
VAÇÃO.

1. Relatório

O Projeto de Lei Ordinária ora em debate, é de autoria do Poder
Executivo Estadual e pretende incluir no Plano Plurianual
2008/2011, aprovado por meio da Lei n º 13.306 de 01 de outubro
de 2007, no Orçamento Fiscal do Estado e no Orçamento de
Investimento de Empresas, a Operação Especial “3683 – Inversões
em Participação Societária da COMPESA – Projeto de
Sustentabilidade Hídrica de Pernambuco” e o Projeto “3684 -
Projeto de Sustentabilidade Hídrica de Pernambuco – PSH PE –
COMPESA”.

O Projeto de Lei é encaminhado pela mensagem nº 133/2010 e
tramita em regime de urgência.

A proposição vem arrimada nos arts. 94, I, “a” c/c o art. 194, II, §1o
do Regimento Interno desta Assembléia Legislativa.

Com arrimo no art. 21 da Constituição Estadual, o Governador do
Estado requereu que a tramitação observe o regime de urgência.

2. Parecer do Relator

A matéria objeto do Projeto de Lei em análise encontra-se,
segundo estabelecem os arts. 19, § 1º, I e 123, I da Constituição
Estadual, dentro da esfera de iniciativa de lei reservada
privativamente ao Governador do Estado.

Por outro lado, cabe a esta Assembléia Legislativa, haja vista tratar-
se de abertura de crédito especial ao Orçamento Fiscal do Estado,
conceder, previamente, autorização legislativa, segundo dispõem
os arts. 15, I e 128, III, da Carta Estadual e art. 42 da Lei Federal
nº 4.320, de 17 de março de 1964.

O Projeto de Lei está em consonância com o exigido pelo art. 43
da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, vez que
encontra-se precedido de exposição justificativa que, por sua vez,
consigna a existência de recursos disponíveis para acorrer a
despesa.

Com efeito, conforme consta da proposição governamental (art.
3°), os recursos destinados à abertura de crédito especial serão
provenientes da anulação, em igual importância, das dotações
orçamentárias, na forma do disposto no art. 43 da Lei Federal nº
4.320, de 17 de março de 1964.

Encontram-se atendidos ainda os requisitos exigidos pelo art. 46
da já referida Lei Federal nº 4.320/64 (indicação da importância,
espécie de crédito adicional e classificação da despesa, até onde
for possível).

O projeto não afronta qualquer dispositivo constitucional ou legal,
motivo pelo qual não há óbices à sua aprovação.

Raimundo Pimentel.
Deputado

3. Conclusão da Comissão

Ante o exposto, não existindo vícios de inconstitucionalidade e
ilegalidade, somos pela aprovação do Projeto de Lei de nº
1722/2010 de autoria do Poder Executivo.

Sala da Comissão de Constituição, Legislação e 
Justiça, em 26 de outubro de 2010.

Presidente: André Campos.
Relator : Raimundo Pimentel..
Favoráveis os (5) deputados: Ângelo Ferreira, Antônio
Moraes, Augusto Coutinho, Jacilda Urquisa, Raimundo
Pimentel..

Parecer N° 5848/2010
Projeto de Resolução nº 1723/2010
Autor: Deputado Geraldo Coelho

EMENTA: PROJETO DE RESOLUÇÃO QUE VISA À
CONCESSÃO DE TÍTULO HONORÍFICO DE
CIDADÃO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
AO DR. EDUARDO JORGE MARINHO DE
QUEIROZ. ATENDIDOS OS PRESSUPOS-
TOS CONSTITUCIONAIS, LEGAIS E RE-
GIMENTAIS. PELA APROVAÇÃO.

1.Relatório

Vem a esta Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, para
análise e emissão de parecer, o Projeto de Resolução nº 1723/2010,
de autoria do Deputado Geraldo Coelho, que visa conceder o Título
Honorífico de Cidadão do Estado de Pernambuco ao Dr. Eduardo
Jorge Marinho de Queiroz. 

2. Parecer do Relator

A presente proposição se baseia no comando do art. 199, caput, e
inciso X, do Regimento Interno deste Poder Legislativo.
Importante se faz falar um pouco sobre o Dr. Eduardo Jorge Marinho
de Queiroz, na justificativa do autor da proposição:

“Dr. EDUARDO JORGE MARINHO DE QUEIROZ é um cidadão que
pelas suas qualidades pessoais e profissionais conquistou a amizade
do povo pernambucano. Nasceu em Altamira/PA e em 1966 veio para
o Recife. Em 1971, graduou-se em Ciências Econômicas pela
Universidade Federal de Pernambuco, radicando-se 
definitivamente no nosso Estado.
Através da Fundação Rotária do Rotary Internacional, estudou na
Vanderbilt University (USA), onde obteve o Grau de Mestre em
Economia, defendendo a tese: 
“Brasil como Anfitrião da Empresa Multinacional”. 
Além do Curso de Mestrado, fez os Cursos de Finanças Empresariais
(USA) e em 1980, o Curso de Análise Financeira e Controle
Gerencial, no IMEDE – Lausanne – Suíça.
Em termos profissionais, vem atuando com muito dinamismo na área
econômico-financeira de empresas, por mais de 25 anos, em posição
de Gerente-Diretor. 
Entre os cargos ocupados destacam-se:
- Gerente-Administrativo e Financeiro da Tupy Nordeste S/A
(Jaboatão dos Guararapes – PE).
- Técnico em Projetamento do CETEPE – Centro de Prestação de
Serviços Técnicos do Estado de Pernambuco – Recife – PE.
- Analista de Sistemas da ATECEL (Campina Grande – PB).
- Diretor-Financeiro das Indústrias Coelho S/A (Petrolina-PE)
- Superintendente Financeiro da MARCOSA. 
- Diretor-Administrativo da CILPE-Cia. Industrial de Leite de
Pernambuco – Recife – PE.
- Diretor de Finanças e Planejamento da UPA – Umbuzeiro
Participação e Administração S/A – Recife – PE.
- Consultor do SEBRAE – Recife – PE. 
No campo do ensino, foi Professor Universitário por mais de dez
anos, nas Universidades Católica e Federal de Pernambuco, em
cursos regulares de graduação e pós-graduação. Atualmente, é
Professor na Faculdade Européia de Administração de Marketing,
nas disciplinas de Matemática Financeira, Administração Financeira e
Gestão de Custos e Formação de Preços.
Como rotariano, chefiou vários grupos sócio-culturais de nossa região
a países estrangeiros, patrocinados pelo Rotary Internacional. Esses
encontros sempre trouxeram conhecimentos sobre o que acontece
no primeiro mundo.
Foi Governador do Rotary Internacional em 2008/2009. Pela sua
dedicação a Pernambuco e a nossa gente durante tantos anos, Dr.
EDUARDO realmente merece a cidadania pernambucana.”
Destarte, tendo em vista a importância das obras do ilustre médico e
sua contribuição para este Estado de Pernambuco, a qual consta dos
anais deste Poder, opina-se merecida a concessão do Título de
cidadão.
Saliente-se, ainda, que o autor não propôs nenhum outro Projeto de
Resolução visando à concessão do Título de Cidadão do Estado de
Pernambuco, na presente sessão legislativa.
Diante do exposto, opino pela aprovação do Projeto de Resolução nº
1723/2010, de autoria do Deputado Geraldo Coelho.

Jacilda Urquisa
Deputada

3. Conclusão da Comissão

Ante o exposto, tendo em vista as considerações expendidas pelo
Relator e atendidos os pressupostos legais e procedimentais, a
Comissão de Constituição, Legislação e Justiça opina pela aprovação
do Projeto de Resolução nº 1723/2010, de autoria do Deputado
Geraldo Coelho.

Sala da Comissão de Constituição, Legislação e 
Justiça, em 26 de outubro de 2010.

Presidente: André Campos.
Relator : Jacilda Urquisa.
Favoráveis os (5) deputados: Ângelo Ferreira, Antônio Moraes,
Augusto Coutinho, Jacilda Urquisa, Raimundo Pimentel..

Parecer N° 5849/2010
Projeto de Resolução nº 1725/2010
Autor: Deputado Ângelo Ferreira

EMENTA: PROJETO DE RESOLUÇÃO QUE VISA À
CONCESSÃO DE TÍTULO HONORÍFICO DE
CIDADÃO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
AO COMPOSITOR FRANCISCO JOSÉ BE-
ZERRA DE CARVALHO – XICO BIZERRA.
ATENDIDOS OS PRESSUPOSTOS CONSTI-
TUCIONAIS, LEGAIS E REGIMENTAIS. PELA
APROVAÇÃO.

1.Relatório

Vem a esta Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, para
análise e emissão de parecer, o Projeto de Resolução nº 1725/2010,
de autoria do Deputado Ângelo Ferreira, que visa conceder o Título
Honorífico de Cidadão do Estado de Pernambuco ao compositor
Francisco José Bezerra de Carvalho – Xico Bizerra. 

2. Parecer do Relator

A presente proposição se baseia no comando do art. 199, caput, e
inciso X, do Regimento Interno deste Poder Legislativo.

Importante se faz falar um pouco sobre o compositor Francisco José
Bezerra de Carvalho – Xico Bizerra, na justificativa do autor da
proposição:

“Francisco José Bezerra de Carvalho, também conhecido como Xico
Bizerra, é morador de Pernambuco há mais de trinta anos, radicado
no Recife, nasceu no dia 04 de novembro de 1950, na cidade do
Crato – CE, e desde os 14 anos compõe canções e poesias. Por ser
uma pessoa tímida escondeu suas belas composições durante o
período em que trabalhou no Banco Central, no qual passou 28 anos
de sua vida sendo Inspetor do Banco.
Após o período trabalhado na parte burocrática, como o mesmo faz
questão de citar em diversas entrevistas, Xico Bizerra humildemente
declara que “prefere não cantar, deixando essa função para quem
desempenha de forma mais competente.”
Xico Bizerra tem como ídolo e fonte de inspiração o saudoso Luiz
Gonzaga. Por possuir raízes nordestinas, o amor e a riqueza pelos
sertões fizeram com que esse grande compositor se apaixonasse
pela beleza melódica e poética dos forrós pés-de-serra e atualmente
faz de seu trabalho a alegria de muitos admiradores da música
regional.
A capacidade produtiva, aliada à qualidade de sua obra, fez de Xico,
inobstante a exigüidade da carreira, o compositor regional mais
gravado nos últimos 3 anos. Cerca de 170 artistas, tanto nordestinos
como de outras regiões, gravaram músicas do Poeta.
Em 1999 nasceu o projeto Forroboxote, criado por Xico, e desde
então diversos interpretes gravam suas canções como Quinteto
Violado, Dominguinhos, Elba Ramalho, Flávio José, Marines,
Santana, Maria Dapaz, Maciel Melo, Amelinha e Petrúcio Amorim,
dentre outros nomes.
Idealizador da Sociedade dos Forrozeiros Pé de Serra e Ai! Xico
Bizerra propôs um manifesto escrito visando preservar o forró pé de
serra. Segundo ele, o nome tem um quê de “arretado!, assim mesmo,
com exclamação no fim.
Xico Bizerra já é de coração filho de Pernambuco, restando-nos
apenas o instrumento jurídico de legalização dessa paternidade.”

Destarte, tendo em vista a importância das obras do ilustre médico e
sua contribuição para este Estado de Pernambuco, a qual consta dos
anais deste Poder, opina-se merecida a concessão do Título de
cidadão.

Saliente-se, ainda, que o autor não propôs nenhum outro Projeto de
Resolução visando à concessão do Título de Cidadão do Estado de
Pernambuco, na presente sessão legislativa.

Diante do exposto, opino pela aprovação do Projeto de Resolução nº
1725/2010, de autoria do Deputado Ângelo Ferreira.

Raimundo Pimentel.
Deputado

3. Conclusão da Comissão

Ante o exposto, tendo em vista as considerações expendidas pelo
Relator e atendidos os pressupostos legais e procedimentais, a
Comissão de Constituição, Legislação e Justiça opina pela aprovação
do Projeto de Resolução nº 1725/2010, de autoria do Deputado
Ângelo Ferreira.

Sala da Comissão de Constituição, Legislação e 
Justiça, em 26 de outubro de 2010.

Presidente: André Campos.
Relator : Raimundo Pimentel..
Favoráveis os (5) deputados: Ângelo Ferreira, Antônio Moraes,
Augusto Coutinho, Jacilda Urquisa, Raimundo Pimentel..

Parecer N° 5850/2010
Comissão de Administração Pública
Projeto de Lei Ordinária Nº 1573/2010
Autor: Deputado Isaltino Nascimento 

EMENTA: PROPOSIÇÃO LEGISLATIVA QUE VISA INS-
TITUIR NO CALENDÁRIO OFICIAL DE
EVENTOS DO ESTADO DE PERNAMBUCO
A “CAMINHADA DOS TERREIROS DE
MATRIZES AFRICANAS E AFRO- BRA-
SILEIRAS”, A SER COMEMORADO ANUAL-
MENTE NO MÊS DE NOVEMBRO. ATEN-
DIDO OS PRECEITOS LEGAIS E REGI-
MENTAIS. NO MÉRITO, PELA APROVAÇÃO.

1. Relatório

1.1- Vem a esta Comissão de Administração Pública, o Projeto de Lei
Ordinária Nº 1573/2010, de autoria do Deputado Isaltino Nascimento,
para análise e emissão de parecer;

1.2- A proposição em discussão recebeu parecer favorável quando de
sua apreciação na Comissão de Constituição, Legislação e Justiça a
quem compete analisar a constitucionalidade e legalidade da matéria.

2. Parecer do Relator

2.1- A presente propositura tem por finalidade instituir no Calendário
Oficial de Eventos do Estado de Pernambuco a “Caminhada dos
Terreiros de Matrizes Africanas e Afro-Brasileiras”, a ser comemorado
anualmente no mês de novembro;

2.2- Conforme justificativa do autor às religiões africanas e Afro-
Brasileiros neste Estado, já vem marcando atos político para instituir
o mês da Consciência Negra, precisamente no mês de novembro,
quando já vem fazendo articulações, para que seja intensificada o
combate a expressão do recismo brasileiro, no Estado, no sentido de
fortalecer às várias formas de eliminar preconceitos;

2.3- No entanto, a inclusão da alusiva data no Calendário Oficial de
Eventos do Estado, objetiva dar conhecimento a toda sociedade
pernambucana sobre a Lei Nº 10.639, de 9 de janeiro de 2003, que
inclui 20 de novembro no calendário escolar, bem como tornou
obrigatório o ensino sobre História e Cultura Afro-Brasileira;

2.4- Posto isto, esta relatoria entende que o presente Projeto de Lei
deve ser aprovado por este Colegiado Técnico, uma vez que trata de
normas legais que irão permitir ratificar na sociedade pernambucana
o combate ao preconceito estabelecido nas comunidades Afro-
Brasileiro, bem como o resgate da contribuição dos povos negros nas
àreas social, econômica e política, no âmbito do Estado de
Pernambuco.

Adelmo Duarte
Deputado

3. Conclusão da Comissão

Ante o exposto, opinamos no sentido de que seja aprovado o Projeto
de Lei Ordinária Nº 1573/2010, de autoria do Deputado Isaltino
Nascimento.

Sala da Comissão de Administração Pública, 
em 26 de outubro de 2010.

Presidente: Maviael Cavalcanti.
Relator : Adelmo Duarte.
Favoráveis os (3) deputados: Adelmo Duarte, Airinho de Sá
Carvalho, Izaías Régis.

Parecer N° 5851/2010
Comissão de Administração Pública
Projeto de Lei Ordinária Nº 1681/2010
Autor: Deputado Ciro Coelho

EMENTA: PROPOSIÇÃO LEGISLATIVA QUE DENOMI-
NA NELSON GONÇALVES LIMA A PE-483
QUE LIGA A BR- 232 A UMÃS, DISTRITO DE
SALGUEIRO. ATENDIDO AOS PRECEITOS
LEGAIS E REGIMENTAIS. NO MÉRITO,
PELA APROVAÇÃO.

1. Relatório

1.1- Vem a esta Comissão de Administração Pública, o Projeto de Lei
Ordinária Nº 1681/2010, de autoria do Deputado Ciro Coelho, para
análise e emissão de parecer;

1.2- A proposição em discussão recebeu parecer favorável quando de
sua apreciação na Comissão de Constituição, Legislação e Justiça a
quem compete analisar a constitucionalidade e legalidade da matéria.

2. Parecer do Relator

2.1- A presente propositura visa denominar NELSON GONÇALVES
LIMAA PE- 483 que liga a BR – 232 ao Distrito de Umãs em Salgueiro
Pernambuco;
.
2.2- Conforme justificativa do autor a medida em epígrafe objetiva
prestar importante homenagem ao Senhor Nelson Gonçalves Lima,
considerado líder Comunitário da época, quando no Sertão as coisas
ainda eram muito difÍeis. Tornou-se lider daquela comunidade, passou
de agricultor a comerciante e daí demonstrou seu interesse pela
política e em 1966, conseguiu junto ao então governador Paulo
Guerra energia elétrica para Umãs. Criando oportunidade de trabalho
para para as pesoas da vila em agricultura e conseguiu aposentar
muita gente naquela época;

2.3- Ademais, o Sr. Nelson era considerado um homem íntegro e
respeitado na região. Eelegeu seu seu filho João Nelson Gonçalves
como vereador no período de 1977 a 1989, e foi através deles que
Umãs conseguiu se destacar como o melhor e mais desenvolvido
distrito de Selagueiro;

2.4- Desta feita, esta relatoria entende que o presente Projeto de Lei
deve ser aprovado por este Colegiado Técnico, por tratar de uma
justa homenagem póstuma ao Senhor Nelson Gonçalves Lima, pela
sua marcante trajetória em pról do desenvolvimento do distrito de
Umãs, em salgueiro neste Estado de Pernambuco.

Izaías Régis
Deputado

3. Conclusão da Comissão

Ante o exposto, opinamos no sentido de que seja aprovado o Projeto
de Lei Ordinária Nº 1681/2010, de autoria do Deputado Ciro Coelho. 

Sala da Comissão de Administração Pública, 
em 26 de outubro de 2010.

Presidente: Maviael Cavalcanti.
Relator : Izaías Régis.
Favoráveis os (3) deputados: Adelmo Duarte, Airinho de Sá
Carvalho, Izaías Régis.

Parecer N° 5852/2010
Comissão de Administração Pública
Projeto de Lei Ordinária Nº 1722/2010
Autor: Poder Executivo 

EMENTA: PROPOSIÇÃO NORMATIVA QUE VISA IN-
CLUIR AÇÃO NO PLANO PLURIANUAL
2008/2011, ABRE CRÉDITO ESPECIAL AO
ORÇAMENTO FISCAL DO ESTADO,
RELATIVO AO EXERCÍCIO DE 2010, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. ATENDIDO AOS
PRECEITOS LEGAIS E REGIMENTAIS. NO
MÉRITO, PELA APROVAÇÃO.

1. Relatório

1.1- Vem a esta Comissão de Administração Pública o Projeto de Lei
Ordinária Nº 1722/2010, oriundo do Poder Executivo, através da
Mensagem Nº 133 de 15 de outubro de 2010, para análise e emissão
de parecer;

1.2- A proposição encontra-se tramitando nesta Casa Legislativa sob
o regime de urgência, nos termos do artigo 21 da Constituição do
Estado.

2. Parecer do Relator

2.1- A presente propositura objetiva colher autorização deste Poder
Legislativo, a fim de permitir que o Governo do Estado possa efetivar
abertura de crédito especial ao Orçamento Fiscal do Estado e ao
Orçamento de Investimento das Empresas, relativos ao exercício de
2010, no valor de R$ 15.000.000,00 ( quinze milhões de reais), em
favor da SECRETARIA DE RECURSOS HÍDRICOS E
ENERGÉTICOS;

2.2- Conforme mensagem governamental a solicitação em epígrafe
tem por finalidade incluir no Plano Plurianual 2008/2011, no
Orçamento Fiscal do Estado, e no Orçamento de Investimento de
Empresas, relativos ao exercícios de 2010, a Operação Especial
“3683 – Inversões em Participação Societária da COMPESA – Projeto
de Sustentabilidade Hídrica de Pernambuco”, e o Projeto “3684 –
Projeto de Sustentabilidade Hídrica de Pernambuco – PSH – PE
COMPESA”, especificados no artigo 1º do Projeto de Lei em anexo;
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2.3- Por fim, os recursos necessários à realização da despesa
prevista no Anexo I do incluso Projeto de Lei, em conformidade com
seu Anexo II, serão os provenientes da anulação de dotação
orçamentárias, constantes do Orçamento em vigor, na forma do
disposto no artigo 43 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de
1964;

2.4- Posto isto, esta relatoria entende que o presente Projeto de Lei
deve ser aprovado por este Colegiado Técnico, uma vez que institui
normas legais para liberação de recursos em favor da Secretaria de
Recursos Hídricos e Energéticos, a fim de beneficiar o sistema de
gerenciamento e promover a conservação e a proteção das àguas
superficiais e subterrâneas, em todo território do estado de
Pernambuco.

Airinho de Sá Carvalho
Deputado

3. Conclusão da Comissão

Ante o exposto, opinamos no sentido de que seja aprovado o Projeto
de Lei Ordinária Nº 1722/2010, de autoria do Poder Executivo. 

Sala da Comissão de Administração Pública, 
em 26 de outubro de 2010.

Presidente: Maviael Cavalcanti.
Relator : Airinho de Sá Carvalho.
Favoráveis os (3) deputados: Adelmo Duarte, Airinho de Sá
Carvalho, Izaías Régis.

Emenda N° 1252/2010

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1696/2010 – LOA 2011

Incluir o município de GARANHUNS no Programa: 0654 –
PROGRAMA MINHA CASA. Projeto: 3031 – Construção de
Habitações de Interesse Social. Secretaria das Cidades, através da
Companhia Estadual de Habitação e Obras – CEHAB.

Justificativa
Atender às famílias carentes do município que compõem o déficit
habitacional do Estado.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 609 - Companhia Estadual de Habitação
e Obras - CEHAB
Programa: 0654 - PROGRAMA MINHA CASA
Ação: 3031 - Construção de Habitações de Interesse Social
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 21 de outubro de 2010.
Eriberto Medeiros

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1253/2010

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1696/2010 – LOA 2011

Incluir o município de GLÓRIA DO GOITÁ no Programa: 0654 –
PROGRAMA MINHA CASA. Projeto: 3031 – Construção de
Habitações de Interesse Social. Secretaria das Cidades, através da
Companhia Estadual de Habitação e Obras – CEHAB.

Justificativa
Atender às famílias carentes do município que compõem o déficit
habitacional do Estado.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 609 - Companhia Estadual de Habitação
e Obras - CEHAB
Programa: 0654 - PROGRAMA MINHA CASA
Ação: 3031 - Construção de Habitações de Interesse Social
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 21 de outubro de 2010.
Eriberto Medeiros

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1254/2010

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1696/2010 – LOA 2011

Incluir o município de GRAVATÁ no Programa: 0654 – PROGRAMA
MINHA CASA. Projeto: 3031 – Construção de Habitações de
Interesse Social. Secretaria das Cidades, através da Companhia
Estadual de Habitação e Obras – CEHAB.

Justificativa
Atender às famílias carentes do município que compõem o déficit
habitacional do Estado.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 609 - Companhia Estadual de Habitação
e Obras - CEHAB
Programa: 0654 - PROGRAMA MINHA CASA
Ação: 3031 - Construção de Habitações de Interesse Social
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 21 de outubro de 2010.
Eriberto Medeiros

Deputado
À 2ª Comissão.

Emenda N° 1255/2010

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1696/2010 – LOA 2011

Incluir o município de IGARASSU no Programa: 0654 –
PROGRAMA MINHA CASA. Projeto: 3031 – Construção de
Habitações de Interesse Social. Secretaria das Cidades, através da
Companhia Estadual de Habitação e Obras – CEHAB.

Justificativa
Atender às famílias carentes do município que compõem o déficit
habitacional do Estado.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 609 - Companhia Estadual de Habitação
e Obras - CEHAB
Programa: 0654 - PROGRAMA MINHA CASA
Ação: 3031 - Construção de Habitações de Interesse Social
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 21 de outubro de 2010.
Eriberto Medeiros

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1256/2010

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1696/2010 – LOA 2011

Incluir o município de JABOATÃO DOS GUARARAPES no
Programa: 0654 – PROGRAMA MINHA CASA. Projeto: 3031 –
Construção de Habitações de Interesse Social. Secretaria das
Cidades, através da Companhia Estadual de Habitação e Obras –
CEHAB.

Justificativa
Atender às famílias carentes do município que compõem o déficit
habitacional do Estado.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 609 - Companhia Estadual de Habitação
e Obras - CEHAB
Programa: 0654 - PROGRAMA MINHA CASA
Ação: 3031 - Construção de Habitações de Interesse Social
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 21 de outubro de 2010.
Eriberto Medeiros

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1257/2010

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1696/2010 – LOA 2011

Incluir o município de JOÃO ALFREDO no Programa: 0654 –
PROGRAMA MINHA CASA. Projeto: 3031 – Construção de
Habitações de Interesse Social. Secretaria das Cidades, através da
Companhia Estadual de Habitação e Obras – CEHAB.

Justificativa
Atender às famílias carentes do município que compõem o déficit
habitacional do Estado.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 609 - Companhia Estadual de Habitação
e Obras - CEHAB
Programa: 0654 - PROGRAMA MINHA CASA
Ação: 3031 - Construção de Habitações de Interesse Social
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 21 de outubro de 2010.
Eriberto Medeiros

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1258/2010

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1696/2010 – LOA 2011

Incluir o município de LAGOA DO CARRO no Programa: 0654 –
PROGRAMA MINHA CASA. Projeto: 3031 – Construção de
Habitações de Interesse Social. Secretaria das Cidades, através da
Companhia Estadual de Habitação e Obras – CEHAB.

Justificativa
Atender às famílias carentes do município que compõem o déficit
habitacional do Estado.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 609 - Companhia Estadual de Habitação
e Obras - CEHAB
Programa: 0654 - PROGRAMA MINHA CASA
Ação: 3031 - Construção de Habitações de Interesse Social
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 21 de outubro de 2010.
Eriberto Medeiros

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1259/2010

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1696/2010 – LOA 2011

Incluir o município de LAGOA DOS GATOS no Programa: 0654 –
PROGRAMA MINHA CASA. Projeto: 3031 – Construção de

Habitações de Interesse Social. Secretaria das Cidades, através da
Companhia Estadual de Habitação e Obras – CEHAB.

Justificativa
Atender às famílias carentes do município que compõem o déficit
habitacional do Estado.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 609 - Companhia Estadual de Habitação
e Obras - CEHAB
Programa: 0654 - PROGRAMA MINHA CASA
Ação: 3031 - Construção de Habitações de Interesse Social
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 21 de outubro de 2010.
Eriberto Medeiros

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1260/2010

Ementa: Altera o Projeto de Lei n.º 1696/2010.

Reforçar a dotação orçamentária da Secretaria da Casa Civil em R$
250.000,00 para construção de Unidade de Hemodiálise no Hospital
e Maternidade Santa Maria em Araripina.

Justificativa
Aprimorar o atendimento que o Hospital e Maternidade Santa Maria
presta à saúde da população do Município de Araripina e Região.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 110 - Secretaria da Casa Civil -
Administração Direta
Programa: 0006 - APOIO AO PROCESSO PARTICIPATIVO DAS
AÇÕES DO GOVERNO DO ESTADO
Ação: 1 - Assistência Financeira a Projetos Multissetoriais de
Municípios e Entidades
Grupo(s) de Despesa: 44 - 250.000,00
Município beneficiado: Araripina

Projeto/Atividade onde as despesas serão deduzidas

Unidade Orçamentária: 118 - Recursos sob Supervisão da
Secretaria da Fazenda - Administração Direta
Programa: 0307 - Reservas Orçamentárias
Ação: 2866 - Reserva para Emendas Parlamentares
Grupo(s) de Despesa: 33 - 250.000,00
Fonte dos recursos: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 21 de outubro de 2010.
Raimundo Pimentel

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1261/2010

Ementa: Altera o projeto de Lei n.º 1696/2010.

Inclui no Programa Água para Todos, na Ação Melhoramento da
Infraestrutura Hídrica, sob supervisão do Instituto Agronômico de
Pernambuco - IPA, disponibilizar horas máquina para a os
municípios da RD 03, Sertão do Araripe.

Justificativa
Qualificar a infraestrutura dos referidos municípios do Sertão do
Araripe, para melhor atender à demanda de abastecimento na zona
rural.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 501 - Instituto Agronômico de
Pernambuco - IPA
Programa: 0607 - PROGRAMA ÁGUA PARA TODOS
Ação: 3265 - Melhoramento da Infraestrutura Hídrica Rural
Grupo(s) de Despesa: 44 - 25.000,00
Município beneficiado: 

Projeto/Atividade onde as despesas serão deduzidas

Unidade Orçamentária: 118 - Recursos sob Supervisão da
Secretaria da Fazenda - Administração Direta
Programa: 0307 - Reservas Orçamentárias
Ação: 2866 - Reserva para Emendas Parlamentares
Grupo(s) de Despesa: 33 - 25.000,00
Fonte dos recursos: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 22 de outubro de 2010.
Raimundo Pimentel

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1262/2010

Ementa: Altera o Projeto de Lei n.º 1696/2010.

Inclui no Programa Água para Todos, na Ação Melhoramento da
Infraestrutura Hídrica, sob supervisão do Instituto Agronômico de
Pernambuco - IPA, disponibilizar horas máquina para a os
municípios da RD 04, Sertão Central.

Justificativa
Qualificar a infraestrutura dos municípios do Sertão Central, para
melhor atender à demanda de abastecimento na zona rural.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 501 - Instituto Agronômico de
Pernambuco - IPA
Programa: 0607 - PROGRAMA ÁGUA PARA TODOS
Ação: 3265 - Melhoramento da Infraestrutura Hídrica Rural
Grupo(s) de Despesa: 44 - 25.000,00
Município beneficiado: 

Projeto/Atividade onde as despesas serão deduzidas

Unidade Orçamentária: 118 - Recursos sob Supervisão da
Secretaria da Fazenda - Administração Direta
Programa: 0307 - Reservas Orçamentárias

Ação: 2866 - Reserva para Emendas Parlamentares
Grupo(s) de Despesa: 33 - 25.000,00
Fonte dos recursos: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 22 de outubro de 2010.

Raimundo Pimentel
Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1263/2010

Ementa: Altera o Projeto de Lei n.º 1696/2010.

Inclui no Programa de Infraestrutura em Municípios, sob supervisão
da Secretaria de Transportes, disponibilizar horas máquina para os
municípios da RD 03, Sertão do Araripe.

Justificativa
Qualificar a infraestrutura do Sertão do Araripe, melhorando as vias
de acesso nas cidades e zona rural.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 111 - Secretaria de Transportes -
Administração Direta
Programa: 0268 - DESENVOLVIMENTO DE INFRAESTRUTURA
EM MUNICÍPIOS E NO DISTRITO DE FERNANDO DE NORONHA
Ação: 1896 - Execução de Obras de Infraestrutura de
Transportes em Municípios
Grupo(s) de Despesa: 44 - 25.000,00
Município beneficiado: 

Projeto/Atividade onde as despesas serão deduzidas

Unidade Orçamentária: 118 - Recursos sob Supervisão da
Secretaria da Fazenda - Administração Direta
Programa: 0307 - Reservas Orçamentárias
Ação: 2866 - Reserva para Emendas Parlamentares
Grupo(s) de Despesa: 33 - 25.000,00
Fonte dos recursos: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 22 de outubro de 2010.
Raimundo Pimentel

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1264/2010

Ementa: Altera o Projeto de Lei n.º 1696/2010.

Inclui no Programa de Infraestrutura em Municípios, sob supervisão
da Secretaria de Transportes, disponibilizar horas máquina para os
municípios da RD 04, Sertão Central.

Justificativa
Qualificar a infraestrutura do Sertão Central, melhorando as vias de
acesso nas cidades e zona rural.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 111 - Secretaria de Transportes -
Administração Direta
Programa: 0268 - DESENVOLVIMENTO DE INFRAESTRUTURA
EM MUNICÍPIOS E NO DISTRITO DE FERNANDO DE NORONHA
Ação: 1896 - Execução de Obras de Infraestrutura de
Transportes em Municípios
Grupo(s) de Despesa: 44 - 25.000,00
Município beneficiado: 

Projeto/Atividade onde as despesas serão deduzidas

Unidade Orçamentária: 118 - Recursos sob Supervisão da
Secretaria da Fazenda - Administração Direta
Programa: 0307 - Reservas Orçamentárias
Ação: 2866 - Reserva para Emendas Parlamentares
Grupo(s) de Despesa: 33 - 25.000,00
Fonte dos recursos: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 22 de outubro de 2010.
Raimundo Pimentel

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1265/2010

Ementa: Altera o Projeto de Lei n.º 1696/2010.

Reforça a dotação orçamentária do Fundo Estadual de Saúde em
R$ 400.000,00 com o objetivo de construir uma Unidade de Terapia
Intensiva no Hospital Regional Fernando Bezerra, atualmente gerido
pelo Consórcio Intermunicipal do Araripe

Justificativa
Melhorar o atendimento à saúde da população do Município de
Ouricuri e Região.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 208 - Fundo Estadual de Saúde - FES-
PE
Programa: 0486 - MODERNIZAÇÃO DAS ESTRUTURAS
FÍSICAS DA REDE ASSISTENCIAL DE SAÚDE DO ESTADO E
MUNICÍPIOS
Ação: 2018 - Construção, Ampliação, Reforma e Equipagem
das Unidades de Saúde do SUS
Grupo(s) de Despesa: 44 - 400.000,00
Município beneficiado: Ouricuri

Projeto/Atividade onde as despesas serão deduzidas

Unidade Orçamentária: 118 - Recursos sob Supervisão da
Secretaria da Fazenda - Administração Direta
Programa: 0307 - Reservas Orçamentárias
Ação: 2866 - Reserva para Emendas Parlamentares
Grupo(s) de Despesa: 33 - 400.000,00
Fonte dos recursos: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 22 de outubro de 2010.
Raimundo Pimentel

Deputado

À 2ª Comissão.

Emendas ao Projeto 
de Lei Ordinária Nº

1696/2010 - LOA/2011
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Emenda N° 1266/2010

Ementa: Altera Projeto de Lei Ordinária 1696/2010.

Reforçar Dotação Orçamentária no Valor de R$ 100.000,00 (Cem
Mil Reais) no Programa 0607 , Na Ação “Melhoramento da Infra-
estrutura Hídrica Rural para o municipio de Mirandiba.

Justificativa
A emenda tem como finalidade a construção de 01 Passagem
Molhada na Zona Rural do Município de Mirandiba, Mlehorando a
qualidade de vida do Homem do campo.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 501 - Instituto Agronômico de
Pernambuco - IPA
Programa: 0607 - PROGRAMA ÁGUA PARA TODOS
Ação: 3265 - Melhoramento da Infraestrutura Hídrica Rural
Grupo(s) de Despesa: 33 - 100,00
Município beneficiado: Mirandiba

Projeto/Atividade onde as despesas serão deduzidas

Unidade Orçamentária: 118 - Recursos sob Supervisão da
Secretaria da Fazenda - Administração Direta
Programa: 0307 - Reservas Orçamentárias
Ação: 2866 - Reserva para Emendas Parlamentares
Grupo(s) de Despesa: 33 - 100,00
Fonte dos recursos: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 21 de outubro de 2010.
Airinho de Sá Carvalho

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1267/2010

Ementa: Altera Projeto de Lei Ordinária 1696/2010.

Reforçar dotação orçamentária no Programa 0301 - Ampliação e
Melhoramento da Malha Rodoviária do Estado. na ação 1091 -
Implantação e pavimentação de rodovias e estradas vicinais, no
valor de R$ 250.000,00 (Duzentos e Cinquenta Mil Reais) para
Melhoria Viária do Estado.

Justificativa
Recuperar rodovias e estradas vicinais, proporcionando condições
adequadas para bom trafego de veiculos, contribuindo para o
melhoramento da qualidade de vidas das pessoas, bem como o
melhor escoamento de produtos pelo Estado.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 306 - Departamento de Estradas de
Rodagem do Estado de Pernambuco - DER-PE
Programa: 0301 - AMPLIAÇÃO E MELHORAMENTO DA MALHA
RODOVIÁRIA DO ESTADO
Ação: 1091 - Implantação e Pavimentação de Rodovias e
Estradas Vicinais
Grupo(s) de Despesa: 33 - 250.000,00
Município beneficiado: 

Projeto/Atividade onde as despesas serão deduzidas

Unidade Orçamentária: 118 - Recursos sob Supervisão da
Secretaria da Fazenda - Administração Direta
Programa: 0307 - Reservas Orçamentárias
Ação: 2866 - Reserva para Emendas Parlamentares
Grupo(s) de Despesa: 33 - 250.000,00
Fonte dos recursos: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 22 de outubro de 2010.
Airinho de Sá Carvalho

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1268/2010

Ementa: Modifica o Projeto de Lei Nº 1696/2010.

Incluir o Município de Goiana na ação 3650, do programa 0702 da
Secretaria de Educação.

Justificativa
Promover o retorno de jovens e adultos ao processo educacional no
Município.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 108 - Secretaria de Educação -
Administração Direta
Programa: 0702 - BRASIL ALFABETIZADO E EDUCAÇÃO DE
JOVENS E ADULTOS
Ação: 3650 - Programa Nacional de Inclusão de Jovens -
PROJOVEM URBANO
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 22 de outubro de 2010.
Everaldo Cabral

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1269/2010

Ementa: Modifica o Projeto de Lei Nº 1696/2010.

Incluir o Município de Garanhuns na ação 3650, do programa 0702 da
Secretaria de Educação.

Justificativa

Promover o retorno de jovens e adultos ao processo educacional no
Município.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 108 - Secretaria de Educação -

Administração Direta
Programa: 0702 - BRASIL ALFABETIZADO E EDUCAÇÃO DE
JOVENS E ADULTOS
Ação: 3650 - Programa Nacional de Inclusão de Jovens -
PROJOVEM URBANO
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 22 de outubro de 2010.
Everaldo Cabral

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1270/2010

Ementa: Modifica o Projeto de Lei Nº 1696/2010.

Incluir o Município de Ipojuca na ação 3650, do programa 0702 da
Secretaria de Educação.

Justificativa
Promover o retorno de jovens e adultos ao processo educacional no
Município.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 108 - Secretaria de Educação -
Administração Direta
Programa: 0702 - BRASIL ALFABETIZADO E EDUCAÇÃO DE
JOVENS E ADULTOS
Ação: 3650 - Programa Nacional de Inclusão de Jovens -
PROJOVEM URBANO
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 22 de outubro de 2010.
Everaldo Cabral

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1271/2010

Ementa: Modifica o Projeto de Lei Nº 1696/2010.

Incluir o Município de Jaboatão dos Guararapes na ação 3650, do
programa 0702 da Secretaria de Educação.

Justificativa

Promover o retorno de jovens e adultos ao processo educacional no
Município.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 108 - Secretaria de Educação -
Administração Direta
Programa: 0702 - BRASIL ALFABETIZADO E EDUCAÇÃO DE
JOVENS E ADULTOS
Ação: 3650 - Programa Nacional de Inclusão de Jovens -
PROJOVEM URBANO
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 22 de outubro de 2010.
Everaldo Cabral

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1272/2010

Ementa: Modifica o Projeto de Lei Nº 1696/2010.

Incluir o Município de Escada na ação 3650, do programa 0702 da
Secretaria de Educação.

Justificativa
Promover o retorno de jovens e adultos ao processo educacional no
Município.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 108 - Secretaria de Educação -
Administração Direta
Programa: 0702 - BRASIL ALFABETIZADO E EDUCAÇÃO DE
JOVENS E ADULTOS
Ação: 3650 - Programa Nacional de Inclusão de Jovens -
PROJOVEM URBANO
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 22 de outubro de 2010.
Everaldo Cabral

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1273/2010

Ementa: Modifica o Projeto de Lei Nº 1696/2010.

Incluir o Município de Barreiros na ação 3650, do programa 0702 da
Secretaria de Educação.

Justificativa

Promover o retorno de jovens e adultos ao processo educacional no
Município.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 108 - Secretaria de Educação -
Administração Direta
Programa: 0702 - BRASIL ALFABETIZADO E EDUCAÇÃO DE
JOVENS E ADULTOS
Ação: 3650 - Programa Nacional de Inclusão de Jovens -
PROJOVEM URBANO
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 22 de outubro de 2010.
Everaldo Cabral

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1274/2010

Ementa: Modifica o Projeto de Lei Nº 1696/2010.

Incluir o Município do Cabo de Santo Agostinho na ação 3650, do
programa 0702 da Secretaria de Educação.

Justificativa
Promover o retorno de jovens e adultos ao processo educacional no
Município.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 108 - Secretaria de Educação -
Administração Direta
Programa: 0702 - BRASIL ALFABETIZADO E EDUCAÇÃO DE
JOVENS E ADULTOS
Ação: 3650 - Programa Nacional de Inclusão de Jovens -
PROJOVEM URBANO
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 22 de outubro de 2010.
Everaldo Cabral

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1275/2010

Ementa: Modifica o Projeto de Lei Nº 1696/2010.

Incluir o Município de Camaragibe na ação 3650, do programa 0702
da Secretaria de Educação.

Justificativa
Promover o retorno de jovens e adultos ao processo educacional no
Município.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 108 - Secretaria de Educação -
Administração Direta
Programa: 0702 - BRASIL ALFABETIZADO E EDUCAÇÃO DE
JOVENS E ADULTOS
Ação: 3650 - Programa Nacional de Inclusão de Jovens -
PROJOVEM URBANO
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 22 de outubro de 2010.
Everaldo Cabral

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1276/2010

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1696/2010.

Programa 0006 - Apoio ao Processo Participativo das Ações do
Governo do Estado.
Atividade 0001 - Secretaria da Casa Civil
Ações Sociais da Fundação Altino Ventura.

Justificativa
É de suma importância que nós parlamentares façamos a distinação
de recursos das emendas para a Fundação Altino Ventura para que
a mesma possa ter condições de proporcionar suas ações à
população. 

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 110 - Secretaria da Casa Civil -
Administração Direta
Programa: 0006 - APOIO AO PROCESSO PARTICIPATIVO DAS
AÇÕES DO GOVERNO DO ESTADO
Ação: 1 - Assistência Financeira a Projetos Multissetoriais de
Municípios e Entidades
Grupo(s) de Despesa: 33 - 30.000,00
Município beneficiado: Recife

Projeto/Atividade onde as despesas serão deduzidas

Unidade Orçamentária: 118 - Recursos sob Supervisão da
Secretaria da Fazenda - Administração Direta
Programa: 0307 - Reservas Orçamentárias
Ação: 2866 - Reserva para Emendas Parlamentares
Grupo(s) de Despesa: 33 - 30.000,00
Fonte dos recursos: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 22 de outubro de 2010.
Claudiano Martins

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1277/2010

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1696/2010

Programa 0006 - Apoio ao Processo Participativo das Ações do
Governo do Estado.
Atividade 0001 - Secretaria da Casa Civil.
Ações Sociais da Fundação S.O.S Mão Criança.

Justificativa

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 110 - Secretaria da Casa Civil -
Administração Direta
Programa: 0006 - APOIO AO PROCESSO PARTICIPATIVO DAS
AÇÕES DO GOVERNO DO ESTADO
Ação: 1 - Assistência Financeira a Projetos Multissetoriais de
Municípios e Entidades
Grupo(s) de Despesa: 33 - 20.000,00
Município beneficiado: Recife

Projeto/Atividade onde as despesas serão deduzidas

Unidade Orçamentária: 118 - Recursos sob Supervisão da
Secretaria da Fazenda - Administração Direta
Programa: 0307 - Reservas Orçamentárias
Ação: 2866 - Reserva para Emendas Parlamentares
Grupo(s) de Despesa: 33 - 20.000,00
Fonte dos recursos: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 22 de outubro de 2010.
Claudiano Martins

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1278/2010

Ementa: Altera o PLP nº1696/2010, Projeto de Lei Orçamentária
Anual para 2011.

Destina recursos para a infraestrutura terrestre favorável a
implantação de novas indústrias no Distrito Insdustrial de Escada -
PE.

Justificativa
O Município de Escada está dentro do Território de
Desenvolvimento de SUAPE e carece de melhorias na infraestrutura
de seu Distrito Industrial para receber novos empreendimentos.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 606 - Agência de Desenvolvimento
Econômico de Pernambuco S/A - AD-DIPER
Programa: 0636 - PROGRAMA QUALIFICAÇÃO DA
INFRAESTRUTURA PARA O DESENVOLVIMENTO DOS
EMPREENDIMENTOS INDUSTRIAIS E DOS
EMPREENDIMENTOS ESTRUTURADORES
Ação: 3152 - Implantação e Requalificação dos Distritos
Industriais
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 22 de outubro de 2010.
Lucrécio Gomes

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1279/2010

Ementa: Altera o PLP nº1696/2010, Projeto de Lei Orçamentária
Anual para 2011.

Destina recursos para o desenvolvimento de projetos voltados ao
combate a pobreza no Município de Escada - PE.

Justificativa
O Município de Escada enfrenta grandes problemas, especialmente
em suas áreas periféricas e Distritos de falta de programas sociais
próprios para a erradicação da pobreza, sendo de grande
importancia a intervenção do Estado nessa área.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 308 - Agência Estadual de Planejamento
e Pesquisas de Pernambuco - CONDEPE/FIDEM
Programa: 0184 - COMBATE À POBREZA
Ação: 148 - Apoio a Projetos de Desenvolvimento Local
Sustentável
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 22 de outubro de 2010.
Lucrécio Gomes

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1280/2010

Ementa: Altera o PLP nº1696/2010, Projeto de Lei Orçamentária
Anual para 2011.

Destina recursos para a inclusão do Município de Escada - PE no
programa REDE PE - MULTIDIGITAL.

Justificativa
É de suma importância que Escada seja incluso em tal programa,
integrando todos os órgãos publicos estaduais locais.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 304 - Agência Estadual de Tecnologia
da Informação - ATI
Programa: 0696 - PROGRAMA REDE PE - MULTIDIGITAL
Ação: 3221 - Operacionalização da Rede PE - MULTIDIGITAL
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 22 de outubro de 2010.

Lucrécio Gomes
Deputado

À 2ª Comissão.
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Emenda N° 1281/2010

Ementa: Altera o PLP nº1696/2010, Projeto de Lei Orçamentária
Anual para 2011.

Destina recursos para a regularização fundiárias de áreas urbanas
no Município de Escada - PE.

Justificativa
O Município de Escada tem diversas áreas de conglomerados
irregulares que necessitam da regularização fundiária para que os
moradores passem a ter acesso aos benefícios do Estado,
dignidade e cidadania.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 609 - Companhia Estadual de Habitação
e Obras - CEHAB
Programa: 0406 - PROMOÇÃO DA REGULARIZAÇÃO
FUNDIÁRIA
Ação: 2327 - Regularização Fundiária
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 22 de outubro de 2010.

Lucrécio Gomes
Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1282/2010

Ementa: Altera o PLP nº1696/2010, Projeto de Lei Orçamentária
Anual para 2011.

Destina recursos para a regularização fundiárias de áreas urbanas
no Município de Amaraji - PE.

Justificativa
O Município de Amaraji tem diversas áreas de conglomerados
irregulares que necessitam da regularização fundiária para que os
moradores passem a ter acesso aos benefícios do Estado,
dignidade e cidadania.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 609 - Companhia Estadual de Habitação
e Obras - CEHAB
Programa: 0406 - PROMOÇÃO DA REGULARIZAÇÃO
FUNDIÁRIA
Ação: 2327 - Regularização Fundiária
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 22 de outubro de 2010.

Lucrécio Gomes
Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1283/2010

Ementa: Altera o PLP nº1696/2010, Projeto de Lei Orçamentária
Anual para 2011.

O Município de Primavera está dentro do Território de
Desenvolvimento de SUAPE e carece de melhorias na infraestrutura
de seu Distrito Industrial para receber novos empreendimentos.

Justificativa
O Município de Primavera tem diversas áreas de conglomerados
irregulares que necessitam da regularização fundiária para que os
moradores passem a ter acesso aos benefícios do Estado,
dignidade e cidadania.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 609 - Companhia Estadual de Habitação
e Obras - CEHAB
Programa: 0406 - PROMOÇÃO DA REGULARIZAÇÃO
FUNDIÁRIA
Ação: 2327 - Regularização Fundiária
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 22 de outubro de 2010.

Lucrécio Gomes
Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1284/2010

Ementa: Altera o PLP nº1696/2010, Projeto de Lei Orçamentária
Anual para 2011.

Destina recursos para a melhoria das condições do transporte
público no Município de Escada.

Justificativa
O transporte público no município de Escada é deficitário,
carecendo de ações para a melhoria em favor da população.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 111 - Secretaria de Transportes -
Administração Direta
Programa: 0268 - DESENVOLVIMENTO DE INFRAESTRUTURA
EM MUNICÍPIOS E NO DISTRITO DE FERNANDO DE NORONHA
Ação: 1896 - Execução de Obras de Infraestrutura de
Transportes em Municípios
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 22 de outubro de 2010.
Lucrécio Gomes

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1285/2010

Ementa: Altera o PLP nº1696/2010, Projeto de Lei Orçamentária
Anual para 2011.

Destina recursos do orçamento do Estado para realização dos
Jogos da Mata Sul.

Justificativa
A Mata Sul de Pernambuco carece de apoio para a realização dos
Jogos Poliesportivos da Integração Regional, integrando os
municípios e envolvendo jovens e desportistas amadores da região,
criando novas oportunidades.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 105 - Secretaria Especial dos Esportes -
Administração Direta
Programa: 0366 - APOIO, INCENTIVO E PROMOÇÃO AO
ESPORTE E AO LAZER - PERNAMBUCO ATIVO
Ação: 1880 - Promoção do Esporte Comunitário para a Inclusão
Social
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 22 de outubro de 2010.

Lucrécio Gomes
Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1286/2010

Ementa: Altera o PLP nº1696/2010, Projeto de Lei Orçamentária
Anual para 2011.

Destina recursos para apoio à agricultura familiar no Município de
Escada - PE.

Justificativa

A agricultura familiar carece de apoio, recebendo subsídios
financeiros, sementes, defensivos agrícolas e fertilizantes, para que
possa melhorar sua competitividade, especialmente no Município de
Escada.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 113 - Secretaria de Agricultura e
Reforma e Agrária - Administração Direta
Programa: 0035 - FORTALECIMENTO ORGANIZACIONAL DA
AGRICULTURA FAMILIAR
Ação: 34 - Infraestrutura de Apoio à Agricultura Familiar
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 22 de outubro de 2010.

Lucrécio Gomes
Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1287/2010

Ementa: Altera o PLP nº1696/2010, Projeto de Lei Orçamentária
Anual para 2011.

Destina recursos para os serviços de universalização do
abastecimento de água tratada no Bairro Alice Batista, Município de
Amaraji - PE.

Justificativa
O Bairro Alice Batista, apesar de ser o mais populoso de Amaraji,
ainda padece da falta de um sistema de abastecimento d’água que
atenda todos os cidadãos, que sofrem pelo racionamento e filas nos
chafariz.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 115 - Secretaria de Recursos Hidricos e
Energéticos - Administração Direta
Programa: 0607 - PROGRAMA ÁGUA PARA TODOS
Ação: 3228 - Desenvolvimento das Ações do PROAGUA - Obra
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 22 de outubro de 2010.
Lucrécio Gomes

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1288/2010

Ementa: Altera o PLP nº1696/2010, Projeto de Lei Orçamentária
Anual para 2011.

Destina recursos do orçamento do Estado para a requalificação e
melhorias no Parque Ecoturístico da Cachoeira do Urubu, no
Município de Primavera - PE.

Justificativa

O Municipio de Primavera conta com um parque ecoturistico que
carece de intervenção do Estado para que se torne atrativo aos
turístas internacionais, sobremaneira os vindos de Porto de
Galinhas, Recife, Gaibú, Tamandaré e Litoral norte de Alagoas.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 603 - Empresa de Turismo de
Pernambuco S/A - EMPETUR
Programa: 0641 - PROGRAMA DESENVOLVIMENTO E
FORTALECIMENTO DO TURISMO
Ação: 3066 - Promoção da Interiorização do Turismo -
PROJETO PE CONHECE PE
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 22 de outubro de 2010.

Lucrécio Gomes
Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1289/2010

Ementa: Modifica o Projeto de Lei Nº 1696/2010.

Incluir o Município do Cabo de Santo Agostinho na ação 3468, do
programa 0018 da Agência de Desenvolvimento Econômico de
Pernambuco S/A – AD-DIPER.

Justificativa

Realizar ações para fomentar o desenvolvimento de micros,
pequenas e médias empresas objetivando melhorar a
competitividade desse importante segmento econômico do Estado.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 606 - Agência de Desenvolvimento
Econômico de Pernambuco S/A - AD-DIPER
Programa: 0018 - FOMENTO AO INVESTIMENTO, À
COMPETITIVIDADE E APOIO À DESCENTRALIZAÇÃO DAS
ATIVIDADES ECONÔMICAS
Ação: 3468 - Atração e Viabilização de Empreendimentos - AD-
DIPER
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 21 de outubro de 2010.
Everaldo Cabral

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1290/2010

Ementa: Modifica o Projeto de Lei Nº 1696/2010.

Incluir o Município de Barreiros na ação 3468, do programa 0018 da
Agência de Desenvolvimento Econômico de Pernambuco S/A – AD-
DIPER.

Justificativa

Realizar ações para fomentar o desenvolvimento de micros,
pequenas e médias empresas objetivando melhorar a
competitividade desse importante segmento econômico do Estado.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 606 - Agência de Desenvolvimento
Econômico de Pernambuco S/A - AD-DIPER
Programa: 0018 - FOMENTO AO INVESTIMENTO, À
COMPETITIVIDADE E APOIO À DESCENTRALIZAÇÃO DAS
ATIVIDADES ECONÔMICAS
Ação: 3468 - Atração e Viabilização de Empreendimentos - AD-
DIPER
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 21 de outubro de 2010.
Everaldo Cabral

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1291/2010

Ementa: Modifica o Projeto de Lei Nº 1696/2010.

Incluir o Município de Camaragibe na ação 3468, do programa 0018
da Agência de Desenvolvimento Econômico de Pernambuco S/A –
AD-DIPER.

Justificativa
Realizar ações para fomentar o desenvolvimento de micros,
pequenas e médias empresas objetivando melhorar a
competitividade desse importante segmento econômico do Estado.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 606 - Agência de Desenvolvimento
Econômico de Pernambuco S/A - AD-DIPER
Programa: 0018 - FOMENTO AO INVESTIMENTO, À
COMPETITIVIDADE E APOIO À DESCENTRALIZAÇÃO DAS
ATIVIDADES ECONÔMICAS
Ação: 3468 - Atração e Viabilização de Empreendimentos - AD-
DIPER
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 21 de outubro de 2010.

Everaldo Cabral
Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1292/2010

Ementa: Modifica o Projeto de Lei Nº 1696/2010.

Incluir o Município de Escada na ação 3468, do programa 0018 da
Agência de Desenvolvimento Econômico de Pernambuco S/A – AD-
DIPER.

Justificativa

Realizar ações para fomentar o desenvolvimento de micros,
pequenas e médias empresas objetivando melhorar a
competitividade desse importante segmento econômico do Estado.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 606 - Agência de Desenvolvimento
Econômico de Pernambuco S/A - AD-DIPER
Programa: 0018 - FOMENTO AO INVESTIMENTO, À
COMPETITIVIDADE E APOIO À DESCENTRALIZAÇÃO DAS
ATIVIDADES ECONÔMICAS
Ação: 3468 - Atração e Viabilização de Empreendimentos - AD-
DIPER
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 21 de outubro de 2010.

Everaldo Cabral
Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1293/2010

Ementa: Modifica o Projeto de Lei Nº 1696/2010.

Incluir o Município de Garanhuns na ação 3468, do programa 0018 da
Agência de Desenvolvimento Econômico de Pernambuco S/A – AD-
DIPER.

Justificativa
Realizar ações para fomentar o desenvolvimento de micros,
pequenas e médias empresas objetivando melhorar a
competitividade desse importante segmento econômico do Estado.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 606 - Agência de Desenvolvimento
Econômico de Pernambuco S/A - AD-DIPER
Programa: 0018 - FOMENTO AO INVESTIMENTO, À
COMPETITIVIDADE E APOIO À DESCENTRALIZAÇÃO DAS
ATIVIDADES ECONÔMICAS
Ação: 3468 - Atração e Viabilização de Empreendimentos - AD-
DIPER
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 21 de outubro de 2010.

Everaldo Cabral
Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1294/2010

Ementa: Modifica o Projeto de Lei Nº 1696/2010.

Incluir o Município de Goiana na ação 3468, do programa 0018 da
Agência de Desenvolvimento Econômico de Pernambuco S/A – AD-
DIPER.

Justificativa

Realizar ações para fomentar o desenvolvimento de micros,
pequenas e médias empresas objetivando melhorar a
competitividade desse importante segmento econômico do Estado.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 606 - Agência de Desenvolvimento
Econômico de Pernambuco S/A - AD-DIPER
Programa: 0018 - FOMENTO AO INVESTIMENTO, À
COMPETITIVIDADE E APOIO À DESCENTRALIZAÇÃO DAS
ATIVIDADES ECONÔMICAS
Ação: 3468 - Atração e Viabilização de Empreendimentos - AD-
DIPER
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 21 de outubro de 2010.

Everaldo Cabral
Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1295/2010

Ementa: Modifica o Projeto de Lei Nº 1696/2010.

Incluir o Município de Ipojuca na ação 3468, do programa 0018 da
Agência de Desenvolvimento Econômico de Pernambuco S/A – AD-
DIPER.

Justificativa
Realizar ações para fomentar o desenvolvimento de micros,
pequenas e médias empresas objetivando melhorar a
competitividade desse importante segmento econômico do Estado.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 606 - Agência de Desenvolvimento
Econômico de Pernambuco S/A - AD-DIPER
Programa: 0018 - FOMENTO AO INVESTIMENTO, À
COMPETITIVIDADE E APOIO À DESCENTRALIZAÇÃO DAS
ATIVIDADES ECONÔMICAS
Ação: 3468 - Atração e Viabilização de Empreendimentos - AD-
DIPER
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 21 de outubro de 2010.

Everaldo Cabral
Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1296/2010

Ementa: Modifica o Projeto de Lei Nº 1696/2010.
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Incluir o Município de Olinda na ação 3468, do programa 0018 da
Agência de Desenvolvimento Econômico de Pernambuco S/A – AD-
DIPER.

Justificativa

Realizar ações para fomentar o desenvolvimento de micros,
pequenas e médias empresas objetivando melhorar a
competitividade desse importante segmento econômico do Estado.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 606 - Agência de Desenvolvimento
Econômico de Pernambuco S/A - AD-DIPER
Programa: 0018 - FOMENTO AO INVESTIMENTO, À
COMPETITIVIDADE E APOIO À DESCENTRALIZAÇÃO DAS
ATIVIDADES ECONÔMICAS
Ação: 3468 - Atração e Viabilização de Empreendimentos - AD-
DIPER
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 21 de outubro de 2010.

Everaldo Cabral
Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1297/2010

Ementa: Modifica o Projeto de Lei Nº 1696/2010.

Incluir o Município de Caruaru na ação 3468, do programa 0018 da
Agência de Desenvolvimento Econômico de Pernambuco S/A – AD-
DIPER.

Justificativa

Realizar ações para fomentar o desenvolvimento de micros,
pequenas e médias empresas objetivando melhorar a
competitividade desse importante segmento econômico do Estado.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 606 - Agência de Desenvolvimento
Econômico de Pernambuco S/A - AD-DIPER
Programa: 0018 - FOMENTO AO INVESTIMENTO, À
COMPETITIVIDADE E APOIO À DESCENTRALIZAÇÃO DAS
ATIVIDADES ECONÔMICAS
Ação: 3468 - Atração e Viabilização de Empreendimentos - AD-
DIPER
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 21 de outubro de 2010.

Everaldo Cabral
Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1298/2010

Ementa: Modifica o Projeto de Lei Nº 1696/2010.

Incluir o Município de Petrolina na ação 3468, do programa 0018 da
Agência de Desenvolvimento Econômico de Pernambuco S/A – AD-
DIPER.

Justificativa
Realizar ações para fomentar o desenvolvimento de micros,
pequenas e médias empresas objetivando melhorar a
competitividade desse importante segmento econômico do Estado.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 606 - Agência de Desenvolvimento
Econômico de Pernambuco S/A - AD-DIPER
Programa: 0018 - FOMENTO AO INVESTIMENTO, À
COMPETITIVIDADE E APOIO À DESCENTRALIZAÇÃO DAS
ATIVIDADES ECONÔMICAS
Ação: 3468 - Atração e Viabilização de Empreendimentos - AD-
DIPER
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 21 de outubro de 2010.

Everaldo Cabral
Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1299/2010

Ementa: Modifica o Projeto de Lei Nº 1696/2010.

Incluir o Município de São Bento do Una na ação 3468, do programa
0018 da Agência de Desenvolvimento Econômico de Pernambuco
S/A – AD-DIPER.

Justificativa

Realizar ações para fomentar o desenvolvimento de micros,
pequenas e médias empresas objetivando melhorar a
competitividade desse importante segmento econômico do Estado.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 606 - Agência de Desenvolvimento
Econômico de Pernambuco S/A - AD-DIPER
Programa: 0018 - FOMENTO AO INVESTIMENTO, À
COMPETITIVIDADE E APOIO À DESCENTRALIZAÇÃO DAS
ATIVIDADES ECONÔMICAS
Ação: 3468 - Atração e Viabilização de Empreendimentos - AD-
DIPER

Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 21 de outubro de 2010.
Everaldo Cabral

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1300/2010

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1696/2010 – LOA 2011

Incluir o município de LAGOA GRANDE no Programa: 0654 –
PROGRAMA MINHA CASA. Projeto: 3031 – Construção de
Habitações de Interesse Social. Secretaria das Cidades, através da
Companhia Estadual de Habitação e Obras – CEHAB.

Justificativa
Atender às famílias carentes do município que compõem o déficit
habitacional do Estado.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 609 - Companhia Estadual de Habitação
e Obras - CEHAB
Programa: 0654 - PROGRAMA MINHA CASA
Ação: 3031 - Construção de Habitações de Interesse Social
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 21 de outubro de 2010.
Eriberto Medeiros

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1301/2010

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1696/2010 – LOA 2011

Incluir o município de LIMOEIRO no Programa: 0654 –
PROGRAMA MINHA CASA. Projeto: 3031 – Construção de
Habitações de Interesse Social. Secretaria das Cidades, através da
Companhia Estadual de Habitação e Obras – CEHAB.

Justificativa
Atender às famílias carentes do município que compõem o déficit
habitacional do Estado.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 609 - Companhia Estadual de Habitação
e Obras - CEHAB
Programa: 0654 - PROGRAMA MINHA CASA
Ação: 3031 - Construção de Habitações de Interesse Social
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 21 de outubro de 2010.
Eriberto Medeiros

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1302/2010

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1696/2010 – LOA 2011

Incluir o município de CUMARU no Programa: 0520 – MÃE
CORUJA PERNAMBUCANA. Atividade: 3421 – Apoio às Ações de
Assistência Social do Programa Mãe Coruja, através do Fundo
Estadual de Assistência Social – FEAS.

Justificativa
Contribuir para a diminuição da mortalidade materno-infantil e para a
ampliação da inserção das famílias em programas sociais.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 203 - Fundo Estadual de Assistência
Social - FEAS
Programa: 0520 - MÃE CORUJA PERNAMBUCANA
Ação: 3421 - Apoio às Ações de Assistência Social do
Programa Mãe Coruja
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 21 de outubro de 2010.
Eriberto Medeiros

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1303/2010

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1696/2010 – LOA 2011

Incluir o município de BELÉM DE SÃO FRANCISCO no Programa:
0520 – MÃE CORUJA PERNAMBUCANA. Atividade: 3421 – Apoio
às Ações de Assistência Social do Programa Mãe Coruja, através
do Fundo Estadual de Assistência Social – FEAS.

Justificativa
Contribuir para a diminuição da mortalidade materno-infantil e para a
ampliação da inserção das famílias em programas sociais.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 203 - Fundo Estadual de Assistência
Social - FEAS
Programa: 0520 - MÃE CORUJA PERNAMBUCANA
Ação: 3421 - Apoio às Ações de Assistência Social do
Programa Mãe Coruja
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 21 de outubro de 2010.
Eriberto Medeiros

Deputado
À 2ª Comissão.

Emenda N° 1304/2010

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1696/2010 – LOA 2011

Incluir o município de BODOCÓ no Programa: 0520 – MÃE
CORUJA PERNAMBUCANA. Atividade: 3421 – Apoio às Ações de
Assistência Social do Programa Mãe Coruja, através do Fundo
Estadual de Assistência Social – FEAS.

Justificativa
Contribuir para a diminuição da mortalidade materno-infantil e para a
ampliação da inserção das famílias em programas sociais.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 203 - Fundo Estadual de Assistência
Social - FEAS
Programa: 0520 - MÃE CORUJA PERNAMBUCANA
Ação: 3421 - Apoio às Ações de Assistência Social do
Programa Mãe Coruja
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 21 de outubro de 2010.
Eriberto Medeiros

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1305/2010

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1696/2010 – LOA 2011

Incluir o município de BUENOS AIRES no Programa: 0520 – MÃE
CORUJA PERNAMBUCANA. Atividade: 3421 – Apoio às Ações de
Assistência Social do Programa Mãe Coruja, através do Fundo
Estadual de Assistência Social – FEAS.

Justificativa
Contribuir para a diminuição da mortalidade materno-infantil e para a
ampliação da inserção das famílias em programas sociais.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 203 - Fundo Estadual de Assistência
Social - FEAS
Programa: 0520 - MÃE CORUJA PERNAMBUCANA
Ação: 3421 - Apoio às Ações de Assistência Social do
Programa Mãe Coruja
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 21 de outubro de 2010.
Eriberto Medeiros

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1306/2010

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1696/2010 – LOA 2011

Incluir o município de CHÃ DE ALEGRIA no Programa: 0520 – MÃE
CORUJA PERNAMBUCANA. Atividade: 3421 – Apoio às Ações de
Assistência Social do Programa Mãe Coruja, através do Fundo
Estadual de Assistência Social – FEAS.

Justificativa
Contribuir para a diminuição da mortalidade materno-infantil e para a
ampliação da inserção das famílias em programas sociais.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 203 - Fundo Estadual de Assistência
Social - FEAS
Programa: 0520 - MÃE CORUJA PERNAMBUCANA
Ação: 3421 - Apoio às Ações de Assistência Social do
Programa Mãe Coruja
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 21 de outubro de 2010.
Eriberto Medeiros

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1307/2010

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1696/2010 – LOA 2011

Incluir o município deCORTÊS no Programa: 0520 – MÃE CORUJA
PERNAMBUCANA. Atividade: 3421 – Apoio às Ações de
Assistência Social do Programa Mãe Coruja, através do Fundo
Estadual de Assistência Social – FEAS.

Justificativa
Contribuir para a diminuição da mortalidade materno-infantil e para a
ampliação da inserção das famílias em programas sociais.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 203 - Fundo Estadual de Assistência
Social - FEAS
Programa: 0520 - MÃE CORUJA PERNAMBUCANA
Ação: 3421 - Apoio às Ações de Assistência Social do
Programa Mãe Coruja
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 21 de outubro de 2010.

Eriberto Medeiros
Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1308/2010

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1696/2010 – LOA 2011

Incluir o município de FLORES no Programa: 0520 – MÃE CORUJA
PERNAMBUCANA. Atividade: 3421 – Apoio às Ações de
Assistência Social do Programa Mãe Coruja, através do Fundo
Estadual de Assistência Social – FEAS.

Justificativa

Contribuir para a diminuição da mortalidade materno-infantil e para a
ampliação da inserção das famílias em programas sociais.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 203 - Fundo Estadual de Assistência
Social - FEAS
Programa: 0520 - MÃE CORUJA PERNAMBUCANA
Ação: 3421 - Apoio às Ações de Assistência Social do
Programa Mãe Coruja
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 21 de outubro de 2010.
Eriberto Medeiros

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1309/2010

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1696/2010 – LOA 2011

Incluir o município de FLORESTA no Programa: 0520 – MÃE
CORUJA PERNAMBUCANA. Atividade: 3421 – Apoio às Ações de
Assistência Social do Programa Mãe Coruja, através do Fundo
Estadual de Assistência Social – FEAS.

Justificativa
Contribuir para a diminuição da mortalidade materno-infantil e para a
ampliação da inserção das famílias em programas sociais.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 203 - Fundo Estadual de Assistência
Social - FEAS
Programa: 0520 - MÃE CORUJA PERNAMBUCANA
Ação: 3421 - Apoio às Ações de Assistência Social do
Programa Mãe Coruja
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 21 de outubro de 2010.
Eriberto Medeiros

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1310/2010

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1696/2010 – LOA 2011

Incluir o município de GLÓRIA DO GOITÁ no Programa: 0520 –
MÃE CORUJA PERNAMBUCANA. Atividade: 3421 – Apoio às
Ações de Assistência Social do Programa Mãe Coruja, através do
Fundo Estadual de Assistência Social – FEAS.

Justificativa
Contribuir para a diminuição da mortalidade materno-infantil e para a
ampliação da inserção das famílias em programas sociais.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 203 - Fundo Estadual de Assistência
Social - FEAS
Programa: 0520 - MÃE CORUJA PERNAMBUCANA
Ação: 3421 - Apoio às Ações de Assistência Social do
Programa Mãe Coruja
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 21 de outubro de 2010.
Eriberto Medeiros

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1311/2010

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1696/2010 – LOA 2011

Incluir o município de JOÃO ALFREDO no Programa: 0520 – MÃE
CORUJA PERNAMBUCANA. Atividade: 3421 – Apoio às Ações de
Assistência Social do Programa Mãe Coruja, através do Fundo
Estadual de Assistência Social – FEAS.

Justificativa
Contribuir para a diminuição da mortalidade materno-infantil e para a
ampliação da inserção das famílias em programas sociais.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 203 - Fundo Estadual de Assistência
Social - FEAS
Programa: 0520 - MÃE CORUJA PERNAMBUCANA
Ação: 3421 - Apoio às Ações de Assistência Social do
Programa Mãe Coruja
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 21 de outubro de 2010.
Eriberto Medeiros

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1312/2010

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1696/2010 – LOA 2011

Incluir o município de LAGOA DO CARRO no Programa: 0520 –
MÃE CORUJA PERNAMBUCANA. Atividade: 3421 – Apoio às
Ações de Assistência Social do Programa Mãe Coruja, através do
Fundo Estadual de Assistência Social – FEAS.
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Justificativa

Contribuir para a diminuição da mortalidade materno-infantil e para a
ampliação da inserção das famílias em programas sociais.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 203 - Fundo Estadual de Assistência
Social - FEAS
Programa: 0520 - MÃE CORUJA PERNAMBUCANA
Ação: 3421 - Apoio às Ações de Assistência Social do
Programa Mãe Coruja
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 21 de outubro de 2010.
Eriberto Medeiros

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1313/2010

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1696/2010 – LOA 2011

Incluir o município de LAGOA DOS GATOS no Programa: 0520 –
MÃE CORUJA PERNAMBUCANA. Atividade: 3421 – Apoio às
Ações de Assistência Social do Programa Mãe Coruja, através do
Fundo Estadual de Assistência Social – FEAS.

Justificativa
Contribuir para a diminuição da mortalidade materno-infantil e para a
ampliação da inserção das famílias em programas sociais.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 203 - Fundo Estadual de Assistência
Social - FEAS
Programa: 0520 - MÃE CORUJA PERNAMBUCANA
Ação: 3421 - Apoio às Ações de Assistência Social do
Programa Mãe Coruja
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 21 de outubro de 2010.
Eriberto Medeiros

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1314/2010

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1696/2010 – LOA 2011

ncluir o município de LAGOA GRANDE no Programa: 0520 – MÃE
CORUJA PERNAMBUCANA. Atividade: 3421 – Apoio às Ações de
Assistência Social do Programa Mãe Coruja, através do Fundo
Estadual de Assistência Social – FEAS.

Justificativa
Contribuir para a diminuição da mortalidade materno-infantil e para a
ampliação da inserção das famílias em programas sociais.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 203 - Fundo Estadual de Assistência
Social - FEAS
Programa: 0520 - MÃE CORUJA PERNAMBUCANA
Ação: 3421 - Apoio às Ações de Assistência Social do
Programa Mãe Coruja
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 21 de outubro de 2010.
Eriberto Medeiros

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1315/2010

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1696/2010 – LOA 2011

Incluir o município de NAZARÉ DA MATA no Programa: 0520 –
MÃE CORUJA PERNAMBUCANA. Atividade: 3421 – Apoio às
Ações de Assistência Social do Programa Mãe Coruja, através do
Fundo Estadual de Assistência Social – FEAS.

Justificativa
Contribuir para a diminuição da mortalidade materno-infantil e para a
ampliação da inserção das famílias em programas sociais.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 203 - Fundo Estadual de Assistência
Social - FEAS
Programa: 0520 - MÃE CORUJA PERNAMBUCANA
Ação: 3421 - Apoio às Ações de Assistência Social do
Programa Mãe Coruja
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 21 de outubro de 2010.
Eriberto Medeiros

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1316/2010

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1696/2010 – LOA 2011

Incluir o município de PASSIRA no Programa: 0520 – MÃE
CORUJA PERNAMBUCANA. Atividade: 3421 – Apoio às Ações de
Assistência Social do Programa Mãe Coruja, através do Fundo
Estadual de Assistência Social – FEAS.

Justificativa

Contribuir para a diminuição da mortalidade materno-infantil e para a
ampliação da inserção das famílias em programas sociais.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 203 - Fundo Estadual de Assistência
Social - FEAS
Programa: 0520 - MÃE CORUJA PERNAMBUCANA
Ação: 3421 - Apoio às Ações de Assistência Social do
Programa Mãe Coruja
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 21 de outubro de 2010.
Eriberto Medeiros

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1317/2010

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1696/2010 – LOA 2011

Incluir o município de RIACHO DAS ALMAS no Programa: 0520 –
MÃE CORUJA PERNAMBUCANA. Atividade: 3421 – Apoio às
Ações de Assistência Social do Programa Mãe Coruja, através do
Fundo Estadual de Assistência Social – FEAS.

Justificativa
Contribuir para a diminuição da mortalidade materno-infantil e para a
ampliação da inserção das famílias em programas sociais.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 203 - Fundo Estadual de Assistência
Social - FEAS
Programa: 0520 - MÃE CORUJA PERNAMBUCANA
Ação: 3421 - Apoio às Ações de Assistência Social do
Programa Mãe Coruja
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 21 de outubro de 2010.
Eriberto Medeiros

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1318/2010

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1696/2010 – LOA 2011

Incluir o município de RIBEIRÃO no Programa: 0520 – MÃE
CORUJA PERNAMBUCANA. Atividade: 3421 – Apoio às Ações de
Assistência Social do Programa Mãe Coruja, através do Fundo
Estadual de Assistência sociais

Justificativa
Contribuir para a diminuição da mortalidade materno-infantil e para a
ampliação da inserção das famílias em programas sociais.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 203 - Fundo Estadual de Assistência
Social - FEAS
Programa: 0520 - MÃE CORUJA PERNAMBUCANA
Ação: 3421 - Apoio às Ações de Assistência Social do
Programa Mãe Coruja
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 21 de outubro de 2010.
Eriberto Medeiros

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1319/2010

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1696/2010 – LOA 2011

Incluir o município de SALGADINHO no Programa: 0520 – MÃE
CORUJA PERNAMBUCANA. Atividade: 3421 – Apoio às Ações de
Assistência Social do Programa Mãe Coruja, através do Fundo
Estadual de Assistência sociais.

Justificativa
Contribuir para a diminuição da mortalidade materno-infantil e para a
ampliação da inserção das famílias em programas sociais.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 203 - Fundo Estadual de Assistência
Social - FEAS
Programa: 0520 - MÃE CORUJA PERNAMBUCANA
Ação: 3421 - Apoio às Ações de Assistência Social do
Programa Mãe Coruja
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 21 de outubro de 2010.
Eriberto Medeiros

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1320/2010

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1696/2010 – LOA 2011

Incluir o município de SALGUEIRO no Programa: 0520 – MÃE
CORUJA PERNAMBUCANA. Atividade: 3421 – Apoio às Ações de
Assistência Social do Programa Mãe Coruja, através do Fundo
Estadual de Assistência sociais.

Justificativa
Contribuir para a diminuição da mortalidade materno-infantil e para a
ampliação da inserção das famílias em programas sociais.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 203 - Fundo Estadual de Assistência
Social - FEAS
Programa: 0520 - MÃE CORUJA PERNAMBUCANA

Ação: 3421 - Apoio às Ações de Assistência Social do
Programa Mãe Coruja
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 21 de outubro de 2010.
Eriberto Medeiros

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1321/2010

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1696/2010 – LOA 2011

Incluir o município de SÃO JOSÉ DO BELMONTE no Programa:
0520 – MÃE CORUJA PERNAMBUCANA. Atividade: 3421 – Apoio
às Ações de Assistência Social do Programa Mãe Coruja, através
do Fundo Estadual de Assistência sociais.

Justificativa
Contribuir para a diminuição da mortalidade materno-infantil e para a
ampliação da inserção das famílias em programas sociais.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 203 - Fundo Estadual de Assistência
Social - FEAS
Programa: 0520 - MÃE CORUJA PERNAMBUCANA
Ação: 3421 - Apoio às Ações de Assistência Social do
Programa Mãe Coruja
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 21 de outubro de 2010.
Eriberto Medeiros

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1322/2010

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1696/2010 – LOA 2011

Incluir o município de SERRA TALHADA no Programa: 0520 – MÃE
CORUJA PERNAMBUCANA. Atividade: 3421 – Apoio às Ações de
Assistência Social do Programa Mãe Coruja, através do Fundo
Estadual de Assistência sociais.

Justificativa
Contribuir para a diminuição da mortalidade materno-infantil e para a
ampliação da inserção das famílias em programas sociais.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 203 - Fundo Estadual de Assistência
Social - FEAS
Programa: 0520 - MÃE CORUJA PERNAMBUCANA
Ação: 3421 - Apoio às Ações de Assistência Social do
Programa Mãe Coruja
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 21 de outubro de 2010.
Eriberto Medeiros

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1323/2010

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1696/2010 – LOA 2011

Incluir o município de SIRINHAÉM no Programa: 0520 – MÃE
CORUJA PERNAMBUCANA. Atividade: 3421 – Apoio às Ações de
Assistência Social do Programa Mãe Coruja, através do Fundo
Estadual de Assistência sociais.

Justificativa
Contribuir para a diminuição da mortalidade materno-infantil e para a
ampliação da inserção das famílias em programas sociais.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 203 - Fundo Estadual de Assistência
Social - FEAS
Programa: 0520 - MÃE CORUJA PERNAMBUCANA
Ação: 3421 - Apoio às Ações de Assistência Social do
Programa Mãe Coruja
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 21 de outubro de 2010.
Eriberto Medeiros

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1324/2010

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1696/2010 – LOA 2011

Incluir o município de SURUBIM no Programa: 0520 – MÃE
CORUJA PERNAMBUCANA. Atividade: 3421 – Apoio às Ações de
Assistência Social do Programa Mãe Coruja, através do Fundo
Estadual de Assistência sociais.

Justificativa
Contribuir para a diminuição da mortalidade materno-infantil e para a
ampliação da inserção das famílias em programas sociais.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 203 - Fundo Estadual de Assistência
Social - FEAS
Programa: 0520 - MÃE CORUJA PERNAMBUCANA
Ação: 3421 - Apoio às Ações de Assistência Social do
Programa Mãe Coruja
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 21 de outubro de 2010.

Eriberto Medeiros
Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1325/2010

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1696/2010 – LOA 2011

Incluir o município de TRIUNFO no Programa: 0520 – MÃE
CORUJA PERNAMBUCANA. Atividade: 3421 – Apoio às Ações de
Assistência Social do Programa Mãe Coruja, através do Fundo
Estadual de Assistência sociais.

Justificativa
Contribuir para a diminuição da mortalidade materno-infantil e para a
ampliação da inserção das famílias em programas sociais.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 203 - Fundo Estadual de Assistência
Social - FEAS
Programa: 0520 - MÃE CORUJA PERNAMBUCANA
Ação: 3421 - Apoio às Ações de Assistência Social do
Programa Mãe Coruja
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 21 de outubro de 2010.

Eriberto Medeiros
Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1326/2010

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1696/2010 – LOA 2011

Incluir o município de NAZARÉ DA MATA no Programa: 0654 –
PROGRAMA MINHA CASA. Projeto: 3031 – Construção de
Habitações de Interesse Social. Secretaria das Cidades, através da
Companhia Estadual de Habitação e Obras – CEHAB.

Justificativa
Atender às famílias carentes do município que compõem o déficit
habitacional do Estado.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 609 - Companhia Estadual de Habitação
e Obras - CEHAB
Programa: 0654 - PROGRAMA MINHA CASA
Ação: 3031 - Construção de Habitações de Interesse Social
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 21 de outubro de 2010.

Eriberto Medeiros
Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1327/2010

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1696/2010 – LOA 2011

Incluir o município de PASSIRA no Programa: 0654 – PROGRAMA
MINHA CASA. Projeto: 3031 – Construção de Habitações de
Interesse Social. Secretaria das Cidades, através da Companhia
Estadual de Habitação e Obras – CEHAB.

Justificativa
Atender às famílias carentes do município que compõem o déficit
habitacional do Estado.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 609 - Companhia Estadual de Habitação
e Obras - CEHAB
Programa: 0654 - PROGRAMA MINHA CASA
Ação: 3031 - Construção de Habitações de Interesse Social
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 21 de outubro de 2010.
Eriberto Medeiros

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1328/2010

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1696/2010 – LOA 2011

Incluir o município de PAUDALHO no Programa: 0654 –
PROGRAMA MINHA CASA. Projeto: 3031 – Construção de
Habitações de Interesse Social. Secretaria das Cidades, através da
Companhia Estadual de Habitação e Obras – CEHAB.

Justificativa
Atender às famílias carentes do município que compõem o déficit
habitacional do Estado.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 609 - Companhia Estadual de Habitação
e Obras - CEHAB
Programa: 0654 - PROGRAMA MINHA CASA
Ação: 3031 - Construção de Habitações de Interesse Social
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 21 de outubro de 2010.
Eriberto Medeiros

Deputado

À 2ª Comissão.
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Emenda N° 1329/2010

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1696/2010 – LOA 2011

Incluir o município de PAULISTA no Programa: 0654 – PROGRAMA
MINHA CASA. Projeto: 3031 – Construção de Habitações de
Interesse Social. Secretaria das Cidades, através da Companhia
Estadual de Habitação e Obras – CEHAB.

Justificativa
Atender às famílias carentes do município que compõem o déficit
habitacional do Estado.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 609 - Companhia Estadual de Habitação
e Obras - CEHAB
Programa: 0654 - PROGRAMA MINHA CASA
Ação: 3031 - Construção de Habitações de Interesse Social
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 21 de outubro de 2010.
Eriberto Medeiros

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1330/2010

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1696/2010 – LOA 2011

Incluir o município de PETROLINA no Programa: 0654 –
PROGRAMA MINHA CASA. Projeto: 3031 – Construção de
Habitações de Interesse Social. Secretaria das Cidades, através da
Companhia Estadual de Habitação e Obras – CEHAB.

Justificativa
Atender às famílias carentes do município que compõem o déficit
habitacional do Estado.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 609 - Companhia Estadual de Habitação
e Obras - CEHAB
Programa: 0654 - PROGRAMA MINHA CASA
Ação: 3031 - Construção de Habitações de Interesse Social
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 21 de outubro de 2010.
Eriberto Medeiros

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1331/2010

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1696/2010 – LOA 2011

Incluir o município de RECIFE no Programa: 0654 – PROGRAMA
MINHA CASA. Projeto: 3031 – Construção de Habitações de
Interesse Social. Secretaria das Cidades, através da Companhia
Estadual de Habitação e Obras – CEHAB.

Justificativa
Atender às famílias carentes do município que compõem o déficit
habitacional do Estado.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 609 - Companhia Estadual de Habitação
e Obras - CEHAB
Programa: 0654 - PROGRAMA MINHA CASA
Ação: 3031 - Construção de Habitações de Interesse Social
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 21 de outubro de 2010.
Eriberto Medeiros

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1332/2010

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1696/2010 – LOA 2011

Incluir o município de RIACHO DAS ALMAS no Programa: 0654 –
PROGRAMA MINHA CASA. Projeto: 3031 – Construção de
Habitações de Interesse Social. Secretaria das Cidades, através da
Companhia Estadual de Habitação e Obras – CEHAB.

Justificativa
Atender às famílias carentes do município que compõem o déficit
habitacional do Estado.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 609 - Companhia Estadual de Habitação
e Obras - CEHAB
Programa: 0654 - PROGRAMA MINHA CASA
Ação: 3031 - Construção de Habitações de Interesse Social
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 21 de outubro de 2010.
Eriberto Medeiros

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1333/2010

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1696/2010 – LOA 2011

Incluir o município de RIBEIRÃO no Programa: 0654 – PROGRAMA
MINHA CASA. Projeto: 3031 – Construção de Habitações de
Interesse Social. Secretaria das Cidades, através da Companhia
Estadual de Habitação e Obras – CEHAB.

Justificativa

Atender às famílias carentes do município que compõem o déficit
habitacional do Estado.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 609 - Companhia Estadual de Habitação
e Obras - CEHAB
Programa: 0654 - PROGRAMA MINHA CASA
Ação: 3031 - Construção de Habitações de Interesse Social
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 21 de outubro de 2010.
Eriberto Medeiros

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1334/2010

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1696/2010 – LOA 2011

Incluir o município de SALGADINHO no Programa: 0654 –
PROGRAMA MINHA CASA. Projeto: 3031 – Construção de
Habitações de Interesse Social. Secretaria das Cidades, através da
Companhia Estadual de Habitação e Obras – CEHAB.

Justificativa
Atender às famílias carentes do município que compõem o déficit
habitacional do Estado.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 609 - Companhia Estadual de Habitação
e Obras - CEHAB
Programa: 0654 - PROGRAMA MINHA CASA
Ação: 3031 - Construção de Habitações de Interesse Social
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 21 de outubro de 2010.
Eriberto Medeiros

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1335/2010

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1696/2010 – LOA 2011

Incluir o município de SALGUEIRO no Programa: 0654 –
PROGRAMA MINHA CASA. Projeto: 3031 – Construção de
Habitações de Interesse Social. Secretaria das Cidades, através da
Companhia Estadual de Habitação e Obras – CEHAB.

Justificativa
Atender às famílias carentes do município que compõem o déficit
habitacional do Estado.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 609 - Companhia Estadual de Habitação
e Obras - CEHAB
Programa: 0654 - PROGRAMA MINHA CASA
Ação: 3031 - Construção de Habitações de Interesse Social
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 21 de outubro de 2010.
Eriberto Medeiros

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1336/2010

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1696/2010 – LOA 2011

Incluir o município de SÃO JOSÉ DO BELMONTE no Programa:
0654 – PROGRAMA MINHA CASA. Projeto: 3031 – Construção de
Habitações de Interesse Social. Secretaria das Cidades, através da
Companhia Estadual de Habitação e Obras – CEHAB.

Justificativa
Atender às famílias carentes do município que compõem o déficit
habitacional do Estado.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 609 - Companhia Estadual de Habitação
e Obras - CEHAB
Programa: 0654 - PROGRAMA MINHA CASA
Ação: 3031 - Construção de Habitações de Interesse Social
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 21 de outubro de 2010.
Eriberto Medeiros

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1337/2010

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1696/2010 – LOA 2011

Incluir o município de SERRA TALHADA no Programa: 0654 –
PROGRAMA MINHA CASA. Projeto: 3031 – Construção de
Habitações de Interesse Social. Secretaria das Cidades, através da
Companhia Estadual de Habitação e Obras – CEHAB.

Justificativa
Atender às famílias carentes do município que compõem o déficit
habitacional do Estado.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 609 - Companhia Estadual de Habitação
e Obras - CEHAB

Programa: 0654 - PROGRAMA MINHA CASA
Ação: 3031 - Construção de Habitações de Interesse Social
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 21 de outubro de 2010.

Eriberto Medeiros
Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1338/2010

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1696/2010 – LOA 2011

Incluir o município de SIRINHAÉM no Programa: 0654 –
PROGRAMA MINHA CASA. Projeto: 3031 – Construção de
Habitações de Interesse Social. Secretaria das Cidades, através da
Companhia Estadual de Habitação e Obras – CEHAB.

Justificativa
Atender às famílias carentes do município que compõem o déficit
habitacional do Estado.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 609 - Companhia Estadual de Habitação
e Obras - CEHAB
Programa: 0654 - PROGRAMA MINHA CASA
Ação: 3031 - Construção de Habitações de Interesse Social
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 21 de outubro de 2010.

Eriberto Medeiros
Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1339/2010

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1696/2010 – LOA 2011

Incluir o município de SURUBIM no Programa: 0654 – PROGRAMA
MINHA CASA. Projeto: 3031 – Construção de Habitações de
Interesse Social. Secretaria das Cidades, através da Companhia
Estadual de Habitação e Obras – CEHAB.

Justificativa
Atender às famílias carentes do município que compõem o déficit
habitacional do Estado.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 609 - Companhia Estadual de Habitação
e Obras - CEHAB
Programa: 0654 - PROGRAMA MINHA CASA
Ação: 3031 - Construção de Habitações de Interesse Social
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 21 de outubro de 2010.
Eriberto Medeiros

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1340/2010

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1696/2010 – LOA 2011

Incluir o município de TRIUNFO no Programa: 0654 – PROGRAMA
MINHA CASA. Projeto: 3031 – Construção de Habitações de
Interesse Social. Secretaria das Cidades, através da Companhia
Estadual de Habitação e Obras – CEHAB.

Justificativa
Atender às famílias carentes do município que compõem o déficit
habitacional do Estado.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 609 - Companhia Estadual de Habitação
e Obras - CEHAB
Programa: 0654 - PROGRAMA MINHA CASA
Ação: 3031 - Construção de Habitações de Interesse Social
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 21 de outubro de 2010.

Eriberto Medeiros
Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1341/2010

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1696/2010 – LOA 2011

Incluir o município de VITÓRIA DE SANTO ANTÃO no Programa:
0654 – PROGRAMA MINHA CASA. Projeto: 3031 – Construção de
Habitações de Interesse Social. Secretaria das Cidades, através da
Companhia Estadual de Habitação e Obras – CEHAB.

Justificativa
Atender às famílias carentes do município que compõem o déficit
habitacional do Estado.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 609 - Companhia Estadual de Habitação
e Obras - CEHAB
Programa: 0654 - PROGRAMA MINHA CASA
Ação: 3031 - Construção de Habitações de Interesse Social
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 21 de outubro de 2010.

Eriberto Medeiros
Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1342/2010

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1696/2010 – LOA 2011

Incluir o município de OLINDA no Programa: 0654 – PROGRAMA
MINHA CASA. Projeto: 3031 – Construção de Habitações de
Interesse Social. Secretaria das Cidades, através da Companhia
Estadual de Habitação e Obras – CEHAB.

Justificativa
Atender às famílias carentes do município que compõem o déficit
habitacional do Estado.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 609 - Companhia Estadual de Habitação
e Obras - CEHAB
Programa: 0654 - PROGRAMA MINHA CASA
Ação: 3031 - Construção de Habitações de Interesse Social
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 21 de outubro de 2010.
Eriberto Medeiros

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1343/2010

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1696/2010 – LOA 2011

Incluir o município de SÃO LOURENÇO DA MATA no Programa:
0654 – PROGRAMA MINHA CASA. Projeto: 3031 – Construção de
Habitações de Interesse Social. Secretaria das Cidades, através da
Companhia Estadual de Habitação e Obras – CEHAB.

Justificativa
Atender às famílias carentes do município que compõem o déficit
habitacional do Estado.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 609 - Companhia Estadual de Habitação
e Obras - CEHAB
Programa: 0654 - PROGRAMA MINHA CASA
Ação: 3031 - Construção de Habitações de Interesse Social
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 21 de outubro de 2010.
Eriberto Medeiros

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1344/2010

Ementa: ALTERA O PROJETO DE LEI Nº 1696/2010.

Incluir na Atividade Assistencial Financeira a projetos Multissetoriais
de Município e Entidades, apoio financeiro à Instituto Mão Criança.

Justificativa
O SOS Mão Recife especializado em cirurgia de mãos, onde esta
inserida o Instituto Mão Criança, que vem desenvolvendo um
trabalho de extrema importância junto as crianças portadoras de
deformidades congênita. Seu trabalho além de importante assume
também uma missão humanitária, pois crianças carentes com
defeitos congênitos nas mãos são atendidas gratuitamente.
Reconhecendo estas ações que demonstram a preocupação com a
saúde do próximo, é que estamos apresentando esta emenda cuja
aprovação deverá ajudar a referida entidade, que pelo porte das
suas atividades necessitam de apoio financeiro. 

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 110 - Secretaria da Casa Civil -
Administração Direta
Programa: 0006 - APOIO AO PROCESSO PARTICIPATIVO DAS
AÇÕES DO GOVERNO DO ESTADO
Ação: 1 - Assistência Financeira a Projetos Multissetoriais de
Municípios e Entidades
Grupo(s) de Despesa: 33 - 550.000,00
Município beneficiado: Recife

Projeto/Atividade onde as despesas serão deduzidas

Unidade Orçamentária: 118 - Recursos sob Supervisão da
Secretaria da Fazenda - Administração Direta
Programa: 0307 - Reservas Orçamentárias
Ação: 2866 - Reserva para Emendas Parlamentares
Grupo(s) de Despesa: 33 - 550.000,00
Fonte dos recursos: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 22 de outubro de 2010.

Dilma Lins
Deputada

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1345/2010

Ementa: ALTERA O PROJETO DE LEI Nº 1696/2010

Incluir na Atividade Assistencial Financeira a projetos Multissetoriais
de Municípios e Entidades, apoio financeiro à Fundação Altino
Ventura.

Justificativa
A Fundação Altino Ventura é sem dúvida um marco de referência na
área de oftalmologia não apenas no Estado de Pernambuco, mas
também no nordeste e no país, face a qualidade dos seus
profissionais que não medem esforços para um atendimento
qualificado àqueles que procuram em busca dos seus serviços.
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Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 110 - Secretaria da Casa Civil -
Administração Direta
Programa: 0006 - APOIO AO PROCESSO PARTICIPATIVO DAS
AÇÕES DO GOVERNO DO ESTADO
Ação: 1 - Assistência Financeira a Projetos Multissetoriais de
Municípios e Entidades
Grupo(s) de Despesa: 33 - 200.000,00
Município beneficiado: Recife

Projeto/Atividade onde as despesas serão deduzidas

Unidade Orçamentária: 118 - Recursos sob Supervisão da
Secretaria da Fazenda - Administração Direta
Programa: 0307 - Reservas Orçamentárias
Ação: 2866 - Reserva para Emendas Parlamentares
Grupo(s) de Despesa: 33 - 200.000,00
Fonte dos recursos: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 22 de outubro de 2010.
Dilma Lins
Deputada

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1346/2010

Ementa: Altera o projeto de Lei nº 1696/2010

Secretaria de Transportes 
Programa 0268 - Promover a execução de ações de transportes
voltadas para o desenvolvimento socioeconômico de Pernambuco.
Ação 1896 - Execução de Obras de Infraestrutura de Transportes
de no município que não contam com pavimentação dificultando a
locomoção da população.
Implantação de pavimentação/calçamento no município de
Flores/Pe.

Justificativa
Esta emenda é de suma importância por haver diversas ruas no
município que não contam com pavimentação dificultando a
locomoção da população.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 111 - Secretaria de Transportes -
Administração Direta
Programa: 0268 - DESENVOLVIMENTO DE INFRAESTRUTURA
EM MUNICÍPIOS E NO DISTRITO DE FERNANDO DE NORONHA
Ação: 1896 - Execução de Obras de Infraestrutura de
Transportes em Municípios
Grupo(s) de Despesa: 44 - 150.000,00
Município beneficiado: Flores

Projeto/Atividade onde as despesas serão deduzidas

Unidade Orçamentária: 118 - Recursos sob Supervisão da
Secretaria da Fazenda - Administração Direta
Programa: 0307 - Reservas Orçamentárias
Ação: 2866 - Reserva para Emendas Parlamentares
Grupo(s) de Despesa: 33 - 150.000,00
Fonte dos recursos: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 21 de outubro de 2010.
Claudiano Martins

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1347/2010

Ementa: Altera o Projeo de Lei nº 1696/2010.

Reforçar com recursos a Secretaria de Transportes de Pernambuco.
Programa 0301- Ampliação e melhoramento da malha rodoviária no
Estado.
Ação 1091 - Implantação e pavimentação de rodovias e estradas
vincinais.

Justificativa
Recuperar rodovias e estradas vincinais no nosso Estado
proporcionando boas condições de locomoção em toda região.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 306 - Departamento de Estradas de
Rodagem do Estado de Pernambuco - DER-PE
Programa: 0301 - AMPLIAÇÃO E MELHORAMENTO DA MALHA
RODOVIÁRIA DO ESTADO
Ação: 1091 - Implantação e Pavimentação de Rodovias e
Estradas Vicinais
Grupo(s) de Despesa: 44 - 150.000,00
Município beneficiado: Itaíba

Projeto/Atividade onde as despesas serão deduzidas

Unidade Orçamentária: 118 - Recursos sob Supervisão da
Secretaria da Fazenda - Administração Direta
Programa: 0307 - Reservas Orçamentárias
Ação: 2866 - Reserva para Emendas Parlamentares
Grupo(s) de Despesa: 33 - 150.000,00
Fonte dos recursos: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 21 de outubro de 2010.
Claudiano Martins

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1348/2010

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1696/2010.

Reforçar com recursos a Secretaria de Transportes de Pernambuco.
Programa 0268 - Desenvolvimento de Infraestrutura em municípios
e no Distrito de Fernando de Noronha.
Ação 1896: Execução de obras de Infraestrutura de Transportes em
municípios.
Construção de pontes no município de Itaíba. 

Justificativa
Emenda de suma importãncia no intuito de promover melhores
condições de transportes para os moradores deste município.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 111 - Secretaria de Transportes -
Administração Direta
Programa: 0268 - DESENVOLVIMENTO DE INFRAESTRUTURA
EM MUNICÍPIOS E NO DISTRITO DE FERNANDO DE NORONHA
Ação: 1896 - Execução de Obras de Infraestrutura de
Transportes em Municípios
Grupo(s) de Despesa: 44 - 150.000,00
Município beneficiado: Itaíba

Projeto/Atividade onde as despesas serão deduzidas

Unidade Orçamentária: 118 - Recursos sob Supervisão da
Secretaria da Fazenda - Administração Direta
Programa: 0307 - Reservas Orçamentárias
Ação: 2866 - Reserva para Emendas Parlamentares
Grupo(s) de Despesa: 33 - 150.000,00
Fonte dos recursos: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 21 de outubro de 2010.
Claudiano Martins

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1349/2010

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1696/2010- LOA 2011

Adita-se o valor de R$ 130.000,00, no projeto:”Requalificação e
Construção de Equipamentos Urbanos e Espaços Públicos, inserido
no Programa Habitabilidade Pernambuco, para ser aplicado em
obras de calçamento no município de Correntes

Justificativa
O município de Correntes precisa do investimento em calçamento de
ruas para proporcionar uma melhoria na qualidade de vida da
população.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 123 - Secretaria das Cidades -
Administração Direta
Programa: 0643 - PROGRAMA HABITABILIDADE
PERNAMBUCO
Ação: 3011 - Requalificação e Construção de Equipamentos
Urbanos e Espaços Públicos
Grupo(s) de Despesa: 44 - 130.000,00
Município beneficiado: Correntes

Projeto/Atividade onde as despesas serão deduzidas

Unidade Orçamentária: 118 - Recursos sob Supervisão da
Secretaria da Fazenda - Administração Direta
Programa: 0307 - Reservas Orçamentárias
Ação: 2866 - Reserva para Emendas Parlamentares
Grupo(s) de Despesa: 33 - 130.000,00
Fonte dos recursos: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 21 de outubro de 2010.
Adelmo Duarte

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1350/2010

Ementa: Altera o Projeto de Lei 1696/2010 – LOA 2011

Adita-se o valor de R$ 100.000,00, no projeto:”Requalificação e
Construção de Equipamentos Urbanos e Espaços Públicos, inserido
no Programa Habitabilidade Pernambuco, para ser aplicado em
obras de calçamento no município de Terezinha

Justificativa
O município de Terezinha precisa do investimento em calçamento de
ruas para proporcionar uma melhoria na qualidade de vida da
população.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 123 - Secretaria das Cidades -
Administração Direta
Programa: 0643 - PROGRAMA HABITABILIDADE
PERNAMBUCO
Ação: 3011 - Requalificação e Construção de Equipamentos
Urbanos e Espaços Públicos
Grupo(s) de Despesa: 44 - 100.000,00
Município beneficiado: Terezinha

Projeto/Atividade onde as despesas serão deduzidas

Unidade Orçamentária: 118 - Recursos sob Supervisão da
Secretaria da Fazenda - Administração Direta
Programa: 0307 - Reservas Orçamentárias
Ação: 2866 - Reserva para Emendas Parlamentares
Grupo(s) de Despesa: 33 - 100.000,00
Fonte dos recursos: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 21 de outubro de 2010.
Adelmo Duarte

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1351/2010

Ementa: Altera o Projeto de Lei 1696/2010 – LOA 2011

Adita-se o valor de R$ 150.000,00, no projeto:”Requalificação e
Construção de Equipamentos Urbanos e Espaços Públicos, inserido
no Programa Habitabilidade Pernambuco, para ser aplicado em obras
de calçamento no município de Palmeirina.

Justificativa
O município de Palmeirina precisa do investimento em calçamento de
ruas para proporcionar uma melhoria na qualidade de vida da
população.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 123 - Secretaria das Cidades -
Administração Direta
Programa: 0643 - PROGRAMA HABITABILIDADE
PERNAMBUCO

Ação: 3011 - Requalificação e Construção de Equipamentos
Urbanos e Espaços Públicos
Grupo(s) de Despesa: 44 - 150.000,00
Município beneficiado: Palmeirina

Projeto/Atividade onde as despesas serão deduzidas

Unidade Orçamentária: 118 - Recursos sob Supervisão da
Secretaria da Fazenda - Administração Direta
Programa: 0307 - Reservas Orçamentárias
Ação: 2866 - Reserva para Emendas Parlamentares
Grupo(s) de Despesa: 33 - 150.000,00
Fonte dos recursos: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 21 de outubro de 2010.
Adelmo Duarte

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1352/2010

Ementa: Altera o Projeto de Lei 1696/2010 – LOA 2011

Adita-se o valor de R$ 120.000,00, no projeto:”Requalificação e
Construção de Equipamentos Urbanos e Espaços Públicos, inserido
no Programa Habitabilidade Pernambuco, para ser aplicado em
obras de calçamento no bairro de Dom João da Mata Amaral no
município de Garanhuns.

Justificativa
O bairro de São João da Mata Amaral no município de Garanhuns
precisa do investimento em calçamento de ruas para proporcionar
uma melhoria na qualidade de vida da população.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 123 - Secretaria das Cidades -
Administração Direta
Programa: 0643 - PROGRAMA HABITABILIDADE
PERNAMBUCO
Ação: 3011 - Requalificação e Construção de Equipamentos
Urbanos e Espaços Públicos
Grupo(s) de Despesa: 44 - 120.000,00
Município beneficiado: Garanhuns

Projeto/Atividade onde as despesas serão deduzidas

Unidade Orçamentária: 118 - Recursos sob Supervisão da
Secretaria da Fazenda - Administração Direta
Programa: 0307 - Reservas Orçamentárias
Ação: 2866 - Reserva para Emendas Parlamentares
Grupo(s) de Despesa: 33 - 120.000,00
Fonte dos recursos: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 21 de outubro de 2010.

Adelmo Duarte
Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1353/2010

Ementa: Altera o Projeto de Lei 1696/2010 – LOA 2011

Adita-se o valor de R$ 30.000,00, na atividade Assistência Financeira
a Projetos Multissetoriais de Municípios e Entidades, inserida no
Programa de Apoio ao Processo Participativo das Ações do Governo
do Estado, para ser aplicado na Obra Social Nossa Senhora da Glória
Fazenda da Esperança, CNPJ nº 48.555.775/0015-55, em
Garanhuns.

Justificativa

A obra Social Nossa Senhora da Glória Fazenda da Esperança,
entidade sem fins lucrativo está precisando de recurso públicos para
sua manutenção.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 110 - Secretaria da Casa Civil -
Administração Direta
Programa: 0006 - APOIO AO PROCESSO PARTICIPATIVO DAS
AÇÕES DO GOVERNO DO ESTADO
Ação: 1 - Assistência Financeira a Projetos Multissetoriais de
Municípios e Entidades
Grupo(s) de Despesa: 33 - 30.000,00
Município beneficiado: Garanhuns

Projeto/Atividade onde as despesas serão deduzidas

Unidade Orçamentária: 118 - Recursos sob Supervisão da
Secretaria da Fazenda - Administração Direta
Programa: 0307 - Reservas Orçamentárias
Ação: 2866 - Reserva para Emendas Parlamentares
Grupo(s) de Despesa: 33 - 30.000,00
Fonte dos recursos: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 21 de outubro de 2010.

Adelmo Duarte
Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1354/2010

Ementa: Altera o Projeto de Lei 1696/2010 – LOA 2011

Adita-se o valor de R$ 20.000,00, na atividade Assistência Financeira
a Projetos Multissetoriais de Municípios e Entidades, inserida no
Programa de Apoio ao Processo Participativo das Ações do Governo
do Estado, para ser aplicado na Entidade Desafio Jovem Trindade,
CNPJ: 02.909.614/0001-16 em Garanhuns.

Justificativa

Desafio Jovem Trindade, entidade sem fins lucrativo está precisando
de recurso públicos para sua manutenção.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 110 - Secretaria da Casa Civil -
Administração Direta
Programa: 0006 - APOIO AO PROCESSO PARTICIPATIVO DAS
AÇÕES DO GOVERNO DO ESTADO
Ação: 1 - Assistência Financeira a Projetos Multissetoriais de
Municípios e Entidades
Grupo(s) de Despesa: 33 - 20.000,00
Município beneficiado: Garanhuns

Projeto/Atividade onde as despesas serão deduzidas

Unidade Orçamentária: 118 - Recursos sob Supervisão da
Secretaria da Fazenda - Administração Direta
Programa: 0307 - Reservas Orçamentárias
Ação: 2866 - Reserva para Emendas Parlamentares
Grupo(s) de Despesa: 33 - 20.000,00
Fonte dos recursos: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 21 de outubro de 2010.
Adelmo Duarte

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1355/2010

Ementa: Altera o Projeto de Lei 1696/2010 – LOA 2011

Adita-se o valor de R$ 100.000,00, na atividade Assistência
Financeira a Projetos Multissetoriais de Municípios e Entidades,
inserida no Programa de Apoio ao Processo Participativo das Ações
do Governo do Estado, para ser aplicado no Instituto SOS Mão
Criança- ISMC, CNPJ nº 08.187.800/0001-75 em Recife.

Justificativa
O Instituto SOS Mão Criança - ISMC, entidade sem fins lucrativo está
precisando de recurso públicos para sua manutenção.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 110 - Secretaria da Casa Civil -
Administração Direta
Programa: 0006 - APOIO AO PROCESSO PARTICIPATIVO DAS
AÇÕES DO GOVERNO DO ESTADO
Ação: 1 - Assistência Financeira a Projetos Multissetoriais de
Municípios e Entidades
Grupo(s) de Despesa: 33 - 100.000,00
Município beneficiado: Recife

Projeto/Atividade onde as despesas serão deduzidas

Unidade Orçamentária: 118 - Recursos sob Supervisão da
Secretaria da Fazenda - Administração Direta
Programa: 0307 - Reservas Orçamentárias
Ação: 2866 - Reserva para Emendas Parlamentares
Grupo(s) de Despesa: 33 - 100.000,00
Fonte dos recursos: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 21 de outubro de 2010.
Adelmo Duarte

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1356/2010

Ementa: Altera o Projeto de Lei 1696/2010 – LOA 2011

Adita-se o valor de R$ 100.000,00, na atividade Assistência
Financeira a Projetos Multissetoriais de Municípios e Entidades,
inserida no Programa de Apoio ao Processo Participativo das Ações
do Governo do Estado, para ser aplicado na Fundação Altino Ventura
em Recife.

Justificativa
A Fundação Altino Ventura, entidade sem fins lucrativo está
precisando de recurso públicos para sua manutenção.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 110 - Secretaria da Casa Civil -
Administração Direta
Programa: 0006 - APOIO AO PROCESSO PARTICIPATIVO DAS
AÇÕES DO GOVERNO DO ESTADO
Ação: 1 - Assistência Financeira a Projetos Multissetoriais de
Municípios e Entidades
Grupo(s) de Despesa: 33 - 100.000,00
Município beneficiado: Recife

Projeto/Atividade onde as despesas serão deduzidas

Unidade Orçamentária: 118 - Recursos sob Supervisão da
Secretaria da Fazenda - Administração Direta
Programa: 0307 - Reservas Orçamentárias
Ação: 2866 - Reserva para Emendas Parlamentares
Grupo(s) de Despesa: 33 - 100.000,00
Fonte dos recursos: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 21 de outubro de 2010.
Adelmo Duarte

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1357/2010

Ementa: Altera do Projeto de Lei Ordinária nº 1.696/2010.

Acresce no Instituto Agronômico de Pernambuco - IPA, no Programa:
0607 - “PROGRAMA ÁGUA PARA TODOS”, na Ação: 3265 -
“Melhoramento da Infraestrutura Hídrica Rural”, o valor de R$
50.000,00 (cinquenta mil reais) para perfuração de um poço para
abastecimento de 100 casas em Ipubi.

Justificativa
A emenda justifica-se pelo atendimento à população reprimida pela
carência hídrica em Ipubi.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 501 - Instituto Agronômico de
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Pernambuco - IPA
Programa: 0607 - PROGRAMA ÁGUA PARA TODOS
Ação: 3265 - Melhoramento da Infraestrutura Hídrica Rural
Grupo(s) de Despesa: 44 - 50.000,00
Município beneficiado: Ipubí

Projeto/Atividade onde as despesas serão deduzidas

Unidade Orçamentária: 118 - Recursos sob Supervisão da
Secretaria da Fazenda - Administração Direta
Programa: 0307 - Reservas Orçamentárias
Ação: 2866 - Reserva para Emendas Parlamentares
Grupo(s) de Despesa: 33 - 50.000,00
Fonte dos recursos: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 21 de outubro de 2010.
Geraldo Coelho

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1358/2010

Ementa: Altera do Projeto de Lei Ordinária nº 1.696/2010

Reforçar a dotação orçamentária da Universidade de Pernambuco no
Programa 0065 - “CONSERVAÇÃO E AMPLIAÇÃO DAS UNIDADES
DE ENSINO E DE SAÚDE DA UNIVERSIDADE DE
PERNAMBUCO”, na Ação: 0073 - “Construção e Ampliação de
Unidades de Ensino”, com o valor R$ 500.000,00 (quinhentos mil
reais) para instalação de um laboratório de Nutrição da UPE em
Petrolina.

Justificativa
A emenda justifica-se pelo atendimento e melhoramento das
condições de ensino da universidade.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 406 - Universidade de Pernambuco -
UPE
Programa: 0065 - CONSERVAÇÃO E AMPLIAÇÃO DAS
UNIDADES DE ENSINO E DE SAÚDE DA UNIVERSIDADE DE
PERNAMBUCO
Ação: 73 - Construção e Ampliação de Unidades de Ensino
Grupo(s) de Despesa: 44 - 500.000,00
Município beneficiado: Petrolina

Projeto/Atividade onde as despesas serão deduzidas

Unidade Orçamentária: 109 - Secretaria da Fazenda -
Administração Direta
Programa: 0613 - PROGRAMA GESTÃO DAS RECEITAS
Ação: 3281 - Campanha Todos com a Nota
Grupo(s) de Despesa: 33 - 500.000,00
Fonte dos recursos: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 21 de outubro de 2010.
Geraldo Coelho

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1359/2010

Ementa: Altera do Projeto de Lei Ordinária nº 1.696/2010

Acresce na Secretaria de Transportes: 0268 - “DESENVOLVIMENTO
DE INFRAESTRUTURA EM MUNICÍPIOS E NO DISTRITO DE
FERNANDO DE NORONHA”, na Ação:1896 - “Execução de Obras
de Infraestrutura de Transportes e Municípios”, o incremento de R$
4.000.000,00 (quatro milhões de reais) para pavimentação da Estrada
Urais – Caititu: Município de Petrolina – PE-634 – Urais, Cruz de
Salinas, Atalho, Catitu – 39Km de extensão.

Justificativa
A emenda justifica-se pelo atendimento da demanda reprimida no que
diz respeito ao melhoramento da infraestrutura de transporte em
Petrolina.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 111 - Secretaria de Transportes -
Administração Direta
Programa: 0268 - DESENVOLVIMENTO DE INFRAESTRUTURA
EM MUNICÍPIOS E NO DISTRITO DE FERNANDO DE NORONHA
Ação: 1896 - Execução de Obras de Infraestrutura de
Transportes em Municípios
Grupo(s) de Despesa: 44 - 4.000.000,00
Município beneficiado: Petrolina

Projeto/Atividade onde as despesas serão deduzidas

Unidade Orçamentária: 109 - Secretaria da Fazenda -
Administração Direta
Programa: 0613 - PROGRAMA GESTÃO DAS RECEITAS
Ação: 3281 - Campanha Todos com a Nota
Grupo(s) de Despesa: 33 - 4.000.000,00
Fonte dos recursos: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 21 de outubro de 2010.
Geraldo Coelho

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1360/2010

Ementa: Altera do Projeto de Lei Ordinária nº 1.696/2010.

Acresce na Secretaria de Transportes: 0268 - “DESENVOLVIMENTO
DE INFRAESTRUTURA EM MUNICÍPIOS E NO DISTRITO DE
FERNANDO DE NORONHA”, na Ação:1896 - “Execução de Obras
de Infraestrutura de Transportes e Municípios”, o incremento de R$
2.000.000,00 (dois milhões de reais) para pavimentação da Estrada
Areal: Município de Santa Maria da Boa Vista - Areal, entroncamento
da BR-408, vicinal 5Km..

Justificativa

A emenda justifica-se pelo atendimento à demanda reprimida no que
diz respeito a infraestrutura de transporte.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 111 - Secretaria de Transportes -
Administração Direta
Programa: 0268 - DESENVOLVIMENTO DE INFRAESTRUTURA
EM MUNICÍPIOS E NO DISTRITO DE FERNANDO DE NORONHA
Ação: 1896 - Execução de Obras de Infraestrutura de
Transportes em Municípios
Grupo(s) de Despesa: 44 - 2.000.000,00
Município beneficiado: Santa Maria da Boa Vista

Projeto/Atividade onde as despesas serão deduzidas

Unidade Orçamentária: 109 - Secretaria da Fazenda -
Administração Direta
Programa: 0613 - PROGRAMA GESTÃO DAS RECEITAS
Ação: 3281 - Campanha Todos com a Nota
Grupo(s) de Despesa: 33 - 2.000.000,00
Fonte dos recursos: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 21 de outubro de 2010.
Geraldo Coelho

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1361/2010

Ementa: Altera do Projeto de Lei Ordinária nº 1.696/2010

Acresce na Secretaria de Transportes, no Programa: 0065 -
“DESENVOLVIMENTO DE INFRAESTRUTURA EM MUNICÍPIOS E
NO DISTRITO DE FERNANDO DE NORONHA”, na Ação: 1896 -
“Execução de Obras de Infraestrutura de Transportes em Municípios”,
o valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) para o calçamento de
ruas em Petrolina.

Justificativa
A emenda justifica-se pelo atendimento à demanda reprimida no que
diz respeito a infraestrutura de transporte.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 111 - Secretaria de Transportes -
Administração Direta
Programa: 0268 - DESENVOLVIMENTO DE INFRAESTRUTURA
EM MUNICÍPIOS E NO DISTRITO DE FERNANDO DE NORONHA
Ação: 1896 - Execução de Obras de Infraestrutura de
Transportes em Municípios
Grupo(s) de Despesa: 44 - 200.000,00
Município beneficiado: Petrolina

Projeto/Atividade onde as despesas serão deduzidas

Unidade Orçamentária: 118 - Recursos sob Supervisão da
Secretaria da Fazenda - Administração Direta
Programa: 0307 - Reservas Orçamentárias
Ação: 2866 - Reserva para Emendas Parlamentares
Grupo(s) de Despesa: 33 - 200.000,00
Fonte dos recursos: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 21 de outubro de 2010.
Geraldo Coelho

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1362/2010

Ementa: Altera do Projeto de Lei Ordinária nº 1.696/2010

Acresce na Secretaria da Casa Civil, no Programa: 006 - “APOIO AO
PROCESSO PARTICIPATIVO DAS AÇÕES DO GOVERNO”, na
Ação: 0001 - “Assistência Financeira a Projetos Multissetoriais de
Municípios e Entidades”, o valor de R$ 250.000,00 (duzentos e
cinquenta mil reais) para o Centro de Atividades Nilo Coelho, em
Petrolina.

Justificativa
A emenda justifica-se pelo atendimento necessário de serviços
oferecidos pelo centro às comunidades.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 110 - Secretaria da Casa Civil -
Administração Direta
Programa: 0006 - APOIO AO PROCESSO PARTICIPATIVO DAS
AÇÕES DO GOVERNO DO ESTADO
Ação: 1 - Assistência Financeira a Projetos Multissetoriais de
Municípios e Entidades
Grupo(s) de Despesa: 33 - 250.000,00
Município beneficiado: Petrolina

Projeto/Atividade onde as despesas serão deduzidas

Unidade Orçamentária: 118 - Recursos sob Supervisão da
Secretaria da Fazenda - Administração Direta
Programa: 0307 - Reservas Orçamentárias
Ação: 2866 - Reserva para Emendas Parlamentares
Grupo(s) de Despesa: 33 - 250.000,00
Fonte dos recursos: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 21 de outubro de 2010.
Geraldo Coelho

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1363/2010

Ementa: Altera do Projeto de Lei Ordinária nº 1.696/2010.

Acresce na Secretaria da Casa Civil, no Programa: 006 - “APOIO AO
PROCESSO PARTICIPATIVO DAS AÇÕES DO GOVERNO”, na
Ação: 0001 - “Assistência Financeira a Projetos Multissetoriais de
Municípios e Entidades”, o valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais)
para a Fundação Altino Ventura.

Justificativa

A emenda justifica-se pelo atendimento necessário de serviços
oferecidos pela Fundação às comunidades.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 110 - Secretaria da Casa Civil -
Administração Direta
Programa: 0006 - APOIO AO PROCESSO PARTICIPATIVO DAS
AÇÕES DO GOVERNO DO ESTADO
Ação: 1 - Assistência Financeira a Projetos Multissetoriais de
Municípios e Entidades
Grupo(s) de Despesa: 33 - 50.000,00
Município beneficiado: Recife

Projeto/Atividade onde as despesas serão deduzidas

Unidade Orçamentária: 118 - Recursos sob Supervisão da
Secretaria da Fazenda - Administração Direta
Programa: 0307 - Reservas Orçamentárias
Ação: 2866 - Reserva para Emendas Parlamentares
Grupo(s) de Despesa: 33 - 50.000,00
Fonte dos recursos: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 21 de outubro de 2010.
Geraldo Coelho

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1364/2010

Ementa: Altera do Projeto de Lei Ordinária nº 1.696/2010.

Acresce na Secretaria da Casa Civil, no Programa: 006 - “APOIO AO
PROCESSO PARTICIPATIVO DAS AÇÕES DO GOVERNO”, na
Ação: 0001 - “Assistência Financeira a Projetos Multissetoriais de
Municípios e Entidades”, o valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais)
para a Associação Petrolinense de Amparo à Maternidade e à
Infância - APAMI.

Justificativa
Apoiar os relevantes serviços prestados à sociedade pela APAMI.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 110 - Secretaria da Casa Civil -
Administração Direta
Programa: 0006 - APOIO AO PROCESSO PARTICIPATIVO DAS
AÇÕES DO GOVERNO DO ESTADO
Ação: 1 - Assistência Financeira a Projetos Multissetoriais de
Municípios e Entidades
Grupo(s) de Despesa: 33 - 50.000,00
Município beneficiado: Recife

Projeto/Atividade onde as despesas serão deduzidas

Unidade Orçamentária: 118 - Recursos sob Supervisão da
Secretaria da Fazenda - Administração Direta
Programa: 0307 - Reservas Orçamentárias
Ação: 2866 - Reserva para Emendas Parlamentares
Grupo(s) de Despesa: 33 - 50.000,00
Fonte dos recursos: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 21 de outubro de 2010.
Geraldo Coelho

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1365/2010

Ementa: Altera do Projeto de Lei Ordinária nº 1.696/2010.

Acresce na Secretaria da Casa Civil, no Programa: 006 - “APOIO AO
PROCESSO PARTICIPATIVO DAS AÇÕES DO GOVERNO”, na
Ação: 0001 - “Assistência Financeira a Projetos Multissetoriais de
Municípios e Entidades”, o valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais)
para o Instituto Mão-Criança.

Justificativa
A emenda justifica-se pelo atendimento necessário de serviços
oferecidos pelo Instituto às comunidades.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 110 - Secretaria da Casa Civil -
Administração Direta
Programa: 0006 - APOIO AO PROCESSO PARTICIPATIVO DAS
AÇÕES DO GOVERNO DO ESTADO
Ação: 1 - Assistência Financeira a Projetos Multissetoriais de
Municípios e Entidades
Grupo(s) de Despesa: 33 - 50.000,00
Município beneficiado: Recife

Projeto/Atividade onde as despesas serão deduzidas

Unidade Orçamentária: 118 - Recursos sob Supervisão da
Secretaria da Fazenda - Administração Direta
Programa: 0307 - Reservas Orçamentárias
Ação: 2866 - Reserva para Emendas Parlamentares
Grupo(s) de Despesa: 33 - 50.000,00
Fonte dos recursos: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 21 de outubro de 2010.
Geraldo Coelho

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1366/2010

Ementa: Altera do Projeto de Lei Ordinária nº 1.696/2010.

Acresce na Secretaria da Casa Civil, no Programa: 006 - “APOIO AO
PROCESSO PARTICIPATIVO DAS AÇÕES DO GOVERNO”, na
Ação: 0001 - “Assistência Financeira a Projetos Multissetoriais de
Municípios e Entidades”, o valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais)
para a Casa do Estudante do Araripe em Petrolina (bairro José e
Maria).

Justificativa

A emenda justifica-se pelo atendimento necessário de serviços
oferecidos pela Casa do Estudante aos jovens de várias
comunidades.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 110 - Secretaria da Casa Civil -
Administração Direta
Programa: 0006 - APOIO AO PROCESSO PARTICIPATIVO DAS
AÇÕES DO GOVERNO DO ESTADO
Ação: 1 - Assistência Financeira a Projetos Multissetoriais de
Municípios e Entidades
Grupo(s) de Despesa: 33 - 100.000,00
Município beneficiado: Petrolina

Projeto/Atividade onde as despesas serão deduzidas

Unidade Orçamentária: 118 - Recursos sob Supervisão da
Secretaria da Fazenda - Administração Direta
Programa: 0307 - Reservas Orçamentárias
Ação: 2866 - Reserva para Emendas Parlamentares
Grupo(s) de Despesa: 33 - 100.000,00
Fonte dos recursos: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 21 de outubro de 2010.
Geraldo Coelho

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1367/2010

Ementa: Modifica o Projeto de Lei Ordinária nº 1696/2010.

Reforçar com a quantia de R$ 150.000,00 a dotação orçamentária
da Secretaria da Casa Civil, para apoio às ações implantadas pelo
Institudo SOS Mão Criança - ISMAC. 

Justificativa
A presente emenda tem por objetivo contribuir para que o instituto
em tela cumpra com a sua missão de proporcionar uma
atendimento digno a crianças em situação de vulnerabilidade social,
portadoras de malformação congênita e traumatismo nos membros
superiores e inferiores.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 110 - Secretaria da Casa Civil -
Administração Direta
Programa: 0006 - APOIO AO PROCESSO PARTICIPATIVO DAS
AÇÕES DO GOVERNO DO ESTADO
Ação: 1 - Assistência Financeira a Projetos Multissetoriais de
Municípios e Entidades
Grupo(s) de Despesa: 33 - 150.000,00
Município beneficiado: Recife

Projeto/Atividade onde as despesas serão deduzidas

Unidade Orçamentária: 118 - Recursos sob Supervisão da
Secretaria da Fazenda - Administração Direta
Programa: 0307 - Reservas Orçamentárias
Ação: 2866 - Reserva para Emendas Parlamentares
Grupo(s) de Despesa: 33 - 150.000,00
Fonte dos recursos: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 18 de outubro de 2010.
Augusto Coutinho

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1368/2010

Ementa: Altera o Projeto de Lei Ordinária nº 1696/2010.

Reforçar com a quantia de R$ 50.000,00 a dotação orçamentária da
Secretaria de Educação/ Fundarpe, para apoio à Associação da
Imprensa de Pernambuco - AIP.

Justificativa
A presente emenda tem como objetivo reforçar as atividades
desenvolvidas pela Associação de Imprensa de Pernambuco (AIP),
especialmente no que concerne à restauração do acervo histórico,
cinamatográfico e bibliográfico daquela entidade.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 403 - Fundação do Patrimônio Histórico
e Artístico de Pernambuco - FUNDARPE
Programa: 0208 - PRESERVAÇÃO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO
E CULTURAL DO ESTADO
Ação: 641 - Restauração e Revitalização do Patrimônio
Histórico, Artístico e Cultural do Estado
Grupo(s) de Despesa: 33 - 50.000,00
Município beneficiado: Recife

Projeto/Atividade onde as despesas serão deduzidas

Unidade Orçamentária: 118 - Recursos sob Supervisão da
Secretaria da Fazenda - Administração Direta
Programa: 0307 - Reservas Orçamentárias
Ação: 2866 - Reserva para Emendas Parlamentares
Grupo(s) de Despesa: 33 - 50.000,00
Fonte dos recursos: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 18 de outubro de 2010.
Augusto Coutinho

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1369/2010

Ementa: Altera o Projeto de Lei Ordinária nº 1696/2010.

Reforçar com a quantia de R$ 100.000,00 a dotação orçamentária
da Secretaria da Casa Civil, para apoio às ações implantadas pela
Fundação Altino Ventura. 

Justificativa
A presente emenda tem por objetivo contribuir para que a entidade
em tela realize seus projetos, especialmente no que concerne à
prestação de serviços médicos de alta complexidade para a
população de baixa renda e ao desenvolvimento científico e
humano na área de oftalmologia.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 110 - Secretaria da Casa Civil -
Administração Direta
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Programa: 0006 - APOIO AO PROCESSO PARTICIPATIVO DAS
AÇÕES DO GOVERNO DO ESTADO
Ação: 1 - Assistência Financeira a Projetos Multissetoriais de
Municípios e Entidades
Grupo(s) de Despesa: 33 - 100.000,00
Município beneficiado: Recife

Projeto/Atividade onde as despesas serão deduzidas

Unidade Orçamentária: 118 - Recursos sob Supervisão da
Secretaria da Fazenda - Administração Direta
Programa: 0307 - Reservas Orçamentárias
Ação: 2866 - Reserva para Emendas Parlamentares
Grupo(s) de Despesa: 33 - 100.000,00
Fonte dos recursos: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 19 de outubro de 2010.
Augusto Coutinho

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1370/2010

Ementa: Altera o Projeto de Lei Ordinária nº 1696/2010.

Reforçar com a quantia de R$ 50.000,00 a dotação orçamentária da
Secretaria da Casa Civil, para apoio às ações implantadas pelo
Hospital do Câncer de Pernambuco (HCP).

Justificativa
A presente emenda tem por objetivo contribuir para que o instituto
em tela cumpra com a sua missão de proporcionar um atendimento
adequado aos doentes que sofrem de câncer.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 110 - Secretaria da Casa Civil -
Administração Direta
Programa: 0006 - APOIO AO PROCESSO PARTICIPATIVO DAS
AÇÕES DO GOVERNO DO ESTADO
Ação: 1 - Assistência Financeira a Projetos Multissetoriais de
Municípios e Entidades
Grupo(s) de Despesa: 33 - 50.000,00
Município beneficiado: Recife

Projeto/Atividade onde as despesas serão deduzidas

Unidade Orçamentária: 118 - Recursos sob Supervisão da
Secretaria da Fazenda - Administração Direta
Programa: 0307 - Reservas Orçamentárias
Ação: 2866 - Reserva para Emendas Parlamentares
Grupo(s) de Despesa: 33 - 50.000,00
Fonte dos recursos: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 19 de outubro de 2010.
Augusto Coutinho

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1371/2010

Ementa: Altera o Projeto de Lei Ordinária nº 1696/2010.

Incluir no Programa “Desenvolvimento de Infra-Estrutura em
Municípios e no Distrito de Fernando de Noronha”, no Projeto
intitulado “Execução de Obras de Infra-Estrutura de Transporte em
Municípios”, a cargo da Secretaria de Transportes, uma obra
implantada/preservada no município de Verdejante.

Justificativa
O calçamento e a pavimentação de ruas da cidade supracitada é de
grande importância para a melhoria da qualidade de vida e,
consequentemente, para o desenvolvimento econômico e social
daqueles munícipes. 

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 111 - Secretaria de Transportes -
Administração Direta
Programa: 0268 - DESENVOLVIMENTO DE INFRAESTRUTURA
EM MUNICÍPIOS E NO DISTRITO DE FERNANDO DE NORONHA
Ação: 1896 - Execução de Obras de Infraestrutura de
Transportes em Municípios
Grupo(s) de Despesa: 44 - 100.000,00
Município beneficiado: Verdejante

Projeto/Atividade onde as despesas serão deduzidas

Unidade Orçamentária: 118 - Recursos sob Supervisão da
Secretaria da Fazenda - Administração Direta
Programa: 0307 - Reservas Orçamentárias
Ação: 2866 - Reserva para Emendas Parlamentares
Grupo(s) de Despesa: 33 - 100.000,00
Fonte dos recursos: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 19 de outubro de 2010.
Augusto Coutinho

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1372/2010

Ementa: Altera o Projeto de Lei Ordinária nº 1696/2010.

Incluir no Programa “Desenvolvimento de Infra-Estrutura em
Municípios e no Distrito de Fernando de Noronha”, no Projeto
intitulado “Execução de Obras de Infra-Estrutura de Transporte em
Municípios”, a cargo da Secretaria de Transportes, uma obra
implantada/preservada no município de Condado. 

Justificativa
O calçamento e a pavimentação de ruas da cidade supracitada é de
grande importância para a melhoria da qualidade de vida e,
consequentemente, para o desenvolvimento econômico e social
daqueles munícipes. 

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 111 - Secretaria de Transportes -
Administração Direta
Programa: 0268 - DESENVOLVIMENTO DE INFRAESTRUTURA
EM MUNICÍPIOS E NO DISTRITO DE FERNANDO DE NORONHA
Ação: 1896 - Execução de Obras de Infraestrutura de

Transportes em Municípios
Grupo(s) de Despesa: 44 - 100.000,00
Município beneficiado: Condado

Projeto/Atividade onde as despesas serão deduzidas

Unidade Orçamentária: 118 - Recursos sob Supervisão da
Secretaria da Fazenda - Administração Direta
Programa: 0307 - Reservas Orçamentárias
Ação: 2866 - Reserva para Emendas Parlamentares
Grupo(s) de Despesa: 33 - 100.000,00
Fonte dos recursos: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 19 de outubro de 2010.
Augusto Coutinho

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1373/2010

Ementa: Altera o Projeto de Lei Ordinária nº 1696/2010.

Incluir no Programa “Desenvolvimento de Infra-Estrutura em
Municípios e no Distrito de Fernando de Noronha”, no Projeto
intitulado “Execução de Obras de Infra-Estrutura de Transporte em
Municípios”, a cargo da Secretaria de Transportes, uma obra
implantada/preservada no município de Barra de Guabiraba. 

Justificativa
O calçamento e a pavimentação de ruas da cidade supracitada é de
grande importância para a melhoria da qualidade de vida e,
consequentemente, para o desenvolvimento econômico e social
daqueles munícipes. 

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 111 - Secretaria de Transportes -
Administração Direta
Programa: 0268 - DESENVOLVIMENTO DE INFRAESTRUTURA
EM MUNICÍPIOS E NO DISTRITO DE FERNANDO DE NORONHA
Ação: 1896 - Execução de Obras de Infraestrutura de
Transportes em Municípios
Grupo(s) de Despesa: 44 - 100.000,00
Município beneficiado: Barra de Guabiraba

Projeto/Atividade onde as despesas serão deduzidas

Unidade Orçamentária: 118 - Recursos sob Supervisão da
Secretaria da Fazenda - Administração Direta
Programa: 0307 - Reservas Orçamentárias
Ação: 2866 - Reserva para Emendas Parlamentares
Grupo(s) de Despesa: 33 - 100.000,00
Fonte dos recursos: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 19 de outubro de 2010.
Augusto Coutinho

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1374/2010

Ementa: Altera o Projeto de Lei Ordinária nº 1696/2010.

Incluir no Programa “Desenvolvimento de Infra-Estrutura em
Municípios e no Distrito de Fernando de Noronha”, no Projeto
intitulado “Execução de Obras de Infra-Estrutura de Transporte em
Municípios”, a cargo da Secretaria de Transportes, uma obra
implantada/preservada no município de Cachoeirinha.

Justificativa
O calçamento e a pavimentação de ruas da cidade supracitada é de
grande importância para a melhoria da qualidade de vida e,
consequentemente, para o desenvolvimento econômico e social
daqueles munícipes. 

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 111 - Secretaria de Transportes -
Administração Direta
Programa: 0268 - DESENVOLVIMENTO DE INFRAESTRUTURA
EM MUNICÍPIOS E NO DISTRITO DE FERNANDO DE NORONHA
Ação: 1896 - Execução de Obras de Infraestrutura de
Transportes em Municípios
Grupo(s) de Despesa: 44 - 100.000,00
Município beneficiado: Cachoeirinha

Projeto/Atividade onde as despesas serão deduzidas

Unidade Orçamentária: 118 - Recursos sob Supervisão da
Secretaria da Fazenda - Administração Direta
Programa: 0307 - Reservas Orçamentárias
Ação: 2866 - Reserva para Emendas Parlamentares
Grupo(s) de Despesa: 33 - 100.000,00
Fonte dos recursos: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 19 de outubro de 2010.
Augusto Coutinho

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1375/2010

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1696/2010

Reforçar com R$ 400.000,00 (Quatrocentos mil reais) a Secretaria
Especial de Esporte e Lazer, no Programa 2781200661880,
Apoio,incentivo e promoção ao esporte e lazer “Pernambuco Ativo”.

Justificativa
Esta emenda torna-se de suma importância tendo em vista que o
esporte e lazer são imprescindível a saúde daqueles que o
praticam, sendo assim apresento esta emenda no sentido de
ampliar o espaço para estas pessoas. 

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 105 - Secretaria Especial dos Esportes -
Administração Direta
Programa: 0366 - APOIO, INCENTIVO E PROMOÇÃO AO
ESPORTE E AO LAZER - PERNAMBUCO ATIVO
Ação: 1886 - Promoção e Apoio ao Esporte de Rendimento
Grupo(s) de Despesa: 44 - 400.000,00
Município beneficiado: 

Projeto/Atividade onde as despesas serão deduzidas

Unidade Orçamentária: 118 - Recursos sob Supervisão da
Secretaria da Fazenda - Administração Direta
Programa: 0307 - Reservas Orçamentárias
Ação: 2866 - Reserva para Emendas Parlamentares
Grupo(s) de Despesa: 33 - 400.000,00
Fonte dos recursos: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 22 de outubro de 2010.

Pastor Cleiton Collins
Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1376/2010

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1696/2010

Reforça com R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais) a ação 3011 do
Programa 0643 da Secretaria das Cidades.

Justificativa
Realizar obras de pavimentação da Rua Pintor Manoel Bandeira no
Município de Olinda.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 123 - Secretaria das Cidades -
Administração Direta
Programa: 0643 - PROGRAMA HABITABILIDADE
PERNAMBUCO
Ação: 3011 - Requalificação e Construção de Equipamentos
Urbanos e Espaços Públicos
Grupo(s) de Despesa: 44 - 600.000,00
Município beneficiado: Olinda

Projeto/Atividade onde as despesas serão deduzidas

Unidade Orçamentária: 118 - Recursos sob Supervisão da
Secretaria da Fazenda - Administração Direta
Programa: 0307 - Reservas Orçamentárias
Ação: 2866 - Reserva para Emendas Parlamentares
Grupo(s) de Despesa: 44 - 600.000,00
Fonte dos recursos: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 22 de outubro de 2010.
Luciano Moura

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1377/2010

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1696/2010

Reforça com R$ 100.000,00 (Cem mil reais) a ação 3011 do
Programa 0643 da Secretaria das Cidades

Justificativa
Realizar obras de pavimentação de ruas no município de Chã de
Alegria 

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 123 - Secretaria das Cidades -
Administração Direta
Programa: 0643 - PROGRAMA HABITABILIDADE
PERNAMBUCO
Ação: 3011 - Requalificação e Construção de Equipamentos
Urbanos e Espaços Públicos
Grupo(s) de Despesa: 44 - 100.000,00
Município beneficiado: Chã de Alegria

Projeto/Atividade onde as despesas serão deduzidas

Unidade Orçamentária: 118 - Recursos sob Supervisão da
Secretaria da Fazenda - Administração Direta
Programa: 0307 - Reservas Orçamentárias
Ação: 2866 - Reserva para Emendas Parlamentares
Grupo(s) de Despesa: 44 - 100.000,00
Fonte dos recursos: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 22 de outubro de 2010.
Luciano Moura

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1378/2010

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1696/2010

Inclui no Programa “APOIO AO PROCESSO PARTICIPATIVO DAS
AÇÕES DO GOVERNO DO ESTADO”, no projeto “Assistência
Financeira a Projetos Multisetoriais e Entidades” a Fundação Altino
Ventura, com o valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais). 

Justificativa
A FAV surgiu em 1986, com a finalidade de prestar serviços médicos
de alta complexidade para a população de baixa renda e propiciar o
desenvolvimento científico e humano na área de oftalmologia. 

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 110 - Secretaria da Casa Civil -
Administração Direta
Programa: 0006 - APOIO AO PROCESSO PARTICIPATIVO DAS
AÇÕES DO GOVERNO DO ESTADO
Ação: 1 - Assistência Financeira a Projetos Multissetoriais de
Municípios e Entidades
Grupo(s) de Despesa: 33 - 20.000,00
Município beneficiado: Recife

Projeto/Atividade onde as despesas serão deduzidas

Unidade Orçamentária: 118 - Recursos sob Supervisão da
Secretaria da Fazenda - Administração Direta
Programa: 0307 - Reservas Orçamentárias
Ação: 2866 - Reserva para Emendas Parlamentares
Grupo(s) de Despesa: 33 - 20.000,00
Fonte dos recursos: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 22 de outubro de 2010.

Luciano Moura
Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1379/2010

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1696/2010

Reforça com 30.000,00 (trinta mil reais) a ação do Programa 0643
da Secretaria das Cidades.

Justificativa
Realizar Mini-área de lazer em Caixa D`Água no Município de
Olinda.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 123 - Secretaria das Cidades -
Administração Direta
Programa: 0643 - PROGRAMA HABITABILIDADE
PERNAMBUCO
Ação: 3011 - Requalificação e Construção de Equipamentos
Urbanos e Espaços Públicos
Grupo(s) de Despesa: 33 - 30.000,00
Município beneficiado: Olinda

Projeto/Atividade onde as despesas serão deduzidas

Unidade Orçamentária: 118 - Recursos sob Supervisão da
Secretaria da Fazenda - Administração Direta
Programa: 0307 - Reservas Orçamentárias
Ação: 2866 - Reserva para Emendas Parlamentares
Grupo(s) de Despesa: 33 - 30.000,00
Fonte dos recursos: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 22 de outubro de 2010.
Luciano Moura

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1380/2010

Ementa: Altera o prjeto de Lei Ordinária 1696/2010

Reforçar dotação orçamentária da Secretaria das Cidades em
R$90.000,00 com objetivo de realizar obras de pavimentação no
Município de Ibirajuba

Justificativa
A ação objetiva calçamento de ruas no Município de Ibirajuba,
viabilizando melhorias no desenvolvimento urbano, onde
proporcionará melhores condições de deslocamento e vias de
acesso para a população.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 123 - Secretaria das Cidades -
Administração Direta
Programa: 0643 - PROGRAMA HABITABILIDADE
PERNAMBUCO
Ação: 3011 - Requalificação e Construção de Equipamentos
Urbanos e Espaços Públicos
Grupo(s) de Despesa: 33 - 90.000,00
Município beneficiado: Ibirajuba

Projeto/Atividade onde as despesas serão deduzidas

Unidade Orçamentária: 118 - Recursos sob Supervisão da
Secretaria da Fazenda - Administração Direta
Programa: 0307 - Reservas Orçamentárias
Ação: 2866 - Reserva para Emendas Parlamentares
Grupo(s) de Despesa: 44 - 90.000,00
Fonte dos recursos: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2010.
Sílvio Costa Filho

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1381/2010

Ementa: Altera o prjeto de Lei Ordinária 1696/2010

Reforçar dotação orçamentária da Secretaria das Cidades em
R$150.000,00 com objetivo de realizar obras de pavimentação no
Município de Sirinhaém

Justificativa
A ação objetiva calçamento de muros de arrimo e escadaria no
Município de Sirinhaém, viabilizando melhorias no desenvolvimento
urbano, onde proporcionará melhores condições de deslocamento e
vias de acesso para a população.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 123 - Secretaria das Cidades -
Administração Direta
Programa: 0643 - PROGRAMA HABITABILIDADE
PERNAMBUCO
Ação: 3011 - Requalificação e Construção de Equipamentos
Urbanos e Espaços Públicos
Grupo(s) de Despesa: 44 - 150.000,00
Município beneficiado: Sirinhaém

Projeto/Atividade onde as despesas serão deduzidas

Unidade Orçamentária: 118 - Recursos sob Supervisão da
Secretaria da Fazenda - Administração Direta
Programa: 0307 - Reservas Orçamentárias
Ação: 2866 - Reserva para Emendas Parlamentares
Grupo(s) de Despesa: 33 - 150.000,00
Fonte dos recursos: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2010.
Sílvio Costa Filho

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1382/2010

Ementa: Altera o prjeto de Lei Ordinária 1696/2010
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Reforçar dotação orçamentária da Secretaria das Cidades em
R$140.000,00 com objetivo de realizar obras de pavimentação no
Município de Santa Terezinha

Justificativa

A ação objetiva calçamento de ruas no Município de Santa
Terezinha, viabilizando melhorias no desenvolvimento urbano, onde
proporcionará melhores condições de deslocamento e vias de
acesso para a população.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 123 - Secretaria das Cidades -
Administração Direta
Programa: 0643 - PROGRAMA HABITABILIDADE
PERNAMBUCO
Ação: 3011 - Requalificação e Construção de Equipamentos
Urbanos e Espaços Públicos
Grupo(s) de Despesa: 44 - 140.000,00
Município beneficiado: Santa Terezinha

Projeto/Atividade onde as despesas serão deduzidas

Unidade Orçamentária: 118 - Recursos sob Supervisão da
Secretaria da Fazenda - Administração Direta
Programa: 0307 - Reservas Orçamentárias
Ação: 2866 - Reserva para Emendas Parlamentares
Grupo(s) de Despesa: 33 - 140.000,00
Fonte dos recursos: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2010.
Sílvio Costa Filho

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1383/2010

Ementa: Altera o prjeto de Lei Ordinária 1696/2010

Reforçar dotação orçamentária da Secretaria das Cidades em
R$150.000,00 com objetivo de realizar obras de pavimentação no
Município de Lagoa dos Gatos

Justificativa
A ação objetiva calçamento de ruas no Município de Lagoa dos
Gatos, viabilizando melhorias no desenvolvimento urbano, onde
proporcionará melhores condições de deslocamento e vias de
acesso para a população.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 123 - Secretaria das Cidades -
Administração Direta
Programa: 0643 - PROGRAMA HABITABILIDADE
PERNAMBUCO
Ação: 3011 - Requalificação e Construção de Equipamentos
Urbanos e Espaços Públicos
Grupo(s) de Despesa: 44 - 150.000,00
Município beneficiado: Lagoa dos Gatos

Projeto/Atividade onde as despesas serão deduzidas

Unidade Orçamentária: 118 - Recursos sob Supervisão da
Secretaria da Fazenda - Administração Direta
Programa: 0307 - Reservas Orçamentárias
Ação: 2866 - Reserva para Emendas Parlamentares
Grupo(s) de Despesa: 33 - 150.000,00
Fonte dos recursos: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2010.
Sílvio Costa Filho

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1384/2010

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº1696/2010

Reforçar a dotação orçamentária da Secretaria da Casa Civil em
R$30.000,00 para apoio à Fundação SOS Mãos

Justificativa
Apoiar os relevantes serviços prestados à sociedade pela Fundação
SOS Mãos

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 110 - Secretaria da Casa Civil -
Administração Direta
Programa: 0006 - APOIO AO PROCESSO PARTICIPATIVO DAS
AÇÕES DO GOVERNO DO ESTADO
Ação: 1 - Assistência Financeira a Projetos Multissetoriais de
Municípios e Entidades
Grupo(s) de Despesa: 33 - 30.000,00
Município beneficiado: Recife

Projeto/Atividade onde as despesas serão deduzidas

Unidade Orçamentária: 118 - Recursos sob Supervisão da
Secretaria da Fazenda - Administração Direta
Programa: 0307 - Reservas Orçamentárias
Ação: 2866 - Reserva para Emendas Parlamentares
Grupo(s) de Despesa: 33 - 30.000,00
Fonte dos recursos: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2010.

Sílvio Costa Filho
Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1385/2010

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº1696/2010

Reforçar a dotação orçamentária da Secretária da Casa Civil em
R$30.000,00 para apoio à Fundação Altino Ventura.

Justificativa

Apoiar os relevantes serviços prestados à sociedade pela Fundação
Altino Ventura

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 110 - Secretaria da Casa Civil -
Administração Direta
Programa: 0006 - APOIO AO PROCESSO PARTICIPATIVO DAS
AÇÕES DO GOVERNO DO ESTADO
Ação: 1 - Assistência Financeira a Projetos Multissetoriais de
Municípios e Entidades
Grupo(s) de Despesa: 33 - 30.000,00
Município beneficiado: Recife

Projeto/Atividade onde as despesas serão deduzidas

Unidade Orçamentária: 118 - Recursos sob Supervisão da
Secretaria da Fazenda - Administração Direta
Programa: 0307 - Reservas Orçamentárias
Ação: 2866 - Reserva para Emendas Parlamentares
Grupo(s) de Despesa: 33 - 30.000,00
Fonte dos recursos: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2010.
Sílvio Costa Filho

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1386/2010

Ementa: Emenda aditiva ao Projeto de Lei Ordinária nº1696/2010
de autoria do Poder Executivo

Acrescer ao Programa “Pernambuco Nação Cultural” o valor de
R$60.000,00 a ser destinado ao formento e difusão da cultura do
município de Solidão

Justificativa
A presente emenda tem por objetivo apoiar a festa de emancipação
política do município de Solidão.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 403 - Fundação do Patrimônio Histórico
e Artístico de Pernambuco - FUNDARPE
Programa: 0703 - PROGRAMA PERNAMBUCO NAÇÃO
CULTURAL
Ação: 3320 - Desenvolvimento de Ações Permanentes e
Estruturadoras de Fomento, Preservação, Formação e Fruição
da Cultura no Estado
Grupo(s) de Despesa: 33 - 60.000,00
Município beneficiado: Solidão

Projeto/Atividade onde as despesas serão deduzidas

Unidade Orçamentária: 118 - Recursos sob Supervisão da
Secretaria da Fazenda - Administração Direta
Programa: 0307 - Reservas Orçamentárias
Ação: 2866 - Reserva para Emendas Parlamentares
Grupo(s) de Despesa: 33 - 60.000,00
Fonte dos recursos: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2010.
Sílvio Costa Filho

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1387/2010

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº1696/2010

Reforçar a dotação orçamentária em R$100.000,00 da Secretaria
Especial de Juventude e Emprego no Programa de Formação de
Gestores Públicos para atuação em Política de Economia Solidária
no Município de Itacuruba.

Justificativa
Qualificação profissional e social dos Gestores Públicos para sua
inserção no mercado do trabalho.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 104 - Secretaria Especial de Juventude
e Emprego - Administração Direta
Programa: 0680 - PROGRAMA DE QUALIFICAÇÃO E
INSERÇÃO DOS TRABALHADORES NO MERCADO DE
TRABALHO
Ação: 3137 - Execução do Programa Qualifica Pernambuco
Grupo(s) de Despesa: 33 - 100.000,00
Município beneficiado: Itacuruba

Projeto/Atividade onde as despesas serão deduzidas

Unidade Orçamentária: 118 - Recursos sob Supervisão da
Secretaria da Fazenda - Administração Direta
Programa: 0307 - Reservas Orçamentárias
Ação: 2866 - Reserva para Emendas Parlamentares
Grupo(s) de Despesa: 33 - 100.000,00
Fonte dos recursos: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2010.
Sílvio Costa Filho

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1388/2010

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1696/2010

Reforçar com um recurso de R$ 200.000,00 (Duzentos mil reais) a
Secretaria de Agricultura do Estado de Pernambuco, Programa
0607 - Água para todos, Ação 3265 - Melhoramento da
Infraestrutura hídrica rural - executar obras de infraestrura hídrica
rural visando apoiar o desenvolvimento rural de Pernambuco.

Justificativa
Esta emenda torna-se de suma importância por ter como finalidade
as construção e limpeza de açudes do nosso Estado que vem
sofrendo muito com a falta de água.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 501 - Instituto Agronômico de
Pernambuco - IPA
Programa: 0607 - PROGRAMA ÁGUA PARA TODOS
Ação: 3265 - Melhoramento da Infraestrutura Hídrica Rural

Grupo(s) de Despesa: 44 - 200.000,00
Município beneficiado: 

Projeto/Atividade onde as despesas serão deduzidas

Unidade Orçamentária: 118 - Recursos sob Supervisão da
Secretaria da Fazenda - Administração Direta
Programa: 0307 - Reservas Orçamentárias
Ação: 2866 - Reserva para Emendas Parlamentares
Grupo(s) de Despesa: 33 - 200.000,00
Fonte dos recursos: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 22 de outubro de 2010.
Pastor Cleiton Collins

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1389/2010

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1696/2010

Reforçar com R$ 150.000,00 (Cento e cinqüenta mil reais), na
Secretaria de Transportes do Estado de Pernambuco, no Programa
0301 - Ampliação e melhoramento da malha rodoviária no Estado,
na Ação 1091 - Implantação e pavimentação de rodovias e estradas
vicinais.

Justificativa
Recuperar rodovias e estradas vicinais do nosso Estado
proporcionando assim boas condições de tráfego em toda região.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 306 - Departamento de Estradas de
Rodagem do Estado de Pernambuco - DER-PE
Programa: 0301 - AMPLIAÇÃO E MELHORAMENTO DA MALHA
RODOVIÁRIA DO ESTADO
Ação: 1091 - Implantação e Pavimentação de Rodovias e
Estradas Vicinais
Grupo(s) de Despesa: 44 - 150.000,00
Município beneficiado: 

Projeto/Atividade onde as despesas serão deduzidas

Unidade Orçamentária: 118 - Recursos sob Supervisão da
Secretaria da Fazenda - Administração Direta
Programa: 0307 - Reservas Orçamentárias
Ação: 2866 - Reserva para Emendas Parlamentares
Grupo(s) de Despesa: 33 - 150.000,00
Fonte dos recursos: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 22 de outubro de 2010.
Pastor Cleiton Collins

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1390/2010

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1696/2010.

Incluir o município de Cabo de Santo Agostinho na Atividade:
Aquisição e Distribuição de Kit Escolar.

Justificativa
Através desta solicitação de emenda ao Projeto de Lei nº
1696/2010, incluindo o município acima citado, estamos objetivando
promover o reforço de aprendizagem necessário ao alunado de 3º
ano do Ensino Médio e do 4º ano do Normal Médio da Rede
Estadual de Ensino.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 108 - Secretaria de Educação -
Administração Direta
Programa: 0700 - GESTÃO DA REDE ESCOLAR
Ação: 3257 - Aquisição e Distribuição de Kit Escolar
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 22 de outubro de 2010.
Pastor Cleiton Collins

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1391/2010

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1696/2010.

Incluir o município de Olinda na Atividade: Aquisição e Distribuição
de Kit Escolar.

Justificativa
Através desta solicitação de emenda ao Projeto de Lei nº
1696/2010, incluindo o município acima citado, estamos objetivando
promover o reforço de aprendizagem necessário ao alunado da
Rede Estadual de Ensino.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 108 - Secretaria de Educação -
Administração Direta
Programa: 0700 - GESTÃO DA REDE ESCOLAR
Ação: 3257 - Aquisição e Distribuição de Kit Escolar
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 22 de outubro de 2010.
Pastor Cleiton Collins

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1392/2010

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1696/2010.

Incluir o município de Ipojuca na Atividade: Aquisição e Distribuição
de Kit Escolar.

Justificativa

Através desta solicitação de emenda ao Projeto de Lei nº
1696/2010, incluindo o município acima citado, estamos objetivando
promover o reforço de aprendizagem necessário ao alunado da
Rede Estadual de Ensino.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 108 - Secretaria de Educação -
Administração Direta
Programa: 0700 - GESTÃO DA REDE ESCOLAR
Ação: 3257 - Aquisição e Distribuição de Kit Escolar
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 22 de outubro de 2010.
Pastor Cleiton Collins

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1393/2010

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1696/2010.

Incluir o município de São Lourenço da Mata na Atividade: Aquisição
e Distribuição de Kit Escolar.

Justificativa
Através desta solicitação de emenda ao Projeto de Lei nº
1696/2010, incluindo o município acima citado, estamos objetivando
promover o reforço de aprendizagem necessário ao alunado da
Rede Estadual de Ensino.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 108 - Secretaria de Educação -
Administração Direta
Programa: 0700 - GESTÃO DA REDE ESCOLAR
Ação: 3257 - Aquisição e Distribuição de Kit Escolar
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 22 de outubro de 2010.
Pastor Cleiton Collins

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1394/2010

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1696/2010.

Incluir o município de Igarassu na Atividade: Aquisição e Distribuição
de Kit Escolar.

Justificativa
Através desta solicitação de emenda ao Projeto de Lei nº
1696/2010, incluindo o município acima citado, estamos objetivando
promover o reforço de aprendizagem necessário ao alunado da
Rede Estadual de Ensino.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 108 - Secretaria de Educação -
Administração Direta
Programa: 0700 - GESTÃO DA REDE ESCOLAR
Ação: 3257 - Aquisição e Distribuição de Kit Escolar
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 22 de outubro de 2010.
Pastor Cleiton Collins

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1395/2010

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1696/2010.

Incluir o município de Itamaracá na Atividade: Aquisição e
Distribuição de Kit Escolar.

Justificativa
Através desta solicitação de emenda ao Projeto de Lei nº
1696/2010, incluindo o município acima citado, estamos objetivando
promover o reforço de aprendizagem necessário ao alunado da
Rede Estadual de Ensino.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 108 - Secretaria de Educação -
Administração Direta
Programa: 0700 - GESTÃO DA REDE ESCOLAR
Ação: 3257 - Aquisição e Distribuição de Kit Escolar
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 22 de outubro de 2010.
Pastor Cleiton Collins

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1396/2010

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1696/2010.

Incluir o município de Camaragibe na Atividade: Aquisição e
Distribuição de Kit Escolar.

Justificativa
Através desta solicitação de emenda ao Projeto de Lei nº
1696/2010, incluindo o município acima citado, estamos objetivando
promover o reforço de aprendizagem necessário ao alunado da
Rede Estadual de Ensino.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 108 - Secretaria de Educação -
Administração Direta
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Programa: 0700 - GESTÃO DA REDE ESCOLAR
Ação: 3257 - Aquisição e Distribuição de Kit Escolar
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 22 de outubro de 2010.

Pastor Cleiton Collins
Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1397/2010

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1696/2010.

Incluir o município de Itapissuma na Atividade: Aquisição e
Distribuição de Kit Escolar.

Justificativa
Através desta solicitação de emenda ao Projeto de Lei nº
1696/2010, incluindo o município acima citado, estamos objetivando
promover o reforço de aprendizagem necessário ao alunado da
Rede Estadual de Ensino.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 108 - Secretaria de Educação -
Administração Direta
Programa: 0700 - GESTÃO DA REDE ESCOLAR
Ação: 3257 - Aquisição e Distribuição de Kit Escolar
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 22 de outubro de 2010.

Pastor Cleiton Collins
Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1398/2010

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1696/2010.

Incluir o município de Moreno na Atividade: Aquisição e Distribuição
de Kit Escolar.

Justificativa
Através desta solicitação de emenda ao Projeto de Lei nº
1696/2010, incluindo o município acima citado, estamos objetivando
promover o reforço de aprendizagem necessário ao alunado da
Rede Estadual de Ensino.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 108 - Secretaria de Educação -
Administração Direta
Programa: 0700 - GESTÃO DA REDE ESCOLAR
Ação: 3257 - Aquisição e Distribuição de Kit Escolar
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 22 de outubro de 2010.
Pastor Cleiton Collins

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1399/2010

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1696/2010.

Incluir o município de Recife na Atividade: Aquisição e Distribuição
de Kit Escolar.

Justificativa
Através desta solicitação de emenda ao Projeto de Lei nº
1696/2010, incluindo o município acima citado, estamos objetivando
promover o reforço de aprendizagem necessário ao alunado da
Rede Estadual de Ensino.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 108 - Secretaria de Educação -
Administração Direta
Programa: 0700 - GESTÃO DA REDE ESCOLAR
Ação: 3257 - Aquisição e Distribuição de Kit Escolar
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 22 de outubro de 2010.

Pastor Cleiton Collins
Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1400/2010

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1696/2010.

Incluir na Atividade: Aquisição e Distribuição de Kit Escolar o
município de Aliança.

Justificativa
Através desta solicitação de emenda ao Projeto de Lei nº
1696/2010, incluindo o município acima citado, estamos objetivando
promover o reforço de aprendizagem necessário ao alunado da
Rede Estadual de Ensino.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 108 - Secretaria de Educação -
Administração Direta
Programa: 0700 - GESTÃO DA REDE ESCOLAR
Ação: 3257 - Aquisição e Distribuição de Kit Escolar
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 22 de outubro de 2010.

Pastor Cleiton Collins
Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1401/2010

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1696/2010.

Incluir na Atividade: Aquisição e Distribuição de Kit Escolar o
município de Belém de São Francisco.

Justificativa
Através desta solicitação de emenda ao Projeto de Lei nº
1696/2010, incluindo o município acima citado, estamos objetivando
promover o reforço de aprendizagem necessário ao alunado da
Rede Estadual de Ensino.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 108 - Secretaria de Educação -
Administração Direta
Programa: 0700 - GESTÃO DA REDE ESCOLAR
Ação: 3257 - Aquisição e Distribuição de Kit Escolar
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 22 de outubro de 2010.

Pastor Cleiton Collins
Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1402/2010

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1696/2010.

Incluir na Atividade: Execução de Ações de Infraestrutura de
Abastecimento para Municípios, o município de Belém de São
Francisco.

Justificativa
A necessidade de melhorar as condições de
funcionamentos/operacionalização de abastecimento público do
referido município.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 113 - Secretaria de Agricultura e
Reforma e Agrária - Administração Direta
Programa: 0037 - IMPLANTAÇÃO DE INFRAESTRUTURA DE
ABASTECIMENTO PARA MUNICÍPIOS
Ação: 25 - Execução de Ações de Infraestrutura de
Abastecimento para Municípios
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2010.

Pastor Cleiton Collins
Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1403/2010

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1696/2010.

Incluir na Atividade: Execução de Ações de Infraestrutura de
Abastecimento para Municípios, o município de Garanhuns.

Justificativa
A necessidade de melhorar as condições de
funcionamentos/operacionalização de abastecimento público do
referido município.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 113 - Secretaria de Agricultura e
Reforma e Agrária - Administração Direta
Programa: 0037 - IMPLANTAÇÃO DE INFRAESTRUTURA DE
ABASTECIMENTO PARA MUNICÍPIOS
Ação: 25 - Execução de Ações de Infraestrutura de
Abastecimento para Municípios
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2010.

Pastor Cleiton Collins
Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1404/2010

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1696/2010.

Incluir na Atividade: Execução de Ações de Infraestrutura de
Abastecimento para Municípios, o município de Gravatá.

Justificativa

A necessidade de melhorar as condições de
funcionamentos/operacionalização de abastecimento público do
referido município.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 113 - Secretaria de Agricultura e
Reforma e Agrária - Administração Direta
Programa: 0037 - IMPLANTAÇÃO DE INFRAESTRUTURA DE
ABASTECIMENTO PARA MUNICÍPIOS
Ação: 25 - Execução de Ações de Infraestrutura de
Abastecimento para Municípios
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2010.

Pastor Cleiton Collins
Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1405/2010

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1696/2010.

Incluir na Atividade: Execução de Ações de Infraestrutura de
Abastecimento para Municípios, o município de Paulista.

Justificativa
A necessidade de melhorar as condições de
funcionamentos/operacionalização de abastecimento público do
referido município.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 113 - Secretaria de Agricultura e
Reforma e Agrária - Administração Direta
Programa: 0037 - IMPLANTAÇÃO DE INFRAESTRUTURA DE
ABASTECIMENTO PARA MUNICÍPIOS
Ação: 25 - Execução de Ações de Infraestrutura de
Abastecimento para Municípios
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2010.
Pastor Cleiton Collins

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1406/2010

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1696/2010.

Incluir na Atividade: Execução de Ações de Infraestrutura de
Abastecimento para Municípios, o município de Abreu e Lima.

Justificativa
A necessidade de melhorar as condições de
funcionamentos/operacionalização de abastecimento público do
referido município.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 113 - Secretaria de Agricultura e
Reforma e Agrária - Administração Direta
Programa: 0037 - IMPLANTAÇÃO DE INFRAESTRUTURA DE
ABASTECIMENTO PARA MUNICÍPIOS
Ação: 25 - Execução de Ações de Infraestrutura de
Abastecimento para Municípios
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2010.
Pastor Cleiton Collins

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1407/2010

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1696/2010.

Incluir na Atividade: Execução de Ações de Infraestrutura de
Abastecimento para Municípios, o município de São Lourenço da
Mata.

Justificativa
A necessidade de melhorar as condições de
funcionamentos/operacionalização de abastecimento público do
referido município.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 113 - Secretaria de Agricultura e
Reforma e Agrária - Administração Direta
Programa: 0037 - IMPLANTAÇÃO DE INFRAESTRUTURA DE
ABASTECIMENTO PARA MUNICÍPIOS
Ação: 25 - Execução de Ações de Infraestrutura de
Abastecimento para Municípios
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2010.
Pastor Cleiton Collins

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1408/2010

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1696/2010.

Incluir na Atividade: Execução de Ações de Infraestrutura de
Abastecimento para Municípios, o município de Camaragibe.

Justificativa
A necessidade de melhorar as condições de
funcionamentos/operacionalização de abastecimento público do
referido município.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 113 - Secretaria de Agricultura e
Reforma e Agrária - Administração Direta
Programa: 0037 - IMPLANTAÇÃO DE INFRAESTRUTURA DE
ABASTECIMENTO PARA MUNICÍPIOS
Ação: 25 - Execução de Ações de Infraestrutura de
Abastecimento para Municípios
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2010.
Pastor Cleiton Collins

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1409/2010

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1696/2010.

Incluir na Atividade: Execução de Ações de Infraestrutura de
Abastecimento para Municípios, o município de Moreno.

Justificativa
A necessidade de melhorar as condições de
funcionamentos/operacionalização de abastecimento público do
referido município.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 113 - Secretaria de Agricultura e
Reforma e Agrária - Administração Direta
Programa: 0037 - IMPLANTAÇÃO DE INFRAESTRUTURA DE
ABASTECIMENTO PARA MUNICÍPIOS
Ação: 25 - Execução de Ações de Infraestrutura de
Abastecimento para Municípios
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2010.
Pastor Cleiton Collins

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1410/2010

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1696/2010.

Incluir na Atividade: Execução de Ações de Infraestrutura de
Abastecimento para Municípios, o município de Angelim.

Justificativa
A necessidade de melhorar as condições de
funcionamentos/operacionalização de abastecimento público do
referido município.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 113 - Secretaria de Agricultura e
Reforma e Agrária - Administração Direta
Programa: 0037 - IMPLANTAÇÃO DE INFRAESTRUTURA DE
ABASTECIMENTO PARA MUNICÍPIOS
Ação: 25 - Execução de Ações de Infraestrutura de
Abastecimento para Municípios
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2010.
Pastor Cleiton Collins

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1411/2010

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1696/2010.

Incluir na Atividade: Execução de Ações de Infraestrutura de
Abastecimento para Municípios, o município de Cabo de Santo
Agostinho.

Justificativa
A necessidade de melhorar as condições de
funcionamentos/operacionalização de abastecimento público do
referido município.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 113 - Secretaria de Agricultura e
Reforma e Agrária - Administração Direta
Programa: 0037 - IMPLANTAÇÃO DE INFRAESTRUTURA DE
ABASTECIMENTO PARA MUNICÍPIOS
Ação: 25 - Execução de Ações de Infraestrutura de
Abastecimento para Municípios
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2010.
Pastor Cleiton Collins

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1412/2010

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1696/2010.

Incluir o município do Jaboatão dos Guararapes no Projeto:
Acolhimento Institucional para Criança e Adolescente.

Justificativa
Garantir a integridade física de crianças e adolescentes, adequando
a infraestrutura dos abrigos que lhes concedam acolhimento é de
fundamental importância para os citados municípios.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 203 - Fundo Estadual de Assistência
Social - FEAS
Programa: 0442 - PROGRAMA DE ACOLHIMENTO
INSTITUCIONAL PARA CRIANÇAS E ADOLESCENTES
Ação: 2187 - Acolhimento Institucional para Criança e
Adolescente
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 14 de outubro de 2010.
Pastor Cleiton Collins

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1413/2010

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1696/2010.
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Incluir o município de Olinda no Projeto: Acolhimento Institucional
para Criança e Adolescente.

Justificativa
Garantir a integridade física de crianças e adolescentes, adequando
a infraestrutura dos abrigos que lhes concedam acolhimento é de
fundamental importância para os citados municípios.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 203 - Fundo Estadual de Assistência
Social - FEAS
Programa: 0442 - PROGRAMA DE ACOLHIMENTO
INSTITUCIONAL PARA CRIANÇAS E ADOLESCENTES
Ação: 2187 - Acolhimento Institucional para Criança e
Adolescente
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 22 de outubro de 2010.
Pastor Cleiton Collins

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1414/2010

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1696/2010

Incluir no Projeto: Interiorização do Desenvolvimento Econômico do
Estado de Pernambuco apoio aos Arranjos Produtivos e Locais e
Adensamento das Cadeias Produtivas, no município de Garanhuns. 

Justificativa
O fortalecimento dos citados arranjos visa a promoção do
crescimento econômico do município acima referido, com reflexo
positivo para economia do próprio estado.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 606 - Agência de Desenvolvimento
Econômico de Pernambuco S/A - AD-DIPER
Programa: 0017 - INTERIORIZAÇÃO DO DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
Ação: 114 - Apoio aos Arranjos Produtivos Locais e
Adensamento das Cadeias Produtivas
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 22 de outubro de 2010.
Pastor Cleiton Collins

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1415/2010

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1696/2010

Incluir no Projeto: Interiorização do Desenvolvimento Econômico do
Estado de Pernambuco apoio aos Arranjos Produtivos e Locais e
Adensamento das Cadeias Produtivas, no município de Goiana.

Justificativa
O fortalecimento dos citados arranjos visa a promoção do
crescimento econômico do município acima referido, com reflexo
positivo para economia do próprio estado.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 606 - Agência de Desenvolvimento
Econômico de Pernambuco S/A - AD-DIPER
Programa: 0017 - INTERIORIZAÇÃO DO DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
Ação: 114 - Apoio aos Arranjos Produtivos Locais e
Adensamento das Cadeias Produtivas
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 22 de outubro de 2010.
Pastor Cleiton Collins

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1416/2010

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1696/2010

Incluir no Projeto: Interiorização do Desenvolvimento Econômico do
Estado de Pernambuco apoio aos Arranjos Produtivos e Locais e
Adensamento das Cadeias Produtivas, no município de Granito.

Justificativa
O fortalecimento dos citados arranjos visa a promoção do
crescimento econômico do município acima referido, com reflexo
positivo para economia do próprio estado.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 606 - Agência de Desenvolvimento
Econômico de Pernambuco S/A - AD-DIPER
Programa: 0017 - INTERIORIZAÇÃO DO DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
Ação: 114 - Apoio aos Arranjos Produtivos Locais e
Adensamento das Cadeias Produtivas
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 22 de outubro de 2010.
Pastor Cleiton Collins

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1417/2010

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1696/2010

Incluir no Projeto: Interiorização do Desenvolvimento Econômico do
Estado de Pernambuco apoio aos Arranjos Produtivos e Locais e

Adensamento das Cadeias Produtivas, no município de Igarassu.

Justificativa
O fortalecimento dos citados arranjos visa a promoção do
crescimento econômico do município acima referido, com reflexo
positivo para economia do próprio estado.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 606 - Agência de Desenvolvimento
Econômico de Pernambuco S/A - AD-DIPER
Programa: 0017 - INTERIORIZAÇÃO DO DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
Ação: 114 - Apoio aos Arranjos Produtivos Locais e
Adensamento das Cadeias Produtivas
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 22 de outubro de 2010.
Pastor Cleiton Collins

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1418/2010

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1696/2010

Incluir no Projeto: Interiorização do Desenvolvimento Econômico do
Estado de Pernambuco apoio aos Arranjos Produtivos e Locais e
Adensamento das Cadeias Produtivas, no município de Jaboatão
dos Guararapes.

Justificativa
O fortalecimento dos citados arranjos visa a promoção do
crescimento econômico do município acima referido, com reflexo
positivo para economia do próprio estado.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 108 - Secretaria de Educação -
Administração Direta
Programa: 0484 - ACESSO À EDUCAÇÃO BÁSICA DE
QUALIDADE
Ação: 2274 - Implementação da Política de Educação no Campo
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 22 de outubro de 2010.
Pastor Cleiton Collins

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1419/2010

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1696/2010

Incluir no Projeto: Interiorização do Desenvolvimento Econômico do
Estado de Pernambuco apoio aos Arranjos Produtivos e Locais e
Adensamento das Cadeias Produtivas, no município de Cabo de
Santo Agostinho.

Justificativa
O fortalecimento dos citados arranjos visa a promoção do
crescimento econômico do município acima referido, com reflexo
positivo para economia do próprio estado.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 606 - Agência de Desenvolvimento
Econômico de Pernambuco S/A - AD-DIPER
Programa: 0017 - INTERIORIZAÇÃO DO DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
Ação: 114 - Apoio aos Arranjos Produtivos Locais e
Adensamento das Cadeias Produtivas
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 22 de outubro de 2010.
Pastor Cleiton Collins

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1420/2010

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1696/2010

Incluir no Projeto: Interiorização do Desenvolvimento Econômico do
Estado de Pernambuco apoio aos Arranjos Produtivos e Locais e
Adensamento das Cadeias Produtivas, no município de Abreu e
Lima.

Justificativa
O fortalecimento dos citados arranjos visa a promoção do
crescimento econômico do município acima referido, com reflexo
positivo para economia do próprio estado.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 606 - Agência de Desenvolvimento
Econômico de Pernambuco S/A - AD-DIPER
Programa: 0017 - INTERIORIZAÇÃO DO DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
Ação: 114 - Apoio aos Arranjos Produtivos Locais e
Adensamento das Cadeias Produtivas
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 22 de outubro de 2010.
Pastor Cleiton Collins

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1421/2010

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1696/2010

Incluir no Projeto: Interiorização do Desenvolvimento Econômico do

Estado de Pernambuco apoio aos Arranjos Produtivos e Locais e
Adensamento das Cadeias Produtivas, no município de Carpina. 

Justificativa

O fortalecimento dos citados arranjos visa a promoção do
crescimento econômico do município acima referido, com reflexo
positivo para a economia do próprio estado.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 606 - Agência de Desenvolvimento
Econômico de Pernambuco S/A - AD-DIPER
Programa: 0017 - INTERIORIZAÇÃO DO DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
Ação: 114 - Apoio aos Arranjos Produtivos Locais e
Adensamento das Cadeias Produtivas
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 22 de outubro de 2010.
Pastor Cleiton Collins

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1422/2010

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1696/2010.    

Incluir no Projeto: Interiorização do Desenvolvimento Econômico do
Estado de Pernambuco apoio aos Arranjos Produtivos e Locais e
Adensamento das Cadeias Produtivas, no município de Nazaré da
Mata.

Justificativa
O fortalecimento dos citados arranjos visa a promoção do
crescimento econômico do município acima referido, com reflexo
positivo para a economia do próprio estado.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 606 - Agência de Desenvolvimento
Econômico de Pernambuco S/A - AD-DIPER
Programa: 0017 - INTERIORIZAÇÃO DO DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
Ação: 114 - Apoio aos Arranjos Produtivos Locais e
Adensamento das Cadeias Produtivas
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 22 de outubro de 2010.
Pastor Cleiton Collins

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1423/2010

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1696/2010

Incluir no Projeto: Interiorização do Desenvolvimento Econômico do
Estado de Pernambuco apoio aos Arranjos Produtivos e Locais e
Adensamento das Cadeias Produtivas, no município de Bonito. 

Justificativa
O fortalecimento dos citados arranjos visa a promoção do
crescimento econômico do município acima referido, com reflexo
positivo para a economia do próprio estado.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 606 - Agência de Desenvolvimento
Econômico de Pernambuco S/A - AD-DIPER
Programa: 0017 - INTERIORIZAÇÃO DO DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
Ação: 114 - Apoio aos Arranjos Produtivos Locais e
Adensamento das Cadeias Produtivas
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 22 de outubro de 2010.
Pastor Cleiton Collins

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1424/2010

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1696/2010

Incluir no Projeto: Interiorização do Desenvolvimento Econômico do
Estado de Pernambuco apoio aos Arranjos Produtivos e Locais e
Adensamento das Cadeias Produtivas, no município de Cabrobó.

Justificativa
O fortalecimento dos citados arranjos visa a promoção do
crescimento econômico do município acima referido, com reflexo
positivo para a economia do próprio estado.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 606 - Agência de Desenvolvimento
Econômico de Pernambuco S/A - AD-DIPER
Programa: 0017 - INTERIORIZAÇÃO DO DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
Ação: 114 - Apoio aos Arranjos Produtivos Locais e
Adensamento das Cadeias Produtivas
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 22 de outubro de 2010.

Pastor Cleiton Collins
Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1425/2010

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1696/2010

Incluir no Projeto: Interiorização do Desenvolvimento Econômico do
Estado de Pernambuco apoio aos Arranjos Produtivos e Locais e
Adensamento das Cadeias Produtivas, no município de Caruaru.

Justificativa

O fortalecimento dos citados arranjos visa a promoção do
crescimento econômico do município acima referido, com reflexo
positivo para a economia do próprio estado.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 606 - Agência de Desenvolvimento
Econômico de Pernambuco S/A - AD-DIPER
Programa: 0017 - INTERIORIZAÇÃO DO DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
Ação: 114 - Apoio aos Arranjos Produtivos Locais e
Adensamento das Cadeias Produtivas
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 22 de outubro de 2010.

Pastor Cleiton Collins
Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1426/2010

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1696/2010.

Incluir o município de Araçoiaba nas metas da Atividade: Ampliação
do Atendimento aos Egressos e às Famílias dos Internos das
Unidades Sócioeducativas da FUNASE.

Justificativa
A inclusão de adolescentes/egresso, aos seus núcleos familiares é
de extrema importância para estes jovens e para suas famílias e
poderá garantir-lhes a conquista da cidadania, pelo que estamos
apresentando, esta emenda que beneficiará significativa parte da
população jovem do citado município.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 402 - Fundação de Atendimento Sócio -
Educativo - FUNASE
Programa: 0707 - PROGRAMA PARA ADOLESCENTES EM
CONFLITO COM A LEI E FAMÍLIAS
Ação: 3402 - Ampliação do Atendimento aos Egressos e às
Famílias dos Internos das Unidades Socioeducativas da
FUNASE
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2010.
Pastor Cleiton Collins

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1427/2010

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1696/2010.

Incluir o município de São Lourenço da Mata nas metas da
Atividade: Ampliação do Atendimento aos Egressos e às Famílias
dos Internos das Unidades Sócioeducativas da FUNASE.

Justificativa
A inclusão de adolescentes/egresso, aos seus núcleos familiares é
de extrema importância para estes jovens e para suas famílias e
poderá garantir-lhes a conquista da cidadania, pelo que estamos
apresentando, esta emenda que beneficiará significativa parte da
população jovem do citado município.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 402 - Fundação de Atendimento Sócio -
Educativo - FUNASE
Programa: 0707 - PROGRAMA PARA ADOLESCENTES EM
CONFLITO COM A LEI E FAMÍLIAS
Ação: 3402 - Ampliação do Atendimento aos Egressos e às
Famílias dos Internos das Unidades Socioeducativas da
FUNASE
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2010.
Pastor Cleiton Collins

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1428/2010

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1696/2010.

Incluir o município de Camaragibe nas metas da Atividade:
Ampliação do Atendimento aos Egressos e às Famílias dos Internos
das Unidades Sócioeducativas da FUNASE.

Justificativa

A inclusão de adolescentes/egresso, aos seus núcleos familiares é
de extrema importância para estes jovens e para suas famílias e
poderá garantir-lhes a conquista da cidadania, pelo que estamos
apresentando, esta emenda que beneficiará significativa parte da
população jovem do citado município.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 402 - Fundação de Atendimento Sócio -
Educativo - FUNASE
Programa: 0707 - PROGRAMA PARA ADOLESCENTES EM
CONFLITO COM A LEI E FAMÍLIAS
Ação: 3402 - Ampliação do Atendimento aos Egressos e às
Famílias dos Internos das Unidades Socioeducativas da
FUNASE
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2010.
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Pastor Cleiton Collins
Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1429/2010

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1696/2010.

Incluir o município de Olinda nas metas da Atividade: Ampliação do
Atendimento aos Egressos e às Famílias dos Internos das Unidades
Sócioeducativas da FUNASE.

Justificativa
A inclusão de adolescentes/egresso, aos seus núcleos familiares é
de extrema importância para estes jovens e para suas famílias e
poderá garantir-lhes a conquista da cidadania, pelo que estamos
apresentando, esta emenda que beneficiará significativa parte da
população jovem do citado município.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 402 - Fundação de Atendimento Sócio -
Educativo - FUNASE
Programa: 0707 - PROGRAMA PARA ADOLESCENTES EM
CONFLITO COM A LEI E FAMÍLIAS
Ação: 3402 - Ampliação do Atendimento aos Egressos e às
Famílias dos Internos das Unidades Socioeducativas da
FUNASE
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2010.
Pastor Cleiton Collins

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1430/2010

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1696/2010.

Incluir o município de Recife nas metas da Atividade: Ampliação do
Atendimento aos Egressos e às Famílias dos Internos das Unidades
Sócioeducativas da FUNASE.

Justificativa
A inclusão de adolescentes/egresso, aos seus núcleos familiares é
de extrema importância para estes jovens e para suas famílias e
poderá garantir-lhes a conquista da cidadania, pelo que estamos
apresentando, esta emenda que beneficiará significativa parte da
população jovem do citado município.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 402 - Fundação de Atendimento Sócio -
Educativo - FUNASE
Programa: 0707 - PROGRAMA PARA ADOLESCENTES EM
CONFLITO COM A LEI E FAMÍLIAS
Ação: 3402 - Ampliação do Atendimento aos Egressos e às
Famílias dos Internos das Unidades Socioeducativas da
FUNASE
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2010.
Pastor Cleiton Collins

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1431/2010

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1696/2010.

Incluir o município de Ipojuca nas metas da Atividade: Ampliação do
Atendimento aos Egressos e às Famílias dos Internos das Unidades
Sócioeducativas da FUNASE.

Justificativa
A inclusão de adolescentes/egresso, aos seus núcleos familiares é
de extrema importância para estes jovens e para suas famílias e
poderá garantir-lhes a conquista da cidadania, pelo que estamos
apresentando, esta emenda que beneficiará significativa parte da
população jovem do citado município.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 402 - Fundação de Atendimento Sócio -
Educativo - FUNASE
Programa: 0707 - PROGRAMA PARA ADOLESCENTES EM
CONFLITO COM A LEI E FAMÍLIAS
Ação: 3402 - Ampliação do Atendimento aos Egressos e às
Famílias dos Internos das Unidades Socioeducativas da
FUNASE
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2010.
Pastor Cleiton Collins

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1432/2010

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1696/2010.

Incluir o município de Fernando de Noronha nas metas da Atividade:
Ampliação do Atendimento aos Egressos e às Famílias dos Internos
das Unidades Sócioeducativas da FUNASE.

Justificativa

A inclusão de adolescentes/egresso, aos seus núcleos familiares é
de extrema importância para estes jovens e para suas famílias e
poderá garantir-lhes a conquista da cidadania, pelo que estamos
apresentando, esta emenda que beneficiará significativa parte da
população jovem do citado município.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 402 - Fundação de Atendimento Sócio -
Educativo - FUNASE
Programa: 0707 - PROGRAMA PARA ADOLESCENTES EM
CONFLITO COM A LEI E FAMÍLIAS
Ação: 3402 - Ampliação do Atendimento aos Egressos e às
Famílias dos Internos das Unidades Socioeducativas da
FUNASE
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2010.
Pastor Cleiton Collins

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1433/2010

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1696/2010.

Incluir o município de Abreu e Lima nas metas da Atividade:
Ampliação do Atendimento aos Egressos e às Famílias dos Internos
das Unidades Sócioeducativas da FUNASE.

Justificativa
A inclusão de adolescentes/egresso, aos seus núcleos familiares é
de extrema importância para estes jovens e para suas famílias e
poderá garantir-lhes a conquista da cidadania, pelo que estamos
apresentando, esta emenda que beneficiará significativa parte da
população jovem do citado município.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 402 - Fundação de Atendimento Sócio -
Educativo - FUNASE
Programa: 0707 - PROGRAMA PARA ADOLESCENTES EM
CONFLITO COM A LEI E FAMÍLIAS
Ação: 3402 - Ampliação do Atendimento aos Egressos e às
Famílias dos Internos das Unidades Socioeducativas da
FUNASE
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2010.
Pastor Cleiton Collins

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1434/2010

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1696/2010.

Incluir o município de Moreno nas metas da Atividade: Ampliação do
Atendimento aos Egressos e às Famílias dos Internos das Unidades
Sócioeducativas da FUNASE.

Justificativa
A inclusão de adolescentes/egresso, aos seus núcleos familiares é
de extrema importância para estes jovens e para suas famílias e
poderá garantir-lhes a conquista da cidadania, pelo que estamos
apresentando, esta emenda que beneficiará significativa parte da
população jovem do citado município.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 402 - Fundação de Atendimento Sócio -
Educativo - FUNASE
Programa: 0707 - PROGRAMA PARA ADOLESCENTES EM
CONFLITO COM A LEI E FAMÍLIAS
Ação: 3402 - Ampliação do Atendimento aos Egressos e às
Famílias dos Internos das Unidades Socioeducativas da
FUNASE
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2010.
Pastor Cleiton Collins

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1435/2010

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1696/2010.

Incluir o município de Itapissuma nas metas da Atividade: Ampliação
do Atendimento aos Egressos e às Famílias dos Internos das
Unidades Sócioeducativas da FUNASE.

Justificativa
A inclusão de adolescentes/egresso, aos seus núcleos familiares é
de extrema importância para estes jovens e para suas famílias e
poderá garantir-lhes a conquista da cidadania, pelo que estamos
apresentando, esta emenda que beneficiará significativa parte da
população jovem do citado município.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 402 - Fundação de Atendimento Sócio -
Educativo - FUNASE
Programa: 0707 - PROGRAMA PARA ADOLESCENTES EM
CONFLITO COM A LEI E FAMÍLIAS
Ação: 3402 - Ampliação do Atendimento aos Egressos e às
Famílias dos Internos das Unidades Socioeducativas da
FUNASE
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2010.

Pastor Cleiton Collins
Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1436/2010

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1696/2010.

Incluir o município de Igarassu nas metas da Atividade: Ampliação

do Atendimento aos Egressos e às Famílias dos Internos das
Unidades Sócioeducativas da FUNASE.

Justificativa

A inclusão de adolescentes/egresso, aos seus núcleos familiares é
de extrema importância para estes jovens e para suas famílias e
poderá garantir-lhes a conquista da cidadania, pelo que estamos
apresentando, esta emenda que beneficiará significativa parte da
população jovem do citado município.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 402 - Fundação de Atendimento Sócio -
Educativo - FUNASE
Programa: 0707 - PROGRAMA PARA ADOLESCENTES EM
CONFLITO COM A LEI E FAMÍLIAS
Ação: 3402 - Ampliação do Atendimento aos Egressos e às
Famílias dos Internos das Unidades Socioeducativas da
FUNASE
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2010.
Pastor Cleiton Collins

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1437/2010

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1696/2010.

Incluir o município de Jaboatão dos Guararapes nas metas da
Atividade: Ampliação do Atendimento aos Egressos e às Famílias
dos Internos das Unidades Sócioeducativas da FUNASE.

Justificativa
A inclusão de adolescentes/egresso, aos seus núcleos familiares é
de extrema importância para estes jovens e para suas famílias e
poderá garantir-lhes a conquista da cidadania, pelo que estamos
apresentando, esta emenda que beneficiará significativa parte da
população jovem do citado município.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 402 - Fundação de Atendimento Sócio -
Educativo - FUNASE
Programa: 0707 - PROGRAMA PARA ADOLESCENTES EM
CONFLITO COM A LEI E FAMÍLIAS
Ação: 3402 - Ampliação do Atendimento aos Egressos e às
Famílias dos Internos das Unidades Socioeducativas da
FUNASE
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2010.
Pastor Cleiton Collins

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1438/2010

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1696/2010.

Incluir o município de Cabo de Santo Agostinho nas metas da
Atividade: Ampliação do Atendimento aos Egressos e às Famílias
dos Internos das Unidades Sócioeducativas da FUNASE.

Justificativa
A inclusão de adolescentes/egresso, aos seus núcleos familiares é
de extrema importância para estes jovens e para suas famílias e
poderá garantir-lhes a conquista da cidadania, pelo que estamos
apresentando, esta emenda que beneficiará significativa parte da
população jovem do citado município.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 402 - Fundação de Atendimento Sócio -
Educativo - FUNASE
Programa: 0707 - PROGRAMA PARA ADOLESCENTES EM
CONFLITO COM A LEI E FAMÍLIAS
Ação: 3402 - Ampliação do Atendimento aos Egressos e às
Famílias dos Internos das Unidades Socioeducativas da
FUNASE
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2010.
Pastor Cleiton Collins

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1439/2010

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1696/2010.

Incluir o município de Paulista nas metas da Atividade: Ampliação do
Atendimento aos Egressos e às Famílias dos Internos das Unidades
Sócioeducativas da FUNASE.

Justificativa

A inclusão de adolescentes/egresso, aos seus núcleos familiares é
de extrema importância para estes jovens e para suas famílias e
poderá garantir-lhes a conquista da cidadania, pelo que estamos
apresentando, esta emenda que beneficiará significativa parte da
população jovem do citado município.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 402 - Fundação de Atendimento Sócio -
Educativo - FUNASE
Programa: 0707 - PROGRAMA PARA ADOLESCENTES EM
CONFLITO COM A LEI E FAMÍLIAS
Ação: 3402 - Ampliação do Atendimento aos Egressos e às
Famílias dos Internos das Unidades Socioeducativas da
FUNASE
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2010.

Pastor Cleiton Collins
Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1440/2010

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1696/2010.

Incluir o município de Itamaracá nas metas da Atividade: Ampliação
do Atendimento aos Egressos e às Famílias dos Internos das
Unidades Sócioeducativas da FUNASE.

Justificativa
A inclusão de adolescentes/egresso, aos seus núcleos familiares é
de extrema importância para estes jovens e para suas famílias e
poderá garantir-lhes a conquista da cidadania, pelo que estamos
apresentando, esta emenda que beneficiará significativa parte da
população jovem do citado município.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 402 - Fundação de Atendimento Sócio -
Educativo - FUNASE
Programa: 0707 - PROGRAMA PARA ADOLESCENTES EM
CONFLITO COM A LEI E FAMÍLIAS
Ação: 3402 - Ampliação do Atendimento aos Egressos e às
Famílias dos Internos das Unidades Socioeducativas da
FUNASE
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2010.
Pastor Cleiton Collins

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1441/2010

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1696/2010.

Incluir na Atividade: Esgotamento Sanitário Rural nas Comunidades
Difusas o município de Agrestina.

Justificativa
A implementação de projetos básicos visando serviços de
esgotamento sanitário nas diversas comunidades da periferia dos
municípios citados poderá gerar inclusão social, econômica e
principalmente no que tange à saúde, estando assim completando
uma necessidade básica da população. 

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 115 - Secretaria de Recursos Hidricos e
Energéticos - Administração Direta
Programa: 0608 - PROGRAMA SANEAMENTO PARA TODOS
Ação: 3236 - Esgotamento Sanitário Rural nas Comunidades
Difusas
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 22 de outubro de 2010.
Pastor Cleiton Collins

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1442/2010

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1696/2010.

Incluir na Atividade: Esgotamento Sanitário Rural nas Comunidades
Difusas o município de Catende.

Justificativa
A implementação de projetos básicos visando serviços de
esgotamento sanitário nas diversas comunidades da periferia dos
municípios citados poderá gerar inclusão social, econômica e
principalmente no que tange à saúde, estando assim completando
uma necessidade básica da população. 

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 115 - Secretaria de Recursos Hidricos e
Energéticos - Administração Direta
Programa: 0608 - PROGRAMA SANEAMENTO PARA TODOS
Ação: 3236 - Esgotamento Sanitário Rural nas Comunidades
Difusas
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 22 de outubro de 2010.
Pastor Cleiton Collins

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1443/2010

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1696/2010.

Incluir na Atividade: Esgotamento Sanitário Rural nas Comunidades
Difusas o município de Condado.

Justificativa
A implementação de projetos básicos visando serviços de
esgotamento sanitário nas diversas comunidades da periferia dos
municípios citados poderá gerar inclusão social, econômica e
principalmente no que tange à saúde, estando assim completando
uma necessidade básica da população. 

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 115 - Secretaria de Recursos Hidricos e
Energéticos - Administração Direta
Programa: 0608 - PROGRAMA SANEAMENTO PARA TODOS
Ação: 3236 - Esgotamento Sanitário Rural nas Comunidades
Difusas
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Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 22 de outubro de 2010.
Pastor Cleiton Collins

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1444/2010

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1696/2010.

Incluir na Atividade: Esgotamento Sanitário Rural nas Comunidades
Difusas o município de Alagoinha.

Justificativa
A implementação de projetos básicos visando serviços de
esgotamento sanitário nas diversas comunidades da periferia dos
municípios citados poderá gerar inclusão social, econômica e
principalmente no que tange à saúde, estando assim completando
uma necessidade básica da população. 

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 115 - Secretaria de Recursos Hidricos e
Energéticos - Administração Direta
Programa: 0608 - PROGRAMA SANEAMENTO PARA TODOS
Ação: 3236 - Esgotamento Sanitário Rural nas Comunidades
Difusas
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 22 de outubro de 2010.
Pastor Cleiton Collins

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1445/2010

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1696/2010.

Incluir na Atividade: Esgotamento Sanitário Rural nas Comunidades
Difusas o município de Aliança.

Justificativa
A implementação de projetos básicos visando serviços de
esgotamento sanitário nas diversas comunidades da periferia dos
municípios citados poderá gerar inclusão social, econômica e
principalmente no que tange à saúde, estando assim completando
uma necessidade básica da população. 

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 115 - Secretaria de Recursos Hidricos e
Energéticos - Administração Direta
Programa: 0608 - PROGRAMA SANEAMENTO PARA TODOS
Ação: 3236 - Esgotamento Sanitário Rural nas Comunidades
Difusas
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 22 de outubro de 2010.
Pastor Cleiton Collins

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1446/2010

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1696/2010.

Incluir na Atividade: Esgotamento Sanitário Rural nas Comunidades
Difusas o município de Abreu e Lima.

Justificativa
A implementação de projetos básicos visando serviços de
esgotamento sanitário nas diversas comunidades da periferia dos
municípios citados poderá gerar inclusão social, econômica e
principalmente no que tange à saúde, estando assim completando
uma necessidade básica da população. 

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 115 - Secretaria de Recursos Hidricos e
Energéticos - Administração Direta
Programa: 0608 - PROGRAMA SANEAMENTO PARA TODOS
Ação: 3236 - Esgotamento Sanitário Rural nas Comunidades
Difusas
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 22 de outubro de 2010.
Pastor Cleiton Collins

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1447/2010

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1696/2010.

Incluir na Atividade: Esgotamento Sanitário Rural nas Comunidades
Difusas o município de Brejo da Madre de Deus.

Justificativa
A implementação de projetos básicos visando serviços de
esgotamento sanitário nas diversas comunidades da periferia dos
municípios citados poderá gerar inclusão social, econômica e
principalmente no que tange à saúde, estando assim completando
uma necessidade básica da população. 

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 115 - Secretaria de Recursos Hidricos e
Energéticos - Administração Direta
Programa: 0608 - PROGRAMA SANEAMENTO PARA TODOS
Ação: 3236 - Esgotamento Sanitário Rural nas Comunidades
Difusas
Unidade Orçamentária: - 

Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 22 de outubro de 2010.
Pastor Cleiton Collins

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1448/2010

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1696/2010.

Incluir na Atividade: Esgotamento Sanitário Rural nas Comunidades
Difusas o município de Canhotinho.

Justificativa
A implementação de projetos básicos visando serviços de
esgotamento sanitário nas diversas comunidades da periferia dos
municípios citados poderá gerar inclusão social, econômica e
principalmente no que tange à saúde, estando assim completando
uma necessidade básica da população. 

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 115 - Secretaria de Recursos Hidricos e
Energéticos - Administração Direta
Programa: 0608 - PROGRAMA SANEAMENTO PARA TODOS
Ação: 3236 - Esgotamento Sanitário Rural nas Comunidades
Difusas
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 22 de outubro de 2010.
Pastor Cleiton Collins

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1449/2010

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1696/2010.

Incluir na Atividade: Esgotamento Sanitário Rural nas Comunidades
Difusas o município de Escada.

Justificativa
A implementação de projetos básicos visando serviços de
esgotamento sanitário nas diversas comunidades da periferia dos
municípios citados poderá gerar inclusão social, econômica e
principalmente no que tange à saúde, estando assim completando
uma necessidade básica da população. 

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 115 - Secretaria de Recursos Hidricos e
Energéticos - Administração Direta
Programa: 0608 - PROGRAMA SANEAMENTO PARA TODOS
Ação: 3236 - Esgotamento Sanitário Rural nas Comunidades
Difusas
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 22 de outubro de 2010.
Pastor Cleiton Collins

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1450/2010

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1696/2010.

Incluir na Atividade: Esgotamento Sanitário Rural nas Comunidades
Difusas o município de Orocó.

Justificativa
A implementação de projetos básicos visando serviços de
esgotamento sanitário nas diversas comunidades da periferia dos
municípios citados poderá gerar inclusão social, econômica e
principalmente no que tange à saúde, estando assim completando
uma necessidade básica da população. 

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 115 - Secretaria de Recursos Hidricos e
Energéticos - Administração Direta
Programa: 0608 - PROGRAMA SANEAMENTO PARA TODOS
Ação: 3236 - Esgotamento Sanitário Rural nas Comunidades
Difusas
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 22 de outubro de 2010.
Pastor Cleiton Collins

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1451/2010

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1696/2010.

Incluir na Atividade: Esgotamento Sanitário Rural nas Comunidades
Difusas o município de Orobó.

Justificativa
A implementação de projetos básicos visando serviços de
esgotamento sanitário nas diversas comunidades da periferia dos
municípios citados poderá gerar inclusão social, econômica e
principalmente no que tange à saúde, estando assim completando
uma necessidade básica da população. 

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 115 - Secretaria de Recursos Hidricos e
Energéticos - Administração Direta
Programa: 0608 - PROGRAMA SANEAMENTO PARA TODOS
Ação: 3236 - Esgotamento Sanitário Rural nas Comunidades
Difusas
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 

Ação: - 
Sala das Reuniões, em 22 de outubro de 2010.

Pastor Cleiton Collins
Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1452/2010

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1696/2010.

Incluir na Atividade: Esgotamento Sanitário Rural nas Comunidades
Difusas o município de Caruaru.

Justificativa
A implementação de projetos básicos visando serviços de
esgotamento sanitário nas diversas comunidades da periferia dos
municípios citados poderá gerar inclusão social, econômica e
principalmente no que tange à saúde, estando assim completando
uma necessidade básica da população. 

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 115 - Secretaria de Recursos Hidricos e
Energéticos - Administração Direta
Programa: 0608 - PROGRAMA SANEAMENTO PARA TODOS
Ação: 3236 - Esgotamento Sanitário Rural nas Comunidades
Difusas
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 22 de outubro de 2010.
Pastor Cleiton Collins

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1453/2010

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1696/2010.

Incluir na Atividade: Esgotamento Sanitário Rural nas Comunidades
Difusas o município de Cupira. 

Justificativa
A implementação de projetos básicos visando serviços de
esgotamento sanitário nas diversas comunidades da periferia dos
municípios citados poderá gerar inclusão social, econômica e
principalmente no que tange à saúde, estando assim completando
uma necessidade básica da população. 

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 115 - Secretaria de Recursos Hidricos e
Energéticos - Administração Direta
Programa: 0608 - PROGRAMA SANEAMENTO PARA TODOS
Ação: 3236 - Esgotamento Sanitário Rural nas Comunidades
Difusas
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 22 de outubro de 2010.
Pastor Cleiton Collins

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1454/2010

Ementa: Modifica o Projeto de Lei Nº 1696/2010.

Incluir o Município de na ação 2271, do programa 0484 da
Secretaria de Educação.

Justificativa

Realizar ações para a ampliação e melhoria da oferta de Ensino
Médio integrado a Educação Profissionalizante no Município.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 108 - Secretaria de Educação -
Administração Direta
Programa: 0484 - ACESSO À EDUCAÇÃO BÁSICA DE
QUALIDADE
Ação: 2271 - Ampliação da Oferta e Melhoria do Ensino Médio
com Foco na Formação Cidadã, Integrado à Educação
Profissional
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 21 de outubro de 2010.

Everaldo Cabral
Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1455/2010

Ementa: Modifica o Projeto de Lei Nº 1696/2010.

Incluir o Município de na ação 2271, do programa 0484 da
Secretaria de Educação.

Justificativa
Realizar ações para a ampliação e melhoria da oferta de Ensino
Médio integrado a Educação Profissionalizante no Município.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 108 - Secretaria de Educação -
Administração Direta
Programa: 0484 - ACESSO À EDUCAÇÃO BÁSICA DE
QUALIDADE
Ação: 2271 - Ampliação da Oferta e Melhoria do Ensino Médio
com Foco na Formação Cidadã, Integrado à Educação
Profissional
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 21 de outubro de 2010.

Everaldo Cabral
Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1456/2010

Ementa: Modifica o Projeto de Lei Nº 1696/2010.

Incluir o Município de na ação 2271, do programa 0484 da
Secretaria de Educação.

Justificativa
Realizar ações para a ampliação e melhoria da oferta de Ensino
Médio integrado a Educação Profissionalizante no Município.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 108 - Secretaria de Educação -
Administração Direta
Programa: 0484 - ACESSO À EDUCAÇÃO BÁSICA DE
QUALIDADE
Ação: 2271 - Ampliação da Oferta e Melhoria do Ensino Médio
com Foco na Formação Cidadã, Integrado à Educação
Profissional
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 21 de outubro de 2010.
Everaldo Cabral

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1457/2010

Ementa: Modifica o Projeto de Lei Nº 1696/2010.

Incluir o Município de na ação 2271, do programa 0484 da
Secretaria de Educação.

Justificativa
Realizar ações para a ampliação e melhoria da oferta de Ensino
Médio integrado a Educação Profissionalizante no Município.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 108 - Secretaria de Educação -
Administração Direta
Programa: 0484 - ACESSO À EDUCAÇÃO BÁSICA DE
QUALIDADE
Ação: 2271 - Ampliação da Oferta e Melhoria do Ensino Médio
com Foco na Formação Cidadã, Integrado à Educação
Profissional
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 21 de outubro de 2010.
Everaldo Cabral

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1458/2010

Ementa: Modifica o Projeto de Lei Nº 1696/2010.

Incluir o Município de na ação 2271, do programa 0484 da
Secretaria de Educação.

Justificativa
Realizar ações para a ampliação e melhoria da oferta de Ensino
Médio integrado a Educação Profissionalizante no Município.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 108 - Secretaria de Educação -
Administração Direta
Programa: 0484 - ACESSO À EDUCAÇÃO BÁSICA DE
QUALIDADE
Ação: 2271 - Ampliação da Oferta e Melhoria do Ensino Médio
com Foco na Formação Cidadã, Integrado à Educação
Profissional
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 21 de outubro de 2010.
Everaldo Cabral

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1459/2010

Ementa: Modifica o Projeto de Lei Nº 1696/2010.

Incluir o Município de na ação 2271, do programa 0484 da
Secretaria de Educação.

Justificativa

Realizar ações para a ampliação e melhoria da oferta de Ensino
Médio integrado a Educação Profissionalizante no Município.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 108 - Secretaria de Educação -
Administração Direta
Programa: 0484 - ACESSO À EDUCAÇÃO BÁSICA DE
QUALIDADE
Ação: 2271 - Ampliação da Oferta e Melhoria do Ensino Médio
com Foco na Formação Cidadã, Integrado à Educação
Profissional
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 
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Sala das Reuniões, em 21 de outubro de 2010.

Everaldo Cabral
Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1460/2010

Ementa: Modifica o Projeto de Lei Nº 1696/2010.

Incluir o Município de Olinda na ação 2271, do programa 0484 da
Secretaria de Educação.

Justificativa
Realizar ações para a ampliação e melhoria da oferta de Ensino
Médio integrado a Educação Profissionalizante no Município.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 108 - Secretaria de Educação -
Administração Direta
Programa: 0484 - ACESSO À EDUCAÇÃO BÁSICA DE
QUALIDADE
Ação: 2262 - Melhoria da Qualidade dos Serviços da Biblioteca
Pública do Estado de Pernambuco
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 21 de outubro de 2010.
Everaldo Cabral

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1461/2010

Ementa: Modifica o Projeto de Lei Nº 1696/2010.

Incluir o Município de Palmares na ação 2271, do programa 0484 da
Secretaria de Educação.

Justificativa
Realizar ações para a ampliação e melhoria da oferta de Ensino
Médio integrado a Educação Profissionalizante no Município.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 108 - Secretaria de Educação -
Administração Direta
Programa: 0484 - ACESSO À EDUCAÇÃO BÁSICA DE
QUALIDADE
Ação: 2262 - Melhoria da Qualidade dos Serviços da Biblioteca
Pública do Estado de Pernambuco
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 21 de outubro de 2010.
Everaldo Cabral

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1462/2010

Ementa: Modifica o Projeto de Lei Nº 1696/2010.

Incluir o Município de na ação 2271, do programa 0484 da
Secretaria de Educação.

Justificativa
Realizar ações para a ampliação e melhoria da oferta de Ensino
Médio integrado a Educação Profissionalizante no Município.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 108 - Secretaria de Educação -
Administração Direta
Programa: 0484 - ACESSO À EDUCAÇÃO BÁSICA DE
QUALIDADE
Ação: 2271 - Ampliação da Oferta e Melhoria do Ensino Médio
com Foco na Formação Cidadã, Integrado à Educação
Profissional
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 21 de outubro de 2010.
Everaldo Cabral

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1463/2010

Ementa: Modifica o Projeto de Lei Nº 1696/2010.

Incluir o Município de Petrolândia na ação 2271, do programa 0484
da Secretaria de Educação.

Justificativa
Realizar ações para a ampliação e melhoria da oferta de Ensino
Médio integrado a Educação Profissionalizante no Município.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 108 - Secretaria de Educação -
Administração Direta
Programa: 0484 - ACESSO À EDUCAÇÃO BÁSICA DE
QUALIDADE
Ação: 2271 - Ampliação da Oferta e Melhoria do Ensino Médio
com Foco na Formação Cidadã, Integrado à Educação
Profissional
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 21 de outubro de 2010.
Everaldo Cabral

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1464/2010

Ementa: Modifica o Projeto de Lei Nº 1696/2010.

Incluir o Município de Petrolina na ação 2271, do programa 0484 da
Secretaria de Educação.

Justificativa
Realizar ações para a ampliação e melhoria da oferta de Ensino
Médio integrado a Educação Profissionalizante no Município.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 108 - Secretaria de Educação -
Administração Direta
Programa: 0484 - ACESSO À EDUCAÇÃO BÁSICA DE
QUALIDADE
Ação: 2271 - Ampliação da Oferta e Melhoria do Ensino Médio
com Foco na Formação Cidadã, Integrado à Educação
Profissional
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 21 de outubro de 2010.
Everaldo Cabral

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1465/2010

Ementa: Modifica o Projeto de Lei Nº 1696/2010.

Incluir o Município de Ribeirão na ação 2271, do programa 0484 da
Secretaria de Educação.

Justificativa
Realizar ações para a ampliação e melhoria da oferta de Ensino
Médio integrado a Educação Profissionalizante no Município.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 108 - Secretaria de Educação -
Administração Direta
Programa: 0484 - ACESSO À EDUCAÇÃO BÁSICA DE
QUALIDADE
Ação: 2271 - Ampliação da Oferta e Melhoria do Ensino Médio
com Foco na Formação Cidadã, Integrado à Educação
Profissional
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 21 de outubro de 2010.
Everaldo Cabral

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1466/2010

Ementa: Modifica o Projeto de Lei Nº 1696/2010.

Incluir o Município de São Bento do Una na ação 2271, do programa
0484 da Secretaria de Educação.

Justificativa
Realizar ações para a ampliação e melhoria da oferta de Ensino
Médio integrado a Educação Profissionalizante no Município.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 108 - Secretaria de Educação -
Administração Direta
Programa: 0484 - ACESSO À EDUCAÇÃO BÁSICA DE
QUALIDADE
Ação: 2271 - Ampliação da Oferta e Melhoria do Ensino Médio
com Foco na Formação Cidadã, Integrado à Educação
Profissional
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 21 de outubro de 2010.
Everaldo Cabral

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1467/2010

Ementa: Modifica o Projeto de Lei Nº 1696/2010.

Incluir o Município de São João na ação 2271, do programa 0484
da Secretaria de Educação.

Justificativa
Realizar ações para a ampliação e melhoria da oferta de Ensino
Médio integrado a Educação Profissionalizante no Município.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 108 - Secretaria de Educação -
Administração Direta
Programa: 0484 - ACESSO À EDUCAÇÃO BÁSICA DE
QUALIDADE
Ação: 2271 - Ampliação da Oferta e Melhoria do Ensino Médio
com Foco na Formação Cidadã, Integrado à Educação
Profissional
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 21 de outubro de 2010.
Everaldo Cabral

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1468/2010

Ementa: Modifica o Projeto de Lei Nº 1696/2010.

Incluir o Município de São Lourenço da Mata na ação 2271, do
programa 0484 da Secretaria de Educação.

Justificativa

Realizar ações para a ampliação e melhoria da oferta de Ensino
Médio integrado a Educação Profissionalizante no Município.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 108 - Secretaria de Educação -
Administração Direta
Programa: 0484 - ACESSO À EDUCAÇÃO BÁSICA DE
QUALIDADE
Ação: 2271 - Ampliação da Oferta e Melhoria do Ensino Médio
com Foco na Formação Cidadã, Integrado à Educação
Profissional
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 21 de outubro de 2010.
Everaldo Cabral

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1469/2010

Ementa: Modifica o Projeto de Lei Nº 1696/2010.

Incluir o Município de Primavera na ação 2271, do programa 0484
da Secretaria de Educação.

Justificativa
Realizar ações para a ampliação e melhoria da oferta de Ensino
Médio integrado a Educação Profissionalizante no Município.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 108 - Secretaria de Educação -
Administração Direta
Programa: 0484 - ACESSO À EDUCAÇÃO BÁSICA DE
QUALIDADE
Ação: 2271 - Ampliação da Oferta e Melhoria do Ensino Médio
com Foco na Formação Cidadã, Integrado à Educação
Profissional
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 21 de outubro de 2010.
Everaldo Cabral

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1470/2010

Ementa: Modifica o Projeto de Lei Nº 1696/2010.

Incluir o Município de na ação 2271, do programa 0484 da Secretaria
de Educação.

Justificativa
Realizar ações para a ampliação e melhoria da oferta de Ensino
Médio integrado a Educação Profissionalizante no Município.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 108 - Secretaria de Educação -
Administração Direta
Programa: 0484 - ACESSO À EDUCAÇÃO BÁSICA DE
QUALIDADE
Ação: 2271 - Ampliação da Oferta e Melhoria do Ensino Médio
com Foco na Formação Cidadã, Integrado à Educação
Profissional
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 21 de outubro de 2010.
Everaldo Cabral

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1471/2010

Ementa: Modifica o Projeto de Lei Nº 1696/2010.

Incluir o Município de na ação 2271, do programa 0484 da
Secretaria de Educação.

Justificativa
Realizar ações para a ampliação e melhoria da oferta de Ensino
Médio integrado a Educação Profissionalizante no Município.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 108 - Secretaria de Educação -
Administração Direta
Programa: 0484 - ACESSO À EDUCAÇÃO BÁSICA DE
QUALIDADE
Ação: 2271 - Ampliação da Oferta e Melhoria do Ensino Médio
com Foco na Formação Cidadã, Integrado à Educação
Profissional
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 21 de outubro de 2010.
Everaldo Cabral

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1472/2010

Ementa: Modifica o Projeto de Lei Nº 1696/2010.

Incluir o Município de na ação 2271, do programa 0484 da Secretaria
de Educação.

Justificativa

Realizar ações para a ampliação e melhoria da oferta de Ensino
Médio integrado a Educação Profissionalizante no Município.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 108 - Secretaria de Educação -
Administração Direta
Programa: 0484 - ACESSO À EDUCAÇÃO BÁSICA DE
QUALIDADE
Ação: 2271 - Ampliação da Oferta e Melhoria do Ensino Médio
com Foco na Formação Cidadã, Integrado à Educação
Profissional
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 21 de outubro de 2010.
Everaldo Cabral

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1473/2010

Ementa: Modifica o Projeto de Lei Nº 1696/2010.

Incluir o Município de Goiana na ação 3482, do programa 0702 da
Secretaria de Educação.

Justificativa
Realizar ações para a ampliação e melhoria da qualidade da
Educação de Jovens e Adultos no Município, voltada para a inclusão
social, para a cidadania e para o mercado de trabalho.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 108 - Secretaria de Educação -
Administração Direta
Programa: 0702 - BRASIL ALFABETIZADO E EDUCAÇÃO DE
JOVENS E ADULTOS
Ação: 3482 - Educação de Jovens e Adultos na Perspectiva da
Cidadania e do Trabalho
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 21 de outubro de 2010.
Everaldo Cabral

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1474/2010

Ementa: Modifica o Projeto de Lei Nº 1696/2010.

Incluir o Município de Garanhuns na ação 3482, do programa 0702 da
Secretaria de Educação.

Justificativa
Realizar ações para a ampliação e melhoria da qualidade da
Educação de Jovens e Adultos no Município, voltada para a inclusão
social, para a cidadania e para o mercado de trabalho.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 108 - Secretaria de Educação -
Administração Direta
Programa: 0702 - BRASIL ALFABETIZADO E EDUCAÇÃO DE
JOVENS E ADULTOS
Ação: 3482 - Educação de Jovens e Adultos na Perspectiva da
Cidadania e do Trabalho
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 21 de outubro de 2010.

Everaldo Cabral
Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1475/2010

Ementa: Modifica o Projeto de Lei Nº 1696/2010.

Incluir o Município de Escada na ação 3482, do programa 0702 da
Secretaria de Educação.

Justificativa

Realizar ações para a ampliação e melhoria da qualidade da
Educação de Jovens e Adultos no Município, voltada para a inclusão
social, para a cidadania e para o mercado de trabalho.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 108 - Secretaria de Educação -
Administração Direta
Programa: 0702 - BRASIL ALFABETIZADO E EDUCAÇÃO DE
JOVENS E ADULTOS
Ação: 3482 - Educação de Jovens e Adultos na Perspectiva da
Cidadania e do Trabalho
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 21 de outubro de 2010.

Everaldo Cabral
Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1476/2010

Ementa: Modifica o Projeto de Lei Nº 1696/2010.

Incluir o Município de Ipojuca na ação 3482, do programa 0702 da
Secretaria de Educação.
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Justificativa

Realizar ações para a ampliação e melhoria da qualidade da
Educação de Jovens e Adultos no Município, voltada para a inclusão
social, para a cidadania e para o mercado de trabalho.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 108 - Secretaria de Educação -
Administração Direta
Programa: 0702 - BRASIL ALFABETIZADO E EDUCAÇÃO DE
JOVENS E ADULTOS
Ação: 3482 - Educação de Jovens e Adultos na Perspectiva da
Cidadania e do Trabalho
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 21 de outubro de 2010.
Everaldo Cabral

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1477/2010

Ementa: Modifica o Projeto de Lei Nº 1696/2010.

Incluir o Município de Jaboatão dos Guararapes na ação 3482, do
programa 0702 da Secretaria de Educação.

Justificativa
Realizar ações para a ampliação e melhoria da qualidade da
Educação de Jovens e Adultos no Município, voltada para a inclusão
social, para a cidadania e para o mercado de trabalho.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 108 - Secretaria de Educação -
Administração Direta
Programa: 0702 - BRASIL ALFABETIZADO E EDUCAÇÃO DE
JOVENS E ADULTOS
Ação: 3482 - Educação de Jovens e Adultos na Perspectiva da
Cidadania e do Trabalho
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 21 de outubro de 2010.
Everaldo Cabral

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1478/2010

Ementa: Modifica o Projeto de Lei Nº 1696/2010.

Incluir o Município de Jatobá na ação 3482, do programa 0702 da
Secretaria de Educação.

Justificativa

Realizar ações para a ampliação e melhoria da qualidade da
Educação de Jovens e Adultos no Município, voltada para a inclusão
social, para a cidadania e para o mercado de trabalho.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 108 - Secretaria de Educação -
Administração Direta
Programa: 0702 - BRASIL ALFABETIZADO E EDUCAÇÃO DE
JOVENS E ADULTOS
Ação: 3482 - Educação de Jovens e Adultos na Perspectiva da
Cidadania e do Trabalho
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 21 de outubro de 2010.
Everaldo Cabral

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1479/2010

Ementa: Modifica o Projeto de Lei Nº 1696/2010.

Incluir o Município Palmares de na ação 3482, do programa 0702 da
Secretaria de Educação.

Justificativa
Realizar ações para a ampliação e melhoria da qualidade da
Educação de Jovens e Adultos no Município, voltada para a inclusão
social, para a cidadania e para o mercado de trabalho.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 108 - Secretaria de Educação -
Administração Direta
Programa: 0702 - BRASIL ALFABETIZADO E EDUCAÇÃO DE
JOVENS E ADULTOS
Ação: 3482 - Educação de Jovens e Adultos na Perspectiva da
Cidadania e do Trabalho
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 21 de outubro de 2010.

Everaldo Cabral
Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1480/2010

Ementa: Modifica o Projeto de Lei Nº 1696/2010.

Incluir o Município de Barreiros na ação 3482, do programa 0702 da
Secretaria de Educação.

Justificativa

Realizar ações para a ampliação e melhoria da qualidade da
Educação de Jovens e Adultos no Município, voltada para a inclusão
social e para o mercado de trabalho.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 108 - Secretaria de Educação -
Administração Direta
Programa: 0702 - BRASIL ALFABETIZADO E EDUCAÇÃO DE
JOVENS E ADULTOS
Ação: 3482 - Educação de Jovens e Adultos na Perspectiva da
Cidadania e do Trabalho
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 21 de outubro de 2010.

Everaldo Cabral
Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1481/2010

Ementa: Modifica o Projeto de Lei Nº 1696/2010.

Incluir o Município do Cabo de Santo Agostinho na ação 3482, do
programa 0702 da Secretaria de Educação.

Justificativa
Realizar ações para a ampliação e melhoria da qualidade da
Educação de Jovens e Adultos no Município, voltada para a inclusão
social, para a cidadania e para o mercado de trabalho.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 108 - Secretaria de Educação -
Administração Direta
Programa: 0702 - BRASIL ALFABETIZADO E EDUCAÇÃO DE
JOVENS E ADULTOS
Ação: 3482 - Educação de Jovens e Adultos na Perspectiva da
Cidadania e do Trabalho
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 21 de outubro de 2010.

Everaldo Cabral
Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1482/2010

Ementa: Modifica o Projeto de Lei Nº 1696/2010.

Incluir o Município de Camaragibe na ação 3482, do programa 0702
da Secretaria de Educação.

Justificativa

Realizar ações para a ampliação e melhoria da qualidade da
Educação de Jovens e Adultos no Município, voltada para a inclusão
social, para a cidadania e para o mercado de trabalho.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 108 - Secretaria de Educação -
Administração Direta
Programa: 0702 - BRASIL ALFABETIZADO E EDUCAÇÃO DE
JOVENS E ADULTOS
Ação: 3482 - Educação de Jovens e Adultos na Perspectiva da
Cidadania e do Trabalho
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 21 de outubro de 2010.
Everaldo Cabral

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1483/2010

Ementa: Modifica o Projeto de Lei Nº 1696/2010.

Incluir o Município de Olinda na ação 3482, do programa 0702 da
Secretaria de Educação.

Justificativa
Realizar ações para a ampliação e melhoria da qualidade da
Educação de Jovens e Adultos no Município, voltada para a inclusão
social, para a cidadania e para o mercado de trabalho.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 108 - Secretaria de Educação -
Administração Direta
Programa: 0702 - BRASIL ALFABETIZADO E EDUCAÇÃO DE
JOVENS E ADULTOS
Ação: 3482 - Educação de Jovens e Adultos na Perspectiva da
Cidadania e do Trabalho
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 21 de outubro de 2010.
Everaldo Cabral

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1484/2010

Ementa: Modifica o Projeto de Lei Nº 1696/2010.

Incluir o Município de Petrolândia na ação 3482, do programa 0702
da Secretaria de Educação.

Justificativa
Realizar ações para a ampliação e melhoria da qualidade da
Educação de Jovens e Adultos no Município, voltada para a inclusão
social, para a cidadania e para o mercado de trabalho.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 108 - Secretaria de Educação -
Administração Direta
Programa: 0702 - BRASIL ALFABETIZADO E EDUCAÇÃO DE
JOVENS E ADULTOS
Ação: 3482 - Educação de Jovens e Adultos na Perspectiva da
Cidadania e do Trabalho
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 21 de outubro de 2010.
Everaldo Cabral

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1485/2010

Ementa: Modifica o Projeto de Lei Nº 1696/2010.

Incluir o Município de Petrolina na ação 3482, do programa 0702 da
Secretaria de Educação.

Justificativa
Realizar ações para a ampliação e melhoria da qualidade da
Educação de Jovens e Adultos no Município, voltada para a inclusão
social, para a cidadania e para o mercado de trabalho.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 108 - Secretaria de Educação -
Administração Direta
Programa: 0702 - BRASIL ALFABETIZADO E EDUCAÇÃO DE
JOVENS E ADULTOS
Ação: 3482 - Educação de Jovens e Adultos na Perspectiva da
Cidadania e do Trabalho
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 21 de outubro de 2010.
Everaldo Cabral

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1486/2010

Ementa: Modifica o Projeto de Lei Nº 1696/2010.

Incluir o Município de Ribeirão na ação 3482, do programa 0702 da
Secretaria de Educação.

Justificativa

Realizar ações para a ampliação e melhoria da qualidade da
Educação de Jovens e Adultos no Município, voltada para a inclusão
social, para a cidadania e para o mercado de trabalho.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 108 - Secretaria de Educação -
Administração Direta
Programa: 0702 - BRASIL ALFABETIZADO E EDUCAÇÃO DE
JOVENS E ADULTOS
Ação: 3482 - Educação de Jovens e Adultos na Perspectiva da
Cidadania e do Trabalho
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 21 de outubro de 2010.
Everaldo Cabral

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1487/2010

Ementa: Modifica o Projeto de Lei Nº 1696/2010.

Incluir o Município de São Bento do Una na ação 3482, do programa
0702 da Secretaria de Educação.

Justificativa

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 108 - Secretaria de Educação -
Administração Direta
Programa: 0702 - BRASIL ALFABETIZADO E EDUCAÇÃO DE
JOVENS E ADULTOS
Ação: 3482 - Educação de Jovens e Adultos na Perspectiva da
Cidadania e do Trabalho
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 21 de outubro de 2010.
Everaldo Cabral

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1488/2010

Ementa: Modifica o Projeto de Lei Nº 1696/2010.

Incluir o Município de São João na ação 3482, do programa 0702 da
Secretaria de Educação.

Justificativa

Realizar ações para a ampliação e melhoria da qualidade da
Educação de Jovens e Adultos no Município, voltada para a inclusão
social, para a cidadania e para o mercado de trabalho.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 108 - Secretaria de Educação -
Administração Direta
Programa: 0702 - BRASIL ALFABETIZADO E EDUCAÇÃO DE
JOVENS E ADULTOS
Ação: 3482 - Educação de Jovens e Adultos na Perspectiva da
Cidadania e do Trabalho
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 21 de outubro de 2010.
Everaldo Cabral

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1489/2010

Ementa: Modifica o Projeto de Lei Nº 1696/2010.

Incluir o Município de São Lourenço da Mata na ação 3482, do
programa 0702 da Secretaria de Educação.

Justificativa
Realizar ações para a ampliação e melhoria da qualidade da
Educação de Jovens e Adultos no Município, voltada para a inclusão
social, para a cidadania e para o mercado de trabalho.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 108 - Secretaria de Educação -
Administração Direta
Programa: 0702 - BRASIL ALFABETIZADO E EDUCAÇÃO DE
JOVENS E ADULTOS
Ação: 3482 - Educação de Jovens e Adultos na Perspectiva da
Cidadania e do Trabalho
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 21 de outubro de 2010.
Everaldo Cabral

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1490/2010

Ementa: Modifica o Projeto de Lei Nº 1696/2010.

Incluir o Município de Primavera na ação 3482, do programa 0702 da
Secretaria de Educação.

Justificativa

Realizar ações para a ampliação e melhoria da qualidade da
Educação de Jovens e Adultos no Município, voltada para a inclusão
social, para a cidadania e para o mercado de trabalho.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 108 - Secretaria de Educação -
Administração Direta
Programa: 0702 - BRASIL ALFABETIZADO E EDUCAÇÃO DE
JOVENS E ADULTOS
Ação: 3482 - Educação de Jovens e Adultos na Perspectiva da
Cidadania e do Trabalho
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 21 de outubro de 2010.
Everaldo Cabral

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1491/2010

Ementa: Modifica o Projeto de Lei Nº 1696/2010.

Incluir o Município de Jatobá na ação 3650, do programa 0702 da
Secretaria de Educação.

Justificativa
Promover o retorno de jovens e adultos ao processo educacional no
Município.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 108 - Secretaria de Educação -
Administração Direta
Programa: 0702 - BRASIL ALFABETIZADO E EDUCAÇÃO DE
JOVENS E ADULTOS
Ação: 3650 - Programa Nacional de Inclusão de Jovens -
PROJOVEM URBANO
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 22 de outubro de 2010.
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Everaldo Cabral
Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1492/2010

Ementa: Modifica o Projeto de Lei Nº 1696/2010.

Incluir o Município de Lajedo na ação 3650, do programa 0702 da
Secretaria de Educação.

Justificativa
Promover o retorno de jovens e adultos ao processo educacional no
Município.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 108 - Secretaria de Educação -
Administração Direta
Programa: 0702 - BRASIL ALFABETIZADO E EDUCAÇÃO DE
JOVENS E ADULTOS
Ação: 3650 - Programa Nacional de Inclusão de Jovens -
PROJOVEM URBANO
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 22 de outubro de 2010.
Everaldo Cabral

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1493/2010

Ementa: Modifica o Projeto de Lei Nº 1696/2010.

Incluir o Município de Olinda na ação 3650, do programa 0702 da
Secretaria de Educação.

Justificativa
Promover o retorno de jovens e adultos ao processo educacional no
Município.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 108 - Secretaria de Educação -
Administração Direta
Programa: 0702 - BRASIL ALFABETIZADO E EDUCAÇÃO DE
JOVENS E ADULTOS
Ação: 3650 - Programa Nacional de Inclusão de Jovens -
PROJOVEM URBANO
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 22 de outubro de 2010.
Everaldo Cabral

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1494/2010

Ementa: Modifica o Projeto de Lei Nº 1696/2010.

Incluir o Município de Palmares na ação 3650, do programa 0702 da
Secretaria de Educação.

Justificativa
Promover o retorno de jovens e adultos ao processo educacional no
Município.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 108 - Secretaria de Educação -
Administração Direta
Programa: 0702 - BRASIL ALFABETIZADO E EDUCAÇÃO DE
JOVENS E ADULTOS
Ação: 3650 - Programa Nacional de Inclusão de Jovens -
PROJOVEM URBANO
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 22 de outubro de 2010.

Everaldo Cabral
Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1495/2010

Ementa: Modifica o Projeto de Lei Nº 1696/2010.

Incluir o Município de Petrolândia na ação 3650, do programa 0702
da Secretaria de Educação.

Justificativa
Promover o retorno de jovens e adultos ao processo educacional no
Município.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 108 - Secretaria de Educação -
Administração Direta
Programa: 0702 - BRASIL ALFABETIZADO E EDUCAÇÃO DE
JOVENS E ADULTOS
Ação: 3650 - Programa Nacional de Inclusão de Jovens -
PROJOVEM URBANO
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 22 de outubro de 2010.

Everaldo Cabral
Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1496/2010

Ementa: Modifica o Projeto de Lei Nº 1696/2010.

Incluir o Município de Petrolina na ação 3650, do programa 0702 da
Secretaria de Educação.

Justificativa
Promover o retorno de jovens e adultos ao processo educacional no
Município.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 108 - Secretaria de Educação -
Administração Direta
Programa: 0702 - BRASIL ALFABETIZADO E EDUCAÇÃO DE
JOVENS E ADULTOS
Ação: 3650 - Programa Nacional de Inclusão de Jovens -
PROJOVEM URBANO
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 22 de outubro de 2010.
Everaldo Cabral

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1497/2010

Ementa: Modifica o Projeto de Lei Nº 1696/2010.

Incluir o Município de Ribeirão na ação 3650, do programa 0702 da
Secretaria de Educação.

Justificativa
Promover o retorno de jovens e adultos ao processo educacional no
Município.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 108 - Secretaria de Educação -
Administração Direta
Programa: 0702 - BRASIL ALFABETIZADO E EDUCAÇÃO DE
JOVENS E ADULTOS
Ação: 3650 - Programa Nacional de Inclusão de Jovens -
PROJOVEM URBANO
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 22 de outubro de 2010.
Everaldo Cabral

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1498/2010

Ementa: Modifica o Projeto de Lei Nº 1696/2010.

Incluir o Município de São Bento do Una na ação 3650, do programa
0702 da Secretaria de Educação.

Justificativa
Promover o retorno de jovens e adultos ao processo educacional no
Município.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 108 - Secretaria de Educação -
Administração Direta
Programa: 0702 - BRASIL ALFABETIZADO E EDUCAÇÃO DE
JOVENS E ADULTOS
Ação: 3650 - Programa Nacional de Inclusão de Jovens -
PROJOVEM URBANO
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 22 de outubro de 2010.
Everaldo Cabral

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1499/2010

Ementa: Modifica o Projeto de Lei Nº 1696/2010.

Incluir o Município de São João na ação 3650, do programa 0702 da
Secretaria de Educação.

Justificativa

Promover o retorno de jovens e adultos ao processo educacional no
Município.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 108 - Secretaria de Educação -
Administração Direta
Programa: 0702 - BRASIL ALFABETIZADO E EDUCAÇÃO DE
JOVENS E ADULTOS
Ação: 3650 - Programa Nacional de Inclusão de Jovens -
PROJOVEM URBANO
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 22 de outubro de 2010.

Everaldo Cabral
Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1500/2010

Ementa: Modifica o Projeto de Lei Nº 1696/2010.

Incluir o Município de São Lourenço da Mata na ação 3650, do
programa 0702 da Secretaria de Educação.

Justificativa
Promover o retorno de jovens e adultos ao processo educacional no
Município.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 108 - Secretaria de Educação -
Administração Direta
Programa: 0702 - BRASIL ALFABETIZADO E EDUCAÇÃO DE
JOVENS E ADULTOS
Ação: 3650 - Programa Nacional de Inclusão de Jovens -
PROJOVEM URBANO
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 22 de outubro de 2010.
Everaldo Cabral

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1501/2010

Ementa: Modifica o Projeto de Lei Nº 1696/2010.

Incluir o Município de Primavera na ação 3650, do programa 0702 da
Secretaria de Educação.

Justificativa

Promover o retorno de jovens e adultos ao processo educacional no
Município.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 108 - Secretaria de Educação -
Administração Direta
Programa: 0702 - BRASIL ALFABETIZADO E EDUCAÇÃO DE
JOVENS E ADULTOS
Ação: 3650 - Programa Nacional de Inclusão de Jovens -
PROJOVEM URBANO
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 22 de outubro de 2010.
Everaldo Cabral

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1502/2010

Ementa: Emenda aditiva ao projeto de Lei Ordinária nº 1696/2010
de autoria do Poder Executivo

Incluir no Programa 0030 “Apoio às ações de convivência com o
semiárido” na Atividade 00113.202440030.0029 - Apoio e
Supervisão das ações assistenciais às populações atingidas pelas
estiagens” a quantia de R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais). 

Justificativa
A presente emenda tem por objetivo beneficiar as populações
residentes na região semiárida que sofrem bastante com os efeitos
da estiagem

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 113 - Secretaria de Agricultura e
Reforma e Agrária - Administração Direta
Programa: 0030 - APOIO ÀS AÇÕES DE CONVIVÊNCIA COM O
SEMIÁRIDO
Ação: 29 - Apoio e Supervisão das Ações Assistencias às
Populações Atingidas pelas Estiagens
Grupo(s) de Despesa: 33 - 600.000,00
Município beneficiado: 

Projeto/Atividade onde as despesas serão deduzidas

Unidade Orçamentária: 118 - Recursos sob Supervisão da
Secretaria da Fazenda - Administração Direta
Programa: 0307 - Reservas Orçamentárias
Ação: 2866 - Reserva para Emendas Parlamentares
Grupo(s) de Despesa: 33 - 600.000,00
Fonte dos recursos: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 21 de outubro de 2010.
Isabel Cristina

Deputada

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1503/2010

Ementa: Emenda aditiva ao Projeto de Lei Ordinária nº 1696/2010
de autoria do Chefe do Poder Executivo.

Inserir no Programa 0708 “Fortalecimento da ação de gênero nas
políticas públicas de Pernambuco” na atividade
00125.141220708.3427 “ Capacitação e apoio às Ações de Gênero”
a quantia de R$ 150.000,00 (cento e cinqüenta mil reais) destinados
à capacitação de mulheres das Associações de Mulheres do
Araripe. 

Justificativa

Com o objetivo de capacitar as mulheres para prepará-las para
enfrentar os desafios do cotidiano na busca da igualdade em uma
sociedade machista, compreendendo que não há transformação
social sem igualdade entre homens e mulheres.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 125 - Secretaria Especial da Mulher -
Administração Direta
Programa: 0708 - FORTALECIMENTO DA AÇÃO DE GÊNERO
NAS POLÍTICAS PÚBLICAS DE PERNAMBUCO
Ação: 3427 - Capacitação e Apoio às Ações de Gênero
Grupo(s) de Despesa: 33 - 150.000,00
Município beneficiado: 

Projeto/Atividade onde as despesas serão deduzidas

Unidade Orçamentária: 118 - Recursos sob Supervisão da
Secretaria da Fazenda - Administração Direta
Programa: 0307 - Reservas Orçamentárias
Ação: 2866 - Reserva para Emendas Parlamentares
Grupo(s) de Despesa: 33 - 150.000,00
Fonte dos recursos: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 21 de outubro de 2010.
Isabel Cristina

Deputada

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1504/2010

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1696/2010.

Incluir no Programa 0006 - Apoio ao processo Participativo das
Ações do Governo do Estado e na Ação 0001 Assistência
Financeira a Projetos Multissetoriais de Municípios e Entidades. 

Justificativa
Melhorar a qualidade dos serviços prestados pelo o Instituto SOS
MÂO CRIANÇA, localizado em Recife -PE, garantindo os direitos
fundamentais da criança e do adolescente como ser em
desenvolvimento, socialmente integrado, como preconiza o Estatuto
da Criança e do Adolescente. 

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 110 - Secretaria da Casa Civil -
Administração Direta
Programa: 0006 - APOIO AO PROCESSO PARTICIPATIVO DAS
AÇÕES DO GOVERNO DO ESTADO
Ação: 1 - Assistência Financeira a Projetos Multissetoriais de
Municípios e Entidades
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 21 de outubro de 2010.
Henrique Queiroz

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1505/2010

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1696/2010.

Incluir no Programa 0006 - Apoio ao processo Participativo das
Ações do Governo do Estado e na Ação 0001 Assistência
Financeira a Projetos Multissetoriais de Municípios e Entidades.

Justificativa
Melhorar a qualidade dos serviços prestados, pela Fundação Altino
Ventura, localizada em Recife -PE, garantindo uma melhor
qualidade de mão de obra e infraestrutura no atendimento aos
pacientes carentes.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 110 - Secretaria da Casa Civil -
Administração Direta
Programa: 0006 - APOIO AO PROCESSO PARTICIPATIVO DAS
AÇÕES DO GOVERNO DO ESTADO
Ação: 1 - Assistência Financeira a Projetos Multissetoriais de
Municípios e Entidades
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 21 de outubro de 2010.
Henrique Queiroz

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1506/2010

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1696/2010.

Incluir no Programa de Desenvolvimento de Infraestrutura de
Recursos Hídricos e Saneamento, em Municípios e no Distrito de
Fernando de Noronha e na Ação 2609 Execução de Obras de Infra-
estrutura em municípios, na área de atuação da Secretaria de
Recursos Hídricos.

Justificativa
Melhorar as condições de infra-estrutura do Distrito de Roçadinho,
Município de Catende-PE, garantindo assim a dignidade de seus
habitantes.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 115 - Secretaria de Recursos Hidricos e
Energéticos - Administração Direta
Programa: 0417 - DESENVOLVIMENTO DE INFRAESTRUTURA
DE RECURSOS HÍDRICOS E SANEAMENTO, EM MUNICÍPIOS E
NO DISTRITO DE FERNANDO DE NORONHA
Ação: 2609 - Execução de Obras de Infra-Estrutura em
Municípios, na Área de Atuação da Secretaria de Recursos
Hídricos
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2010.

Henrique Queiroz
Deputado

À 2ª Comissão.
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Emenda N° 1507/2010

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1696/2010.

Incluir o Distrito de Roçadinho, Município de Catende-PE, no
Programa 0208 Preservação do Patrimônio Histórico e Cultural do
Estado e na Ação 0641 Restauração e Revitalização do Patrimônio
Histórico, Artístico e Cultural do Estado.

Justificativa
Tendo em vista a Preservação do Patrimônio Histórico e Cultural do
Estado de Pernambuco, bem como condições dignas das pessoas
manifestarem sua religião, faz-se necessário as devidas
providências no intuito de proceder a reformar da Igreja de Nossa
Senhora da Assunção, no Distrito de Roçadinho, Município de
Catende-PE. 

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 403 - Fundação do Patrimônio Histórico
e Artístico de Pernambuco - FUNDARPE
Programa: 0208 - PRESERVAÇÃO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO
E CULTURAL DO ESTADO
Ação: 641 - Restauração e Revitalização do Patrimônio
Histórico, Artístico e Cultural do Estado
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2010.
Henrique Queiroz

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1508/2010

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1696/2010.

Incluir no Programa 0035 Fortalecimento Organizacional da
Agricultura Familiar e Ação 0034 Infraestrutura de Apoio a
Agricultura Familiar.

Justificativa
Proporcionar suporte para negócios dos produtos gerados pela
agricultura familiar, no município de Exu - PE, objetivando seu
fortalecimento com sustentabilidade.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 113 - Secretaria de Agricultura e
Reforma e Agrária - Administração Direta
Programa: 0035 - FORTALECIMENTO ORGANIZACIONAL DA
AGRICULTURA FAMILIAR
Ação: 34 - Infraestrutura de Apoio à Agricultura Familiar
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 21 de outubro de 2010.
Henrique Queiroz

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1509/2010

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1696/2010.

Incluir no Programa 0035 Fortalecimento Organizacional da
Agricultura Familiar e Ação 0034 Infraestrutura de Apoio a
Agricultura Familiar.

Justificativa
Proporcionar suporte para negócios dos produtos gerados pela
agricultura familiar, no município de Feira Nova - PE, objetivando
seu fortalecimento com sustentabilidade.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 113 - Secretaria de Agricultura e
Reforma e Agrária - Administração Direta
Programa: 0035 - FORTALECIMENTO ORGANIZACIONAL DA
AGRICULTURA FAMILIAR
Ação: 34 - Infraestrutura de Apoio à Agricultura Familiar
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 21 de outubro de 2010.
Henrique Queiroz

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1510/2010

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1696/2010.

Incluir no Programa 0035 Fortalecimento Organizacional da
Agricultura Familiar e Ação 0034 Infraestrutura de Apoio a
Agricultura Familiar.

Justificativa
Proporcionar suporte para negócios dos produtos gerados pela
agricultura familiar, no município de Cortês - PE, objetivando seu
fortalecimento com sustentabilidade.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 113 - Secretaria de Agricultura e
Reforma e Agrária - Administração Direta
Programa: 0035 - FORTALECIMENTO ORGANIZACIONAL DA
AGRICULTURA FAMILIAR
Ação: 34 - Infraestrutura de Apoio à Agricultura Familiar
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 21 de outubro de 2010.

Henrique Queiroz
Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1511/2010

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1696/2010.

Incluir no Programa 0035 Fortalecimento Organizacional da
Agricultura Familiar e Ação 0034 Infraestrutura de Apoio a
Agricultura Familiar.

Justificativa
Proporcionar suporte para negócios dos produtos gerados pela
agricultura familiar, no município de -Catende - PE, objetivando seu
fortalecimento com sustentabilidade.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 113 - Secretaria de Agricultura e
Reforma e Agrária - Administração Direta
Programa: 0035 - FORTALECIMENTO ORGANIZACIONAL DA
AGRICULTURA FAMILIAR
Ação: 34 - Infraestrutura de Apoio à Agricultura Familiar
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 21 de outubro de 2010.
Henrique Queiroz

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1512/2010

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1696/2010.

Incluir no Programa 0035 Fortalecimento Organizacional da
Agricultura Familiar e Ação 0034 Infraestrutura de Apoio a
Agricultura Familiar.

Justificativa
Proporcionar suporte para negócios dos produtos gerados pela
agricultura familiar, no município de Buenos Aires - PE, objetivando
seu fortalecimento com sustentabilidade.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 113 - Secretaria de Agricultura e
Reforma e Agrária - Administração Direta
Programa: 0035 - FORTALECIMENTO ORGANIZACIONAL DA
AGRICULTURA FAMILIAR
Ação: 34 - Infraestrutura de Apoio à Agricultura Familiar
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 21 de outubro de 2010.
Henrique Queiroz

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1513/2010

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1696/2010.

Incluir no Programa 0035 Fortalecimento Organizacional da
Agricultura Familiar e Ação 0034 Infraestrutura de Apoio a
Agricultura Familiar.

Justificativa
Proporcionar suporte para negócios dos produtos gerados pela
agricultura familiar, no município de Lagoa de Itaenga - PE,
objetivando seu fortalecimento com sustentabilidade.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 113 - Secretaria de Agricultura e
Reforma e Agrária - Administração Direta
Programa: 0035 - FORTALECIMENTO ORGANIZACIONAL DA
AGRICULTURA FAMILIAR
Ação: 34 - Infraestrutura de Apoio à Agricultura Familiar
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 21 de outubro de 2010.
Henrique Queiroz

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1514/2010

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1696/2010.

Incluir no Programa 0035 Fortalecimento Organizacional da
Agricultura Familiar e Ação 0034 Infraestrutura de Apoio a
Agricultura Familiar.

Justificativa
Proporcionar suporte para negócios dos produtos gerados pela
agricultura familiar, no município de Lagoa do Carro- PE,
objetivando seu fortalecimento com sustentabilidade.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 113 - Secretaria de Agricultura e
Reforma e Agrária - Administração Direta
Programa: 0035 - FORTALECIMENTO ORGANIZACIONAL DA
AGRICULTURA FAMILIAR
Ação: 34 - Infraestrutura de Apoio à Agricultura Familiar
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 21 de outubro de 2010.

Henrique Queiroz
Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1515/2010

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1696/2010.

Incluir no Programa 0035 Fortalecimento Organizacional da
Agricultura Familiar e Ação 0034 Infraestrutura de Apoio a
Agricultura Familiar.

Justificativa

Proporcionar suporte para negócios dos produtos gerados pela
agricultura familiar, no município de Itaíba- PE, objetivando seu
fortalecimento com sustentabilidade.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 113 - Secretaria de Agricultura e
Reforma e Agrária - Administração Direta
Programa: 0035 - FORTALECIMENTO ORGANIZACIONAL DA
AGRICULTURA FAMILIAR
Ação: 34 - Infraestrutura de Apoio à Agricultura Familiar
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 21 de outubro de 2010.
Henrique Queiroz

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1516/2010

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1696/2010.

Incluir no Programa 0035 Fortalecimento Organizacional da
Agricultura Familiar e Ação 0034 Infraestrutura de Apoio a
Agricultura Familiar.

Justificativa
Proporcionar suporte para negócios dos produtos gerados pela
agricultura familiar, no município de Carpina- PE, objetivando seu
fortalecimento com sustentabilidade.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 113 - Secretaria de Agricultura e
Reforma e Agrária - Administração Direta
Programa: 0035 - FORTALECIMENTO ORGANIZACIONAL DA
AGRICULTURA FAMILIAR
Ação: 34 - Infraestrutura de Apoio à Agricultura Familiar
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 21 de outubro de 2010.
Henrique Queiroz

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1517/2010

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1696/2010.

Incluir no Programa 0035 Fortalecimento Organizacional da
Agricultura Familiar e Ação 0034 Infraestrutura de Apoio a
Agricultura Familiar.

Justificativa
Proporcionar suporte para negócios dos produtos gerados pela
agricultura familiar, no município de Vicência - PE, objetivando seu
fortalecimento com sustentabilidade.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 113 - Secretaria de Agricultura e
Reforma e Agrária - Administração Direta
Programa: 0035 - FORTALECIMENTO ORGANIZACIONAL DA
AGRICULTURA FAMILIAR
Ação: 34 - Infraestrutura de Apoio à Agricultura Familiar
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 21 de outubro de 2010.
Henrique Queiroz

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1518/2010

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1696/2010.

Incluir no Programa 0035 Fortalecimento Organizacional da
Agricultura Familiar e Ação 0034 Infraestrutura de Apoio a
Agricultura Familiar.

Justificativa
Proporcionar suporte para negócios dos produtos gerados pela
agricultura familiar, no município de Goiana - PE, objetivando seu
fortalecimento com sustentabilidade.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 113 - Secretaria de Agricultura e
Reforma e Agrária - Administração Direta
Programa: 0035 - FORTALECIMENTO ORGANIZACIONAL DA
AGRICULTURA FAMILIAR
Ação: 34 - Infraestrutura de Apoio à Agricultura Familiar
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 21 de outubro de 2010.

Henrique Queiroz
Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1519/2010

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1696/2010.

Incluir no Programa 0035 Fortalecimento Organizacional da
Agricultura Familiar e Ação 0034 Infraestrutura de Apoio a
Agricultura Familiar.

Justificativa

Proporcionar suporte para negócios dos produtos gerados pela
agricultura familiar, no município de Limoeiro - PE, objetivando seu
fortalecimento com sustentabilidade.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 113 - Secretaria de Agricultura e
Reforma e Agrária - Administração Direta
Programa: 0035 - FORTALECIMENTO ORGANIZACIONAL DA
AGRICULTURA FAMILIAR
Ação: 34 - Infraestrutura de Apoio à Agricultura Familiar
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 21 de outubro de 2010.
Henrique Queiroz

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1520/2010

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1696/2010.

Incluir no Programa 0035 Fortalecimento Organizacional da
Agricultura Familiar e Ação 0034 Infraestrutura de Apoio a
Agricultura Familiar.

Justificativa
Proporcionar suporte para negócios dos produtos gerados pela
agricultura familiar, no município de Buíque - PE, objetivando seu
fortalecimento com sustentabilidade.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 113 - Secretaria de Agricultura e
Reforma e Agrária - Administração Direta
Programa: 0035 - FORTALECIMENTO ORGANIZACIONAL DA
AGRICULTURA FAMILIAR
Ação: 34 - Infraestrutura de Apoio à Agricultura Familiar
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 21 de outubro de 2010.
Henrique Queiroz

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1521/2010

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1696/2010.

Incluir no Programa 0035 Fortalecimento Organizacional da
Agricultura Familiar e Ação 0034 Infraestrutura de Apoio a
Agricultura Familiar.

Justificativa
Proporcionar suporte para negócios dos produtos gerados pela
agricultura familiar, no município de Arcoverde - PE, objetivando seu
fortalecimento com sustentabilidade.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 113 - Secretaria de Agricultura e
Reforma e Agrária - Administração Direta
Programa: 0035 - FORTALECIMENTO ORGANIZACIONAL DA
AGRICULTURA FAMILIAR
Ação: 34 - Infraestrutura de Apoio à Agricultura Familiar
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 21 de outubro de 2010.
Henrique Queiroz

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1522/2010

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1696/2010.

Incluir no Programa 0035 Fortalecimento Organizacional da
Agricultura Familiar e Ação 0034 Infraestrutura de Apoio a
Agricultura Familiar.

Justificativa
Proporcionar suporte para negócios dos produtos gerados pela
agricultura familiar, no município de Águas Belas - PE, objetivando
seu fortalecimento com sustentabilidade.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 113 - Secretaria de Agricultura e
Reforma e Agrária - Administração Direta
Programa: 0035 - FORTALECIMENTO ORGANIZACIONAL DA
AGRICULTURA FAMILIAR
Ação: 34 - Infraestrutura de Apoio à Agricultura Familiar
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 21 de outubro de 2010.
Henrique Queiroz

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1523/2010

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1696/2010.

Incluir no Programa 0035 Fortalecimento Organizacional da
Agricultura Familiar e Ação 0034 Infraestrutura de Apoio a
Agricultura Familiar.

Justificativa
Proporcionar suporte para negócios dos produtos gerados pela
agricultura familiar, no município de Manari- PE, objetivando seu
fortalecimento com sustentabilidade.
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Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 113 - Secretaria de Agricultura e
Reforma e Agrária - Administração Direta
Programa: 0035 - FORTALECIMENTO ORGANIZACIONAL DA
AGRICULTURA FAMILIAR
Ação: 34 - Infraestrutura de Apoio à Agricultura Familiar
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 21 de outubro de 2010.
Henrique Queiroz

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1524/2010

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1696/2010.

Incluir no Programa 0035 Fortalecimento Organizacional da
Agricultura Familiar e Ação 0034 Infraestrutura de Apoio a
Agricultura Familiar.

Justificativa
Proporcionar suporte para negócios dos produtos gerados pela
agricultura familiar, no município de Vitória de Santo Antão - PE,
objetivando seu fortalecimento com sustentabilidade.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 113 - Secretaria de Agricultura e
Reforma e Agrária - Administração Direta
Programa: 0035 - FORTALECIMENTO ORGANIZACIONAL DA
AGRICULTURA FAMILIAR
Ação: 34 - Infraestrutura de Apoio à Agricultura Familiar
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 21 de outubro de 2010.
Henrique Queiroz

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1525/2010

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1696/2010.

Incluir no Programa 0035 Fortalecimento Organizacional da
Agricultura Familiar e Ação 0034 Infraestrutura de Apoio a
Agricultura Familiar.

Justificativa
Proporcionar suporte para negócios dos produtos gerados pela
agricultura familiar, no município de Vertente do Lério - PE,
objetivando seu fortalecimento com sustentabilidade.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 113 - Secretaria de Agricultura e
Reforma e Agrária - Administração Direta
Programa: 0035 - FORTALECIMENTO ORGANIZACIONAL DA
AGRICULTURA FAMILIAR
Ação: 34 - Infraestrutura de Apoio à Agricultura Familiar
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 21 de outubro de 2010.
Henrique Queiroz

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1526/2010

Ementa: Altera o projeto de Lei nº 1696/2010. 

Incluir no Programa 0035 Fortalecimento Organizacional da
Agricultura Familiar e Ação 0034 Infraestrutura de Apoio a
Agricultura Familiar.

Justificativa
Proporcionar suporte para negócios dos produtos gerados pela
agricultura familiar, no município de Tupanatinga - PE, objetivando
seu fortalecimento com sustentabilidade.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 113 - Secretaria de Agricultura e
Reforma e Agrária - Administração Direta
Programa: 0035 - FORTALECIMENTO ORGANIZACIONAL DA
AGRICULTURA FAMILIAR
Ação: 34 - Infraestrutura de Apoio à Agricultura Familiar
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 21 de outubro de 2010.
Henrique Queiroz

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1527/2010

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1696/2010.

Incluir no Programa 0035 Fortalecimento Organizacional da
Agricultura Familiar e Ação 0034 Infraestrutura de Apoio a
Agricultura Familiar.

Justificativa
Proporcionar suporte para negócios dos produtos gerados pela
agricultura familiar, no município de Sertânia- PE, objetivando seu
fortalecimento com sustentabilidade.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 113 - Secretaria de Agricultura e
Reforma e Agrária - Administração Direta
Programa: 0035 - FORTALECIMENTO ORGANIZACIONAL DA

AGRICULTURA FAMILIAR
Ação: 34 - Infraestrutura de Apoio à Agricultura Familiar
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 21 de outubro de 2010.
Henrique Queiroz

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1528/2010

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1696/2010.

Incluir no Programa 0035 Fortalecimento Organizacional da
Agricultura Familiar e Ação 0034 Infraestrutura de Apoio a
Agricultura Familiar.

Justificativa
Proporcionar suporte para negócios dos produtos gerados pela
agricultura familiar, no município de Pombos- PE, objetivando seu
fortalecimento com sustentabilidade.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 113 - Secretaria de Agricultura e
Reforma e Agrária - Administração Direta
Programa: 0035 - FORTALECIMENTO ORGANIZACIONAL DA
AGRICULTURA FAMILIAR
Ação: 34 - Infraestrutura de Apoio à Agricultura Familiar
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 21 de outubro de 2010.
Henrique Queiroz

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1529/2010

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1696/2010.

Incluir no Programa 0035 Fortalecimento Organizacional da
Agricultura Familiar e Ação 0034 Infraestrutura de Apoio a
Agricultura Familiar.

Justificativa
Proporcionar suporte para negócios dos produtos gerados pela
agricultura familiar, no município de Passira - PE, objetivando seu
fortalecimento com sustentabilidade.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 113 - Secretaria de Agricultura e
Reforma e Agrária - Administração Direta
Programa: 0035 - FORTALECIMENTO ORGANIZACIONAL DA
AGRICULTURA FAMILIAR
Ação: 34 - Infraestrutura de Apoio à Agricultura Familiar
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 21 de outubro de 2010.
Henrique Queiroz

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1530/2010

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1696/2010.

Incluir no Programa 0035 Fortalecimento Organizacional da
Agricultura Familiar e Ação 0034 Infraestrutura de Apoio a
Agricultura Familiar.

Justificativa
Proporcionar suporte para negócios dos produtos gerados pela
agricultura familiar, no município de Moreno - PE, objetivando seu
fortalecimento com sustentabilidade.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 113 - Secretaria de Agricultura e
Reforma e Agrária - Administração Direta
Programa: 0035 - FORTALECIMENTO ORGANIZACIONAL DA
AGRICULTURA FAMILIAR
Ação: 34 - Infraestrutura de Apoio à Agricultura Familiar
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 21 de outubro de 2010.
Henrique Queiroz

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1531/2010

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1696/2010

Inclui recursos na atividade 3014 - “Desenvolvimento Estruturação e
Implantação do Plano Estadual de Habitação de Interesse Social
(PEHIS)”, inseridos no Programa “0643 - Programa Habitabilidade
Pernambuco”.

Justificativa

A alteração ora proposta vem atender anseio do Fórum Estadual de
Reforma Urbana, que há muitos anos vem acompanhando toda a
política de habitação no estado de Pernambuco nos seus mais
diversos aspectos.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 215 - Fundo Estadual de Habitação -
FEHAB
Programa: 0643 - PROGRAMA HABITABILIDADE
PERNAMBUCO

Ação: 3014 - Estruturação e Implantação do Plano Estadual de
Habitação de Interesse Social (PEHIS)
Grupo(s) de Despesa: 33 - 1.500.000,00
Município beneficiado: 

Projeto/Atividade onde as despesas serão deduzidas

Unidade Orçamentária: 109 - Secretaria da Fazenda -
Administração Direta
Programa: 0040 - GESTÃO DA TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO
DA SEFAZ
Ação: 180 - Desenvolvimento e Coordenação das Ações de
Informática da SEFAZ
Grupo(s) de Despesa: 33 - 1.500.000,00
Fonte dos recursos: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 21 de outubro de 2010.
Teresa Leitão

Deputada

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1532/2010

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1696/2010

Inclui recursos na atividade 3031 - “Construção de Habitações de
Interesse Social”, inseridos no Programa “0643 - 0654 - PROGRAMA
MINHA CASA”.

Justificativa
A alteração ora proposta vem atender anseio do Fórum Estadual de
Reforma Urbana, que julga imprescindível o atendimento à população
que mais necessita de moradia, e dos grupos sociais de maior
vulnerabilidade. 

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 609 - Companhia Estadual de Habitação
e Obras - CEHAB
Programa: 0654 - PROGRAMA MINHA CASA
Ação: 3031 - Construção de Habitações de Interesse Social
Grupo(s) de Despesa: 44 - 1.500.000,00
Município beneficiado: 

Projeto/Atividade onde as despesas serão deduzidas

Unidade Orçamentária: 109 - Secretaria da Fazenda -
Administração Direta
Programa: 0040 - GESTÃO DA TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO
DA SEFAZ
Ação: 180 - Desenvolvimento e Coordenação das Ações de
Informática da SEFAZ
Grupo(s) de Despesa: 330 - 1.500.000,00
Fonte dos recursos: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 21 de outubro de 2010.
Teresa Leitão

Deputada

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1533/2010

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1696/2010

Adita-se o valor de R$300.000,00, a atividade “3011-Requalificação e
Construção de Equipamentos Urbanos e Espaços Públicos a “0643 -
PROGRAMA HABITABILIDADE PERNAMBUCO”, na unidade
orçamentária da Secretaria das Cidades, para intervenção no
Município de Olinda.

Justificativa
O Município de Olinda encontra-se com grande demanda por
calçamento de rua, em face de seu crescente redimensionamento
urbanístico. Portanto, essa emenda objetiva atender as
necessidades da população.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 123 - Secretaria das Cidades -
Administração Direta
Programa: 0643 - PROGRAMA HABITABILIDADE
PERNAMBUCO
Ação: 3011 - Requalificação e Construção de Equipamentos
Urbanos e Espaços Públicos
Grupo(s) de Despesa: 44 - 300.000,00
Município beneficiado: Olinda

Projeto/Atividade onde as despesas serão deduzidas

Unidade Orçamentária: 118 - Recursos sob Supervisão da
Secretaria da Fazenda - Administração Direta
Programa: 0307 - Reservas Orçamentárias
Ação: 2866 - Reserva para Emendas Parlamentares
Grupo(s) de Despesa: 33 - 300.000,00
Fonte dos recursos: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 21 de outubro de 2010.
Teresa Leitão

Deputada

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1534/2010

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1696/2010

Adita-se o valor de R$300.000,00, a atividade “3011-Requalificação e
Construção de Equipamentos Urbanos e Espaços Públicos a “0643 -
PROGRAMA HABITABILIDADE PERNAMBUCO”, na unidade
orçamentária da Secretaria das Cidades, para intervenção no
Município de Itamaracá.

Justificativa
O Município de Itamaracá encontra-se com grande demanda por
calçamento de rua, em face de seu crescente redimensionamento
urbanístico. Portanto, essa emenda objetiva atender as necessidades
da população.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 123 - Secretaria das Cidades -
Administração Direta

Programa: 0643 - PROGRAMA HABITABILIDADE
PERNAMBUCO
Ação: 3011 - Requalificação e Construção de Equipamentos
Urbanos e Espaços Públicos
Grupo(s) de Despesa: 44 - 300.000,00
Município beneficiado: Itamaracá

Projeto/Atividade onde as despesas serão deduzidas

Unidade Orçamentária: 118 - Recursos sob Supervisão da
Secretaria da Fazenda - Administração Direta
Programa: 0307 - Reservas Orçamentárias
Ação: 2866 - Reserva para Emendas Parlamentares
Grupo(s) de Despesa: 33 - 300.000,00
Fonte dos recursos: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 21 de outubro de 2010.
Teresa Leitão

Deputada

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1535/2010

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1696/2010

Adita-se o valor de R$20.000,00, a atividade “0003 - Assistência
financeira a Projetos Multisetoriais de Municípios e Entidades”,
inseridos no Programa” 0006- Apoio ao processo participativo das
Ações do Governo do Estado”, na unidade orçamentária da
Secretaria da Casa Civil, para apoio a Creche Lar Transitório de
Cristie, localizada na quarta etapa de Rio Doce, no município de
Olinda.

Justificativa
A Creche Lar Transitório de Cristie destaca-se pelos excelentes
serviços prestados as comunidades carentes no seu entorno. Para
melhorar os seus serviços a comunidade, faz necessária a ajuda
financeira para dar continuidade a seus projetos. A creche funciona
em Olinda, na Rua Maria José Cabral, s/n, quarta etapa de Rio Doce,
no município de Olinda –PE.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 110 - Secretaria da Casa Civil -
Administração Direta
Programa: 0006 - APOIO AO PROCESSO PARTICIPATIVO DAS
AÇÕES DO GOVERNO DO ESTADO
Ação: 1 - Assistência Financeira a Projetos Multissetoriais de
Municípios e Entidades
Grupo(s) de Despesa: 33 - 20.000,00
Município beneficiado: Recife

Projeto/Atividade onde as despesas serão deduzidas

Unidade Orçamentária: 118 - Recursos sob Supervisão da
Secretaria da Fazenda - Administração Direta
Programa: 0307 - Reservas Orçamentárias
Ação: 2866 - Reserva para Emendas Parlamentares
Grupo(s) de Despesa: 33 - 20.000,00
Fonte dos recursos: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 21 de outubro de 2010.
Teresa Leitão

Deputada

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1536/2010

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1696/2010

Adita-se o valor de R$100.000,00, a atividade “0003 - Assistência
financeira a Projetos Multisetoriais de Municípios e Entidades”,
inseridos no Programa” 0006- Apoio ao processo participativo das
Ações do Governo do Estado”, na unidade orçamentária da
Secretaria da Casa Civil, para apoio ao Instituto SOS Mão Criança-
ISMAC, localizada na Rua Minas Gerais nº147, Ilha do Leite, no
município de Recife. 

Justificativa
Para garantir os direitos fundamentais da criança e do adolescente
como ser em desenvolvimento, socialmente integrado, como
preconiza o Estatuto da Criança e do Adolescente, faz-se mister
favorecer a condições físicas que propicie este desenvolvimento e
socialização.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 110 - Secretaria da Casa Civil -
Administração Direta
Programa: 0006 - APOIO AO PROCESSO PARTICIPATIVO DAS
AÇÕES DO GOVERNO DO ESTADO
Ação: 1 - Assistência Financeira a Projetos Multissetoriais de
Municípios e Entidades
Grupo(s) de Despesa: 33 - 100.000,00
Município beneficiado: Recife

Projeto/Atividade onde as despesas serão deduzidas

Unidade Orçamentária: 118 - Recursos sob Supervisão da
Secretaria da Fazenda - Administração Direta
Programa: 0307 - Reservas Orçamentárias
Ação: 2866 - Reserva para Emendas Parlamentares
Grupo(s) de Despesa: 33 - 100.000,00
Fonte dos recursos: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 18 de outubro de 2010.

Teresa Leitão
Deputada

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1537/2010

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1696/2009

Adita-se o valor de R$30.000,00, a atividade “0003 - Assistência
financeira a Projetos Multisetoriais de Municípios e Entidades”,
inseridos no Programa” 0006- Apoio ao processo participativo das
Ações do Governo do Estado.”, na unidade orçamentária da
Secretaria da Casa Civil, para apoio ao Grupo Cultural dos Palmares
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(GRUCALP), localizada no Bairro Centro, no município de Palmares-
PE

Justificativa
O Museu Telles Júnior abriga, além das obras pictóricas e esculturas
do artista, um acervo de escritos poéticos, depoimentos, cartas,
críticas, ensaios literários, científicos e esotéricos dele e de outros
escritores. É, também, onde funciona a sede do Grupo Cultural dos
Palmares (GRUCALP), entidade cultural surgida em 1962. O espaço
encontra-se atualmente precisando de restauração, com infiltrações
nas paredes, rachaduras e cupim. Diante de iminente ameaça a esse
patrimônio cultural, faz-se necessária a restauração do museu. O
Grupo Cultural dos Palmares, localiza-se na Rua Antonio Becco, 144,
Bairro: Centro, Palmares-PE.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 110 - Secretaria da Casa Civil -
Administração Direta
Programa: 0006 - APOIO AO PROCESSO PARTICIPATIVO DAS
AÇÕES DO GOVERNO DO ESTADO
Ação: 1 - Assistência Financeira a Projetos Multissetoriais de
Municípios e Entidades
Grupo(s) de Despesa: 33 - 30.000,00
Município beneficiado: Recife

Projeto/Atividade onde as despesas serão deduzidas

Unidade Orçamentária: 118 - Recursos sob Supervisão da
Secretaria da Fazenda - Administração Direta
Programa: 0307 - Reservas Orçamentárias
Ação: 2866 - Reserva para Emendas Parlamentares
Grupo(s) de Despesa: 33 - 30.000,00
Fonte dos recursos: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 18 de outubro de 2010.
Teresa Leitão

Deputada

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1538/2010

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1696/2010

Inclui na atividade, 2859 - Estruturação Urbana em Áreas de Morro
e Alagado, inseridos no Programa 0461 - Viva o Morro, em especial
no município de Olinda.

Justificativa
O município de Olinda necessita de políticas públicas para a
urbanização e estruturação em áreas de morro, frequentemente
áreas de grande vulnerabilidade.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 212 - Fundo de Desenvolvimento da
Região Metropolitana do Recife - FUNDERM
Programa: 0461 - VIVA O MORRO
Ação: 2859 - Estruturação Urbana em Áreas de Morro e
Alagado
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 21 de outubro de 2010.
Teresa Leitão

Deputada

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1539/2010

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1696/2010

Inclui na atividade, 2859 - Estruturação Urbana em Áreas de Morro
e Alagado, inseridos no Programa 0461 - Viva o Morro, em especial
no município de Recife.

Justificativa
O município de Recife necessita de políticas públicas para a
urbanização e estruturação em áreas de morro, frequentemente
áreas de grande vulnerabilidade.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 212 - Fundo de Desenvolvimento da
Região Metropolitana do Recife - FUNDERM
Programa: 0461 - VIVA O MORRO
Ação: 2859 - Estruturação Urbana em Áreas de Morro e
Alagado
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 21 de outubro de 2010.
Teresa Leitão

Deputada

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1540/2010

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1696/2010

Inclui na atividade 0320 - “Desenvolvimento de Ações Permanentes e
Estruturadoras de Fomento, Preservação, Formação e Fruição da
Cultural no Estado”, inseridos no Programa “0641 - Programa
Pernambuco Nação Cultural”, em especial no município de
Tracunhaém.

Justificativa

As peças de barro são o símbolo desta cidade na Zona da Mata, os
artistas de Tracunhaém têm no barro a matéria-prima principal para a
confecção de cerâmicas utilitárias e decorativas, com grande
produção de imagens sacras a produção de tapetes com as formas
de desenhos de azulejos também é outro talento dos moradores de
Tracunhaém. Não é difícil encontrar um atelier em cada rua da cidade,
às vezes até mesmo nas calçadas das casas, de onde surgem
imagens religiosas, utensílios domésticos fabricados com massapê,
entre outras peças. São mais de cem artesãos espalhados pela
cidade. Diante destes dados é que se revela de suma importância o
desenvolvimento de ações permanentes e estruturadoras de
fomento, preservação, formação e fruição da cultura neste município.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 403 - Fundação do Patrimônio Histórico
e Artístico de Pernambuco - FUNDARPE
Programa: 0703 - PROGRAMA PERNAMBUCO NAÇÃO
CULTURAL
Ação: 3320 - Desenvolvimento de Ações Permanentes e
Estruturadoras de Fomento, Preservação, Formação e Fruição
da Cultura no Estado
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 21 de outubro de 2010.
Teresa Leitão

Deputada

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1541/2010

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1696/2010

Inclui na atividade 0320 - “Desenvolvimento de Ações Permanentes e
Estruturadoras de Fomento, Preservação, Formação e Fruição da
Cultural no Estado”, inseridos no Programa “0703 - Programa
Pernambuco Nação Cultural”, em especial no município de Goiana.

Justificativa
A cidade de Goiana também tem marca forte no artesanato, com a
produção de peças feitas em cerâmica, que ilustram cangaceiros,
santos e outros personagens que compõem o imaginário nordestino.
Devido ao seu solo ser rico em argila, o município também tem
artesões que utilizam o barro como matéria-prima, revelando-se de
suma importância o desenvolvimento de ações permanentes e
estruturadoras de fomento, preservação, formação e fruição da
cultura neste município

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 403 - Fundação do Patrimônio Histórico
e Artístico de Pernambuco - FUNDARPE
Programa: 0703 - PROGRAMA PERNAMBUCO NAÇÃO
CULTURAL
Ação: 3320 - Desenvolvimento de Ações Permanentes e
Estruturadoras de Fomento, Preservação, Formação e Fruição
da Cultura no Estado
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 21 de outubro de 2010.
Teresa Leitão

Deputada

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1542/2010

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1696/2010

Adita-se o valor de R$30.000,00, a atividade “0003 - Assistência
financeira a Projetos Multisetoriais de Municípios e Entidades”,
inseridos no Programa” 0006- Apoio ao processo participativo das
Ações do Governo do Estado.”, na unidade orçamentária da
Secretaria da Casa Civil, para apoio ao Grupo Sociedade Musical 15
de Novembro, localizada no Bairro Centro, no município de Gravatá-
PE

Justificativa
A Sociedade Musical 15 de Novembro, criada oficialmente em 15 de
novembro de 1894, tem suas origens num pequeno conjunto
musical que abrilhantava as festividades desta comunidade nos idos
de 1857, data da elevação da Capela de Sant’Ana, Padroeira de
Gravatá à categoria de Matriz.
Esta histórica entidade que também ensina música a comunidade
necessita de apoio para a renovação de equipamentos musicais,
para continuidade destes trabalhos culturais.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 110 - Secretaria da Casa Civil -
Administração Direta
Programa: 0006 - APOIO AO PROCESSO PARTICIPATIVO DAS
AÇÕES DO GOVERNO DO ESTADO
Ação: 1 - Assistência Financeira a Projetos Multissetoriais de
Municípios e Entidades
Grupo(s) de Despesa: 33 - 20.000,00
Município beneficiado: Gravatá

Projeto/Atividade onde as despesas serão deduzidas

Unidade Orçamentária: 109 - Secretaria da Fazenda -
Administração Direta
Programa: 0040 - GESTÃO DA TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO
DA SEFAZ
Ação: 180 - Desenvolvimento e Coordenação das Ações de
Informática da SEFAZ
Grupo(s) de Despesa: 33 - 20.000,00
Fonte dos recursos: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 21 de outubro de 2010.
Teresa Leitão

Deputada

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1543/2010

Ementa: Altera o Projeto de Lei Nº 1696/2010.

Inclui na atividade 1896 - “Execução de Obras de Infraestrutura de
Transportes em Municípios”, inseridos no Programa 0268 -
“Desenvolvimento de Infraestrutura em Municípios e no Distrito de
Fernando de Noronha”, em especial no município de Tacaimbó. 

Justificativa

A PE 144, no trecho localizado entre a BR 232 e o município de
Tacaimbó necessita de restauração urgente face aos buracos lá
existentes.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 111 - Secretaria de Transportes -
Administração Direta

Programa: 0268 - DESENVOLVIMENTO DE INFRAESTRUTURA
EM MUNICÍPIOS E NO DISTRITO DE FERNANDO DE NORONHA
Ação: 1896 - Execução de Obras de Infraestrutura de
Transportes em Municípios
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 21 de outubro de 2010.
Teresa Leitão

Deputada

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1544/2010

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1696/2010

Inclui na atividade, 3137-Execução do programa qualifica
Pernambuco, inseridos no Programa 0680-Programa de qualificação
e inserção dos trabalhadores no mercado de trabalho, em especial no
município de Olinda.

Justificativa
A juventude do município de Olinda necessita de políticas de inclusão
social de seus jovens, principalmente para aqueles que se encontra
em situação de vulnerabilidade.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 104 - Secretaria Especial de Juventude
e Emprego - Administração Direta
Programa: 0680 - PROGRAMA DE QUALIFICAÇÃO E
INSERÇÃO DOS TRABALHADORES NO MERCADO DE
TRABALHO
Ação: 3137 - Execução do Programa Qualifica Pernambuco
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 21 de outubro de 2010.
Teresa Leitão

Deputada

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1545/2010

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1696/2010

Inclui na atividade, 3137-Execução do programa qualifica
Pernambuco, inseridos no Programa 0680-Programa de qualificação
e inserção dos trabalhadores no mercado de trabalho, em especial no
município de Itamaracá.

Justificativa
A juventude do município de Itamaracá necessita de políticas de
inclusão social de seus jovens, principalmente para aqueles que se
encontra em situação de vulnerabilidade.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 104 - Secretaria Especial de Juventude
e Emprego - Administração Direta
Programa: 0680 - PROGRAMA DE QUALIFICAÇÃO E
INSERÇÃO DOS TRABALHADORES NO MERCADO DE
TRABALHO
Ação: 3137 - Execução do Programa Qualifica Pernambuco
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 21 de outubro de 2010.
Teresa Leitão

Deputada

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1546/2010

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1696/2010

Inclui na atividade, 3137-Execução do programa qualifica
Pernambuco, inseridos no Programa 0680-Programa de qualificação
e inserção dos trabalhadores no mercado de trabalho, em especial no
município de Orobó.

Justificativa
A juventude do município de Orobó necessita de políticas de inclusão
social de seus jovens, principalmente para aqueles que se encontra
em situação de vulnerabilidade.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 104 - Secretaria Especial de Juventude
e Emprego - Administração Direta
Programa: 0680 - PROGRAMA DE QUALIFICAÇÃO E
INSERÇÃO DOS TRABALHADORES NO MERCADO DE
TRABALHO
Ação: 3137 - Execução do Programa Qualifica Pernambuco
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 21 de outubro de 2010.
Teresa Leitão

Deputada

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1547/2010

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1696/2010

Inclui na atividade, 3137-Execução do programa qualifica
Pernambuco, inseridos no Programa 0680-Programa de qualificação
e inserção dos trabalhadores no mercado de trabalho, em especial no
município de Itaquitinga.

Justificativa

A juventude do município de Itaquitinga necessita de políticas de
inclusão social de seus jovens, principalmente para aqueles que se
encontra em situação de vulnerabilidade.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 104 - Secretaria Especial de Juventude
e Emprego - Administração Direta
Programa: 0680 - PROGRAMA DE QUALIFICAÇÃO E
INSERÇÃO DOS TRABALHADORES NO MERCADO DE
TRABALHO
Ação: 3137 - Execução do Programa Qualifica Pernambuco
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 21 de outubro de 2010.
Teresa Leitão

Deputada

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1548/2010

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1696/2010

Inclui na atividade, 3137-Execução do programa qualifica
Pernambuco, inseridos no Programa 0680-Programa de qualificação
e inserção dos trabalhadores no mercado de trabalho, em especial no
município de São José do Egito.

Justificativa
A juventude do município de São José do Egito necessita de políticas
de inclusão social de seus jovens, principalmente para aqueles que
se encontra em situação de vulnerabilidade.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 104 - Secretaria Especial de Juventude
e Emprego - Administração Direta
Programa: 0680 - PROGRAMA DE QUALIFICAÇÃO E
INSERÇÃO DOS TRABALHADORES NO MERCADO DE
TRABALHO
Ação: 3137 - Execução do Programa Qualifica Pernambuco
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 21 de outubro de 2010.
Teresa Leitão

Deputada

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1549/2010

Ementa: 1- Altera o Projeto de Lei nº 1696/2010

Inclui na atividade 0320 - “Desenvolvimento de Ações Permanentes e
Estruturadoras de Fomento, Preservação, Formação e Fruição da
Cultural no Estado”, inseridos no Programa “ 0703 - PROGRAMA
PERNAMBUCO NAÇÃO CULTURAL” em especial no município de
Camaragibe.

Justificativa
O município de Camaragibe precisa da Implantação de políticas
públicas de cultura com ações permanentes com vistas a uma gestão
democrática e regionalizada, valorizando e integrando as suas
identidades culturais. 

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 403 - Fundação do Patrimônio Histórico
e Artístico de Pernambuco - FUNDARPE
Programa: 0703 - PROGRAMA PERNAMBUCO NAÇÃO
CULTURAL
Ação: 3320 - Desenvolvimento de Ações Permanentes e
Estruturadoras de Fomento, Preservação, Formação e Fruição
da Cultura no Estado
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 22 de outubro de 2010.
Teresa Leitão

Deputada

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1550/2010

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1696/2010

Inclui na atividade, 3100 - Ações de Qualificação de Jovens de 18 a
29 Anos, inseridos no Programa 0670 - PROGRAMA CHAPÉU DE
PALHA, em especial no município de Itaquitinga.

Justificativa
A juventude do município de Itaquitinga necessita de políticas de
inclusão social de seus jovens, principalmente para aqueles que se
encontra em situação de vulnerabilidade.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 119 - Secretaria de Planejamento e
Gestão - Administração Direta
Programa: 0670 - PROGRAMA CHAPÉU DE PALHA
Ação: 3100 - Ações de Qualificação de Jovens de 18 a 29 Anos
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 21 de outubro de 2010.
Teresa Leitão

Deputada

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1551/2010

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1696/2010

Inclui na atividade, 3483 - Projeto de Combate a Pobreza Rural e
Apoio aos Arranjos Produtivos na Agricultura Familiar, inseridos no
Programa 0048- Programa de Desenvolvimento Rural Sustentável de
Pernambuco - Prorural, em especial no município de Itaquitinga.
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Justificativa

O município de Itaquitinga, sofre a com a falta de oferta de empregos
no setor secundário e terciário ocasionando o empobrecimento de
sua população. Sendo assim necessita de políticas públicas de
geração de renda e de arranjos para lutar contra este ciclo.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 130 - Secretaria de Desenvolvimento e
Articulação Regional - Administração Direta
Programa: 0048 - PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO RURAL
SUSTENTÁVEL DE PERNAMBUCO - PRORURAL
Ação: 3483 - Projeto de Combate a Pobreza Rural e Apoio aos
Arranjos Produtivos na Agricultura Familiar
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 21 de outubro de 2010.

Teresa Leitão
Deputada

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1552/2010

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1696/2010

Inclui na atividade, 3483 - Projeto de Combate a Pobreza Rural e
Apoio aos Arranjos Produtivos na Agricultura Familiar, inseridos no
Programa 0048- Programa de Desenvolvimento Rural Sustentável de
Pernambuco - Prorural, em especial no município de Casinhas.

Justificativa
O município de Casinhas, sofre a com a falta de oferta de empregos
no setor secundário e terciário ocasionando o empobrecimento de
sua população. Sendo assim necessita de políticas públicas de
geração de renda e de arranjos para lutar contra este ciclo.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 130 - Secretaria de Desenvolvimento e
Articulação Regional - Administração Direta
Programa: 0048 - PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO RURAL
SUSTENTÁVEL DE PERNAMBUCO - PRORURAL
Ação: 3483 - Projeto de Combate a Pobreza Rural e Apoio aos
Arranjos Produtivos na Agricultura Familiar
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 21 de outubro de 2010.
Teresa Leitão

Deputada

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1553/2010

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1696/2010

Inclui na atividade, 3483 - Projeto de Combate a Pobreza Rural e
Apoio aos Arranjos Produtivos na Agricultura Familiar, inseridos no
Programa 0048- Programa de Desenvolvimento Rural Sustentável de
Pernambuco - Prorural, em especial no município de Tacaimbó.

Justificativa
O município de Tacaimbó, sofre a com a falta de oferta de empregos
no setor secundário e terciário ocasionando o empobrecimento de
sua população. Sendo assim necessita de políticas públicas de
geração de renda e de arranjos para lutar contra este ciclo.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 130 - Secretaria de Desenvolvimento e
Articulação Regional - Administração Direta
Programa: 0048 - PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO RURAL
SUSTENTÁVEL DE PERNAMBUCO - PRORURAL
Ação: 3483 - Projeto de Combate a Pobreza Rural e Apoio aos
Arranjos Produtivos na Agricultura Familiar
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 21 de outubro de 2010.
Teresa Leitão

Deputada

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1554/2010

Ementa: 1-Altera o Projeto de Lei nº 1696/2010

Inclui a atividade 3427 - “Capacitação e Apoio às Ações de Gênero”,
inseridos no Programa “0708- Fortalecimento da Ação de Gênero nas
Políticas Públicas de Pernambuco”, em especial no município de
Olinda.

Justificativa
As mulheres do município de Olinda necessitam do fortalecimento de
políticas de Inclusão social, para contribuir com o fortalecimento da
sua autonomia política e financeira.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 125 - Secretaria Especial da Mulher -
Administração Direta
Programa: 0708 - FORTALECIMENTO DA AÇÃO DE GÊNERO
NAS POLÍTICAS PÚBLICAS DE PERNAMBUCO
Ação: 3427 - Capacitação e Apoio às Ações de Gênero
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 21 de outubro de 2010.
Teresa Leitão

Deputada

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1555/2010

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1696/2010

Inclui na atividade 3427 - “Capacitação e Apoio ás Ações de Gênero”,
inseridos no Programa “0708- Fortalecimento da Ação de Gênero nas
Políticas Públicas de Pernambuco”, em especial no município de
Itamaracá.

Justificativa
As mulheres do município de Olinda necessitam do fortalecimento de
políticas de Inclusão social, para contribuir com o fortalecimento da
sua autonomia política e financeira.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 125 - Secretaria Especial da Mulher -
Administração Direta
Programa: 0708 - FORTALECIMENTO DA AÇÃO DE GÊNERO
NAS POLÍTICAS PÚBLICAS DE PERNAMBUCO
Ação: 3427 - Capacitação e Apoio às Ações de Gênero
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 21 de outubro de 2010.
Teresa Leitão

Deputada

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1556/2010

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1696/2010

Inclui na atividade 3427 - “Capacitação e Apoio ás Ações de Gênero”,
inseridos no Programa “0708- Fortalecimento da Ação de Gênero nas
Políticas Públicas de Pernambuco”, em especial no município de
Recife.

Justificativa
As mulheres do município de Recife necessitam do fortalecimento de
políticas de Inclusão social, para contribuir com o fortalecimento da
sua autonomia política e financeira.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 125 - Secretaria Especial da Mulher -
Administração Direta
Programa: 0708 - FORTALECIMENTO DA AÇÃO DE GÊNERO
NAS POLÍTICAS PÚBLICAS DE PERNAMBUCO
Ação: 3427 - Capacitação e Apoio às Ações de Gênero
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 21 de outubro de 2010.
Teresa Leitão

Deputada

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1557/2010

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1696/2010

Inclui na atividade 3427 - “Capacitação e Apoio ás Ações de Gênero”,
inseridos no Programa “0708- Fortalecimento da Ação de Gênero nas
Políticas Públicas de Pernambuco”, em especial no município de
Ribeirão.

Justificativa
As mulheres do município de Ribeirão necessitam do fortalecimento
de políticas de Inclusão social, para contribuir com o fortalecimento da
sua autonomia política e financeira.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 125 - Secretaria Especial da Mulher -
Administração Direta
Programa: 0708 - FORTALECIMENTO DA AÇÃO DE GÊNERO
NAS POLÍTICAS PÚBLICAS DE PERNAMBUCO
Ação: 3427 - Capacitação e Apoio às Ações de Gênero
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 21 de outubro de 2010.

Teresa Leitão
Deputada

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1558/2010

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1696/2010

Inclui na atividade 3427 - “Capacitação e Apoio ás Ações de Gênero”,
inseridos no Programa “0708- Fortalecimento da Ação de Gênero nas
Políticas Públicas de Pernambuco”, em especial no município de
Cedro.

Justificativa
As mulheres do município de Cedro necessitam do fortalecimento de
políticas de Inclusão social, para contribuir com o fortalecimento da
sua autonomia política e financeira.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 125 - Secretaria Especial da Mulher -
Administração Direta
Programa: 0708 - FORTALECIMENTO DA AÇÃO DE GÊNERO
NAS POLÍTICAS PÚBLICAS DE PERNAMBUCO
Ação: 3427 - Capacitação e Apoio às Ações de Gênero
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 21 de outubro de 2010.

Teresa Leitão
Deputada

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1559/2010

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1696/2010

Inclui na atividade 3427 - “Capacitação e Apoio ás Ações de Gênero”,
inseridos no Programa “0708- Fortalecimento da Ação de Gênero nas
Políticas Públicas de Pernambuco”, em especial no município de
Passira.

Justificativa
As mulheres do município de Passira necessitam do fortalecimento
de políticas de Inclusão social, para contribuir com o fortalecimento da
sua autonomia política e financeira.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 125 - Secretaria Especial da Mulher -
Administração Direta
Programa: 0708 - FORTALECIMENTO DA AÇÃO DE GÊNERO
NAS POLÍTICAS PÚBLICAS DE PERNAMBUCO
Ação: 3427 - Capacitação e Apoio às Ações de Gênero
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 21 de outubro de 2010.
Teresa Leitão

Deputada

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1560/2010

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1696/2010

Inclui na atividade 3427 - “Capacitação e Apoio ás Ações de Gênero”,
inseridos no Programa “0708- Fortalecimento da Ação de Gênero nas
Políticas Públicas de Pernambuco”, em especial no município de
Caruaru.

Justificativa
As mulheres do município de Caruaru necessitam do fortalecimento
de políticas de Inclusão social, para contribuir com o fortalecimento da
sua autonomia política e financeira.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 125 - Secretaria Especial da Mulher -
Administração Direta
Programa: 0708 - FORTALECIMENTO DA AÇÃO DE GÊNERO
NAS POLÍTICAS PÚBLICAS DE PERNAMBUCO
Ação: 3427 - Capacitação e Apoio às Ações de Gênero
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 21 de outubro de 2010.
Teresa Leitão

Deputada

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1561/2010

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1696/2010

Inclui na atividade 3427 - “Capacitação e Apoio ás Ações de Gênero”,
inseridos no Programa “0708- Fortalecimento da Ação de Gênero nas
Políticas Públicas de Pernambuco”, em especial no município de
Orobó.
.

Justificativa
As mulheres do município de Orobó necessitam do fortalecimento de
políticas de Inclusão social, para contribuir com o fortalecimento da
sua autonomia política e financeira.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 125 - Secretaria Especial da Mulher -
Administração Direta
Programa: 0708 - FORTALECIMENTO DA AÇÃO DE GÊNERO
NAS POLÍTICAS PÚBLICAS DE PERNAMBUCO
Ação: 3427 - Capacitação e Apoio às Ações de Gênero
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 21 de outubro de 2010.
Teresa Leitão

Deputada

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1562/2010

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1696/2010

Inclui na atividade “2267- Educação Especial de Qualidade como
Direito de Todos”, inseridos no Programa “0484 - ACESSO À
EDUCAÇÃO BÁSICA DE QUALIDADE” em especial no município
de Recife.

Justificativa
O município de Recife precisa de apoio na implantação de políticas
de capacitação de profissionais da Educação Especial.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 108 - Secretaria de Educação -
Administração Direta
Programa: 0484 - ACESSO À EDUCAÇÃO BÁSICA DE
QUALIDADE
Ação: 2267 - Educação Especial de Qualidade como Direito de
Todos
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 

Ação: - 

Sala das Reuniões, em 22 de outubro de 2010.
Teresa Leitão

Deputada

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1563/2010

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1696/2010

Inclui na atividade “2267- Educação Especial de Qualidade como
Direito de Todos”, inseridos no Programa “0484 - ACESSO À
EDUCAÇÃO BÁSICA DE QUALIDADE” em especial no município
de Olinda.

Justificativa
O município de Olinda precisa de apoio na implantação de políticas
de capacitação de profissionais da Educação Especial.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 108 - Secretaria de Educação -
Administração Direta
Programa: 0484 - ACESSO À EDUCAÇÃO BÁSICA DE
QUALIDADE
Ação: 2262 - Melhoria da Qualidade dos Serviços da Biblioteca
Pública do Estado de Pernambuco
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 22 de outubro de 2010.
Teresa Leitão

Deputada

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1564/2010

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1696/2010

Inclui na atividade “2267- Educação Especial de Qualidade como
Direito de Todos”, inseridos no Programa “0484 - ACESSO À
EDUCAÇÃO BÁSICA DE QUALIDADE” em especial no município
de Itamaracá.

Justificativa
O município de Itamaracá precisa de apoio na implantação de
políticas de capacitação de profissionais da Educação Especial.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 108 - Secretaria de Educação -
Administração Direta
Programa: 0484 - ACESSO À EDUCAÇÃO BÁSICA DE
QUALIDADE
Ação: 2262 - Melhoria da Qualidade dos Serviços da Biblioteca
Pública do Estado de Pernambuco
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 22 de outubro de 2010.
Teresa Leitão

Deputada

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1565/2010

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1696/2010

Inclui na atividade, “3482 - Educação de Jovens e Adultos na
Perspectiva da Cidadania e do Trabalho”, inseridos no Programa
“0702 - BRASIL ALFABETIZADO E EDUCAÇÃO DE JOVENS E
ADULTOS”, em especial no município de Recife.

Justificativa
O município Recife necessita qualificar seus professores com vistas a
uma educação de qualidade para a cidadania de jovens e adultos,
através da capacitação permanente destes profissionais de
Educação de Jovens e Adultos.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 108 - Secretaria de Educação -
Administração Direta
Programa: 0702 - BRASIL ALFABETIZADO E EDUCAÇÃO DE
JOVENS E ADULTOS
Ação: 3482 - Educação de Jovens e Adultos na Perspectiva da
Cidadania e do Trabalho
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 22 de outubro de 2010.

Teresa Leitão
Deputada

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1566/2010

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1696/2010

Inclui na atividade, 3482 - Educação de Jovens e Adultos na
Perspectiva da Cidadania e do Trabalho, inseridos no Programa 0702
- BRASIL ALFABETIZADO E EDUCAÇÃO DE JOVENS E
ADULTOS, em especial no município de Olinda.

Justificativa

O município Olinda necessita qualificar seus professores com vistas a
uma educação de qualidade para a cidadania de jovens e adultos,
através da capacitação permanente destes profissionais de
Educação de Jovens e Adultos.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas
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Unidade Orçamentária: 108 - Secretaria de Educação -
Administração Direta
Programa: 0702 - BRASIL ALFABETIZADO E EDUCAÇÃO DE
JOVENS E ADULTOS
Ação: 3482 - Educação de Jovens e Adultos na Perspectiva da
Cidadania e do Trabalho
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 22 de outubro de 2010.
Teresa Leitão

Deputada

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1567/2010

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1696/2010

Inclui na atividade, 3482 - Educação de Jovens e Adultos na
Perspectiva da Cidadania e do Trabalho, inseridos no Programa 0702
- BRASIL ALFABETIZADO E EDUCAÇÃO DE JOVENS E
ADULTOS, em especial no município de Itamaracá.

Justificativa
O município Itamaracá necessita qualificar seus professores com
vistas a uma educação de qualidade para a cidadania de jovens e
adultos, através da capacitação permanente destes profissionais de
Educação de Jovens e Adultos.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 108 - Secretaria de Educação -
Administração Direta
Programa: 0702 - BRASIL ALFABETIZADO E EDUCAÇÃO DE
JOVENS E ADULTOS
Ação: 3482 - Educação de Jovens e Adultos na Perspectiva da
Cidadania e do Trabalho
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 22 de outubro de 2010.
Teresa Leitão

Deputada

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1568/2010

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1696/2010

Inclui na atividade, 3650 - Programa Nacional de Inclusão de Jovens
- PROJOVEM URBANO, inseridos no Programa 0702 - BRASIL
ALFABETIZADO E EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS, em
especial no município de Recife.

Justificativa
O município Recife necessita da implementação do ProJovem
Urbano com vistas a promoção da inclusão social de muito de seus
jovens que, apesar de alfabetizados, não concluíram o ensino
fundamental, buscando sua re-inserção na escola e no mundo do
trabalho, de modo a propiciar-lhes oportunidades de desenvolvimento
humano e exercício efetivo da cidadania.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 108 - Secretaria de Educação -
Administração Direta
Programa: 0702 - BRASIL ALFABETIZADO E EDUCAÇÃO DE
JOVENS E ADULTOS
Ação: 3650 - Programa Nacional de Inclusão de Jovens -
PROJOVEM URBANO
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 22 de outubro de 2010.
Teresa Leitão

Deputada

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1569/2010

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1696/2010

Inclui na atividade, 3650 - Programa Nacional de Inclusão de Jovens
- PROJOVEM URBANO, inseridos no Programa 0702 - BRASIL
ALFABETIZADO E EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS, em
especial no município de Olinda.

Justificativa
O município Olinda necessita da implementação do ProJovem
Urbano com vistas a promoção da inclusão social de muito de seus
jovens que, apesar de alfabetizados, não concluíram o ensino
fundamental, buscando sua re-inserção na escola e no mundo do
trabalho, de modo a propiciar-lhes oportunidades de desenvolvimento
humano e exercício efetivo da cidadania.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 108 - Secretaria de Educação -
Administração Direta
Programa: 0702 - BRASIL ALFABETIZADO E EDUCAÇÃO DE
JOVENS E ADULTOS
Ação: 3650 - Programa Nacional de Inclusão de Jovens -
PROJOVEM URBANO
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 22 de outubro de 2010.

Teresa Leitão
Deputada

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1570/2010

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1696/2010

Inclui na atividade, 3650 - Programa Nacional de Inclusão de Jovens
- PROJOVEM URBANO, inseridos no Programa 0702 - BRASIL
ALFABETIZADO E EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS, em
especial no município de Itamaracá.

Justificativa

O município Itamaracá necessita da implementação do ProJovem
Urbano com vistas a promoção da inclusão social de muito de seus
jovens que, apesar de alfabetizados, não concluíram o ensino
fundamental, buscando sua re-inserção na escola e no mundo do
trabalho, de modo a propiciar-lhes oportunidades de desenvolvimento
humano e exercício efetivo da cidadania.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 108 - Secretaria de Educação -
Administração Direta
Programa: 0702 - BRASIL ALFABETIZADO E EDUCAÇÃO DE
JOVENS E ADULTOS
Ação: 3650 - Programa Nacional de Inclusão de Jovens -
PROJOVEM URBANO
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 22 de outubro de 2010.
Teresa Leitão

Deputada

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1571/2010

Ementa: Altera o Projeto de Lei 1696/2010.

Incluir o município de Bonito na dotação orçamentária da Ação
154520643.3011 – Requalificação e Construção de Equipamentos
Urbanos e Espaços Públicos, do Programa 0643 – Programa
Habitabilidade Pernambuco, da Secretaria das Cidades do Estado,
objetivando a Construção de Pátio de Eventos.

Justificativa
A presente Emenda visa à melhoria da qualidade de vida nas
cidades, em particular a construção de Pátio de Eventos no
município de Bonito, estimulando também o desenvolvimento social
e econômico da região.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 123 - Secretaria das Cidades -
Administração Direta
Programa: 0643 - PROGRAMA HABITABILIDADE
PERNAMBUCO
Ação: 3011 - Requalificação e Construção de Equipamentos
Urbanos e Espaços Públicos
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 22 de outubro de 2010.
Clodoaldo Magalhães

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1572/2010

Ementa: Altera o Projeto de Lei 1696/2010.

Incluir o município de Bonito na dotação orçamentária da Ação
154520643.3011 – Requalificação e Construção de Equipamentos
Urbanos e Espaços Públicos, do Programa 0643 – Programa
Habitabilidade Pernambuco, da Secretaria das Cidades do Estado,
objetivando a construção de praças.

Justificativa
A presente Emenda visa à melhoria da qualidade de vida nas
cidades, em particular a construção de praças no município de
Bonito, estimulando também o desenvolvimento social e econômico
da região.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 123 - Secretaria das Cidades -
Administração Direta
Programa: 0643 - PROGRAMA HABITABILIDADE
PERNAMBUCO
Ação: 3011 - Requalificação e Construção de Equipamentos
Urbanos e Espaços Públicos
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 22 de outubro de 2010.
Clodoaldo Magalhães

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1573/2010

Ementa: Altera o Projeto de Lei 1696/2010.

Incluir o município de Frei Miguelinho na dotação orçamentária da
Ação 154520643.3011 – Requalificação e Construção de
Equipamentos Urbanos e Espaços Públicos, do Programa 0643 –
Programa Habitabilidade Pernambuco, da Secretaria das Cidades
do Estado, objetivando a construção de praças.

Justificativa
A presente Emenda visa à melhoria da qualidade de vida nas
cidades, em particular a construção de praças no município de Frei
Miguelinho, estimulando também o desenvolvimento social e
econômico da região.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 123 - Secretaria das Cidades -
Administração Direta
Programa: 0643 - PROGRAMA HABITABILIDADE
PERNAMBUCO
Ação: 3011 - Requalificação e Construção de Equipamentos
Urbanos e Espaços Públicos
Unidade Orçamentária: - 

Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 22 de outubro de 2010.
Clodoaldo Magalhães

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1574/2010

Ementa: Altera o Projeto de Lei 1696/2010.

Incluir o município de Itaquitinga na dotação orçamentária da Ação
154520643.3011 – Requalificação e Construção de Equipamentos
Urbanos e Espaços Públicos, do Programa 0643 – Programa
Habitabilidade Pernambuco, da Secretaria das Cidades do Estado,
objetivando a construção de praças.

Justificativa
A presente Emenda visa à melhoria da qualidade de vida nas
cidades, em particular a construção de praças no município de
Itaquitinga, estimulando também o desenvolvimento social e
econômico da região.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 123 - Secretaria das Cidades -
Administração Direta
Programa: 0643 - PROGRAMA HABITABILIDADE
PERNAMBUCO
Ação: 3011 - Requalificação e Construção de Equipamentos
Urbanos e Espaços Públicos
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 22 de outubro de 2010.
Clodoaldo Magalhães

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1575/2010

Ementa: Altera o Projeto de Lei 1696/2010.

Incluir o município de Bonito na dotação orçamentária da Ação
154520643.3011 – Requalificação e Construção de Equipamentos
Urbanos e Espaços Públicos, do Programa 0643 – Programa
Habitabilidade Pernambuco, da Secretaria das Cidades do Estado,
objetivando a construção de calçamento.

Justificativa
A presente Emenda visa à melhoria da qualidade de vida nas
cidades, em particular a construção de calçamento no município de
Bonito, estimulando também o desenvolvimento social e econômico
da região.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 123 - Secretaria das Cidades -
Administração Direta
Programa: 0643 - PROGRAMA HABITABILIDADE
PERNAMBUCO
Ação: 3011 - Requalificação e Construção de Equipamentos
Urbanos e Espaços Públicos
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 22 de outubro de 2010.
Clodoaldo Magalhães

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1576/2010

Ementa: Altera o Projeto de Lei 1696/2010.

Incluir o município de Itaquitinga na dotação orçamentária da Ação
154520643.3011 – Requalificação e Construção de Equipamentos
Urbanos e Espaços Públicos, do Programa 0643 – Programa
Habitabilidade Pernambuco, da Secretaria das Cidades do Estado,
objetivando a construção de calçamento.

Justificativa
A presente Emenda visa à melhoria da qualidade de vida nas
cidades, em particular a construção de calçamento no município de
Itaquitinga, estimulando também o desenvolvimento social e
econômico da região.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 123 - Secretaria das Cidades -
Administração Direta
Programa: 0643 - PROGRAMA HABITABILIDADE
PERNAMBUCO
Ação: 3011 - Requalificação e Construção de Equipamentos
Urbanos e Espaços Públicos
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 22 de outubro de 2010.

Clodoaldo Magalhães
Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1577/2010

Ementa: Altera o Projeto de Lei 1696/2010.

Incluir o município de Camocim de São Félix na dotação
orçamentária da Ação 154520643.3011 – Requalificação e
Construção de Equipamentos Urbanos e Espaços Públicos, do
Programa 0643 – Programa Habitabilidade Pernambuco, da
Secretaria das Cidades do Estado, objetivando a construção de
calçamento.

Justificativa

A presente Emenda visa à melhoria da qualidade de vida nas
cidades, em particular a construção de calçamento no município de
Camocim de São Félix, estimulando também o desenvolvimento
social e econômico da região.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 123 - Secretaria das Cidades -
Administração Direta
Programa: 0643 - PROGRAMA HABITABILIDADE
PERNAMBUCO
Ação: 3011 - Requalificação e Construção de Equipamentos
Urbanos e Espaços Públicos
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 22 de outubro de 2010.

Clodoaldo Magalhães
Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1578/2010

Ementa: Altera o Projeto de Lei 1696/2010.

Incluir o município de Recife na dotação orçamentária da Ação
154520643.3011 – Requalificação e Construção de Equipamentos
Urbanos e Espaços Públicos, do Programa 0643 – Programa
Habitabilidade Pernambuco, da Secretaria das Cidades do Estado,
objetivando a construção de calçamento.

Justificativa
A presente Emenda visa à melhoria da qualidade de vida nas
cidades, em particular a construção de calçamento no município de
Recife, estimulando também o desenvolvimento social e econômico
da região.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 123 - Secretaria das Cidades -
Administração Direta
Programa: 0643 - PROGRAMA HABITABILIDADE
PERNAMBUCO
Ação: 3011 - Requalificação e Construção de Equipamentos
Urbanos e Espaços Públicos
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 22 de outubro de 2010.
Clodoaldo Magalhães

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1579/2010

Ementa: Altera o Projeto de Lei 1696/2010.

Incluir o município de Palmares na dotação orçamentária da Ação
154520643.3011 – Requalificação e Construção de Equipamentos
Urbanos e Espaços Públicos, do Programa 0643 – Programa
Habitabilidade Pernambuco, da Secretaria das Cidades do Estado,
objetivando a construção de calçamento.

Justificativa

A presente Emenda visa à melhoria da qualidade de vida nas
cidades, em particular a construção de calçamento no município de
Palmares, estimulando também o desenvolvimento social e
econômico da região.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 123 - Secretaria das Cidades -
Administração Direta
Programa: 0643 - PROGRAMA HABITABILIDADE
PERNAMBUCO
Ação: 3011 - Requalificação e Construção de Equipamentos
Urbanos e Espaços Públicos
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 22 de outubro de 2010.

Clodoaldo Magalhães
Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1580/2010

Ementa: Altera o Projeto de Lei 1696/2010.

Incluir o município de Panelas na dotação orçamentária da Ação
154520643.3011 – Requalificação e Construção de Equipamentos
Urbanos e Espaços Públicos, do Programa 0643 – Programa
Habitabilidade Pernambuco, da Secretaria das Cidades do Estado,
objetivando a construção de calçamento.

Justificativa

A presente Emenda visa à melhoria da qualidade de vida nas
cidades, em particular a construção de calçamento no município de
Panelas, estimulando também o desenvolvimento social e
econômico da região.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 123 - Secretaria das Cidades -
Administração Direta
Programa: 0643 - PROGRAMA HABITABILIDADE
PERNAMBUCO
Ação: 3011 - Requalificação e Construção de Equipamentos
Urbanos e Espaços Públicos
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 22 de outubro de 2010.
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Clodoaldo Magalhães
Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1581/2010

Ementa: Altera o Projeto de Lei 1696/2010.

Incluir o município de Caruaru na dotação orçamentária da Ação
154520643.3011 – Requalificação e Construção de Equipamentos
Urbanos e Espaços Públicos, do Programa 0643 – Programa
Habitabilidade Pernambuco, da Secretaria das Cidades do Estado,
objetivando a construção de calçamento.

Justificativa
A presente Emenda visa à melhoria da qualidade de vida nas
cidades, em particular a construção de calçamento no município de
Caruaru, estimulando também o desenvolvimento social e
econômico da região.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 123 - Secretaria das Cidades -
Administração Direta
Programa: 0643 - PROGRAMA HABITABILIDADE
PERNAMBUCO
Ação: 3011 - Requalificação e Construção de Equipamentos
Urbanos e Espaços Públicos
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 22 de outubro de 2010.
Clodoaldo Magalhães

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1582/2010

Ementa: Altera o Projeto de Lei 1696/2010.

Incluir o município de Tacaratu na dotação orçamentária da Ação
154520643.3011 – Requalificação e Construção de Equipamentos
Urbanos e Espaços Públicos, do Programa 0643 – Programa
Habitabilidade Pernambuco, da Secretaria das Cidades do Estado,
objetivando a construção de calçamento.

Justificativa
A presente Emenda visa à melhoria da qualidade de vida nas
cidades, em particular a construção de calçamento no município de
Tacaratu, estimulando também o desenvolvimento social e
econômico da região.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 123 - Secretaria das Cidades -
Administração Direta
Programa: 0643 - PROGRAMA HABITABILIDADE
PERNAMBUCO
Ação: 3011 - Requalificação e Construção de Equipamentos
Urbanos e Espaços Públicos
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 22 de outubro de 2010.
Clodoaldo Magalhães

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1583/2010

Ementa: Altera o Projeto de Lei 1696/2010.

Incluir o município de Floresta na dotação orçamentária da Ação
154520643.3011 – Requalificação e Construção de Equipamentos
Urbanos e Espaços Públicos, do Programa 0643 – Programa
Habitabilidade Pernambuco, da Secretaria das Cidades do Estado,
objetivando a construção de calçamento.

Justificativa
A presente Emenda visa à melhoria da qualidade de vida nas
cidades, em particular a construção de calçamento no município de
Floresta, estimulando também o desenvolvimento social e
econômico da região.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 123 - Secretaria das Cidades -
Administração Direta
Programa: 0643 - PROGRAMA HABITABILIDADE
PERNAMBUCO
Ação: 3011 - Requalificação e Construção de Equipamentos
Urbanos e Espaços Públicos
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 22 de outubro de 2010.
Clodoaldo Magalhães

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1584/2010

Ementa: Altera o Projeto de Lei 1696/2010.

Incluir o município de Jurema na dotação orçamentária da Ação
154520643.3011 – Requalificação e Construção de Equipamentos
Urbanos e Espaços Públicos, do Programa 0643 – Programa
Habitabilidade Pernambuco, da Secretaria das Cidades do Estado,
objetivando a construção de calçamento.

Justificativa

A presente Emenda visa à melhoria da qualidade de vida nas
cidades, em particular a construção de calçamento no município de
Jurema, estimulando também o desenvolvimento social e
econômico da região.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 123 - Secretaria das Cidades -
Administração Direta
Programa: 0643 - PROGRAMA HABITABILIDADE
PERNAMBUCO
Ação: 3011 - Requalificação e Construção de Equipamentos
Urbanos e Espaços Públicos
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 22 de outubro de 2010.
Clodoaldo Magalhães

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1585/2010

Ementa: Altera o Projeto de Lei 1696/2010.

Incluir o município de Sirinhaém na dotação orçamentária da Ação
154520643.3011 – Requalificação e Construção de Equipamentos
Urbanos e Espaços Públicos, do Programa 0643 – Programa
Habitabilidade Pernambuco, da Secretaria das Cidades do Estado,
objetivando a construção de calçamento.

Justificativa
A presente Emenda visa à melhoria da qualidade de vida nas
cidades, em particular a construção de calçamento no município de
Sirinhaém, estimulando também o desenvolvimento social e
econômico da região.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 123 - Secretaria das Cidades -
Administração Direta
Programa: 0643 - PROGRAMA HABITABILIDADE
PERNAMBUCO
Ação: 3011 - Requalificação e Construção de Equipamentos
Urbanos e Espaços Públicos
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 22 de outubro de 2010.
Clodoaldo Magalhães

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1586/2010

Ementa: Altera o Projeto de Lei 1696/2010.

Incluir o município de Frei Miguelinho na dotação orçamentária da
Ação 154520643.3011 – Requalificação e Construção de
Equipamentos Urbanos e Espaços Públicos, do Programa 0643 –
Programa Habitabilidade Pernambuco, da Secretaria das Cidades
do Estado, objetivando a construção de calçamento.

Justificativa
A presente Emenda visa à melhoria da qualidade de vida nas
cidades, em particular a construção de calçamento no município de
Frei Miguelinho, estimulando também o desenvolvimento social e
econômico da região.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 123 - Secretaria das Cidades -
Administração Direta
Programa: 0643 - PROGRAMA HABITABILIDADE
PERNAMBUCO
Ação: 3011 - Requalificação e Construção de Equipamentos
Urbanos e Espaços Públicos
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 22 de outubro de 2010.
Clodoaldo Magalhães

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1587/2010

Ementa: Altera o Projeto de Lei 1696/2010.

Incluir o município de Tamandaré na dotação orçamentária da Ação
154520643.3011 – Requalificação e Construção de Equipamentos
Urbanos e Espaços Públicos, do Programa 0643 – Programa
Habitabilidade Pernambuco, da Secretaria das Cidades do Estado,
objetivando a pavimentação em paralelepípedos no Loteamento
Santo Inácio do referido município.

Justificativa
A presente Emenda visa à melhoria da qualidade de vida nas
cidades, em particular a colocação da pavimentação em
paralelepípedos do Loteamento Santo Inácio no município de
Tamandaré, estimulando também o desenvolvimento social e
econômico da região.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 123 - Secretaria das Cidades -
Administração Direta
Programa: 0643 - PROGRAMA HABITABILIDADE
PERNAMBUCO
Ação: 3011 - Requalificação e Construção de Equipamentos
Urbanos e Espaços Públicos
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 22 de outubro de 2010.
Clodoaldo Magalhães

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1588/2010

Ementa: Altera o Projeto de Lei 1696/2010.

Incluir o município de Vertentes na dotação orçamentária da Ação
154520643.3011 – Requalificação e Construção de Equipamentos
Urbanos e Espaços Públicos, do Programa 0643 – Programa
Habitabilidade Pernambuco, da Secretaria das Cidades do Estado,
objetivando a construção de calçamento.

Justificativa

A presente Emenda visa à melhoria da qualidade de vida nas
cidades, em particular a construção de calçamento no município de
Vertentes, estimulando também o desenvolvimento social e
econômico da região.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 123 - Secretaria das Cidades -
Administração Direta
Programa: 0643 - PROGRAMA HABITABILIDADE
PERNAMBUCO
Ação: 3011 - Requalificação e Construção de Equipamentos
Urbanos e Espaços Públicos
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 22 de outubro de 2010.
Clodoaldo Magalhães

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1589/2010

Ementa: Altera o Projeto de Lei 1696/2010.

Incluir o município de Bonito na dotação orçamentária da Ação
278120692.3179 - Construção e Revitalização de Espaços
Esportivos, Quadras Poli-Esportivas, Miniáreas de Esportes e
Centros Esportivos de Petrolina e Arcoverde, do Programa 0692 -
Programa - PE Esporte e Lazer, da Secretaria Especial dos
Esportes do Estado, objetivando a ampliação e reforma do Estádio
Municipal no referido município.

Justificativa
A presente Emenda visa à melhoria da qualidade de vida nas
cidades, através da reestruturação física esportiva, em particular na
reforma do estádio de Bonito, expandindo inclusive a oferta de
práticas esportivas à população da região.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 105 - Secretaria Especial dos Esportes -
Administração Direta
Programa: 0692 - PROGRAMA - PE ESPORTE E LAZER
Ação: 3179 - Construção e Revitalização de Espaços
Esportivos, Quadras Poli-Esportivas, Miniáreas de Esportes e
Centros Esportivos de Petrolina e Arcoverde
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 22 de outubro de 2010.
Clodoaldo Magalhães

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1590/2010

Ementa: Altera o Projeto de Lei 1696/2010.

Reforçar a dotação orçamentária da Ação 195720726.3591 –
Expansão e Melhoria da Rede Física dos Centros Tecnológicos, do
Programa 0726 – Expansão e Consolidação da Rede Centros
Tecnológicos, da Secretaria de Ciência, Tecnologia e Meio Ambiente
do Estado, com R$ 750.000,00 (Setecentos e cinqüenta mil reais).

Justificativa
A presente Emenda visa assegurar a infraestrutura física necessária
a implantação e implementação dos Centros Tecnológicos,
integrando as ações de ensino técnico de nível médio e tecnológico,
proporcionando a incorporação e difusão tecnológica e estimulando
o desenvolvimento econômico e social do Estado.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 120 - Secretaria de Ciência, Tecnologia
e Meio Ambiente - Administração Direta
Programa: 0726 - EXPANSÃO E CONSOLIDAÇÃO DA REDE DE
CENTROS TECNOLÓGICOS
Ação: 3591 - Expansão e Melhoria da Rede Física dos Centros
Tecnológicos
Grupo(s) de Despesa: 44 - 750.000,00
Município beneficiado: 

Projeto/Atividade onde as despesas serão deduzidas

Unidade Orçamentária: 118 - Recursos sob Supervisão da
Secretaria da Fazenda - Administração Direta
Programa: 0307 - Reservas Orçamentárias
Ação: 2866 - Reserva para Emendas Parlamentares
Grupo(s) de Despesa: 33 - 750.000,00
Fonte dos recursos: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 22 de outubro de 2010.
Clodoaldo Magalhães

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1591/2010

Ementa: Altera o Projeto de Lei 1696/2010.

Incluir o município de Tamandaré na dotação orçamentária da Ação
267820268.1896 – Execução de Obras de Infraestrutura de
Transportes em Municípios, do Programa 0268 – Desenvolvimento
de Infraestrutura em Municípios e no Distrito de Fernando de
Noronha, da Secretaria de Transportes do Estado, objetivando a
pavimentação em paralelepípedos no Loteamento Santo Inácio do
referido município.

Justificativa

A presente Emenda visa à melhoria da qualidade de vida nas
cidades, em particular a colocação da pavimentação em

paralelepípedos do Loteamento Santo Inácio no município de
Tamandaré, estimulando também o desenvolvimento social e
econômico da região.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 111 - Secretaria de Transportes -
Administração Direta
Programa: 0268 - DESENVOLVIMENTO DE INFRAESTRUTURA
EM MUNICÍPIOS E NO DISTRITO DE FERNANDO DE NORONHA
Ação: 1896 - Execução de Obras de Infraestrutura de
Transportes em Municípios
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 22 de outubro de 2010.

Clodoaldo Magalhães
Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1592/2010

Ementa: Altera o Projeto de Lei 1696/2010.

Incluir o município de Bonito na dotação orçamentária da Ação
267820268.1896 – Execução de Obras de Infraestrutura de
Transportes em Municípios, do Programa 0268 – Desenvolvimento
de Infraestrutura em Municípios e no Distrito de Fernando de
Noronha, da Secretaria de Transportes do Estado, objetivando a
construção do calçamento no referido município.

Justificativa
A presente Emenda visa à melhoria da qualidade de vida nas
cidades, em particular a construção de calçamento no município de
Bonito, estimulando também o desenvolvimento social e econômico
da região.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 111 - Secretaria de Transportes -
Administração Direta
Programa: 0268 - DESENVOLVIMENTO DE INFRAESTRUTURA
EM MUNICÍPIOS E NO DISTRITO DE FERNANDO DE NORONHA
Ação: 1896 - Execução de Obras de Infraestrutura de
Transportes em Municípios
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 22 de outubro de 2010.
Clodoaldo Magalhães

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1593/2010

Ementa: Altera o Projeto de Lei 1696/2010.

Incluir o município de Frei Miguelinho na dotação orçamentária da
Ação 267820268.1896 – Execução de Obras de Infraestrutura de
Transportes em Municípios, do Programa 0268 – Desenvolvimento
de Infraestrutura em Municípios e no Distrito de Fernando de
Noronha, da Secretaria de Transportes do Estado, objetivando a
construção do calçamento no referido município.

Justificativa
A presente Emenda visa à melhoria da qualidade de vida nas
cidades, em particular a construção de calçamento no município de
Frei Miguelinho, estimulando também o desenvolvimento social e
econômico da região.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 111 - Secretaria de Transportes -
Administração Direta
Programa: 0268 - DESENVOLVIMENTO DE INFRAESTRUTURA
EM MUNICÍPIOS E NO DISTRITO DE FERNANDO DE NORONHA
Ação: 1896 - Execução de Obras de Infraestrutura de
Transportes em Municípios
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 22 de outubro de 2010.
Clodoaldo Magalhães

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1594/2010

Ementa: Altera o Projeto de Lei 1696/2010.

Incluir o município de Itaquitinga na dotação orçamentária da Ação
267820268.1896 – Execução de Obras de Infraestrutura de
Transportes em Municípios, do Programa 0268 – Desenvolvimento
de Infraestrutura em Municípios e no Distrito de Fernando de
Noronha, da Secretaria de Transportes do Estado, objetivando a
construção do calçamento no referido município.

Justificativa
A presente Emenda visa à melhoria da qualidade de vida nas
cidades, em particular a construção de calçamento no município de
Itaquitinga, estimulando também o desenvolvimento social e
econômico da região.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 111 - Secretaria de Transportes -
Administração Direta
Programa: 0268 - DESENVOLVIMENTO DE INFRAESTRUTURA
EM MUNICÍPIOS E NO DISTRITO DE FERNANDO DE NORONHA
Ação: 1896 - Execução de Obras de Infraestrutura de
Transportes em Municípios
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 22 de outubro de 2010.
Clodoaldo Magalhães

Deputado
À 2ª Comissão.
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Emenda N° 1595/2010

Ementa: Altera o Projeto de Lei 1696/2010.

Incluir o município de Bonito na dotação orçamentária da Ação
103020486.2018 - Construção, Ampliação, Reforma e Equipagem
das Unidades de Saúde do SUS, do Programa 0486 -
Modernização das Estruturas Físicas da Rede Assistencial de
Saúde, da Secretaria de Saúde do Estado, objetivando a reforma do
Hospital Alberto Oliveira do referido município.

Justificativa
A presente Emenda visa melhorar a qualidade da assistência
prestada à população, através da reestruturação física e equipagem
das unidades de Saúde, em particular na reforma do Hospital
Alberto Oliveira de Bonito, expandindo inclusive ampliando a oferta
de serviços à população da região.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 208 - Fundo Estadual de Saúde - FES-
PE
Programa: 0486 - MODERNIZAÇÃO DAS ESTRUTURAS
FÍSICAS DA REDE ASSISTENCIAL DE SAÚDE DO ESTADO E
MUNICÍPIOS
Ação: 2018 - Construção, Ampliação, Reforma e Equipagem
das Unidades de Saúde do SUS
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 22 de outubro de 2010.
Clodoaldo Magalhães

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1596/2010

Ementa: Altera o Projeto de Lei 1696/2010.

Incluir o município de Tamandaré na dotação orçamentária da Ação
103020486.2018 - Construção, Ampliação, Reforma e Equipagem
das Unidades de Saúde do SUS, do Programa 0486 -
Modernização das Estruturas Físicas da Rede Assistencial de
Saúde, da Secretaria de Saúde do Estado, objetivando a ampliação
e reforma do Hospital Municipal Dr. José Múcio Monteiro no referido
município.

Justificativa
A presente Emenda visa melhorar a qualidade da assistência
prestada à população, através da reestruturação física e equipagem
das unidades de Saúde, em particular a ampliação e reforma do
Hospital Municipal Dr. José Múcio Monteiro de Tamandaré,
expandindo a oferta de serviços à população da região.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 208 - Fundo Estadual de Saúde - FES-
PE
Programa: 0486 - MODERNIZAÇÃO DAS ESTRUTURAS
FÍSICAS DA REDE ASSISTENCIAL DE SAÚDE DO ESTADO E
MUNICÍPIOS
Ação: 2018 - Construção, Ampliação, Reforma e Equipagem
das Unidades de Saúde do SUS
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 22 de outubro de 2010.
Clodoaldo Magalhães

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1597/2010

Ementa: Altera o Projeto de Lei 1696/2010.

Incluir o município de Camocim de São Félix na dotação
orçamentária da Ação 103020486.2018 - Construção, Ampliação,
Reforma e Equipagem das Unidades de Saúde do SUS, do
Programa 0486 - Modernização das Estruturas Físicas da Rede
Assistencial de Saúde, da Secretaria de Saúde do Estado,
objetivando a melhoria da prestação do referido município.

Justificativa
A presente Emenda visa melhorar a qualidade dos serviços de
saúde prestados à população, através da reestruturação física e
equipagem das unidades de Saúde, em particular no município de
Camocim de São Félix, expandindo e ampliando a oferta de
serviços médico-hospitalar garantindo o acesso à população da
região, conforme preceitua a nossa Carta Magna.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 208 - Fundo Estadual de Saúde - FES-
PE
Programa: 0486 - MODERNIZAÇÃO DAS ESTRUTURAS
FÍSICAS DA REDE ASSISTENCIAL DE SAÚDE DO ESTADO E
MUNICÍPIOS
Ação: 2018 - Construção, Ampliação, Reforma e Equipagem
das Unidades de Saúde do SUS
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 22 de outubro de 2010.
Clodoaldo Magalhães

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1598/2010

Ementa: Altera o Projeto de Lei 1696/2010.

Incluir o município de Recife na dotação orçamentária da Ação
103020486.2018 - Construção, Ampliação, Reforma e Equipagem
das Unidades de Saúde do SUS, do Programa 0486 -
Modernização das Estruturas Físicas da Rede Assistencial de
Saúde, da Secretaria de Saúde do Estado, objetivando a melhoria
da prestação do referido município.

Justificativa

A presente Emenda visa melhorar a qualidade dos serviços de
saúde prestados à população, através da reestruturação física e
equipagem das unidades de Saúde, em particular no município de
Recife, expandindo e ampliando a oferta de serviços médico-
hospitalar garantindo o acesso à população da região, conforme
preceitua a nossa Carta Magna.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 208 - Fundo Estadual de Saúde - FES-
PE
Programa: 0486 - MODERNIZAÇÃO DAS ESTRUTURAS
FÍSICAS DA REDE ASSISTENCIAL DE SAÚDE DO ESTADO E
MUNICÍPIOS
Ação: 2018 - Construção, Ampliação, Reforma e Equipagem
das Unidades de Saúde do SUS
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 22 de outubro de 2010.
Clodoaldo Magalhães

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1599/2010

Ementa: Altera o Projeto de Lei 1696/2010.

Incluir o município de Itaquitinga na dotação orçamentária da Ação
103020486.2018 - Construção, Ampliação, Reforma e Equipagem
das Unidades de Saúde do SUS, do Programa 0486 -
Modernização das Estruturas Físicas da Rede Assistencial de
Saúde, da Secretaria de Saúde do Estado, objetivando a melhoria
da prestação do referido município.

Justificativa
A presente Emenda visa melhorar a qualidade dos serviços de
saúde prestados à população, através da reestruturação física e
equipagem das unidades de Saúde, em particular no município de
Itaquitinga, expandindo e ampliando a oferta de serviços médico-
hospitalar garantindo o acesso à população da região, conforme
preceitua a nossa Carta Magna.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 208 - Fundo Estadual de Saúde - FES-
PE
Programa: 0486 - MODERNIZAÇÃO DAS ESTRUTURAS
FÍSICAS DA REDE ASSISTENCIAL DE SAÚDE DO ESTADO E
MUNICÍPIOS
Ação: 2018 - Construção, Ampliação, Reforma e Equipagem
das Unidades de Saúde do SUS
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 22 de outubro de 2010.
Clodoaldo Magalhães

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1600/2010

Ementa: Altera o Projeto de Lei 1696/2010.

Incluir o município de Palmares na dotação orçamentária da Ação
103020486.2018 - Construção, Ampliação, Reforma e Equipagem
das Unidades de Saúde do SUS, do Programa 0486 -
Modernização das Estruturas Físicas da Rede Assistencial de
Saúde, da Secretaria de Saúde do Estado, objetivando a melhoria
da prestação do referido município.

Justificativa
A presente Emenda visa melhorar a qualidade dos serviços de
saúde prestados à população, através da reestruturação física e
equipagem das unidades de Saúde, em particular no município de
Palmares, expandindo e ampliando a oferta de serviços médico-
hospitalar garantindo o acesso à população da região, conforme
preceitua a nossa Carta Magna.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 208 - Fundo Estadual de Saúde - FES-
PE
Programa: 0486 - MODERNIZAÇÃO DAS ESTRUTURAS
FÍSICAS DA REDE ASSISTENCIAL DE SAÚDE DO ESTADO E
MUNICÍPIOS
Ação: 2018 - Construção, Ampliação, Reforma e Equipagem
das Unidades de Saúde do SUS
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 22 de outubro de 2010.
Clodoaldo Magalhães

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1601/2010

Ementa: Altera o Projeto de Lei 1696/2010.

Incluir o município de Panelas na dotação orçamentária da Ação
103020486.2018 - Construção, Ampliação, Reforma e Equipagem
das Unidades de Saúde do SUS, do Programa 0486 -
Modernização das Estruturas Físicas da Rede Assistencial de
Saúde, da Secretaria de Saúde do Estado, objetivando a melhoria
da prestação do referido município.

Justificativa

A presente Emenda visa melhorar a qualidade dos serviços de
saúde prestados à população, através da reestruturação física e
equipagem das unidades de Saúde, em particular no município de
Panelas, expandindo e ampliando a oferta de serviços médico-
hospitalar garantindo o acesso à população da região, conforme
preceitua a nossa Carta Magna.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 208 - Fundo Estadual de Saúde - FES-
PE

Programa: 0486 - MODERNIZAÇÃO DAS ESTRUTURAS
FÍSICAS DA REDE ASSISTENCIAL DE SAÚDE DO ESTADO E
MUNICÍPIOS
Ação: 2018 - Construção, Ampliação, Reforma e Equipagem
das Unidades de Saúde do SUS
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 22 de outubro de 2010.

Clodoaldo Magalhães
Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1602/2010

Ementa: Altera o Projeto de Lei 1696/2010.

Incluir o município de Frei Miguelinho na dotação orçamentária da
Ação 103020486.2018 - Construção, Ampliação, Reforma e
Equipagem das Unidades de Saúde do SUS, do Programa 0486 -
Modernização das Estruturas Físicas da Rede Assistencial de
Saúde, da Secretaria de Saúde do Estado, objetivando a melhoria
da prestação do referido município.

Justificativa

A presente Emenda visa melhorar a qualidade dos serviços de
saúde prestados à população, através da reestruturação física e
equipagem das unidades de Saúde, em particular no município de
Frei Miguelinho, expandindo e ampliando a oferta de serviços
médico-hospitalar garantindo o acesso à população da região,
conforme preceitua a nossa Carta Magna.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 208 - Fundo Estadual de Saúde - FES-
PE
Programa: 0486 - MODERNIZAÇÃO DAS ESTRUTURAS
FÍSICAS DA REDE ASSISTENCIAL DE SAÚDE DO ESTADO E
MUNICÍPIOS
Ação: 2018 - Construção, Ampliação, Reforma e Equipagem
das Unidades de Saúde do SUS
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 22 de outubro de 2010.
Clodoaldo Magalhães

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1603/2010

Ementa: Altera o Projeto de Lei 1696/2010.

Incluir o município de Caruaru na dotação orçamentária da Ação
103020486.2018 - Construção, Ampliação, Reforma e Equipagem
das Unidades de Saúde do SUS, do Programa 0486 -
Modernização das Estruturas Físicas da Rede Assistencial de
Saúde, da Secretaria de Saúde do Estado, objetivando a melhoria
da prestação do referido município.

Justificativa
A presente Emenda visa melhorar a qualidade dos serviços de
saúde prestados à população, através da reestruturação física e
equipagem das unidades de Saúde, em particular no município de
Caruaru, expandindo e ampliando a oferta de serviços médico-
hospitalar garantindo o acesso à população da região, conforme
preceitua a nossa Carta Magna.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 208 - Fundo Estadual de Saúde - FES-
PE
Programa: 0486 - MODERNIZAÇÃO DAS ESTRUTURAS
FÍSICAS DA REDE ASSISTENCIAL DE SAÚDE DO ESTADO E
MUNICÍPIOS
Ação: 2018 - Construção, Ampliação, Reforma e Equipagem
das Unidades de Saúde do SUS
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 22 de outubro de 2010.
Clodoaldo Magalhães

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1604/2010

Ementa: Altera o Projeto de Lei 1696/2010.

Incluir o município de Tacaratu na dotação orçamentária da Ação
103020486.2018 - Construção, Ampliação, Reforma e Equipagem
das Unidades de Saúde do SUS, do Programa 0486 -
Modernização das Estruturas Físicas da Rede Assistencial de
Saúde, da Secretaria de Saúde do Estado, objetivando a melhoria
da prestação do referido município.

Justificativa

A presente Emenda visa melhorar a qualidade dos serviços de
saúde prestados à população, através da reestruturação física e
equipagem das unidades de Saúde, em particular no município de
Tacaratu, expandindo e ampliando a oferta de serviços médico-
hospitalar garantindo o acesso à população da região, conforme
preceitua a nossa Carta Magna.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 208 - Fundo Estadual de Saúde - FES-
PE
Programa: 0486 - MODERNIZAÇÃO DAS ESTRUTURAS
FÍSICAS DA REDE ASSISTENCIAL DE SAÚDE DO ESTADO E
MUNICÍPIOS
Ação: 2018 - Construção, Ampliação, Reforma e Equipagem
das Unidades de Saúde do SUS
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 22 de outubro de 2010.

Clodoaldo Magalhães
Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1605/2010

Ementa: Altera o Projeto de Lei 1696/2010.

Incluir o município de Floresta na dotação orçamentária da Ação
103020486.2018 - Construção, Ampliação, Reforma e Equipagem
das Unidades de Saúde do SUS, do Programa 0486 -
Modernização das Estruturas Físicas da Rede Assistencial de
Saúde, da Secretaria de Saúde do Estado, objetivando a melhoria
da prestação do referido município.

Justificativa
A presente Emenda visa melhorar a qualidade dos serviços de
saúde prestados à população, através da reestruturação física e
equipagem das unidades de Saúde, em particular no município de
Floresta, expandindo e ampliando a oferta de serviços médico-
hospitalar garantindo o acesso à população da região, conforme
preceitua a nossa Carta Magna.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 208 - Fundo Estadual de Saúde - FES-
PE
Programa: 0486 - MODERNIZAÇÃO DAS ESTRUTURAS
FÍSICAS DA REDE ASSISTENCIAL DE SAÚDE DO ESTADO E
MUNICÍPIOS
Ação: 2018 - Construção, Ampliação, Reforma e Equipagem
das Unidades de Saúde do SUS
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 22 de outubro de 2010.
Clodoaldo Magalhães

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1606/2010

Ementa: Altera o Projeto de Lei 1696/2010.

Incluir o município de Jurema na dotação orçamentária da Ação
103020486.2018 - Construção, Ampliação, Reforma e Equipagem
das Unidades de Saúde do SUS, do Programa 0486 -
Modernização das Estruturas Físicas da Rede Assistencial de
Saúde, da Secretaria de Saúde do Estado, objetivando a melhoria
da prestação do referido município.

Justificativa
A presente Emenda visa melhorar a qualidade dos serviços de
saúde prestados à população, através da reestruturação física e
equipagem das unidades de Saúde, em particular no município de
Jurema, expandindo e ampliando a oferta de serviços médico-
hospitalar garantindo o acesso à população da região, conforme
preceitua a nossa Carta Magna.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 208 - Fundo Estadual de Saúde - FES-
PE
Programa: 0486 - MODERNIZAÇÃO DAS ESTRUTURAS
FÍSICAS DA REDE ASSISTENCIAL DE SAÚDE DO ESTADO E
MUNICÍPIOS
Ação: 2018 - Construção, Ampliação, Reforma e Equipagem
das Unidades de Saúde do SUS
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 22 de outubro de 2010.
Clodoaldo Magalhães

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1607/2010

Ementa: Altera o Projeto de Lei 1696/2010.

Incluir o município de Sirinhaém na dotação orçamentária da Ação
103020486.2018 - Construção, Ampliação, Reforma e Equipagem
das Unidades de Saúde do SUS, do Programa 0486 -
Modernização das Estruturas Físicas da Rede Assistencial de
Saúde, da Secretaria de Saúde do Estado, objetivando a melhoria
da prestação do referido município.

Justificativa
A presente Emenda visa melhorar a qualidade dos serviços de
saúde prestados à população, através da reestruturação física e
equipagem das unidades de Saúde, em particular no município de
Sirinhaém, expandindo e ampliando a oferta de serviços médico-
hospitalar garantindo o acesso à população da região, conforme
preceitua a nossa Carta Magna.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 208 - Fundo Estadual de Saúde - FES-
PE
Programa: 0486 - MODERNIZAÇÃO DAS ESTRUTURAS
FÍSICAS DA REDE ASSISTENCIAL DE SAÚDE DO ESTADO E
MUNICÍPIOS
Ação: 2018 - Construção, Ampliação, Reforma e Equipagem
das Unidades de Saúde do SUS
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 22 de outubro de 2010.
Clodoaldo Magalhães

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1608/2010

Ementa: Altera o Projeto de Lei 1696/2010.

Incluir o município de Vertentes na dotação orçamentária da Ação
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103020486.2018 - Construção, Ampliação, Reforma e Equipagem
das Unidades de Saúde do SUS, do Programa 0486 -
Modernização das Estruturas Físicas da Rede Assistencial de
Saúde, da Secretaria de Saúde do Estado, objetivando a melhoria
da prestação do referido município.

Justificativa

A presente Emenda visa melhorar a qualidade dos serviços de
saúde prestados à população, através da reestruturação física e
equipagem das unidades de Saúde, em particular no município de
Vertentes, expandindo e ampliando a oferta de serviços médico-
hospitalar garantindo o acesso à população da região, conforme
preceitua a nossa Carta Magna.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 208 - Fundo Estadual de Saúde - FES-
PE
Programa: 0486 - MODERNIZAÇÃO DAS ESTRUTURAS
FÍSICAS DA REDE ASSISTENCIAL DE SAÚDE DO ESTADO E
MUNICÍPIOS
Ação: 2018 - Construção, Ampliação, Reforma e Equipagem
das Unidades de Saúde do SUS
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 22 de outubro de 2010.
Clodoaldo Magalhães

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1609/2010

Ementa: Altera o Projeto de Lei 1696/2010.

Incluir o município de Jaboatão dos Guararapes na dotação
orçamentária da Ação 103020486.2018 - Construção, Ampliação,
Reforma e Equipagem das Unidades de Saúde do SUS, do
Programa 0486 - Modernização das Estruturas Físicas da Rede
Assistencial de Saúde, da Secretaria de Saúde do Estado,
objetivando a melhoria da prestação do referido município.

Justificativa
A presente Emenda visa melhorar a qualidade dos serviços de
saúde prestados à população, através da reestruturação física e
equipagem das unidades de Saúde, em particular no município de
Jaboatão dos Guararapes, expandindo e ampliando a oferta de
serviços médico-hospitalar garantindo o acesso à população da
região, conforme preceitua a nossa Carta Magna.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 208 - Fundo Estadual de Saúde - FES-
PE
Programa: 0486 - MODERNIZAÇÃO DAS ESTRUTURAS
FÍSICAS DA REDE ASSISTENCIAL DE SAÚDE DO ESTADO E
MUNICÍPIOS
Ação: 2018 - Construção, Ampliação, Reforma e Equipagem
das Unidades de Saúde do SUS
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 22 de outubro de 2010.
Clodoaldo Magalhães

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1610/2010

Ementa: Altera o Projeto de Lei 1696/2010.

Incluir o município de Joaquim Nabucona dotação orçamentária da
Ação 103020486.2018 - Construção, Ampliação, Reforma e
Equipagem das Unidades de Saúde do SUS, do Programa 0486 -
Modernização das Estruturas Físicas da Rede Assistencial de
Saúde, da Secretaria de Saúde do Estado, objetivando a melhoria
da prestação do referido município.

Justificativa
A presente Emenda visa melhorar a qualidade dos serviços de
saúde prestados à população, através da reestruturação física e
equipagem das unidades de Saúde, em particular no município de
Joaquim Nabuco, expandindo e ampliando a oferta de serviços
médico-hospitalar garantindo o acesso à população da região,
conforme preceitua a nossa Carta Magna.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 208 - Fundo Estadual de Saúde - FES-
PE
Programa: 0486 - MODERNIZAÇÃO DAS ESTRUTURAS
FÍSICAS DA REDE ASSISTENCIAL DE SAÚDE DO ESTADO E
MUNICÍPIOS
Ação: 2018 - Construção, Ampliação, Reforma e Equipagem
das Unidades de Saúde do SUS
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 22 de outubro de 2010.
Clodoaldo Magalhães

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1611/2010

Ementa: Altera o Projeto de Lei 1696/2010.

Incluir o município de Amaraji na dotação orçamentária da Ação
103020486.2018 - Construção, Ampliação, Reforma e Equipagem
das Unidades de Saúde do SUS, do Programa 0486 -
Modernização das Estruturas Físicas da Rede Assistencial de
Saúde, da Secretaria de Saúde do Estado, objetivando a melhoria
da prestação do referido município.

Justificativa

A presente Emenda visa melhorar a qualidade dos serviços de
saúde prestados à população, através da reestruturação física e
equipagem das unidades de Saúde, em particular no município de

Amaraji, expandindo e ampliando a oferta de serviços médico-
hospitalar garantindo o acesso à população da região, conforme
preceitua a nossa Carta Magna.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 208 - Fundo Estadual de Saúde - FES-
PE
Programa: 0486 - MODERNIZAÇÃO DAS ESTRUTURAS
FÍSICAS DA REDE ASSISTENCIAL DE SAÚDE DO ESTADO E
MUNICÍPIOS
Ação: 2018 - Construção, Ampliação, Reforma e Equipagem
das Unidades de Saúde do SUS
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 22 de outubro de 2010.
Clodoaldo Magalhães

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1612/2010

Ementa: Altera o Projeto de Lei 1696/2010.

Incluir o município de Olinda na dotação orçamentária da Ação
103020486.2018 - Construção, Ampliação, Reforma e Equipagem
das Unidades de Saúde do SUS, do Programa 0486 -
Modernização das Estruturas Físicas da Rede Assistencial de
Saúde, da Secretaria de Saúde do Estado, objetivando a melhoria
da prestação do referido município.

Justificativa
A presente Emenda visa melhorar a qualidade dos serviços de
saúde prestados à população, através da reestruturação física e
equipagem das unidades de Saúde, em particular no município de
Olinda, expandindo e ampliando a oferta de serviços médico-
hospitalar garantindo o acesso à população da região, conforme
preceitua a nossa Carta Magna.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 208 - Fundo Estadual de Saúde - FES-
PE
Programa: 0486 - MODERNIZAÇÃO DAS ESTRUTURAS
FÍSICAS DA REDE ASSISTENCIAL DE SAÚDE DO ESTADO E
MUNICÍPIOS
Ação: 2018 - Construção, Ampliação, Reforma e Equipagem
das Unidades de Saúde do SUS
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 22 de outubro de 2010.
Clodoaldo Magalhães

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1613/2010

Ementa: Altera o Projeto de Lei 1696/2010.

Incluir o município de Água Preta na dotação orçamentária da Ação
103020486.2018 - Construção, Ampliação, Reforma e Equipagem
das Unidades de Saúde do SUS, do Programa 0486 -
Modernização das Estruturas Físicas da Rede Assistencial de
Saúde, da Secretaria de Saúde do Estado, objetivando a melhoria
da prestação do referido município.

Justificativa
A presente Emenda visa melhorar a qualidade dos serviços de
saúde prestados à população, através da reestruturação física e
equipagem das unidades de Saúde, em particular no município de
Água Preta, expandindo e ampliando a oferta de serviços médico-
hospitalar garantindo o acesso à população da região, conforme
preceitua a nossa Carta Magna.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 208 - Fundo Estadual de Saúde - FES-
PE
Programa: 0486 - MODERNIZAÇÃO DAS ESTRUTURAS
FÍSICAS DA REDE ASSISTENCIAL DE SAÚDE DO ESTADO E
MUNICÍPIOS
Ação: 2018 - Construção, Ampliação, Reforma e Equipagem
das Unidades de Saúde do SUS
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 22 de outubro de 2010.
Clodoaldo Magalhães

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1614/2010

Ementa: Altera o Projeto de Lei 1696/2010.

Incluir o município de Iati na dotação orçamentária da Ação
103020486.2018 - Construção, Ampliação, Reforma e Equipagem
das Unidades de Saúde do SUS, do Programa 0486 -
Modernização das Estruturas Físicas da Rede Assistencial de
Saúde, da Secretaria de Saúde do Estado, objetivando a melhoria
da prestação do referido município.

Justificativa

A presente Emenda visa melhorar a qualidade dos serviços de
saúde prestados à população, através da reestruturação física e
equipagem das unidades de Saúde, em particular no município de
Iati, expandindo e ampliando a oferta de serviços médico-hospitalar
garantindo o acesso à população da região, conforme preceitua a
nossa Carta Magna.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 208 - Fundo Estadual de Saúde - FES-
PE
Programa: 0486 - MODERNIZAÇÃO DAS ESTRUTURAS
FÍSICAS DA REDE ASSISTENCIAL DE SAÚDE DO ESTADO E
MUNICÍPIOS

Ação: 2018 - Construção, Ampliação, Reforma e Equipagem
das Unidades de Saúde do SUS
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 22 de outubro de 2010.

Clodoaldo Magalhães
Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1615/2010

Ementa: Altera o Projeto de Lei 1696/2010.

Incluir o município de Itacuruba na dotação orçamentária da Ação
103020486.2018 - Construção, Ampliação, Reforma e Equipagem
das Unidades de Saúde do SUS, do Programa 0486 -
Modernização das Estruturas Físicas da Rede Assistencial de
Saúde, da Secretaria de Saúde do Estado, objetivando a melhoria
da prestação do referido município.

Justificativa

A presente Emenda visa melhorar a qualidade dos serviços de
saúde prestados à população, através da reestruturação física e
equipagem das unidades de Saúde, em particular no município de
Itacuruba, expandindo e ampliando a oferta de serviços médico-
hospitalar garantindo o acesso à população da região, conforme
preceitua a nossa Carta Magna.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 208 - Fundo Estadual de Saúde - FES-
PE
Programa: 0486 - MODERNIZAÇÃO DAS ESTRUTURAS
FÍSICAS DA REDE ASSISTENCIAL DE SAÚDE DO ESTADO E
MUNICÍPIOS
Ação: 2018 - Construção, Ampliação, Reforma e Equipagem
das Unidades de Saúde do SUS
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 22 de outubro de 2010.
Clodoaldo Magalhães

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1616/2010

Ementa: Altera o Projeto de Lei 1696/2010.

Incluir o município de Bom Conselho na dotação orçamentária da
Ação 103020486.2018 - Construção, Ampliação, Reforma e
Equipagem das Unidades de Saúde do SUS, do Programa 0486 -
Modernização das Estruturas Físicas da Rede Assistencial de
Saúde, da Secretaria de Saúde do Estado, objetivando a melhoria
da prestação do referido município.

Justificativa
A presente Emenda visa melhorar a qualidade dos serviços de
saúde prestados à população, através da reestruturação física e
equipagem das unidades de Saúde, em particular no município de
Bom Conselho, expandindo e ampliando a oferta de serviços
médico-hospitalar garantindo o acesso à população da região,
conforme preceitua a nossa Carta Magna.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 208 - Fundo Estadual de Saúde - FES-
PE
Programa: 0486 - MODERNIZAÇÃO DAS ESTRUTURAS
FÍSICAS DA REDE ASSISTENCIAL DE SAÚDE DO ESTADO E
MUNICÍPIOS
Ação: 2018 - Construção, Ampliação, Reforma e Equipagem
das Unidades de Saúde do SUS
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 22 de outubro de 2010.
Clodoaldo Magalhães

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1617/2010

Ementa: Altera o Projeto de Lei 1696/2010.

Incluir o município de Barra de Guabiraba na dotação orçamentária
da Ação 103020486.2018 - Construção, Ampliação, Reforma e
Equipagem das Unidades de Saúde do SUS, do Programa 0486 -
Modernização das Estruturas Físicas da Rede Assistencial de
Saúde, da Secretaria de Saúde do Estado, objetivando a melhoria
da prestação do referido município.

Justificativa
através da reestruturação física e equipagem das unidades de
Saúde, em particular no município de Barra de Guabiraba,
expandindo e ampliando a oferta de serviços médico-hospitalar
garantindo o acesso à população da região, conforme preceitua a
nossa Carta Magna.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 208 - Fundo Estadual de Saúde - FES-
PE
Programa: 0486 - MODERNIZAÇÃO DAS ESTRUTURAS
FÍSICAS DA REDE ASSISTENCIAL DE SAÚDE DO ESTADO E
MUNICÍPIOS
Ação: 2018 - Construção, Ampliação, Reforma e Equipagem
das Unidades de Saúde do SUS
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 22 de outubro de 2010.
Clodoaldo Magalhães

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1618/2010

Ementa: Altera o Projeto de Lei 1696/2010.

Incluir o município de Águas Belas na dotação orçamentária da
Ação 103020486.2018 - Construção, Ampliação, Reforma e
Equipagem das Unidades de Saúde do SUS, do Programa 0486 -
Modernização das Estruturas Físicas da Rede Assistencial de
Saúde, da Secretaria de Saúde do Estado, objetivando a melhoria
da prestação do referido município.

Justificativa
A presente Emenda visa melhorar a qualidade dos serviços de
saúde prestados à população, através da reestruturação física e
equipagem das unidades de Saúde, em particular no município de
Águas Belas, expandindo e ampliando a oferta de serviços médico-
hospitalar garantindo o acesso à população da região, conforme
preceitua a nossa Carta Magna.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 208 - Fundo Estadual de Saúde - FES-
PE
Programa: 0486 - MODERNIZAÇÃO DAS ESTRUTURAS
FÍSICAS DA REDE ASSISTENCIAL DE SAÚDE DO ESTADO E
MUNICÍPIOS
Ação: 2018 - Construção, Ampliação, Reforma e Equipagem
das Unidades de Saúde do SUS
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 22 de outubro de 2010.
Clodoaldo Magalhães

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1619/2010

Ementa: Altera o Projeto de Lei 1696/2010.

Incluir o município de Igarassu na dotação orçamentária da Ação
103020486.2018 - Construção, Ampliação, Reforma e Equipagem
das Unidades de Saúde do SUS, do Programa 0486 -
Modernização das Estruturas Físicas da Rede Assistencial de
Saúde, da Secretaria de Saúde do Estado, objetivando a melhoria
da prestação do referido município.

Justificativa
A presente Emenda visa melhorar a qualidade dos serviços de
saúde prestados à população, através da reestruturação física e
equipagem das unidades de Saúde, em particular no município de
Igarassu, expandindo e ampliando a oferta de serviços médico-
hospitalar garantindo o acesso à população da região, conforme
preceitua a nossa Carta Magna.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 208 - Fundo Estadual de Saúde - FES-
PE
Programa: 0486 - MODERNIZAÇÃO DAS ESTRUTURAS
FÍSICAS DA REDE ASSISTENCIAL DE SAÚDE DO ESTADO E
MUNICÍPIOS
Ação: 2018 - Construção, Ampliação, Reforma e Equipagem
das Unidades de Saúde do SUS
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 22 de outubro de 2010.
Clodoaldo Magalhães

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1620/2010

Ementa: Altera o Projeto de Lei 1696/2010.

Incluir o município de Xexéu na dotação orçamentária da Ação
103020486.2018 - Construção, Ampliação, Reforma e Equipagem
das Unidades de Saúde do SUS, do Programa 0486 -
Modernização das Estruturas Físicas da Rede Assistencial de
Saúde, da Secretaria de Saúde do Estado, objetivando a melhoria
da prestação do referido município.

Justificativa
A presente Emenda visa melhorar a qualidade dos serviços de
saúde prestados à população, através da reestruturação física e
equipagem das unidades de Saúde, em particular no município de
Xexéu, expandindo e ampliando a oferta de serviços médico-
hospitalar garantindo o acesso à população da região, conforme
preceitua a nossa Carta Magna.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 208 - Fundo Estadual de Saúde - FES-
PE
Programa: 0486 - MODERNIZAÇÃO DAS ESTRUTURAS
FÍSICAS DA REDE ASSISTENCIAL DE SAÚDE DO ESTADO E
MUNICÍPIOS
Ação: 2018 - Construção, Ampliação, Reforma e Equipagem
das Unidades de Saúde do SUS
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 22 de outubro de 2010.

Clodoaldo Magalhães
Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1621/2010

Ementa: Altera o Projeto de Lei 1696/2010.

Incluir o município de Rio Formoso na dotação orçamentária da
Ação 103020486.2018 - Construção, Ampliação, Reforma e
Equipagem das Unidades de Saúde do SUS, do Programa 0486 -
Modernização das Estruturas Físicas da Rede Assistencial de
Saúde, da Secretaria de Saúde do Estado, objetivando a melhoria
da prestação do referido município.
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Justificativa

A presente Emenda visa melhorar a qualidade dos serviços de
saúde prestados à população, através da reestruturação física e
equipagem das unidades de Saúde, em particular no município de
Rio Formoso, expandindo e ampliando a oferta de serviços médico-
hospitalar garantindo o acesso à população da região, conforme
preceitua a nossa Carta Magna.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 208 - Fundo Estadual de Saúde - FES-
PE
Programa: 0486 - MODERNIZAÇÃO DAS ESTRUTURAS
FÍSICAS DA REDE ASSISTENCIAL DE SAÚDE DO ESTADO E
MUNICÍPIOS
Ação: 2018 - Construção, Ampliação, Reforma e Equipagem
das Unidades de Saúde do SUS
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 22 de outubro de 2010.
Clodoaldo Magalhães

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1622/2010

Ementa: Altera o Projeto de Lei 1696/2010.

Incluir o município de Ibimirim na dotação orçamentária da Ação
103020486.2018 - Construção, Ampliação, Reforma e Equipagem
das Unidades de Saúde do SUS, do Programa 0486 -
Modernização das Estruturas Físicas da Rede Assistencial de
Saúde, da Secretaria de Saúde do Estado, objetivando a melhoria
da prestação do referido município.

Justificativa
A presente Emenda visa melhorar a qualidade dos serviços de
saúde prestados à população, através da reestruturação física e
equipagem das unidades de Saúde, em particular no município de
Ibimirim, expandindo e ampliando a oferta de serviços médico-
hospitalar garantindo o acesso à população da região, conforme
preceitua a nossa Carta Magna.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 208 - Fundo Estadual de Saúde - FES-
PE
Programa: 0486 - MODERNIZAÇÃO DAS ESTRUTURAS
FÍSICAS DA REDE ASSISTENCIAL DE SAÚDE DO ESTADO E
MUNICÍPIOS
Ação: 2018 - Construção, Ampliação, Reforma e Equipagem
das Unidades de Saúde do SUS
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 22 de outubro de 2010.
Clodoaldo Magalhães

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1623/2010

Ementa: Altera o Projeto de Lei 1696/2010.

Incluir o município de Toritama na dotação orçamentária da Ação
103020486.2018 - Construção, Ampliação, Reforma e Equipagem
das Unidades de Saúde do SUS, do Programa 0486 -
Modernização das Estruturas Físicas da Rede Assistencial de
Saúde, da Secretaria de Saúde do Estado, objetivando a melhoria
da prestação do referido município.

Justificativa
A presente Emenda visa melhorar a qualidade dos serviços de
saúde prestados à população, através da reestruturação física e
equipagem das unidades de Saúde, em particular no município de
Toritama, expandindo e ampliando a oferta de serviços médico-
hospitalar garantindo o acesso à população da região, conforme
preceitua a nossa Carta Magna.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 208 - Fundo Estadual de Saúde - FES-
PE
Programa: 0486 - MODERNIZAÇÃO DAS ESTRUTURAS
FÍSICAS DA REDE ASSISTENCIAL DE SAÚDE DO ESTADO E
MUNICÍPIOS
Ação: 2018 - Construção, Ampliação, Reforma e Equipagem
das Unidades de Saúde do SUS
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 22 de outubro de 2010.

Clodoaldo Magalhães
Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1624/2010

Ementa: Altera o Projeto de Lei 1696/2010.

Incluir o município de Arcoverde na dotação orçamentária da Ação
103020486.2018 - Construção, Ampliação, Reforma e Equipagem
das Unidades de Saúde do SUS, do Programa 0486 -
Modernização das Estruturas Físicas da Rede Assistencial de
Saúde, da Secretaria de Saúde do Estado, objetivando a melhoria
da prestação do referido município.

Justificativa

A presente Emenda visa melhorar a qualidade dos serviços de
saúde prestados à população, através da reestruturação física e
equipagem das unidades de Saúde, em particular no município de
Arcoverde, expandindo e ampliando a oferta de serviços médico-
hospitalar garantindo o acesso à população da região, conforme
preceitua a nossa Carta Magna.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 208 - Fundo Estadual de Saúde - FES-
PE
Programa: 0486 - MODERNIZAÇÃO DAS ESTRUTURAS
FÍSICAS DA REDE ASSISTENCIAL DE SAÚDE DO ESTADO E
MUNICÍPIOS
Ação: 2018 - Construção, Ampliação, Reforma e Equipagem
das Unidades de Saúde do SUS
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 22 de outubro de 2010.
Clodoaldo Magalhães

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1625/2010

Ementa: Altera o Projeto de Lei 1696/2010.

Incluir o município de Capoeiras na dotação orçamentária da Ação
103020486.2018 - Construção, Ampliação, Reforma e Equipagem
das Unidades de Saúde do SUS, do Programa 0486 -
Modernização das Estruturas Físicas da Rede Assistencial de
Saúde, da Secretaria de Saúde do Estado, objetivando a melhoria
da prestação do referido município.

Justificativa
A presente Emenda visa melhorar a qualidade dos serviços de
saúde prestados à população, através da reestruturação física e
equipagem das unidades de Saúde, em particular no município de
Capoeiras, expandindo e ampliando a oferta de serviços médico-
hospitalar garantindo o acesso à população da região, conforme
preceitua a nossa Carta Magna.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 208 - Fundo Estadual de Saúde - FES-
PE
Programa: 0486 - MODERNIZAÇÃO DAS ESTRUTURAS
FÍSICAS DA REDE ASSISTENCIAL DE SAÚDE DO ESTADO E
MUNICÍPIOS
Ação: 2018 - Construção, Ampliação, Reforma e Equipagem
das Unidades de Saúde do SUS
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 22 de outubro de 2010.
Clodoaldo Magalhães

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1626/2010

Ementa: Altera o Projeto de Lei 1696/2010.

Incluir o município de Goiana na dotação orçamentária da Ação
103020486.2018 - Construção, Ampliação, Reforma e Equipagem
das Unidades de Saúde do SUS, do Programa 0486 -
Modernização das Estruturas Físicas da Rede Assistencial de
Saúde, da Secretaria de Saúde do Estado, objetivando a melhoria
da prestação d do referido município.

Justificativa
A presente Emenda visa melhorar a qualidade dos serviços de
saúde prestados à população, através da reestruturação física e
equipagem das unidades de Saúde, em particular no município de
Goiana, expandindo e ampliando a oferta de serviços médico-
hospitalar garantindo o acesso à população da região, conforme
preceitua a nossa Carta Magna.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 208 - Fundo Estadual de Saúde - FES-
PE
Programa: 0486 - MODERNIZAÇÃO DAS ESTRUTURAS
FÍSICAS DA REDE ASSISTENCIAL DE SAÚDE DO ESTADO E
MUNICÍPIOS
Ação: 2018 - Construção, Ampliação, Reforma e Equipagem
das Unidades de Saúde do SUS
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 22 de outubro de 2010.
Clodoaldo Magalhães

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1627/2010

Ementa: Altera o Projeto de Lei 1696/2010.

Incluir o município de Paulista na dotação orçamentária da Ação
103020486.2018 - Construção, Ampliação, Reforma e Equipagem
das Unidades de Saúde do SUS, do Programa 0486 -
Modernização das Estruturas Físicas da Rede Assistencial de
Saúde, da Secretaria de Saúde do Estado, objetivando a melhoria
da prestação d do referido município.

Justificativa

Incluir o município de Paulista na dotação orçamentária da Ação
103020486.2018 - Construção, Ampliação, Reforma e Equipagem
das Unidades de Saúde do SUS, do Programa 0486 -
Modernização das Estruturas Físicas da Rede Assistencial de
Saúde, da Secretaria de Saúde do Estado, objetivando a melhoria
da prestação do referido município.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 208 - Fundo Estadual de Saúde - FES-
PE
Programa: 0486 - MODERNIZAÇÃO DAS ESTRUTURAS
FÍSICAS DA REDE ASSISTENCIAL DE SAÚDE DO ESTADO E
MUNICÍPIOS
Ação: 2018 - Construção, Ampliação, Reforma e Equipagem
das Unidades de Saúde do SUS
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 22 de outubro de 2010.

Clodoaldo Magalhães
Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1628/2010

Ementa: Altera o Projeto de Lei 1696/2010.

Incluir o município de São José da Coroa Grande na dotação
orçamentária da Ação 103020486.2018 - Construção, Ampliação,
Reforma e Equipagem das Unidades de Saúde do SUS, do
Programa 0486 - Modernização das Estruturas Físicas da Rede
Assistencial de Saúde, da Secretaria de Saúde do Estado,
objetivando a melhoria da prestação d do referido município.

Justificativa
Incluir o município de São José da Coroa Grande na dotação
orçamentária da Ação 103020486.2018 - Construção, Ampliação,
Reforma e Equipagem das Unidades de Saúde do SUS, do
Programa 0486 - Modernização das Estruturas Físicas da Rede
Assistencial de Saúde, da Secretaria de Saúde do Estado,
objetivando a melhoria da prestação do referido município.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 208 - Fundo Estadual de Saúde - FES-
PE
Programa: 0486 - MODERNIZAÇÃO DAS ESTRUTURAS
FÍSICAS DA REDE ASSISTENCIAL DE SAÚDE DO ESTADO E
MUNICÍPIOS
Ação: 2018 - Construção, Ampliação, Reforma e Equipagem
das Unidades de Saúde do SUS
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 22 de outubro de 2010.
Clodoaldo Magalhães

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1629/2010

Ementa: Altera o Projeto de Lei 1696/2010.

Incluir o município de Garanhuns na dotação orçamentária da Ação
103020486.2018 - Construção, Ampliação, Reforma e Equipagem
das Unidades de Saúde do SUS, do Programa 0486 -
Modernização das Estruturas Físicas da Rede Assistencial de
Saúde, da Secretaria de Saúde do Estado, objetivando a melhoria
da prestação d do referido município.

Justificativa
Incluir o município de Garanhuns na dotação orçamentária da Ação
103020486.2018 - Construção, Ampliação, Reforma e Equipagem
das Unidades de Saúde do SUS, do Programa 0486 -
Modernização das Estruturas Físicas da Rede Assistencial de
Saúde, da Secretaria de Saúde do Estado, objetivando a melhoria
da prestação do referido município.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 208 - Fundo Estadual de Saúde - FES-
PE
Programa: 0486 - MODERNIZAÇÃO DAS ESTRUTURAS
FÍSICAS DA REDE ASSISTENCIAL DE SAÚDE DO ESTADO E
MUNICÍPIOS
Ação: 2018 - Construção, Ampliação, Reforma e Equipagem
das Unidades de Saúde do SUS
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 22 de outubro de 2010.
Clodoaldo Magalhães

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1630/2010

Ementa: Altera o Projeto de Lei 1696/2010.

Incluir o município de Barreiros na dotação orçamentária da Ação
103020486.2018 - Construção, Ampliação, Reforma e Equipagem
das Unidades de Saúde do SUS, do Programa 0486 -
Modernização das Estruturas Físicas da Rede Assistencial de
Saúde, da Secretaria de Saúde do Estado, objetivando a melhoria
da prestação d do referido município.

Justificativa
Incluir o município de Barreiros na dotação orçamentária da Ação
103020486.2018 - Construção, Ampliação, Reforma e Equipagem
das Unidades de Saúde do SUS, do Programa 0486 -
Modernização das Estruturas Físicas da Rede Assistencial de
Saúde, da Secretaria de Saúde do Estado, objetivando a melhoria
da prestação do referido município.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 208 - Fundo Estadual de Saúde - FES-
PE
Programa: 0486 - MODERNIZAÇÃO DAS ESTRUTURAS
FÍSICAS DA REDE ASSISTENCIAL DE SAÚDE DO ESTADO E
MUNICÍPIOS
Ação: 2018 - Construção, Ampliação, Reforma e Equipagem
das Unidades de Saúde do SUS
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 22 de outubro de 2010.
Clodoaldo Magalhães

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1631/2010

Ementa: Altera o Projeto de Lei 1696/2010.

Incluir o município de Cupira na dotação orçamentária da Ação

103020486.2018 - Construção, Ampliação, Reforma e Equipagem
das Unidades de Saúde do SUS, do Programa 0486 -
Modernização das Estruturas Físicas da Rede Assistencial de
Saúde, da Secretaria de Saúde do Estado, objetivando a melhoria
da prestação d do referido município.

Justificativa

Incluir o município de Cupira na dotação orçamentária da Ação
103020486.2018 - Construção, Ampliação, Reforma e Equipagem
das Unidades de Saúde do SUS, do Programa 0486 -
Modernização das Estruturas Físicas da Rede Assistencial de
Saúde, da Secretaria de Saúde do Estado, objetivando a melhoria
da prestação do referido município.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 208 - Fundo Estadual de Saúde - FES-
PE
Programa: 0486 - MODERNIZAÇÃO DAS ESTRUTURAS
FÍSICAS DA REDE ASSISTENCIAL DE SAÚDE DO ESTADO E
MUNICÍPIOS
Ação: 2018 - Construção, Ampliação, Reforma e Equipagem
das Unidades de Saúde do SUS
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 22 de outubro de 2010.
Clodoaldo Magalhães

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1632/2010

Ementa: Altera o Projeto de Lei 1696/2010.

Incluir o município de Moreno na dotação orçamentária da Ação
103020486.2018 - Construção, Ampliação, Reforma e Equipagem
das Unidades de Saúde do SUS, do Programa 0486 -
Modernização das Estruturas Físicas da Rede Assistencial de
Saúde, da Secretaria de Saúde do Estado, objetivando a melhoria
da prestação d do referido município.

Justificativa
Incluir o município de Moreno na dotação orçamentária da Ação
103020486.2018 - Construção, Ampliação, Reforma e Equipagem
das Unidades de Saúde do SUS, do Programa 0486 -
Modernização das Estruturas Físicas da Rede Assistencial de
Saúde, da Secretaria de Saúde do Estado, objetivando a melhoria
da prestação do referido município.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 208 - Fundo Estadual de Saúde - FES-
PE
Programa: 0486 - MODERNIZAÇÃO DAS ESTRUTURAS
FÍSICAS DA REDE ASSISTENCIAL DE SAÚDE DO ESTADO E
MUNICÍPIOS
Ação: 2018 - Construção, Ampliação, Reforma e Equipagem
das Unidades de Saúde do SUS
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 22 de outubro de 2010.
Clodoaldo Magalhães

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1633/2010

Ementa: Altera o Projeto de Lei 1696/2010.

Incluir o município de Paranatama na dotação orçamentária da Ação
103020486.2018 - Construção, Ampliação, Reforma e Equipagem
das Unidades de Saúde do SUS, do Programa 0486 -
Modernização das Estruturas Físicas da Rede Assistencial de
Saúde, da Secretaria de Saúde do Estado, objetivando a melhoria
da prestação d do referido município.

Justificativa
Incluir o município de Paranatama na dotação orçamentária da Ação
103020486.2018 - Construção, Ampliação, Reforma e Equipagem
das Unidades de Saúde do SUS, do Programa 0486 -
Modernização das Estruturas Físicas da Rede Assistencial de
Saúde, da Secretaria de Saúde do Estado, objetivando a melhoria
da prestação do referido município.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 208 - Fundo Estadual de Saúde - FES-
PE
Programa: 0486 - MODERNIZAÇÃO DAS ESTRUTURAS
FÍSICAS DA REDE ASSISTENCIAL DE SAÚDE DO ESTADO E
MUNICÍPIOS
Ação: 2018 - Construção, Ampliação, Reforma e Equipagem
das Unidades de Saúde do SUS
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 22 de outubro de 2010.
Clodoaldo Magalhães

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1634/2010

Ementa: Altera o Projeto de Lei 1696/2010.

Incluir o município de Ibirajuba na dotação orçamentária da Ação
103020486.2018 - Construção, Ampliação, Reforma e Equipagem
das Unidades de Saúde do SUS, do Programa 0486 -
Modernização das Estruturas Físicas da Rede Assistencial de
Saúde, da Secretaria de Saúde do Estado, objetivando a melhoria
da prestação do referido município.

Justificativa

Incluir o município de Ibirajuba na dotação orçamentária da Ação
103020486.2018 - Construção, Ampliação, Reforma e Equipagem
das Unidades de Saúde do SUS, do Programa 0486 -
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Modernização das Estruturas Físicas da Rede Assistencial de
Saúde, da Secretaria de Saúde do Estado, objetivando a melhoria
da prestação do referido município.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 208 - Fundo Estadual de Saúde - FES-
PE
Programa: 0486 - MODERNIZAÇÃO DAS ESTRUTURAS
FÍSICAS DA REDE ASSISTENCIAL DE SAÚDE DO ESTADO E
MUNICÍPIOS
Ação: 2018 - Construção, Ampliação, Reforma e Equipagem
das Unidades de Saúde do SUS
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 22 de outubro de 2010.
Clodoaldo Magalhães

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1635/2010

Ementa: Altera o Projeto de Lei 1696/2010.

Incluir o município de Bezerros na dotação orçamentária da Ação
103020486.2018 - Construção, Ampliação, Reforma e Equipagem
das Unidades de Saúde do SUS, do Programa 0486 -
Modernização das Estruturas Físicas da Rede Assistencial de
Saúde, da Secretaria de Saúde do Estado, objetivando a melhoria
da prestação do referido município.

Justificativa
Incluir o município de Bezerros na dotação orçamentária da Ação
103020486.2018 - Construção, Ampliação, Reforma e Equipagem
das Unidades de Saúde do SUS, do Programa 0486 -
Modernização das Estruturas Físicas da Rede Assistencial de
Saúde, da Secretaria de Saúde do Estado, objetivando a melhoria
da prestação do referido município.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 208 - Fundo Estadual de Saúde - FES-
PE
Programa: 0486 - MODERNIZAÇÃO DAS ESTRUTURAS
FÍSICAS DA REDE ASSISTENCIAL DE SAÚDE DO ESTADO E
MUNICÍPIOS
Ação: 2018 - Construção, Ampliação, Reforma e Equipagem
das Unidades de Saúde do SUS
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 22 de outubro de 2010.
Clodoaldo Magalhães

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1636/2010

Ementa: Altera o Projeto de Lei 1696/2010.

Incluir o município de Ribeirão na dotação orçamentária da Ação
103020486.2018 - Construção, Ampliação, Reforma e Equipagem
das Unidades de Saúde do SUS, do Programa 0486 -
Modernização das Estruturas Físicas da Rede Assistencial de
Saúde, da Secretaria de Saúde do Estado, objetivando a melhoria
da prestação do referido município.

Justificativa
Incluir o município de Ribeirão na dotação orçamentária da Ação
103020486.2018 - Construção, Ampliação, Reforma e Equipagem
das Unidades de Saúde do SUS, do Programa 0486 -
Modernização das Estruturas Físicas da Rede Assistencial de
Saúde, da Secretaria de Saúde do Estado, objetivando a melhoria
da prestação do referido município.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 208 - Fundo Estadual de Saúde - FES-
PE
Programa: 0486 - MODERNIZAÇÃO DAS ESTRUTURAS
FÍSICAS DA REDE ASSISTENCIAL DE SAÚDE DO ESTADO E
MUNICÍPIOS
Ação: 2018 - Construção, Ampliação, Reforma e Equipagem
das Unidades de Saúde do SUS
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 22 de outubro de 2010.
Clodoaldo Magalhães

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1637/2010

Ementa: Altera o Projeto de Lei 1696/2010.

Incluir o município de Camaragibe na dotação orçamentária da Ação
103020486.2018 - Construção, Ampliação, Reforma e Equipagem
das Unidades de Saúde do SUS, do Programa 0486 -
Modernização das Estruturas Físicas da Rede Assistencial de
Saúde, da Secretaria de Saúde do Estado, objetivando a melhoria
da prestação do referido município.

Justificativa
Incluir o município de Camaragibe na dotação orçamentária da Ação
103020486.2018 - Construção, Ampliação, Reforma e Equipagem
das Unidades de Saúde do SUS, do Programa 0486 -
Modernização das Estruturas Físicas da Rede Assistencial de
Saúde, da Secretaria de Saúde do Estado, objetivando a melhoria
da prestação do referido município.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 208 - Fundo Estadual de Saúde - FES-
PE
Programa: 0486 - MODERNIZAÇÃO DAS ESTRUTURAS
FÍSICAS DA REDE ASSISTENCIAL DE SAÚDE DO ESTADO E
MUNICÍPIOS
Ação: 2018 - Construção, Ampliação, Reforma e Equipagem

das Unidades de Saúde do SUS
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 22 de outubro de 2010.

Clodoaldo Magalhães
Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1638/2010

Ementa: Altera o Projeto de Lei 1696/2010.

Incluir o município de Terra Nova na dotação orçamentária da Ação
103020486.2018 - Construção, Ampliação, Reforma e Equipagem
das Unidades de Saúde do SUS, do Programa 0486 -
Modernização das Estruturas Físicas da Rede Assistencial de
Saúde, da Secretaria de Saúde do Estado, objetivando a melhoria
da prestação do referido município.

Justificativa

Incluir o município de Terra Nova na dotação orçamentária da Ação
103020486.2018 - Construção, Ampliação, Reforma e Equipagem
das Unidades de Saúde do SUS, do Programa 0486 -
Modernização das Estruturas Físicas da Rede Assistencial de
Saúde, da Secretaria de Saúde do Estado, objetivando a melhoria
da prestação do referido município.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 208 - Fundo Estadual de Saúde - FES-
PE
Programa: 0486 - MODERNIZAÇÃO DAS ESTRUTURAS
FÍSICAS DA REDE ASSISTENCIAL DE SAÚDE DO ESTADO E
MUNICÍPIOS
Ação: 2018 - Construção, Ampliação, Reforma e Equipagem
das Unidades de Saúde do SUS
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 22 de outubro de 2010.
Clodoaldo Magalhães

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1639/2010

Ementa: Altera o Projeto de Lei 1696/2010.

Incluir o município de Santa Maria do Cambucá na dotação
orçamentária da Ação 103020486.2018 - Construção, Ampliação,
Reforma e Equipagem das Unidades de Saúde do SUS, do
Programa 0486 - Modernização das Estruturas Físicas da Rede
Assistencial de Saúde, da Secretaria de Saúde do Estado,
objetivando a melhoria da prestação do referido município.

Justificativa
Incluir o município de Santa Maria do Cambucá na dotação
orçamentária da Ação 103020486.2018 - Construção, Ampliação,
Reforma e Equipagem das Unidades de Saúde do SUS, do
Programa 0486 - Modernização das Estruturas Físicas da Rede
Assistencial de Saúde, da Secretaria de Saúde do Estado,
objetivando a melhoria da prestação do referido município.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 208 - Fundo Estadual de Saúde - FES-
PE
Programa: 0486 - MODERNIZAÇÃO DAS ESTRUTURAS
FÍSICAS DA REDE ASSISTENCIAL DE SAÚDE DO ESTADO E
MUNICÍPIOS
Ação: 2018 - Construção, Ampliação, Reforma e Equipagem
das Unidades de Saúde do SUS
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 22 de outubro de 2010.
Clodoaldo Magalhães

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1640/2010

Ementa: Altera o Projeto de Lei 1696/2010.

Incluir o município de Cabo de Santo Agostinho na dotação
orçamentária da Ação 103020486.2018 - Construção, Ampliação,
Reforma e Equipagem das Unidades de Saúde do SUS, do
Programa 0486 - Modernização das Estruturas Físicas da Rede
Assistencial de Saúde, da Secretaria de Saúde do Estado,
objetivando a melhoria da prestação do referido município.

Justificativa
Incluir o município de Cabo de Santo Agostinho na dotação
orçamentária da Ação 103020486.2018 - Construção, Ampliação,
Reforma e Equipagem das Unidades de Saúde do SUS, do
Programa 0486 - Modernização das Estruturas Físicas da Rede
Assistencial de Saúde, da Secretaria de Saúde do Estado,
objetivando a melhoria da prestação do referido município.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 208 - Fundo Estadual de Saúde - FES-
PE
Programa: 0486 - MODERNIZAÇÃO DAS ESTRUTURAS
FÍSICAS DA REDE ASSISTENCIAL DE SAÚDE DO ESTADO E
MUNICÍPIOS
Ação: 2018 - Construção, Ampliação, Reforma e Equipagem
das Unidades de Saúde do SUS
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 22 de outubro de 2010.
Clodoaldo Magalhães

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1641/2010

Ementa: Altera o Projeto de Lei 1696/2010.

Incluir o município de Surubim na dotação orçamentária da Ação
103020486.2018 - Construção, Ampliação, Reforma e Equipagem
das Unidades de Saúde do SUS, do Programa 0486 -
Modernização das Estruturas Físicas da Rede Assistencial de
Saúde, da Secretaria de Saúde do Estado, objetivando a melhoria
da prestação do referido município.

Justificativa
Incluir o município de Surubim na dotação orçamentária da Ação
103020486.2018 - Construção, Ampliação, Reforma e Equipagem
das Unidades de Saúde do SUS, do Programa 0486 -
Modernização das Estruturas Físicas da Rede Assistencial de
Saúde, da Secretaria de Saúde do Estado, objetivando a melhoria
da prestação do referido município.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 208 - Fundo Estadual de Saúde - FES-
PE
Programa: 0486 - MODERNIZAÇÃO DAS ESTRUTURAS
FÍSICAS DA REDE ASSISTENCIAL DE SAÚDE DO ESTADO E
MUNICÍPIOS
Ação: 2018 - Construção, Ampliação, Reforma e Equipagem
das Unidades de Saúde do SUS
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 22 de outubro de 2010.
Clodoaldo Magalhães

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1642/2010

Ementa: Altera o Projeto de Lei 1696/2010.

Incluir o município de Itaíba na dotação orçamentária da Ação
103020486.2018 - Construção, Ampliação, Reforma e Equipagem
das Unidades de Saúde do SUS, do Programa 0486 -
Modernização das Estruturas Físicas da Rede Assistencial de
Saúde, da Secretaria de Saúde do Estado, objetivando a melhoria
da prestação do referido município.

Justificativa
Incluir o município de Itaíba na dotação orçamentária da Ação
103020486.2018 - Construção, Ampliação, Reforma e Equipagem
das Unidades de Saúde do SUS, do Programa 0486 -
Modernização das Estruturas Físicas da Rede Assistencial de
Saúde, da Secretaria de Saúde do Estado, objetivando a melhoria
da prestação do referido município.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 208 - Fundo Estadual de Saúde - FES-
PE
Programa: 0486 - MODERNIZAÇÃO DAS ESTRUTURAS
FÍSICAS DA REDE ASSISTENCIAL DE SAÚDE DO ESTADO E
MUNICÍPIOS
Ação: 2018 - Construção, Ampliação, Reforma e Equipagem
das Unidades de Saúde do SUS
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 22 de outubro de 2010.
Clodoaldo Magalhães

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1643/2010

Ementa: Altera o Projeto de Lei 1696/2010.

Incluir o município de São João na dotação orçamentária da Ação
103020486.2018 - Construção, Ampliação, Reforma e Equipagem
das Unidades de Saúde do SUS, do Programa 0486 -
Modernização das Estruturas Físicas da Rede Assistencial de
Saúde, da Secretaria de Saúde do Estado, objetivando a melhoria
da prestação do referido município.

Justificativa
Incluir o município de São João na dotação orçamentária da Ação
103020486.2018 - Construção, Ampliação, Reforma e Equipagem
das Unidades de Saúde do SUS, do Programa 0486 -
Modernização das Estruturas Físicas da Rede Assistencial de
Saúde, da Secretaria de Saúde do Estado, objetivando a melhoria
da prestação do referido município.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 208 - Fundo Estadual de Saúde - FES-
PE
Programa: 0486 - MODERNIZAÇÃO DAS ESTRUTURAS
FÍSICAS DA REDE ASSISTENCIAL DE SAÚDE DO ESTADO E
MUNICÍPIOS
Ação: 2018 - Construção, Ampliação, Reforma e Equipagem
das Unidades de Saúde do SUS
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 22 de outubro de 2010.

Clodoaldo Magalhães
Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1644/2010

Ementa: Altera o Projeto de Lei 1696/2010.

Incluir o município de São Joaquim do Monte na dotação
orçamentária da Ação 103020486.2018 - Construção, Ampliação,
Reforma e Equipagem das Unidades de Saúde do SUS, do
Programa 0486 - Modernização das Estruturas Físicas da Rede
Assistencial de Saúde, da Secretaria de Saúde do Estado,
objetivando a melhoria da prestação do referido município.

Justificativa

Incluir o município de São Joaquim do Monte na dotação
orçamentária da Ação 103020486.2018 - Construção, Ampliação,
Reforma e Equipagem das Unidades de Saúde do SUS, do
Programa 0486 - Modernização das Estruturas Físicas da Rede
Assistencial de Saúde, da Secretaria de Saúde do Estado,
objetivando a melhoria da prestação do referido município.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 208 - Fundo Estadual de Saúde - FES-
PE
Programa: 0486 - MODERNIZAÇÃO DAS ESTRUTURAS
FÍSICAS DA REDE ASSISTENCIAL DE SAÚDE DO ESTADO E
MUNICÍPIOS
Ação: 2018 - Construção, Ampliação, Reforma e Equipagem
das Unidades de Saúde do SUS
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 22 de outubro de 2010.
Clodoaldo Magalhães

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1645/2010

Ementa: Modifica o Projeto de Lei Nº 1696/2010.

Incluir o Município do Cabo de Santo Agostinho na ação 1022, do
programa 0303 do Departamento Estadual de Estradas de Rodagem
- DER.

Justificativa
Promover ações de conservação das rodovias estaduais no
Município.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 306 - Departamento de Estradas de
Rodagem do Estado de Pernambuco - DER-PE
Programa: 0303 - MANUTENÇÃO DA MALHA RODOVIÁRIA DO
ESTADO
Ação: 1022 - Conservação e Sinalização da Malha Rodoviária
do Estado
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 22 de outubro de 2010.
Everaldo Cabral

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1646/2010

Ementa: Modifica o Projeto de Lei Nº 1696/2010.

Incluir o Município de Lajedo na ação 3482, do programa 0702 da
Secretaria de Educação.

Justificativa
Realizar ações para a ampliação e melhoria da qualidade da
Educação de Jovens e Adultos no Município, voltada para a inclusão
social, para a cidadania e para o mercado de trabalho.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 108 - Secretaria de Educação -
Administração Direta
Programa: 0702 - BRASIL ALFABETIZADO E EDUCAÇÃO DE
JOVENS E ADULTOS
Ação: 3482 - Educação de Jovens e Adultos na Perspectiva da
Cidadania e do Trabalho
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 21 de outubro de 2010.
Everaldo Cabral

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1647/2010

Ementa: Alteração da Lei 1696/2010

Alterar recursos da lei 1696/2010 P. LOA 2011, reforça a dotação do
TJ-PE, retirando recursos do Programa 0578, Projeto
02.122.0578.2770 - 3.3.90.00 de 45.752.700 para 15.752.700;
Projeto 02.122.0578.2772 - 4.4.90.00 de 29.259.100 para 9.259.100;
Programa 0578: 3.1.91.00 de 103.200.00 para 153.200.000

Justificativa
Alteração de recursos do projeto visa a acompanhar o índice de
reajuste proposto para os servidores do Tribunal de Justiça de
Pernambuco, contemplando as diversas categorias que estão
apresentadas no PCC(Plano de Cargos e Carreiras) deste Poder.

Sala das Reuniões, em 22 de outubro de 2010.
Sérgio Leite
Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1648/2010

Ementa: Alteração ao Projeto de Lei 1696/2010 (LOA 2011)

Incluir no Programa 0006 - Apoio ao Processo Participativo das
Ações do Governo do Estado, na atividade: 00110.041230006.0001,
da Secretaria da Casa Civil, o valor de R$ 750.000,00, destinada às
ações sociais de instituições da sociedade civil.

Justificativa
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O reforço financeiro oriundo das emendas dos parlamentares
pernambucanos, é de suma importância para que a sociedade civil
possa dar continuidade aos projetos por todo o Pernambuco. 

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 110 - Secretaria da Casa Civil -
Administração Direta
Programa: 0006 - APOIO AO PROCESSO PARTICIPATIVO DAS
AÇÕES DO GOVERNO DO ESTADO
Ação: 1 - Assistência Financeira a Projetos Multissetoriais de
Municípios e Entidades
Grupo(s) de Despesa: 33 - 750.000,00
Município beneficiado: 

Projeto/Atividade onde as despesas serão deduzidas

Unidade Orçamentária: 118 - Recursos sob Supervisão da
Secretaria da Fazenda - Administração Direta
Programa: 0307 - Reservas Orçamentárias
Ação: 2866 - Reserva para Emendas Parlamentares
Grupo(s) de Despesa: 33 - 750.000,00
Fonte dos recursos: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 22 de outubro de 2010.
Sérgio Leite
Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1649/2010

Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária nº 1696/2010

Incluir o Município de Jaboatão dos Guararapes na Ação de
Requalificação de Equipamentos Urbanos e Espaços Públicos, do
Programa Habitabilidade Pernambuco, da Secretaria das Cidades, a
fim promover a melhoria do trânsito e o aspecto urbanístico com
Pavimentação e Drenagem das Ruas Onze, Doze, Treze, Quatorze,
Quinze, Dezesseis, Dezessete, Caldas Barbosa, Henriqueta Lisboa
e Matias Aires Ramos, no bairro - UR11, Jaboatão dos Guararapes.

Justificativa
Assegurar ao Município de Jaboatão dos Guararapes, que tem uma
população estimada em 2009 pelo IBGE, de 687.688 habitantes, a
requalificação de Equipamentos Públicos Urbanos e espaços
públicos visando à melhoria a melhoria do trânsito no bairro - UR11,
Jaboatão dos Guararapes

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 123 - Secretaria das Cidades -
Administração Direta
Programa: 0643 - PROGRAMA HABITABILIDADE
PERNAMBUCO
Ação: 3011 - Requalificação e Construção de Equipamentos
Urbanos e Espaços Públicos
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 19 de outubro de 2010.
Sérgio Leite
Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1650/2010

Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária nº 1696/2010

Incluir o Município de Olinda na Ação de Requalificação de
Equipamentos Urbanos e Espaços Públicos, do Programa
Habitabilidade Pernambuco, da Secretaria das Cidades, a fim
melhorar o trânsito e o aspecto urbanísticos das ruas Belém, Bahia
e Limoeiro, no bairro Jardim Brasil II, Rua C 4, Rua C 5, COHAB
bairro COHAB - Ouro Preto, Rua Enfermeira Pecides Maria Ramos,
no bairro Jatobá – Ouro Preto, no Município de Olinda. 

Justificativa
Assegurar ao Município de Olinda, que tem uma população
estimada em 2009 pelo IBGE, de 397.268 habitantes, a
requalificação de Equipamentos Públicos Urbanos e espaços
públicos visando à melhoria do trânsito e o aspecto, no bairro
Jatobá – Ouro Preto, Olinda

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 123 - Secretaria das Cidades -
Administração Direta
Programa: 0643 - PROGRAMA HABITABILIDADE
PERNAMBUCO
Ação: 3011 - Requalificação e Construção de Equipamentos
Urbanos e Espaços Públicos
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 18 de outubro de 2010.
Sérgio Leite
Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1651/2010

Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária nº 1696/2010

Incluir o Município do Recife, na Ação de Fortalecimento da Gestão
Escolar, do Programa GESTÃO DA REDE ESCOLAR, da Secretaria
de Educação, afim de Dotar a Escola Estadual Senador Nilo Coelho
de um mini campo de futebol, uma quadra coberta para a realização
de torneios e uma sala acústica para ensaios da banda musical
para que estas três ações promovam concomitantemente o
desenvolvimento cultural e esportivo dos alunos daquela unidade de
ensino.

Justificativa
Assegurar ao Município do Recife que a Escola Estadual Senador
Nilo Coelho, localizada na Estância, seja um pólo irradiador de
cultura, esporte e lazer para adolescentes e jovens na faixa etária
entre 15 e 25 anos, que, por falta de opções acabam sendo
seduzidos pelo mundo das drogas e das contravenções.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 108 - Secretaria de Educação -

Administração Direta
Programa: 0700 - GESTÃO DA REDE ESCOLAR
Ação: 3322 - Fortalecimento da Gestão Escolar
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 18 de outubro de 2010.
Sérgio Leite
Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1652/2010

Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária nº 1696/2010

Incluir o Município do Paulista na Ação de Assistência Financeira a
Projetos Multissetoriais de Municípios e Entidades, do Programa
APOIO AO PROCESSO PARTICIPATIVO DAS AÇÕES DO
GOVERNO DO ESTADO, da Secretaria da Casa Civil, a fim de
promover o mapeamento da produção cultural e da cadeia produtiva
da cultura na cidade, para ser aplicado na Associação Amigos
Refletores da Cultura cujo projeto concebido em três etapas terá sua
culminância com a elaboração do cadastro cultural do Município do
Paulista.

Justificativa
Assegurar ao Município do Paulista, que tem uma população
estimada em 2009 pelo IBGE, de 319.373 habitantes, a Realização
do mapeamento da produção cultural e da cadeia produtiva da
cultura na cidade, cujo projeto concebido em três etapas terá sua
culminância com a elaboração do cadastro cultural da cidade além
de um encerramento festivo com um grande festival, contemplando
todas as linguagens culturais.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 110 - Secretaria da Casa Civil -
Administração Direta
Programa: 0006 - APOIO AO PROCESSO PARTICIPATIVO DAS
AÇÕES DO GOVERNO DO ESTADO
Ação: 1 - Assistência Financeira a Projetos Multissetoriais de
Municípios e Entidades
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 18 de outubro de 2010.
Sérgio Leite
Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1653/2010

Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária nº 1696/2010

Incluir o Município do Paulista na Ação de Fortalecimento da Gestão
Escolar, do Programa GESTÃO DA REDE ESCOLAR, da Secretaria
de Educação, a fim de promover a recuperação da Escola Manoel
Gonçalves da Silva, no bairro de Maranguape I, no Município do
Paulista.

Justificativa
Assegurar ao Município do Paulista, que tem uma população
estimada em 2009 pelo IBGE, de 319.373 habitantes, a
recuperação da Escola Manoel Gonçalves da Silva, no bairro de
Maranguape I, visando à melhoria da qualidade do aprendizado dos
alunos da escola.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 108 - Secretaria de Educação -
Administração Direta
Programa: 0700 - GESTÃO DA REDE ESCOLAR
Ação: 3322 - Fortalecimento da Gestão Escolar
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 18 de outubro de 2010.
Sérgio Leite
Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1654/2010

Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária nº 1696/2010

Incluir o Município de Condado na Ação de Escola Aberta
Potencializando uma Cultura de Paz, do PROGRAMA EDUCAÇÃO
EM DIREITOS HUMANOS, da Secretaria de Secretaria de
Educação, a fim de promover a inserção, de forma interdisciplinar
da Educação em Direitos Humanos (EDH), Ética e cidadania, na
Rede Publica de Ensino do no município de Condado.

Justificativa
Assegurar a fim de promover na Escola Antonio Correia de Oliveira
Andrade, no Município de CONDADO, sua inserção, de forma
interdisciplinar, da Educação em Direitos Humanos (EDH), Ética e
cidadania, na sua Rede Publica de Ensino. A população estimada
em 2009 pelo IBGE, de 24.403 habitantes

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 108 - Secretaria de Educação -
Administração Direta
Programa: 0493 - EDUCAÇÃO EM DIREITOS HUMANOS
Ação: 2227 - Escola Aberta Potencializando uma Cultura de Paz
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 18 de outubro de 2010.

Sérgio Leite
Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1655/2010

Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária nº 1696/2010

Incluir o Município de JABOATÃO DOS GUARARAPES na Ação de
Escola Aberta Potencializando uma Cultura de Paz, do PROGRAMA
EDUCAÇÃO EM DIREITOS HUMANOS, da Secretaria de Secretaria
de Educação, a fim de promover a .inserção, de forma interdisciplinar
da Educação em Direitos Humanos (EDH), Ética e cidadania, na
Rede Publica de Ensino do Município de JABOATÃO DOS
GUARARAPES 

Justificativa
Assegurar a Marechal Eurico Gaspar Dutra, Município de Jaboatão
dos Guararapes, sua inserção, de forma interdisciplinar, da
Educação em Direitos Humanos (EDH), Ética e cidadania, na sua
Rede Publica de Ensino. A população estimada em 2009 pelo IBGE,
de 687.688 habitantes

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 108 - Secretaria de Educação -
Administração Direta
Programa: 0493 - EDUCAÇÃO EM DIREITOS HUMANOS
Ação: 2227 - Escola Aberta Potencializando uma Cultura de Paz
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 19 de outubro de 2010.
Sérgio Leite
Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1656/2010

Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária nº 1696/2010

Incluir o Município de São Benedito do Sul na Ação de Ampliação da
Cobertura dos Serviços de Abastecimento de água, do PROGRAMA
ÁGUA PARA TODOS, da Secretaria de Recursos Hídricos e
Energéticos, como parte da ampliação em todo estado. 

Justificativa
Assegurar ao Município de São Benedito do Sul, que tem uma
população estimada em 2009 pelo IBGE, de 10.838 habitantes,
melhoria no serviço de abastecimento de água que é insuficiente
para o tamanho da população, que continua crescendo, em virtude
da proximidade com o Porto de Suape, bem como os efeitos
enchente ocorrida na região afetando diretamente o município, que
teve parte baixa da cidade foi destruída durante cheia do Rio
Pirangi.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 115 - Secretaria de Recursos Hidricos e
Energéticos - Administração Direta
Programa: 0607 - PROGRAMA ÁGUA PARA TODOS
Ação: 3203 - Ampliação da Cobertura dos Serviços de
Abastecimento de Água
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 18 de outubro de 2010.
Sérgio Leite
Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1657/2010

Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária nº 1696/2010

Incluir o Município de Olinda na Ação de Requalificação de
Equipamentos Urbanos e Espaços Públicos, do Programa
Habitabilidade Pernambuco, da Secretaria das Cidades, a fim de
requalificar a Feira de Peixinhos, no Município de Olinda
(MERCADO PÚBLICO DE PEIXINHOS).

Justificativa
Assegurar ao Município de Olinda, que tem uma população
estimada em 2009 pelo IBGE, de 397.268 habitantes, a
requalificação de Equipamentos Públicos Urbanos e espaços
públicos visando à melhoria da qualidade vida dos munícipes.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 123 - Secretaria das Cidades -
Administração Direta
Programa: 0643 - PROGRAMA HABITABILIDADE
PERNAMBUCO
Ação: 3011 - Requalificação e Construção de Equipamentos
Urbanos e Espaços Públicos
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 18 de outubro de 2010.
Sérgio Leite
Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1658/2010

Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária nº 1696/2010

Incluir o Município de Jaboatão dos Guararapes na Ação de
Requalificação de Equipamentos Urbanos e Espaços Públicos, do
Programa Habitabilidade Pernambuco, da Secretaria das Cidades, a
fim de requalificar a Feira de Prazeres, no Município de Jaboatão
dos Guararapes (MERCADO PÚBLICO DE PRAZERES).

Justificativa
Assegurar ao Município de Jaboatão dos Guararapes, que tem uma
população estimada em 2009 pelo IBGE, de 687.688 habitantes, a
requalificação de Equipamentos Públicos Urbanos e espaços
públicos visando à melhoria da qualidade vida dos munícipes.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 123 - Secretaria das Cidades -
Administração Direta
Programa: 0643 - PROGRAMA HABITABILIDADE
PERNAMBUCO
Ação: 3011 - Requalificação e Construção de Equipamentos
Urbanos e Espaços Públicos
Unidade Orçamentária: - 

Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 18 de outubro de 2010.
Sérgio Leite
Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1659/2010

Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária nº 1696/2010

Incluir o Município do Paulista na Ação de Requalificação de
Equipamentos Urbanos e Espaços Públicos, do Programa
Habitabilidade Pernambuco, da Secretaria das Cidades, a fim de
requalificar o Centro Comercial de Jardim Paulista (MERCADO
PÚBLICO DE JARDIM PAULISTA).

Justificativa
Assegurar ao Município do Paulista, que tem uma população
estimada em 2009 pelo IBGE, de 319.373 habitantes, a
requalificação de Equipamentos Públicos Urbano e espaços
públicos visando à melhoria da qualidade vida dos munícipes

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 123 - Secretaria das Cidades -
Administração Direta
Programa: 0643 - PROGRAMA HABITABILIDADE
PERNAMBUCO
Ação: 3011 - Requalificação e Construção de Equipamentos
Urbanos e Espaços Públicos
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 18 de outubro de 2010.
Sérgio Leite
Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1660/2010

Ementa: Altera o Proojeto de Lei Orçamentária nº 1696/2010

Incluir o Município do Paulista na Ação de Requalificação de
Equipamentos Urbanos e Espaços Públicos, do Programa
Habitabilidade Pernambuco, da Secretaria das Cidades, a fim de
requalificar o Centro de Abastecimento Tiradentes do centro de
Paulista (MERCADO PÚBLICO)

Justificativa
Assegurar ao Município do Paulista, que tem uma população
estimada em 2009 pelo IBGE, de 319.373 habitantes, a
requalificação de Equipamentos Públicos Urbano e espaços
públicos visando à melhoria da qualidade vida dos munícipes

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 123 - Secretaria das Cidades -
Administração Direta
Programa: 0643 - PROGRAMA HABITABILIDADE
PERNAMBUCO
Ação: 3011 - Requalificação e Construção de Equipamentos
Urbanos e Espaços Públicos
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 18 de outubro de 2010.
Sérgio Leite
Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1661/2010

Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária nº 1696/2010

Incluir o Município do Paulista na Ação de Requalificação de
Equipamentos Urbanos e Espaços Públicos, do Programa
Habitabilidade Pernambuco, da Secretaria das Cidades, a fim de
requalificar o Centro Comercial de Paratibe, no município do
Paulista (MERCADO PÚBLICO DE PARATIBE).

Justificativa
Assegurar ao Município do Paulista, que tem uma população
estimada em 2009 pelo IBGE, de 319.373 habitantes, a
requalificação de Equipamentos Públicos Urbanos e espaços
públicos visando à melhoria da qualidade vida dos munícipes.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 123 - Secretaria das Cidades -
Administração Direta
Programa: 0643 - PROGRAMA HABITABILIDADE
PERNAMBUCO
Ação: 3011 - Requalificação e Construção de Equipamentos
Urbanos e Espaços Públicos
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 18 de outubro de 2010.
Sérgio Leite
Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1662/2010

Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária nº 1696/2010

Incluir o Município de JABOATÃO DOS GUARARAPES na Ação de
Ampliação da Cobertura dos Serviços de Abastecimento de água,
do PROGRAMA ÁGUA PARA TODOS, da Secretaria de Recursos
Hídricos e Energéticos, a fim de promover a melhoria no
abastecimento de água dos bairros UR-6, UR-11, Zumbi do
Pacheco e Loteamento Edmar de Oliveira, no município de
JABOATÃO DOS GUARARAPES.

Justificativa
Assegurar ao Município de Jaboatão dos Guararapes, que tem uma
população estimada em 2009 pelo IBGE, de 687.688 habitantes,
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melhoria no serviço de abastecimento de água que é insuficiente
para o tamanho da população, que continua crescendo, melhoria no
abastecimento de água dos bairros UR-6, UR-11, Zumbi do
Pacheco e Loteamento Edmar de Oliveira.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 115 - Secretaria de Recursos Hidricos e
Energéticos - Administração Direta
Programa: 0607 - PROGRAMA ÁGUA PARA TODOS
Ação: 3203 - Ampliação da Cobertura dos Serviços de
Abastecimento de Água
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 19 de outubro de 2010.
Sérgio Leite
Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1663/2010

Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária nº 1696/2010

Incluir o Município de Jaboatão dos Guararapes, no Programa de
Habitabilidade de Pernambuco, para Construção de Academias da
Cidade a fim de promover a melhoria das áreas de lazer e esportes.
Beneficiado diretamente a saúde dos munícipes

Justificativa
Assegurar ao Município de Jaboatão dos Guararapes, que tem uma
população estimada em 2009 pelo IBGE, de 687.688 habitantes a
construção de Academias das Cidades em Barra de Jangada, na
Rua Criciúma - Em frente ao Colégio Preferencial, na UR11, na
Praça da UR11, no Curado III e nos Loteamentos Santa Luzia -
Santo Antônio - Santa Inêz - Bela Vista, visando à melhoria a
melhoria do condicionamento físico da comunidade local

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 123 - Secretaria das Cidades -
Administração Direta
Programa: 0643 - PROGRAMA HABITABILIDADE
PERNAMBUCO
Ação: 3008 - Construção de Academias da Cidade
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2010.
Sérgio Leite
Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1664/2010

Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária nº 1696/2010

Incluir no Município Recife no Programa Saneamento para Todos,
de Ampliação da Cobertura dos Serviços de Esgotamento Sanitário,
a fim de garantir o acesso da comunidade ao saneamento ambienta
no bairro da Imbiribeira, Recife PE

Justificativa
A ação objetiva Ampliar a cobertura dos Serviços de Esgotamentos
Sanitários nas Ruas Airton Senna, Madri e Sítio da Mangueira no
bairro da Imbiribeira, Recife PE, garantindo o acesso da
comunidade ao saneamento ambiental, à prevenção de doenças e à
melhoria da qualidade de vida.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 115 - Secretaria de Recursos Hidricos e
Energéticos - Administração Direta
Programa: 0608 - PROGRAMA SANEAMENTO PARA TODOS
Ação: 3530 - Ampliação da Cobertura dos Serviços de
Esgotamento Sanitário
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2010.
Sérgio Leite
Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1665/2010

Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária nº 1696/2010

Incluir no Município Recife no Programa Habitabilidade de
Pernambuco, na Ação de Requalificação e Construção de
Equipamentos Urbanos, a fim melhorar o trânsito e o aspecto
urbanísticos do bairro da Imbiribeira, Recife PE.

Justificativa
A ação objetiva melhorar o trânsito e o aspecto urbanístico com
Pavimentação e Drenagem das Ruas Airton Senna, Madri e Sítio da
Mangueira, no bairro da Imbiribeira, Recife PE, garantindo uma
melhor acessibilidade no local.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 123 - Secretaria das Cidades -
Administração Direta
Programa: 0643 - PROGRAMA HABITABILIDADE
PERNAMBUCO
Ação: 3011 - Requalificação e Construção de Equipamentos
Urbanos e Espaços Públicos
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2010.
Sérgio Leite
Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1666/2010

Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária nº 1696/2010

Incluir o Município do Paulista, no Programa de Habitabilidade de
Pernambuco, para Construção de Academias da Cidade, a fim de
promover a melhoria das áreas de lazer e esportes.

Justificativa
Assegurar ao Município do Paulista, que tem uma população
estimada em 2009 pelo IBGE, de 319.373 habitantes a construção
de uma Academia da Cidade, no bairro de Maranguape I, na Rua
86, entre os blocos 02 e 03 da quadra 63, visando à melhoria do
condicionamento físico da comunidade local.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 123 - Secretaria das Cidades -
Administração Direta
Programa: 0643 - PROGRAMA HABITABILIDADE
PERNAMBUCO
Ação: 3008 - Construção de Academias da Cidade
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2010.
Sérgio Leite
Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1667/2010

Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária nº 1696/2010

Incluir no Município Recife no Programa Habitabilidade de
Pernambuco, na Ação, de Requalificação e Construção de
Equipamentos Urbanos, a fim de melhorar o aspecto urbanístico
com recuperação das muretas do Canal da Malária, situado na Av.
Senador Robert Kennedy, no bairro do IPSEP.

Justificativa
Assegurar ao Município Recife, a requalificação de Equipamentos
Públicos Urbanos e espaços públicos visando à melhoria do Canal
da Malária, situado na Av. Senador Robert Kennedy, no bairro do
IPSEP.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 123 - Secretaria das Cidades -
Administração Direta
Programa: 0643 - PROGRAMA HABITABILIDADE
PERNAMBUCO
Ação: 3011 - Requalificação e Construção de Equipamentos
Urbanos e Espaços Públicos
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2010.
Sérgio Leite
Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1668/2010

Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária nº 1696/2010

Incluir no Município Recife no Programa Habitabilidade de
Pernambuco, na Ação, de Requalificação e Construção de
Equipamentos Urbanos, a fim de melhorar o transito e o aspecto
urbanístico com Pavimentação e Drenagem das Ruas Rio
Maranhão e conclusão da Dr. Gonzaga Maranhão, no bairro do
IPSEP.

Justificativa
Assegurar ao Município Recife, a requalificação de Equipamentos
Públicos Urbanos e espaços públicos visando à melhoria a melhoria
do trânsito o aspecto urbanístico com Pavimentação e Drenagem das
Ruas Rio Maranhão e conclusão da Dr. Gonzaga Maranhão, no bairro
do IPSEP.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 123 - Secretaria das Cidades -
Administração Direta
Programa: 0643 - PROGRAMA HABITABILIDADE
PERNAMBUCO
Ação: 3011 - Requalificação e Construção de Equipamentos
Urbanos e Espaços Públicos
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2010.
Sérgio Leite
Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1669/2010

Ementa: Modifica o Projeto de Lei nº 1696/2010.

Priorizar o Município de Nazaré da Mata , no programa 0417 -
Desenvolvimento de Infra estrutura de Recursos Hídricos e
Saneamento, em Municípios e no Distrito de Fernando de Noronha,
no Projeto/Atividade 2609 - execução de Obras de Infra estrutura
em Municípios.

Justificativa
Melhorar a distribuição de água e da infra estrutura para a
população do Município de Nazaré da Mata. 

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 115 - Secretaria de Recursos Hidricos e
Energéticos - Administração Direta
Programa: 0417 - DESENVOLVIMENTO DE INFRAESTRUTURA
DE RECURSOS HÍDRICOS E SANEAMENTO, EM MUNICÍPIOS E
NO DISTRITO DE FERNANDO DE NORONHA
Ação: 2609 - Execução de Obras de Infra-Estrutura em
Municípios, na Área de Atuação da Secretaria de Recursos
Hídricos
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 21 de outubro de 2010.

Carlos Santana
Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1670/2010

Ementa: Modifica o Projeto de Lei nº 1696/2010.

Incluir o Município de Ipojuca, no Programa 0473 - Programa de
Apoio em Habitação, Trânsito, Transportes, Saneamento Ambiental
e a Projetos Estruturadores de Desenvolvimento Econômico-Social,
Projeto/Atividade 2531 - Apoio à Implantação de Projetos Integrados
de Intervenção Urbanistica e Social.

Justificativa
O Município de Ipojuca vem precisando do apoio do Governo
Estadual em virtude do alto crescimento industrial, turístico,
populacional. 

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 123 - Secretaria das Cidades -
Administração Direta
Programa: 0473 - PROGRAMA DE APOIO EM HABITAÇÃO,
TRÂNSITO, TRANSPORTES, SANEAMENTO AMBIENTAL E A
PROJETOS ESTRUTURADORES DE DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO-SOCIAL
Ação: 2531 - Apoio à Implantação de Projetos Integrados de
Intervenção Urbanística e Social
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 21 de outubro de 2010.
Carlos Santana

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1671/2010

Ementa: Modifica o Projeto de Lei nº 1696/2010.

Priorizar o Município de Vicência no Programa 0643 - Programa
Habitabilidade Pernambuco, no Projeto/Atividade 3011 -
Requalificação e Construção de Equipamentos Urbanos e Espaços
Públicos. 

Justificativa
Propiciar à Cidade de Vicência, calçamento aos acessos dos
distritos/povoados de Turiassú, Murupé e Angélica, com o objetivo
de melhorar seu visual e propiciar uma melhor qualidade de vida
aos habitantes daquelas localidades.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 123 - Secretaria das Cidades -
Administração Direta
Programa: 0643 - PROGRAMA HABITABILIDADE
PERNAMBUCO
Ação: 3011 - Requalificação e Construção de Equipamentos
Urbanos e Espaços Públicos
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 21 de outubro de 2010.
Carlos Santana

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1672/2010

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1696/2010.

Incluir o Município de Passira no Programa 0035 - Fortalecimento
Organizacional da Agricultura Familiar, Projeto/Atividade 0034 - Infra
estrutura de Apoio à Agricultura Familiar.

Justificativa
Proporcionar suporte para negócios dos produtos gerados pela
agricultura familiar objetivando seu fortalecimento com
sustentabilidade no Município de Passira.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 113 - Secretaria de Agricultura e
Reforma e Agrária - Administração Direta
Programa: 0035 - FORTALECIMENTO ORGANIZACIONAL DA
AGRICULTURA FAMILIAR
Ação: 34 - Infraestrutura de Apoio à Agricultura Familiar
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 21 de outubro de 2010.
Carlos Santana

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1673/2010

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1696/2010.

Incluir o Município de Vicência no Programa 0035 - Fortalecimento
Organizacional da Agricultura Familiar, Projeto/Atividade 0034 - Infra
estrutura de Apoio à Agricultura Familiar.

Justificativa
Proporcionar suporte para negócios dos produtos gerados pela
agricultura familiar objetivando seu fortalecimento com
sustentabilidade no Município de Vicência.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 113 - Secretaria de Agricultura e
Reforma e Agrária - Administração Direta
Programa: 0035 - FORTALECIMENTO ORGANIZACIONAL DA
AGRICULTURA FAMILIAR
Ação: 34 - Infraestrutura de Apoio à Agricultura Familiar
Unidade Orçamentária: - 

Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 21 de outubro de 2010.
Carlos Santana

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1674/2010

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1696/2010.

Incluir o Município de Vitória de Santo Antão no Programa 0035 -
Fortalecimento Organizacional da Agricultura Familiar,
Projeto/Atividade 0034 - Infra estrutura de Apoio à Agricultura
Familiar.

Justificativa
Proporcionar suporte para negócios dos produtos gerados pela
agricultura familiar objetivando seu fortalecimento com
sustentabilidade no Município de Vitória de Santo Antão.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 113 - Secretaria de Agricultura e
Reforma e Agrária - Administração Direta
Programa: 0035 - FORTALECIMENTO ORGANIZACIONAL DA
AGRICULTURA FAMILIAR
Ação: 34 - Infraestrutura de Apoio à Agricultura Familiar
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 21 de outubro de 2010.
Carlos Santana

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1675/2010

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1696/2010.

Incluir o Município de Pombos no Programa 0035 - Fortalecimento
Organizacional da Agricultura Familiar, Projeto/Atividade 0034 - Infra
estrutura de Apoio à Agricultura Familiar.

Justificativa
Proporcionar suporte para negócios dos produtos gerados pela
agricultura familiar objetivando seu fortalecimento com
sustentabilidade no Município de Pombos.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 113 - Secretaria de Agricultura e
Reforma e Agrária - Administração Direta
Programa: 0035 - FORTALECIMENTO ORGANIZACIONAL DA
AGRICULTURA FAMILIAR
Ação: 34 - Infraestrutura de Apoio à Agricultura Familiar
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 21 de outubro de 2010.
Carlos Santana

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1676/2010

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1696/2010.

Incluir o Município de Primavera no Programa 0035 - Fortalecimento
Organizacional da Agricultura Familiar, Projeto/Atividade 0034 - Infra
estrutura de Apoio à Agricultura Familiar.

Justificativa
Proporcionar suporte para negócios dos produtos gerados pela
agricultura familiar objetivando seu fortalecimento com
sustentabilidade no Município de Primavera.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 113 - Secretaria de Agricultura e
Reforma e Agrária - Administração Direta
Programa: 0035 - FORTALECIMENTO ORGANIZACIONAL DA
AGRICULTURA FAMILIAR
Ação: 34 - Infraestrutura de Apoio à Agricultura Familiar
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 21 de outubro de 2010.
Carlos Santana

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1677/2010

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1696/2010.

Inserir no Programa 0366 - Apoio, Incentivo e Promoção ao Esporte
e ao Lazer - Pernambuco Ativo, no Projeto/Atividade 1880 -
Promoção do Esporte Comunitário para a Inclusão Social, a quantia
de R$ 350.000,00 (trezentos e cinquenta mil reais).

Justificativa

Apoiar e divulgar eventos promovidos pelas diversas entidades
esportivas e incentivar a população, nas várias faixas etárias, à
prática de esportes.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 105 - Secretaria Especial dos Esportes -
Administração Direta
Programa: 0366 - APOIO, INCENTIVO E PROMOÇÃO AO
ESPORTE E AO LAZER - PERNAMBUCO ATIVO
Ação: 1880 - Promoção do Esporte Comunitário para a Inclusão
Social
Grupo(s) de Despesa: 33 - 350.000,00
Município beneficiado: Recife
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Projeto/Atividade onde as despesas serão deduzidas

Unidade Orçamentária: 118 - Recursos sob Supervisão da
Secretaria da Fazenda - Administração Direta
Programa: 0307 - Reservas Orçamentárias
Ação: 2866 - Reserva para Emendas Parlamentares
Grupo(s) de Despesa: 33 - 350.000,00
Fonte dos recursos: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 21 de outubro de 2010.
Carlos Santana

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1678/2010

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1696/2010.

Inserir no Programa 0366 - Apoio, incentivo e Promoção ao Esporte
e ao Lazer - Pernambuco Ativo, no Projeto/Atividade 1886 -
Promoção e Apoio ao Esporte de Rendimento, a quantia de R$
300.000,00 (trezentos mil reais).

Justificativa
Apoiar e divulgar eventos promovidos pelas diversas entidades
esportivas e incentivar a população nas várias faixas etárias, à
prática de esportes.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 105 - Secretaria Especial dos Esportes -
Administração Direta
Programa: 0366 - APOIO, INCENTIVO E PROMOÇÃO AO
ESPORTE E AO LAZER - PERNAMBUCO ATIVO
Ação: 1886 - Promoção e Apoio ao Esporte de Rendimento
Grupo(s) de Despesa: 33 - 300.000,00
Município beneficiado: Recife

Projeto/Atividade onde as despesas serão deduzidas

Unidade Orçamentária: 118 - Recursos sob Supervisão da
Secretaria da Fazenda - Administração Direta
Programa: 0307 - Reservas Orçamentárias
Ação: 2866 - Reserva para Emendas Parlamentares
Grupo(s) de Despesa: 33 - 300.000,00
Fonte dos recursos: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 21 de outubro de 2010.
Carlos Santana

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1679/2010

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1696/2010.

Inserir no Programa 0006 - Apoio ao Processo Participativo das
Ações do Governo do Estado, no Projeto/Atividade 0001 -
Assistência Financeira a Projetos Multissetoriais de Municípios e
Entidades, a quantia de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), para a
Fundação Altino Ventura.

Justificativa
A Fundação Altino Ventura presta relevados serviços de assistência
Oftalmológica a comunidade mais necessitada de Pernambuco e
vem ao longo do tempo desenvolvendo excelente trabalho na área
médica.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 110 - Secretaria da Casa Civil -
Administração Direta
Programa: 0006 - APOIO AO PROCESSO PARTICIPATIVO DAS
AÇÕES DO GOVERNO DO ESTADO
Ação: 1 - Assistência Financeira a Projetos Multissetoriais de
Municípios e Entidades
Grupo(s) de Despesa: 33 - 50.000,00
Município beneficiado: Ipojuca

Projeto/Atividade onde as despesas serão deduzidas

Unidade Orçamentária: 118 - Recursos sob Supervisão da
Secretaria da Fazenda - Administração Direta
Programa: 0307 - Reservas Orçamentárias
Ação: 2866 - Reserva para Emendas Parlamentares
Grupo(s) de Despesa: 33 - 50.000,00
Fonte dos recursos: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 21 de outubro de 2010.
Carlos Santana

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1680/2010

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1696/2010.

Inserir no Programa 0006 - Apoio ao Processo Participativo das
Ações do Governo do Estado, no Projeto/Atividade 0001 -
Assistência Financeira a Projetos Multissetoriais de Municípios e
Entidades, a quantia de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), para apoio
ao Instituto SOS Mão Criança - ISMAC.

Justificativa

Para garantir os direitos fundamentais da criança e do adolescente
como ser em desenvolvimento, socialmente integrado, como
preconiza o Estatuto da Criança e do Adolescente, Lei nº 8.069/90,
em seu artigo 3º ..., assegurando-lhes por Lei ou por outros meios,
todas as oportunidades e facilidades, a fim de lhes facultar o
desenvolvimento físico, mental, moral, espiritual e social, em
condições de liberdade e dignidade.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 110 - Secretaria da Casa Civil -
Administração Direta
Programa: 0006 - APOIO AO PROCESSO PARTICIPATIVO DAS
AÇÕES DO GOVERNO DO ESTADO
Ação: 1 - Assistência Financeira a Projetos Multissetoriais de
Municípios e Entidades
Grupo(s) de Despesa: 33 - 30.000,00
Município beneficiado: Recife

Projeto/Atividade onde as despesas serão deduzidas

Unidade Orçamentária: 118 - Recursos sob Supervisão da
Secretaria da Fazenda - Administração Direta
Programa: 0307 - Reservas Orçamentárias
Ação: 2866 - Reserva para Emendas Parlamentares
Grupo(s) de Despesa: 33 - 30.000,00
Fonte dos recursos: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 21 de outubro de 2010.
Carlos Santana

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1681/2010

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1696/2010.

Inserir no Programa 0006 - Apoio ao Processo Participativo das
Ações do Governo do Estado, no Projeto/Atividade 0001 -
Assistência Financeira a Projetos Multissetoriais de Municípios e
Entidades, a quantia de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), para apoio
ao Centro de Saúde Comunitário Amaraji.

Justificativa
Para garantir os direitos fundamentais da criança e do adolescente
como ser em desenvolvimento, socialmente integrado, como
preconiza o Estatuto da Criança e do Adolescente, Lei nº 8.069/90,
em seu artigo 3º ..., assegurando-lhes por Lei ou por outros meios,
todas as oportunidades e facilidades, a fim de lhes facultar o
desenvolvimento físico, mental, moral, espiritual e social, em
condições de liberdade e dignidade.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 110 - Secretaria da Casa Civil -
Administração Direta
Programa: 0006 - APOIO AO PROCESSO PARTICIPATIVO DAS
AÇÕES DO GOVERNO DO ESTADO
Ação: 1 - Assistência Financeira a Projetos Multissetoriais de
Municípios e Entidades
Grupo(s) de Despesa: 33 - 20.000,00
Município beneficiado: Amaraji

Projeto/Atividade onde as despesas serão deduzidas

Unidade Orçamentária: 118 - Recursos sob Supervisão da
Secretaria da Fazenda - Administração Direta
Programa: 0307 - Reservas Orçamentárias
Ação: 2866 - Reserva para Emendas Parlamentares
Grupo(s) de Despesa: 33 - 20.000,00
Fonte dos recursos: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 21 de outubro de 2010.
Carlos Santana

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1682/2010

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1696/2010.

Incluir o Municipio de Condado no Programa 0035 - Fortalecimento
Organizacional da Agricultura Familiar, Projeto/Atividade 0034 - Infra
estrutura de Apoio à Agricultura Familiar.

Justificativa
Proporcionar suporte para negócios dos produtos gerados pela
agricultura familiar objetivando seu fortalecimento com
sustentabilidade no Município de Condado.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 113 - Secretaria de Agricultura e
Reforma e Agrária - Administração Direta
Programa: 0035 - FORTALECIMENTO ORGANIZACIONAL DA
AGRICULTURA FAMILIAR
Ação: 34 - Infraestrutura de Apoio à Agricultura Familiar
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 21 de outubro de 2010.
Carlos Santana

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1683/2010

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1696/2010.

Incluir o Município de Ferreiros no Programa 0035 - Fortalecimento
Organizacional da Agricultura Familiar, Projeto/Atividade 0034 - Infra
estrutura de Apoio À Agricultura Familiar.

Justificativa
Proporcionar suporte para negócios dos produtos gerados pela
agricultura familiar objetivando seu fortalecimento com
sustentabilidade no Município de Ferreiros.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 113 - Secretaria de Agricultura e
Reforma e Agrária - Administração Direta
Programa: 0035 - FORTALECIMENTO ORGANIZACIONAL DA
AGRICULTURA FAMILIAR
Ação: 34 - Infraestrutura de Apoio à Agricultura Familiar
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 21 de outubro de 2010.
Carlos Santana

Deputado
À 2ª Comissão.

Emenda N° 1684/2010

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1696/2010.

Incluir o Município de Ipojuca no Programa 0035 - Fortalecimento
Organizacional da Agricultura Familiar, Projeto/Atividade 0034 - Infra

estrutura de Apoio à Agricultura Familiar.

Justificativa

Propocionar Suporte para negócios dos produtos gerados pela
agricultura familiar objetivando seu fortalecimento com
sustentabilidade no Município de Ipojuca. 

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 113 - Secretaria de Agricultura e
Reforma e Agrária - Administração Direta
Programa: 0035 - FORTALECIMENTO ORGANIZACIONAL DA
AGRICULTURA FAMILIAR
Ação: 34 - Infraestrutura de Apoio à Agricultura Familiar
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 21 de outubro de 2010.
Carlos Santana

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1685/2010

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1696/2010.

Incluir o Município do Cabo de Santo Agostinho no Programa 0035 -
Fortalecimento Organizacional da Agricultura Familiar,
Projeto/Atividade 0034 - Infra estrutura de Apoio à Agricultura
Familiar.

Justificativa
Proporcionar suporte para negócios dos produtos gerados pela
agricultura familiar objetivando seu fortalecimento com
sustentabilidade no Município do Cabo de Santo Agostinho.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 113 - Secretaria de Agricultura e
Reforma e Agrária - Administração Direta
Programa: 0035 - FORTALECIMENTO ORGANIZACIONAL DA
AGRICULTURA FAMILIAR
Ação: 34 - Infraestrutura de Apoio à Agricultura Familiar
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 21 de outubro de 2010.
Carlos Santana

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1686/2010

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1696/2010.

Incluir o Município de Buenos Aires no Programa 0035 -
Fortalecimento Organizacional da Agricultura Familiar,
Projeto/Atividade 0034 - Infra estrutura de Apoio à Agricultura
Familiar.

Justificativa
Proporcionar suporte para negócios dos produtos gerados pela
agricultura familiar objetivando seu fortalecimento com
sustentabilidade no Município de Buenos Aires.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 113 - Secretaria de Agricultura e
Reforma e Agrária - Administração Direta
Programa: 0035 - FORTALECIMENTO ORGANIZACIONAL DA
AGRICULTURA FAMILIAR
Ação: 34 - Infraestrutura de Apoio à Agricultura Familiar
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 21 de outubro de 2010.
Carlos Santana

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1687/2010

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1696/2010.

Incluir o Município de Goiana no Programa 0035 - Fortalecimento
Organizacional da Agricultura Familiar, Projeto/Atividade 0034 - Infra
estrutura de Apoio à Agricultura Familiar.

Justificativa
Proporcionar suporte para negócios dos produtos gerados pela
agricultura familiar objetivando seu fortalecimento com
sustentabilidade no Município de Goiana.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 113 - Secretaria de Agricultura e
Reforma e Agrária - Administração Direta
Programa: 0035 - FORTALECIMENTO ORGANIZACIONAL DA
AGRICULTURA FAMILIAR
Ação: 34 - Infraestrutura de Apoio à Agricultura Familiar
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 21 de outubro de 2010.
Carlos Santana

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1688/2010

Ementa: Modifica o Projeto de Lei n° 1696/2010

Incluir o município de Buenos Aires no Programa: 0616 -
PROGRAMA DE SERVIÇOS INOVADORES PARA O
FORTALECIMENTO DE CADEIAS PRODUTIVAS E ARRANJOS
PRODUTIVOS LOCAIS. Projeto/Atividade: 3258 - Fortalecimento de

Agricultura Familiar - Programa Terra Pronta, através do Instituto
Agronômico de Pernambuco - IPA. 

Justificativa
Fortalecer a agricultura familiar através da melhoria das condições
da produção agrícola dos agricultores familiares( aração de terra),
com vistas ao aumento da renda e a melhoria das condições de
segurança alimentar.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 501 - Instituto Agronômico de
Pernambuco - IPA
Programa: 0616 - PROGRAMA DE SERVIÇOS INOVADORES
PARA O FORTALECIMENTO DE CADEIAS PRODUTIVAS E
ARRANJOS PRODUTIVOS LOCAIS
Ação: 3258 - Fortalecimento da Agricultura Familiar - Programa
Terra Pronta
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 21 de outubro de 2010.
Carlos Santana

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1689/2010

Ementa: Modifica o Projeto de Lei n° 1696/2010

Incluir o município de Condado no Programa: 0616 - PROGRAMA
DE SERVIÇOS INOVADORES PARA O FORTALECIMENTO DE
CADEIAS PRODUTIVAS E ARRANJOS PRODUTIVOS LOCAIS.
Projeto/Atividade: 3258 - Fortalecimento de Agricultura Familiar -
Programa Terra Pronta, através do Instituto Agronômico de
Pernambuco - IPA.

Justificativa
Fortalecer a agricultura familiar através da melhoria das condições
da produção agrícola dos agricultores familiares( aração de terra),
com vistas ao aumento da renda e a melhoria das condições de
segurança alimentar.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 501 - Instituto Agronômico de
Pernambuco - IPA
Programa: 0616 - PROGRAMA DE SERVIÇOS INOVADORES
PARA O FORTALECIMENTO DE CADEIAS PRODUTIVAS E
ARRANJOS PRODUTIVOS LOCAIS
Ação: 3258 - Fortalecimento da Agricultura Familiar - Programa
Terra Pronta
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 21 de outubro de 2010.
Carlos Santana

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1690/2010

Ementa: Modifica o Projeto de Lei n° 1696/2010

Incluir o município de Escada no Programa: 0616 - PROGRAMA DE
SERVIÇOS INOVADORES PARA O FORTALECIMENTO DE
CADEIAS PRODUTIVAS E ARRANJOS PRODUTIVOS LOCAIS.
Projeto/Atividade: 3258 - Fortalecimento de Agricultura Familiar -
Programa Terra Pronta, através do Instituto Agronômico de
Pernambuco - IPA.

Justificativa
Fortalecer a agricultura familiar através da melhoria das condições
da produção agrícola dos agricultores familiares( aração de terra),
com vistas ao aumento da renda e a melhoria das condições de
segurança alimentar.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 501 - Instituto Agronômico de
Pernambuco - IPA
Programa: 0616 - PROGRAMA DE SERVIÇOS INOVADORES
PARA O FORTALECIMENTO DE CADEIAS PRODUTIVAS E
ARRANJOS PRODUTIVOS LOCAIS
Ação: 3258 - Fortalecimento da Agricultura Familiar - Programa
Terra Pronta
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 21 de outubro de 2010.
Carlos Santana

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1691/2010

Ementa: Modifica o Projeto de Lei n° 1696/2010

Incluir o município de Ferreiros no Programa: 0616 - PROGRAMA
DE SERVIÇOS INOVADORES PARA O FORTALECIMENTO DE
CADEIAS PRODUTIVAS E ARRANJOS PRODUTIVOS LOCAIS.
Projeto/Atividade: 3258 - Fortalecimento de Agricultura Familiar -
Programa Terra Pronta, através do Instituto Agronômico de
Pernambuco - IPA.

Justificativa
Fortalecer a agricultura familiar através da melhoria das condições
da produção agrícola dos agricultores familiares( aração de terra),
com vistas ao aumento da renda e a melhoria das condições de
segurança alimentar.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 501 - Instituto Agronômico de
Pernambuco - IPA
Programa: 0616 - PROGRAMA DE SERVIÇOS INOVADORES
PARA O FORTALECIMENTO DE CADEIAS PRODUTIVAS E
ARRANJOS PRODUTIVOS LOCAIS
Ação: 3258 - Fortalecimento da Agricultura Familiar - Programa
Terra Pronta
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Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 21 de outubro de 2010.
Carlos Santana

Deputado
À 2ª Comissão.

Emenda N° 1692/2010

Ementa: Modifica o Projeto de Lei nº 1696/2010

Incluir o município de Gameleira no Programa: 0616 - PROGRAMA
DE SERVIÇOS INOVADORES PARA O FORTALECIMENTO DE
CADEIAS PRODUTIVAS E ARRANJOS PRODUTIVOS LOCAIS.
Projeto/Atividade: 3258 - Fortalecimento de Agricultura Familiar -
Programa Terra Pronta, através do Instituto Agronômico de
Pernambuco - IPA.

Justificativa
Fortalecer a agricultura familiar através da melhoria das condições
da produção agrícola dos agricultores familiares( aração de terra),
com vistas ao aumento da renda e a melhoria das condições de
segurança alimentar.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 501 - Instituto Agronômico de
Pernambuco - IPA
Programa: 0616 - PROGRAMA DE SERVIÇOS INOVADORES
PARA O FORTALECIMENTO DE CADEIAS PRODUTIVAS E
ARRANJOS PRODUTIVOS LOCAIS
Ação: 3258 - Fortalecimento da Agricultura Familiar - Programa
Terra Pronta
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 21 de outubro de 2010.
Carlos Santana

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1693/2010

Ementa: Modifica o Projeto de Lei n° 1696/2010

Incluir o município de Passira no Programa: 0616 - PROGRAMA DE
SERVIÇOS INOVADORES PARA O FORTALECIMENTO DE
CADEIAS PRODUTIVAS E ARRANJOS PRODUTIVOS LOCAIS.
Projeto/Atividade: 3258 - Fortalecimento de Agricultura Familiar -
Programa Terra Pronta, através do Instituto Agronômico de
Pernambuco - IPA.

Justificativa
Fortalecer a agricultura familiar através da melhoria das condições
da produção agrícola dos agricultores familiares( aração de terra),
com vistas ao aumento da renda e a melhoria das condições de
segurança alimentar.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 501 - Instituto Agronômico de
Pernambuco - IPA
Programa: 0616 - PROGRAMA DE SERVIÇOS INOVADORES
PARA O FORTALECIMENTO DE CADEIAS PRODUTIVAS E
ARRANJOS PRODUTIVOS LOCAIS
Ação: 3258 - Fortalecimento da Agricultura Familiar - Programa
Terra Pronta
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 21 de outubro de 2010.
Carlos Santana

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1694/2010

Ementa: Modifica o Projeto de Lei n° 1696/2010

Incluir o município de Primavera no Programa: 0616 - PROGRAMA
DE SERVIÇOS INOVADORES PARA O FORTALECIMENTO DE
CADEIAS PRODUTIVAS E ARRANJOS PRODUTIVOS LOCAIS.
Projeto/Atividade: 3258 - Fortalecimento de Agricultura Familiar -
Programa Terra Pronta, através do Instituto Agronômico de
Pernambuco - IPA.

Justificativa
Fortalecer a agricultura familiar através da melhoria das condições
da produção agrícola dos agricultores familiares( aração de terra),
com vistas ao aumento da renda e a melhoria das condições de
segurança alimentar.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 501 - Instituto Agronômico de
Pernambuco - IPA
Programa: 0616 - PROGRAMA DE SERVIÇOS INOVADORES
PARA O FORTALECIMENTO DE CADEIAS PRODUTIVAS E
ARRANJOS PRODUTIVOS LOCAIS
Ação: 3258 - Fortalecimento da Agricultura Familiar - Programa
Terra Pronta
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 21 de outubro de 2010.
Carlos Santana

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1695/2010

Ementa: Modifica o Projeto de Lei n° 1696/2010

Incluir o município de Pombos no Programa: 0616 - PROGRAMA
DE SERVIÇOS INOVADORES PARA O FORTALECIMENTO DE
CADEIAS PRODUTIVAS E ARRANJOS PRODUTIVOS LOCAIS.
Projeto/Atividade: 3258 - Fortalecimento de Agricultura Familiar -

Programa Terra Pronta, através do Instituto Agronômico de
Pernambuco - IPA.

Justificativa
Fortalecer a agricultura familiar através da melhoria das condições
da produção agrícola dos agricultores familiares( aração de terra),
com vistas ao aumento da renda e a melhoria das condições de
segurança alimentar.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 501 - Instituto Agronômico de
Pernambuco - IPA
Programa: 0616 - PROGRAMA DE SERVIÇOS INOVADORES
PARA O FORTALECIMENTO DE CADEIAS PRODUTIVAS E
ARRANJOS PRODUTIVOS LOCAIS
Ação: 3258 - Fortalecimento da Agricultura Familiar - Programa
Terra Pronta
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 21 de outubro de 2010.
Carlos Santana

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1696/2010

Ementa: Modifica o Projeto de Lei n° 1696/2010

Incluir o município de Vitória de Santo Antão no Programa: 0616 -
PROGRAMA DE SERVIÇOS INOVADORES PARA O
FORTALECIMENTO DE CADEIAS PRODUTIVAS E ARRANJOS
PRODUTIVOS LOCAIS. Projeto/Atividade: 3258 - Fortalecimento de
Agricultura Familiar - Programa Terra Pronta, através do Instituto
Agronômico de Pernambuco - IPA.

Justificativa
Fortalecer a agricultura familiar através da melhoria das condições
da produção agrícola dos agricultores familiares( aração de terra),
com vistas ao aumento da renda e a melhoria das condições de
segurança alimentar.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 501 - Instituto Agronômico de
Pernambuco - IPA
Programa: 0616 - PROGRAMA DE SERVIÇOS INOVADORES
PARA O FORTALECIMENTO DE CADEIAS PRODUTIVAS E
ARRANJOS PRODUTIVOS LOCAIS
Ação: 3258 - Fortalecimento da Agricultura Familiar - Programa
Terra Pronta
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 21 de outubro de 2010.
Carlos Santana

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1697/2010

Ementa: Modifica o Projeto de Lei n° 1696/2010

Incluir o município de Vicência no Programa: 0616 - PROGRAMA
DE SERVIÇOS INOVADORES PARA O FORTALECIMENTO DE
CADEIAS PRODUTIVAS E ARRANJOS PRODUTIVOS LOCAIS.
Projeto/Atividade: 3258 - Fortalecimento de Agricultura Familiar -
Programa Terra Pronta, através do Instituto Agronômico de
Pernambuco - IPA.

Justificativa
Fortalecer a agricultura familiar através da melhoria das condições
da produção agrícola dos agricultores familiares( aração de terra),
com vistas ao aumento da renda e a melhoria das condições de
segurança alimentar.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 501 - Instituto Agronômico de
Pernambuco - IPA
Programa: 0616 - PROGRAMA DE SERVIÇOS INOVADORES
PARA O FORTALECIMENTO DE CADEIAS PRODUTIVAS E
ARRANJOS PRODUTIVOS LOCAIS
Ação: 3258 - Fortalecimento da Agricultura Familiar - Programa
Terra Pronta
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 21 de outubro de 2010.
Carlos Santana

Deputado
À 2ª Comissão.

Emenda N° 1698/2010

Ementa: Modifica o Projeto de Lei n° 1696/2010

Priorizar o Município de Buenos Aires, no Programa 0608 -
Programa Saneamento Para Todos, no Projeto/Atividade 3530 -
Ampliação da Cobertura dos Serviços de Esgotamento Sanitário em
Municípios.

Justificativa
Melhorar as condições de esgotamento sanitário no Município de
Buenos Aires. 

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 115 - Secretaria de Recursos Hidricos e
Energéticos - Administração Direta
Programa: 0608 - PROGRAMA SANEAMENTO PARA TODOS
Ação: 3530 - Ampliação da Cobertura dos Serviços de
Esgotamento Sanitário
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 21 de outubro de 2010.
Carlos Santana

Deputado
À 2ª Comissão.

Emenda N° 1699/2010

Ementa: Modifica o Projeto de Lei n° 1696/2010

Priorizar o Município de Cabo de Santo Agostinho, no Programa
0608 - Programa Saneamento Para Todos, no Projeto/Atividade
3530 - Ampliação da Cobertura dos Serviços de Esgotamento
Sanitário em Municípios.

Justificativa
Melhorar as condições de esgotamento sanitário no Município de
Cabo de Santo Agostinho.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 115 - Secretaria de Recursos Hidricos e
Energéticos - Administração Direta
Programa: 0608 - PROGRAMA SANEAMENTO PARA TODOS
Ação: 3530 - Ampliação da Cobertura dos Serviços de
Esgotamento Sanitário
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 21 de outubro de 2010.
Carlos Santana

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1700/2010

Ementa: Modifica o Projeto de Lei nº 1696/2010

Priorizar o Município de Vitória de Santo Antão, no Programa 0608 -
Programa Saneamento Para Todos, no Projeto/Atividade 3530 -
Ampliação da Cobertura dos Serviços de Esgotamento Sanitário em
Municípios.

Justificativa
Melhorar as condições de esgotamento sanitário no município de
Vitória de Santo Antão.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 115 - Secretaria de Recursos Hidricos e
Energéticos - Administração Direta
Programa: 0608 - PROGRAMA SANEAMENTO PARA TODOS
Ação: 3530 - Ampliação da Cobertura dos Serviços de
Esgotamento Sanitário
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 21 de outubro de 2010.
Carlos Santana

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1701/2010

Ementa: Modifica o Projeto de Lei n° 1696/2010

Priorizar o Município de Vicência, no Programa 0608 - Programa
Saneamento Para Todos, no Projeto/Atividade 3530 - Ampliação da
Cobertura dos Serviços de Esgotamento Sanitário em Municípios.

Justificativa
Melhorar as condições de esgotamento sanitário no Município de
Vicência.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 115 - Secretaria de Recursos Hidricos e
Energéticos - Administração Direta
Programa: 0608 - PROGRAMA SANEAMENTO PARA TODOS
Ação: 3530 - Ampliação da Cobertura dos Serviços de
Esgotamento Sanitário
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 21 de outubro de 2010.
Carlos Santana

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1702/2010

Ementa: Modifica o Projeto de Lei n° 1696/2010

Priorizar o Município de Sirinhaém, no Programa 0608 - Programa
Saneamento Para Todos, no Projeto/Atividade 3530 - Ampliação da
Cobertura dos Serviços de Esgotamento Sanitário em Municípios.

Justificativa
Melhorar as condições de esgotamento sanitário no Município de
Sirinhaém.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 115 - Secretaria de Recursos Hidricos e
Energéticos - Administração Direta
Programa: 0608 - PROGRAMA SANEAMENTO PARA TODOS
Ação: 3530 - Ampliação da Cobertura dos Serviços de
Esgotamento Sanitário
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 21 de outubro de 2010.
Carlos Santana

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1703/2010

Ementa: Modifica o Projeto de Lei n° 1696/2010

Priorizar o Município de São Lourenço da Mata, no Programa 0608 -
Programa Saneamento Para Todos, no Projeto/Atividade 3530 -

Ampliação da Cobertura dos Serviços de Esgotamento Sanitário em
Municípios.

Justificativa
Melhorar as condições de esgotamento sanitário no Município de
São Lourenço da Mata.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 115 - Secretaria de Recursos Hidricos e
Energéticos - Administração Direta
Programa: 0608 - PROGRAMA SANEAMENTO PARA TODOS
Ação: 3530 - Ampliação da Cobertura dos Serviços de
Esgotamento Sanitário
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 21 de outubro de 2010.
Carlos Santana

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1704/2010

Ementa: Modifica o Projeto de Lei nº 1696/2010

Priorizar o Município de São José da Coroa Grande, no Programa
0608 - Programa Saneamento Para Todos, no Projeto/Atividade
3530 - Ampliação da Cobertura dos Serviços de Esgotamento
Sanitário em Municípios.

Justificativa
Melhorar as condições de esgotamento sanitário no Município de
São José da Coroa Grande.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 115 - Secretaria de Recursos Hidricos e
Energéticos - Administração Direta
Programa: 0608 - PROGRAMA SANEAMENTO PARA TODOS
Ação: 3530 - Ampliação da Cobertura dos Serviços de
Esgotamento Sanitário
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 21 de outubro de 2010.
Carlos Santana

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1705/2010

Ementa: Modifica o Projeto de Lei n° 1696/2010

Priorizar o Município de Sanharó, no Programa 0608 - Programa
Saneamento Para Todos, no Projeto/Atividade 3530 - Ampliação da
Cobertura dos Serviços de Esgotamento Sanitário em Municípios.

Justificativa
Melhorar as condições de esgotamento sanitário no Município de
Sanharó.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 115 - Secretaria de Recursos Hidricos e
Energéticos - Administração Direta
Programa: 0608 - PROGRAMA SANEAMENTO PARA TODOS
Ação: 3530 - Ampliação da Cobertura dos Serviços de
Esgotamento Sanitário
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 21 de outubro de 2010.
Carlos Santana

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1706/2010

Ementa: Modifica o Projeto de Lei 1696/2010

Priorizar o Município de Camaragibe, no Programa 0608 - Programa
Saneamento Para Todos, no Projeto/Atividade 3530 - Ampliação da
Cobertura dos Serviços de Esgotamento Sanitário em Municípios.

Justificativa

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 115 - Secretaria de Recursos Hidricos e
Energéticos - Administração Direta
Programa: 0608 - PROGRAMA SANEAMENTO PARA TODOS
Ação: 3530 - Ampliação da Cobertura dos Serviços de
Esgotamento Sanitário
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 21 de outubro de 2010.
Carlos Santana

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1707/2010

Ementa: Modifica o Projeto de Lei n° 1696/2010

Priorizar o Município de Rio Formoso, no Programa 0608 -
Programa Saneamento Para Todos, no Projeto/Atividade 3530 -
Ampliação da Cobertura dos Serviços de Esgotamento Sanitário em
Municípios.

Justificativa

Melhorar as condições de esgotamento sanitário no Município de
Rio Formoso.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas
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Unidade Orçamentária: 115 - Secretaria de Recursos Hidricos e
Energéticos - Administração Direta
Programa: 0608 - PROGRAMA SANEAMENTO PARA TODOS
Ação: 3530 - Ampliação da Cobertura dos Serviços de
Esgotamento Sanitário
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 21 de outubro de 2010.
Carlos Santana

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1708/2010

Ementa: Modifica o Projeto de Lei n° 1696/2010

Priorizar o Município de Primavera, no Programa 0608 - Programa
Saneamento Para Todos, no Projeto/Atividade 3530 - Ampliação da
Cobertura dos Serviços de Esgotamento Sanitário em Municípios.

Justificativa
Melhorar as condições de esgotamento sanitário no Município de
Primavera.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 115 - Secretaria de Recursos Hidricos e
Energéticos - Administração Direta
Programa: 0608 - PROGRAMA SANEAMENTO PARA TODOS
Ação: 3530 - Ampliação da Cobertura dos Serviços de
Esgotamento Sanitário
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 21 de outubro de 2010.
Carlos Santana

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1709/2010

Ementa: Modifica o Projeto de Lei n° 1696/2010

Priorizar o Município de Pombos, no Programa 0608 - Programa
Saneamento Para Todos, no Projeto/Atividade 3530 - Ampliação da
Cobertura dos Serviços de Esgotamento Sanitário em Municípios.

Justificativa
Melhorar as condições de esgotamento sanitário no Município de
Pombos.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 115 - Secretaria de Recursos Hidricos e
Energéticos - Administração Direta
Programa: 0608 - PROGRAMA SANEAMENTO PARA TODOS
Ação: 3530 - Ampliação da Cobertura dos Serviços de
Esgotamento Sanitário
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 21 de outubro de 2010.
Carlos Santana

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1710/2010

Ementa: Modifica o Projeto de Lei nº 1696/2010

Priorizar o Município de Passira, no Programa 0608 - Programa
Saneamento Para Todos, no Projeto/Atividade 3530 - Ampliação da
Cobertura dos Serviços de Esgotamento Sanitário em Municípios.

Justificativa
Melhorar as condições de esgotamento sanitário no Município de
Passira.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 115 - Secretaria de Recursos Hidricos e
Energéticos - Administração Direta
Programa: 0608 - PROGRAMA SANEAMENTO PARA TODOS
Ação: 3530 - Ampliação da Cobertura dos Serviços de
Esgotamento Sanitário
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 21 de outubro de 2010.
Carlos Santana

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1711/2010

Ementa: Modifica o Projeto de Lei n° 1696/2010

Priorizar o Município de Nazaré da Mata, no Programa 0608 -
Programa Saneamento Para Todos, no Projeto/Atividade 3530 -
Ampliação da Cobertura dos Serviços de Esgotamento Sanitário em
Municípios.

Justificativa
Melhorar as condições de esgotamento sanitário no Município de
Nazaré da Mata.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 115 - Secretaria de Recursos Hidricos e
Energéticos - Administração Direta
Programa: 0608 - PROGRAMA SANEAMENTO PARA TODOS
Ação: 3530 - Ampliação da Cobertura dos Serviços de
Esgotamento Sanitário
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 21 de outubro de 2010.
Carlos Santana

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1712/2010

Ementa: Modifica o Projeto de Lei n° 1696/2010

Priorizar o Município de Moreno, no Programa 0608 - Programa
Saneamento Para Todos, no Projeto/Atividade 3530 - Ampliação da
Cobertura dos Serviços de Esgotamento Sanitário em Municípios.

Justificativa
Melhorar as condições de esgotamento sanitário no Município de
Moreno.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 115 - Secretaria de Recursos Hidricos e
Energéticos - Administração Direta
Programa: 0608 - PROGRAMA SANEAMENTO PARA TODOS
Ação: 3530 - Ampliação da Cobertura dos Serviços de
Esgotamento Sanitário
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 21 de outubro de 2010.

Carlos Santana
Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1713/2010

Ementa: Modifica o Projeto nº 1696/2010

Priorizar o Município de Lagoa do Carro, no Programa 0608 -
Programa Saneamento Para Todos, no Projeto/Atividade 3530 -
Ampliação da Cobertura dos Serviços de Esgotamento Sanitário em
Municípios.

Justificativa
Melhorar as condições de esgotamento sanitário no Município de
Lagoa do Carro.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 115 - Secretaria de Recursos Hidricos e
Energéticos - Administração Direta
Programa: 0608 - PROGRAMA SANEAMENTO PARA TODOS
Ação: 3530 - Ampliação da Cobertura dos Serviços de
Esgotamento Sanitário
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 21 de outubro de 2010.
Carlos Santana

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1714/2010

Ementa: Modifica o Projeto de Lei n° 1696/2010

Priorizar o Município de Jaboatão dos Guararapes, no Programa
0608 - Programa Saneamento Para Todos, no Projeto/Atividade
3530 - Ampliação da Cobertura dos Serviços de Esgotamento
Sanitário em Municípios.

Justificativa
Melhorar as condições de esgotamento sanitário no Município de
Jaboatão dos Guararapes.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 115 - Secretaria de Recursos Hidricos e
Energéticos - Administração Direta
Programa: 0608 - PROGRAMA SANEAMENTO PARA TODOS
Ação: 3530 - Ampliação da Cobertura dos Serviços de
Esgotamento Sanitário
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 21 de outubro de 2010.
Carlos Santana

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1715/2010

Ementa: Modifica o Projeto de Lei n° 1696/2010

Priorizar o Município de Ipojuca, no Programa 0608 - Programa
Saneamento Para Todos, no Projeto/Atividade 3530 - Ampliação da
Cobertura dos Serviços de Esgotamento Sanitário em Municípios.

Justificativa

Melhorar as condições de esgotamento sanitário no Município de
Ipojuca.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 115 - Secretaria de Recursos Hidricos e
Energéticos - Administração Direta
Programa: 0608 - PROGRAMA SANEAMENTO PARA TODOS
Ação: 3530 - Ampliação da Cobertura dos Serviços de
Esgotamento Sanitário
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 21 de outubro de 2010.
Carlos Santana

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1716/2010

Ementa: Modifica o Projeto de Lei n° 1696/2010

Priorizar o Município de Igarassú, no Programa 0608 - Programa
Saneamento Para Todos, no Projeto/Atividade 3530 - Ampliação da
Cobertura dos Serviços de Esgotamento Sanitário em Municípios.

Justificativa
Melhorar as condições de esgotamento sanitário no Município de
Igarassú.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 115 - Secretaria de Recursos Hidricos e
Energéticos - Administração Direta
Programa: 0608 - PROGRAMA SANEAMENTO PARA TODOS
Ação: 3530 - Ampliação da Cobertura dos Serviços de
Esgotamento Sanitário
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 21 de outubro de 2010.
Carlos Santana

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1717/2010

Ementa: Modifica o Projeto de Lei n° 1696/2010

Priorizar o Município de Goiana, no Programa 0608 - Programa
Saneamento Para Todos, no Projeto/Atividade 3530 - Ampliação da
Cobertura dos Serviços de Esgotamento Sanitário em Municípios.

Justificativa
Melhorar as condições de esgotamento sanitário no Município de
Goiana.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 115 - Secretaria de Recursos Hidricos e
Energéticos - Administração Direta
Programa: 0608 - PROGRAMA SANEAMENTO PARA TODOS
Ação: 3530 - Ampliação da Cobertura dos Serviços de
Esgotamento Sanitário
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 21 de outubro de 2010.
Carlos Santana

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1718/2010

Ementa: Modifica o Projeto de Lei n° 1696/2010

Priorizar o Município de Gameleira, no Programa 0608 - Programa
Saneamento Para Todos, no Projeto/Atividade 3530 - Ampliação da
Cobertura dos Serviços de Esgotamento Sanitário em Municípios.

Justificativa
Melhorar as condições de esgotamento sanitário no Município de
Gameleira.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 115 - Secretaria de Recursos Hidricos e
Energéticos - Administração Direta
Programa: 0608 - PROGRAMA SANEAMENTO PARA TODOS
Ação: 3530 - Ampliação da Cobertura dos Serviços de
Esgotamento Sanitário
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 21 de outubro de 2010.
Carlos Santana

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1719/2010

Ementa: Modifica o Projeto de Lei n° 1696/2010

Priorizar o Município de Ferreiros, no Programa 0608 - Programa
Saneamento Para Todos, no Projeto/Atividade 3530 - Ampliação da
Cobertura dos Serviços de Esgotamento Sanitário em Municípios.

Justificativa
Melhorar as condições de esgotamento sanitário no Município de
Ferreiros.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 115 - Secretaria de Recursos Hidricos e
Energéticos - Administração Direta
Programa: 0608 - PROGRAMA SANEAMENTO PARA TODOS
Ação: 3530 - Ampliação da Cobertura dos Serviços de
Esgotamento Sanitário
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 21 de outubro de 2010.
Carlos Santana

Deputado
À 2ª Comissão.

Emenda N° 1720/2010

Ementa: Modifica o Projeto de Lei nº 1696/2010

Priorizar o Município de Escada, no Programa 0608 - Programa
Saneamento Para Todos, no Projeto/Atividade 3530 - Ampliação da
Cobertura dos Serviços de Esgotamento Sanitário em Municípios.

Justificativa

Melhorar as condições de esgotamento sanitário no Município de
Escada.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 115 - Secretaria de Recursos Hidricos e
Energéticos - Administração Direta
Programa: 0608 - PROGRAMA SANEAMENTO PARA TODOS
Ação: 3530 - Ampliação da Cobertura dos Serviços de
Esgotamento Sanitário
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 21 de outubro de 2010.
Carlos Santana

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1721/2010

Ementa: Modifica o Projeto de Lei n° 1696/2010

Priorizar o Município de Condado, no Programa 0608 - Programa
Saneamento Para Todos, no Projeto/Atividade 3530 - Ampliação da
Cobertura dos Serviços de Esgotamento Sanitário em Municípios.

Justificativa
Melhorar as condições de esgotamento sanitário no Município de
Condado.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 115 - Secretaria de Recursos Hidricos e
Energéticos - Administração Direta
Programa: 0608 - PROGRAMA SANEAMENTO PARA TODOS
Ação: 3530 - Ampliação da Cobertura dos Serviços de
Esgotamento Sanitário
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 21 de outubro de 2010.
Carlos Santana

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1722/2010

Ementa: Modifica o Projeto de Lei n° 1696/2010

Priorizar o Município de Chã de Alegria, no Programa 0608 -
Programa Saneamento Para Todos, no Projeto/Atividade 3530 -
Ampliação da Cobertura dos Serviços de Esgotamento Sanitário em
Municípios.

Justificativa
Melhorar as condições de esgotamento sanitário no Município de
Chã de Alegria.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 115 - Secretaria de Recursos Hidricos e
Energéticos - Administração Direta
Programa: 0608 - PROGRAMA SANEAMENTO PARA TODOS
Ação: 3530 - Ampliação da Cobertura dos Serviços de
Esgotamento Sanitário
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 21 de outubro de 2010.
Carlos Santana

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1723/2010

Ementa: Modifica o Projeto de Lei nº 1696/2010.

Priorizar o Município de Buenos Aires, no Programa 0417 -
Desenvolvimento de Infra estrutura de Recursos Hídricos e
Saneamento, em Municípios e no Distrito de Fernando de Noronha,
no Projeto/Atividade 2609 - execução de Obras de Infra estrutura
em Municípios.

Justificativa
Melhorar a distribuição de água e da infra estrutura para a
população do Município de Buenos Aires. 

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 115 - Secretaria de Recursos Hidricos e
Energéticos - Administração Direta
Programa: 0417 - DESENVOLVIMENTO DE INFRAESTRUTURA
DE RECURSOS HÍDRICOS E SANEAMENTO, EM MUNICÍPIOS E
NO DISTRITO DE FERNANDO DE NORONHA
Ação: 2609 - Execução de Obras de Infra-Estrutura em
Municípios, na Área de Atuação da Secretaria de Recursos
Hídricos
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 21 de outubro de 2010.
Carlos Santana

Deputado
À 2ª Comissão.

Emenda N° 1724/2010

Ementa: Modifica o Projeto de Lei n° 1696/2010

Priorizar o Município de Camaragibe, no Programa 0417 -
Desenvolvimento de Infra Estrutura de Recursos Hídricos e
Saneamento, em Municípios e no Distrito de Fernando de Noronha,
no Projeto/Atividade 2609 - execução de Obras de Infra estrutura
em Municípios

Justificativa

Melhorar a distribuição de água e de infra estrutura para a
população do Município de Camaragibe. 
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Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 115 - Secretaria de Recursos Hidricos e
Energéticos - Administração Direta
Programa: 0417 - DESENVOLVIMENTO DE INFRAESTRUTURA
DE RECURSOS HÍDRICOS E SANEAMENTO, EM MUNICÍPIOS E
NO DISTRITO DE FERNANDO DE NORONHA
Ação: 2609 - Execução de Obras de Infra-Estrutura em
Municípios, na Área de Atuação da Secretaria de Recursos
Hídricos
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 21 de outubro de 2010.
Carlos Santana

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1725/2010

Ementa: Modifica o Projeto de Lei n° 1696/2010

Priorizar o Município de Cabo de Santo Agostinho, no Programa
0417 - Desenvolvimento de Infra Estrutura de Recursos Hídricos e
Saneamento, em Municípios e no Distrito de Fernando de Noronha,
no Projeto/Atividade 2609 - execução de Obras de Infra estrutura
em Municípios.

Justificativa
Melhorar a distribuição de água e da infra estrutura para a
população do Município de Cabo de Santo Agostinho.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 115 - Secretaria de Recursos Hidricos e
Energéticos - Administração Direta
Programa: 0417 - DESENVOLVIMENTO DE INFRAESTRUTURA
DE RECURSOS HÍDRICOS E SANEAMENTO, EM MUNICÍPIOS E
NO DISTRITO DE FERNANDO DE NORONHA
Ação: 2609 - Execução de Obras de Infra-Estrutura em
Municípios, na Área de Atuação da Secretaria de Recursos
Hídricos
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 21 de outubro de 2010.
Carlos Santana

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1726/2010

Ementa: Modifica o Projeto de Lei n° 1696/2010

Priorizar o Município de Vitória de Santo Antão, no Programa 0417 -
Desenvolvimento de Infra Estrutura de Recursos Hídricos e
Saneamento, em Municípios e no Distrito de Fernando de Noronha,
no Projeto/Atividade 2609 - execução de Obras de Infra estrutura
em Municípios.

Justificativa
Melhorar a distribuição de água e da infra estrutura para a
população do Município de Vitória de Santo Antão.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 115 - Secretaria de Recursos Hidricos e
Energéticos - Administração Direta
Programa: 0417 - DESENVOLVIMENTO DE INFRAESTRUTURA
DE RECURSOS HÍDRICOS E SANEAMENTO, EM MUNICÍPIOS E
NO DISTRITO DE FERNANDO DE NORONHA
Ação: 2609 - Execução de Obras de Infra-Estrutura em
Municípios, na Área de Atuação da Secretaria de Recursos
Hídricos
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 21 de outubro de 2010.
Carlos Santana

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1727/2010

Ementa: Modifica o Projeto de Lei nº 1696/2010

Priorizar o Município de Vicência, no Programa 0417 -
Desenvolvimento de Infra Estrutura de Recursos Hídricos e
Saneamento, em Municípios e no Distrito de Fernando de Noronha,
no Projeto/Atividade 2609 - execução de Obras de Infra estrutura
em Municípios.

Justificativa
Melhorar a distribuição de água e da infra estrutura para a
população do Município de Vicência.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 115 - Secretaria de Recursos Hidricos e
Energéticos - Administração Direta
Programa: 0417 - DESENVOLVIMENTO DE INFRAESTRUTURA
DE RECURSOS HÍDRICOS E SANEAMENTO, EM MUNICÍPIOS E
NO DISTRITO DE FERNANDO DE NORONHA
Ação: 2609 - Execução de Obras de Infra-Estrutura em
Municípios, na Área de Atuação da Secretaria de Recursos
Hídricos
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 21 de outubro de 2010.
Carlos Santana

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1728/2010

Ementa: Modifica o Projeto de Lei nº 1696/2010

Priorizar o Município de Sirinhaém, no Programa 0417 -
Desenvolvimento de Infra Estrutura de Recursos Hídricos e
Saneamento, em Municípios e no Distrito de Fernando de Noronha,
no Projeto/Atividade 2609 - execução de Obras de Infra estrutura
em Municípios.

Justificativa
Melhorar a distribuição de água e da infra estrutura para a
população do Município de Sirinhaém.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 115 - Secretaria de Recursos Hidricos e
Energéticos - Administração Direta
Programa: 0417 - DESENVOLVIMENTO DE INFRAESTRUTURA
DE RECURSOS HÍDRICOS E SANEAMENTO, EM MUNICÍPIOS E
NO DISTRITO DE FERNANDO DE NORONHA
Ação: 2609 - Execução de Obras de Infra-Estrutura em
Municípios, na Área de Atuação da Secretaria de Recursos
Hídricos
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 21 de outubro de 2010.
Carlos Santana

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1729/2010

Ementa: Modifica o projeto de Lei nº 1696/2010

Priorizar o Município de São Lourenço da Mata, no Programa 0417 -
Desenvolvimento de Infra Estrutura de Recursos Hídricos e
Saneamento, em Municípios e no Distrito de Fernando de Noronha,
no Projeto/Atividade 2609 - execução de Obras de Infra estrutura
em Municípios.

Justificativa
Melhorar a distribuição de água e da infra estrutura para a
população do Município de São Lourenço da Mata.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 115 - Secretaria de Recursos Hidricos e
Energéticos - Administração Direta
Programa: 0417 - DESENVOLVIMENTO DE INFRAESTRUTURA
DE RECURSOS HÍDRICOS E SANEAMENTO, EM MUNICÍPIOS E
NO DISTRITO DE FERNANDO DE NORONHA
Ação: 2609 - Execução de Obras de Infra-Estrutura em
Municípios, na Área de Atuação da Secretaria de Recursos
Hídricos
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 21 de outubro de 2010.
Carlos Santana

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1730/2010

Ementa: Modificar o Projeto de Lei n° 1696/2010

Priorizar o Município de São José da Coroa Grande, no Programa
0417 - Desenvolvimento de Infra Estrutura de Recursos Hídricos e
Saneamento, em Municípios e no Distrito de Fernando de Noronha,
no Projeto/Atividade 2609 - execução de Obras de Infra estrutura
em Municípios.

Justificativa
Melhorar a distribuição de água e da infra estrutura para a
população do Município de São José da Coroa Grande.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 115 - Secretaria de Recursos Hidricos e
Energéticos - Administração Direta
Programa: 0417 - DESENVOLVIMENTO DE INFRAESTRUTURA
DE RECURSOS HÍDRICOS E SANEAMENTO, EM MUNICÍPIOS E
NO DISTRITO DE FERNANDO DE NORONHA
Ação: 2609 - Execução de Obras de Infra-Estrutura em
Municípios, na Área de Atuação da Secretaria de Recursos
Hídricos
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 21 de outubro de 2010.
Carlos Santana

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1731/2010

Ementa: Modifica o Projeto de Lei n° 1696/2010

Priorizar o Município de Sanharó, no Programa 0417 -
Desenvolvimento de Infra Estrutura de Recursos Hídricos e
Saneamento, em Municípios e no Distrito de Fernando de Noronha,
no Projeto/Atividade 2609 - execução de Obras de Infra estrutura
em Municípios.

Justificativa
Melhorar a distribuição de água e da infra estrutura para a
população do Município de Sanharó.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 115 - Secretaria de Recursos Hidricos e
Energéticos - Administração Direta
Programa: 0417 - DESENVOLVIMENTO DE INFRAESTRUTURA
DE RECURSOS HÍDRICOS E SANEAMENTO, EM MUNICÍPIOS E
NO DISTRITO DE FERNANDO DE NORONHA
Ação: 2609 - Execução de Obras de Infra-Estrutura em
Municípios, na Área de Atuação da Secretaria de Recursos
Hídricos
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 21 de outubro de 2010.

Carlos Santana
Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1732/2010

Ementa: Modificar o Projeto de Lei n° 1696/2010.

Priorizar o Município de Rio Formoso, no Programa 0417 -
Desenvolvimento de Infra Estrutura de Recursos Hídricos e
Saneamento, em Municípios e no Distrito de Fernando de Noronha,
no Projeto/Atividade 2609 - execução de Obras de Infra estrutura
em Municípios.

Justificativa
Melhorar a distribuição de água e da infra estrutura para a
população do Municí´pio de Rio Formoso.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 115 - Secretaria de Recursos Hidricos e
Energéticos - Administração Direta
Programa: 0417 - DESENVOLVIMENTO DE INFRAESTRUTURA
DE RECURSOS HÍDRICOS E SANEAMENTO, EM MUNICÍPIOS E
NO DISTRITO DE FERNANDO DE NORONHA
Ação: 2609 - Execução de Obras de Infra-Estrutura em
Municípios, na Área de Atuação da Secretaria de Recursos
Hídricos
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 21 de outubro de 2010.
Carlos Santana

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1733/2010

Ementa: Modifica o Projeto de Lei n° 1696/2010.

Priorizar o Município de Primavera, no Programa 0417 -
Desenvolvimento de Infra Estrutura de Recursos Hídricos e
Saneamento, em Municípios e no Distrito de Fernando de Noronha,
no Projeto/Atividade 2609 - execução de Obras de Infra estrutura
em Municípios.

Justificativa
Melhorar a distribuição de água e da infra estrutura para a
população do Município de Primavera.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 115 - Secretaria de Recursos Hidricos e
Energéticos - Administração Direta
Programa: 0417 - DESENVOLVIMENTO DE INFRAESTRUTURA
DE RECURSOS HÍDRICOS E SANEAMENTO, EM MUNICÍPIOS E
NO DISTRITO DE FERNANDO DE NORONHA
Ação: 2609 - Execução de Obras de Infra-Estrutura em
Municípios, na Área de Atuação da Secretaria de Recursos
Hídricos
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 21 de outubro de 2010.
Carlos Santana

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1734/2010

Ementa: Modificar o Projeto de Lei n°1696/2010

Priorizar o Município de Pombos, no Programa 0417 -
Desenvolvimento de Infra Estrutura de Recursos Hídricos e
Saneamento, em Municípios e no Distrito de Fernando de Noronha,
no Projeto/Atividade 2609 - execução de Obras de Infra estrutura
em Municípios.

Justificativa
Melhorar a distribuição de água e da infra estrutura para a
população do Município de Pombos.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 115 - Secretaria de Recursos Hidricos e
Energéticos - Administração Direta
Programa: 0417 - DESENVOLVIMENTO DE INFRAESTRUTURA
DE RECURSOS HÍDRICOS E SANEAMENTO, EM MUNICÍPIOS E
NO DISTRITO DE FERNANDO DE NORONHA
Ação: 2609 - Execução de Obras de Infra-Estrutura em
Municípios, na Área de Atuação da Secretaria de Recursos
Hídricos
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 21 de outubro de 2010.
Carlos Santana

Deputado
À 2ª Comissão.

Emenda N° 1735/2010

Ementa: Modifica o Projeto de Lei n°1696/2010.

Priorizar o Município de Passira, no Programa 0417 -
Desenvolvimento de Infra Estrutura de Recursos Hídricos e
Saneamento, em Municípios e no Distrito de Fernando de Noronha,
no Projeto/Atividade 2609 - execução de Obras de Infra estrutura
em Municípios.

Justificativa
Melhorar a distribuição de água e da infra estrutura para a
população do Município de Passira.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 115 - Secretaria de Recursos Hidricos e
Energéticos - Administração Direta

Programa: 0417 - DESENVOLVIMENTO DE INFRAESTRUTURA
DE RECURSOS HÍDRICOS E SANEAMENTO, EM MUNICÍPIOS E
NO DISTRITO DE FERNANDO DE NORONHA
Ação: 2609 - Execução de Obras de Infra-Estrutura em
Municípios, na Área de Atuação da Secretaria de Recursos
Hídricos
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 21 de outubro de 2010.
Carlos Santana

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1736/2010

Ementa: Modifica o Projeto de Lei nº 1696/2010.

Priorizar o Município de Moreno, no Programa 0417 -
Desenvolvimento de Infra estrutura de Recursos Hídricos e
Saneamento, em Municípios e no Distrio de Fernando de Noronha,
no Projeto/Atividade 2609 - execução de Obras de Infra estrutura
em Municípios.

Justificativa
Melhorar a distribuição de água e da Infra estrutura para a
população do Município de Moreno.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 115 - Secretaria de Recursos Hidricos e
Energéticos - Administração Direta
Programa: 0417 - DESENVOLVIMENTO DE INFRAESTRUTURA
DE RECURSOS HÍDRICOS E SANEAMENTO, EM MUNICÍPIOS E
NO DISTRITO DE FERNANDO DE NORONHA
Ação: 2609 - Execução de Obras de Infra-Estrutura em
Municípios, na Área de Atuação da Secretaria de Recursos
Hídricos
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 21 de outubro de 2010.
Carlos Santana

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1737/2010

Ementa: Modifica o Projeto de Lei nº 1696/2010.

Priorizar o Município de Lagoa do Carro, no Programa 0417 -
Desenvolvimento de Infra estrutura de Recursos Hídricos e
Saneamento, em Municípios e no Distrito de Fernando de Noronha,
no Projeto/Atividade 2609 - execução de Obras de Infra estrutura
em Municípios.

Justificativa
Melhorar a distribuição de água e da infra estrutura para a
população de Lagoa do Carro.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 115 - Secretaria de Recursos Hidricos e
Energéticos - Administração Direta
Programa: 0417 - DESENVOLVIMENTO DE INFRAESTRUTURA
DE RECURSOS HÍDRICOS E SANEAMENTO, EM MUNICÍPIOS E
NO DISTRITO DE FERNANDO DE NORONHA
Ação: 2609 - Execução de Obras de Infra-Estrutura em
Municípios, na Área de Atuação da Secretaria de Recursos
Hídricos
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 21 de outubro de 2010.
Carlos Santana

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1738/2010

Ementa: Modifica o Projeto de Lei nº 1696/2010.

Priorizar o Município de Jaboatão dos Guararapes, no Programa
0417 - Desenvolvimento de Infra estrutura de Recursos Hídricos e
Saneamento, em Municípios e no Distrito de Fernando de Noronha,
no Projeto/Atividade 2609 - execução de Obras de Infra estrutura
em Municípios.

Justificativa
Melhorar a distribuição de água e da Infra estrutura para a
população do Município de Jaboatão dos Guararapes.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 115 - Secretaria de Recursos Hidricos e
Energéticos - Administração Direta
Programa: 0417 - DESENVOLVIMENTO DE INFRAESTRUTURA
DE RECURSOS HÍDRICOS E SANEAMENTO, EM MUNICÍPIOS E
NO DISTRITO DE FERNANDO DE NORONHA
Ação: 2609 - Execução de Obras de Infra-Estrutura em
Municípios, na Área de Atuação da Secretaria de Recursos
Hídricos
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 21 de outubro de 2010.
Carlos Santana

Deputado
À 2ª Comissão.

Emenda N° 1739/2010

Ementa: Modifica o Projeto de Lei nº 1696/2010.

Priorizar o Município de Ipojuca, no Programa 0417 - Desenvolvimento
de Infra estrutura de Recursos Hídricos e Saneamento, em Municípios
e no Distrito de Fernando de Noronha, no Projeto/Atividade 2609 -
execução de Obras de Infra estrutura em Municípios.
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Justificativa

Melhorar a distribuição de água e da Infra estrutura para a
população do Município de Ipojuca.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 115 - Secretaria de Recursos Hidricos e
Energéticos - Administração Direta
Programa: 0417 - DESENVOLVIMENTO DE INFRAESTRUTURA
DE RECURSOS HÍDRICOS E SANEAMENTO, EM MUNICÍPIOS E
NO DISTRITO DE FERNANDO DE NORONHA
Ação: 2609 - Execução de Obras de Infra-Estrutura em
Municípios, na Área de Atuação da Secretaria de Recursos
Hídricos
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 21 de outubro de 2010.
Carlos Santana

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1740/2010

Ementa: Modifica o Projeto de Lei nº 1696/2010.

Priorizar o Município de Igarassú, no Programa 0417 -
Desenvolvimento de Infra estrutura de Recursos Hídricos e
Saneamento, em Municípios e no Distrito de Fernendo de Noronha,
no Projeto/Atividade 2609 - execução de Obras de Infra estrutura
em Municípios.

Justificativa
Melhorar a distribuição de água e da infra estrutura para a
população do Município de Igarassú.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 115 - Secretaria de Recursos Hidricos e
Energéticos - Administração Direta
Programa: 0417 - DESENVOLVIMENTO DE INFRAESTRUTURA
DE RECURSOS HÍDRICOS E SANEAMENTO, EM MUNICÍPIOS E
NO DISTRITO DE FERNANDO DE NORONHA
Ação: 2609 - Execução de Obras de Infra-Estrutura em
Municípios, na Área de Atuação da Secretaria de Recursos
Hídricos
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 21 de outubro de 2010.
Carlos Santana

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1741/2010

Ementa: Modifica o Projeto de Lei nº 1696/2010.

Priorizar o Município de Goiana, no Programa 0417 -
Desenvolvimento de Infra estrutura de Recursos Hídricos e
Saneamento, em Municípios e no Distrito de Fernando de Noronha,
no Projeto/Atividade 2609 - execução de Obras de Infra estrutura
em Municípios.

Justificativa
Melhorar a distribuição de água e da infra estrutura para a
população do Município de Goiana.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 115 - Secretaria de Recursos Hidricos e
Energéticos - Administração Direta
Programa: 0417 - DESENVOLVIMENTO DE INFRAESTRUTURA
DE RECURSOS HÍDRICOS E SANEAMENTO, EM MUNICÍPIOS E
NO DISTRITO DE FERNANDO DE NORONHA
Ação: 2609 - Execução de Obras de Infra-Estrutura em
Municípios, na Área de Atuação da Secretaria de Recursos
Hídricos
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 21 de outubro de 2010.
Carlos Santana

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1742/2010

Ementa: Modifica o Projeto de Lei nº 1696/2010.

Priorizar o Município de Gameleira, no Programa 0417 -
Desenvolvimento de Infra estrutura de Recursos Hídricos e
Saneamento, em Municípios e no Distrito de Fernando de Noronha,
no Projeto/Atividade 2609 - execução de Obras de Infra estrutura
em Municípios.

Justificativa
Melhorar a distribuição de água e da infra estrutura para a
população do Município de Gameleira.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 115 - Secretaria de Recursos Hidricos e
Energéticos - Administração Direta
Programa: 0417 - DESENVOLVIMENTO DE INFRAESTRUTURA
DE RECURSOS HÍDRICOS E SANEAMENTO, EM MUNICÍPIOS E
NO DISTRITO DE FERNANDO DE NORONHA
Ação: 2609 - Execução de Obras de Infra-Estrutura em
Municípios, na Área de Atuação da Secretaria de Recursos
Hídricos
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 21 de outubro de 2010.

Carlos Santana
Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1743/2010

Ementa: Modifica o Projeto de Lei nº 1696/2010.

Priorizar o Município de Ferreiros, no Programa 0417 -
Desenvolvimento de Infra estrutura de Recursos Hídricos e
Saneamento, em Municípios e no Distrito de Fernando de Noronha,
no Projeto/Atividade 2609 - execução de Obras de Infra estrutura
em Municípios.

Justificativa
Melhorar a distribuição de água e da Infra estrutura para a
população do Município de Ferreiros.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 115 - Secretaria de Recursos Hidricos e
Energéticos - Administração Direta
Programa: 0417 - DESENVOLVIMENTO DE INFRAESTRUTURA
DE RECURSOS HÍDRICOS E SANEAMENTO, EM MUNICÍPIOS E
NO DISTRITO DE FERNANDO DE NORONHA
Ação: 2609 - Execução de Obras de Infra-Estrutura em
Municípios, na Área de Atuação da Secretaria de Recursos
Hídricos
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 21 de outubro de 2010.
Carlos Santana

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1744/2010

Ementa: Modifica o Projeto de Lei nº 1696/2010.

Priorizar o Município de Escada, no Programa 0417 -
Desenvolvimento de Infra estrutura de Recursos Hídricos e
Saneamento, em Municípios e no Distrito de Fernando de Noronha,
no Projeto/Atividade 2609 - execução de Obras de Infra estrutura
em Municípios.

Justificativa
Melhorar a distribuição de água e da infra estrutura para a
população do Município de Escada.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 115 - Secretaria de Recursos Hidricos e
Energéticos - Administração Direta
Programa: 0417 - DESENVOLVIMENTO DE INFRAESTRUTURA
DE RECURSOS HÍDRICOS E SANEAMENTO, EM MUNICÍPIOS E
NO DISTRITO DE FERNANDO DE NORONHA
Ação: 2609 - Execução de Obras de Infra-Estrutura em
Municípios, na Área de Atuação da Secretaria de Recursos
Hídricos
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 21 de outubro de 2010.
Carlos Santana

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1745/2010

Ementa: Modifica o Projeto de Lei nº 1696/2010.

Priorizar o Município de Condado, no Programa 0417 -
Desenvolvimento de Infra estrutura de Recursos Hídricos e
Saneamento, em Municípios e no Distrito de Fernando de Noronha,
no Projeto/Atividade 2609 - execução de Obras de Infra estrutura
em Municípios.

Justificativa
Melhorar a distribuição de água e da infra estrutura para a
População do Município de Condado.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 115 - Secretaria de Recursos Hidricos e
Energéticos - Administração Direta
Programa: 0417 - DESENVOLVIMENTO DE INFRAESTRUTURA
DE RECURSOS HÍDRICOS E SANEAMENTO, EM MUNICÍPIOS E
NO DISTRITO DE FERNANDO DE NORONHA
Ação: 2609 - Execução de Obras de Infra-Estrutura em
Municípios, na Área de Atuação da Secretaria de Recursos
Hídricos
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 21 de outubro de 2010.
Carlos Santana

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1746/2010

Ementa: Modifica o Projeto de Lei nº 1696/2010.

Priorizar o Município de Chã de Alegria, no Programa 0417 -
Desenvolvimento de Infra estrutura de Recursos Hidricos e
Saneamento, em Municípios e no Distrito de Fernando de Noronha,
no Projeto/Atividade 2609 - execução de Obras de Infra Estrutura
em Municípios. 

Justificativa
Melhorar a distribuição de água e da infra estrutura para a
população do Município de Chã de Alegria.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 115 - Secretaria de Recursos Hidricos e
Energéticos - Administração Direta
Programa: 0417 - DESENVOLVIMENTO DE INFRAESTRUTURA
DE RECURSOS HÍDRICOS E SANEAMENTO, EM MUNICÍPIOS E
NO DISTRITO DE FERNANDO DE NORONHA
Ação: 2609 - Execução de Obras de Infra-Estrutura em
Municípios, na Área de Atuação da Secretaria de Recursos

Hídricos
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 21 de outubro de 2010.
Carlos Santana

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1747/2010

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1696/2010

Incluir no Projeto: Melhoramento da Infra-estrutura Hídrica Rural o
município de Petrolina.

Justificativa
A solicitação da emenda acima discriminada, visa apoiar os rurícolas
do referido município a continuar desenvolvendo suas atividades
agropecuárias, com vistas ao aumento da sua renda e ao
crescimento setor em Pernambuco.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 501 - Instituto Agronômico de
Pernambuco - IPA
Programa: 0607 - PROGRAMA ÁGUA PARA TODOS
Ação: 3265 - Melhoramento da Infraestrutura Hídrica Rural
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 22 de outubro de 2010.
Pastor Cleiton Collins

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1748/2010

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1696/2010

Incluir no Projeto: Melhoramento da Infra-estrutura Hídrica Rural o
município de Granito.

Justificativa
A solicitação da emenda acima discriminada, visa apoiar os rurícolas
do referido município a continuar desenvolvendo suas atividades
agropecuárias, com vistas ao aumento da sua renda e ao
crescimento setor em Pernambuco.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 501 - Instituto Agronômico de
Pernambuco - IPA
Programa: 0607 - PROGRAMA ÁGUA PARA TODOS
Ação: 3265 - Melhoramento da Infraestrutura Hídrica Rural
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 22 de outubro de 2010.
Pastor Cleiton Collins

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1749/2010

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1696/2010

Incluir no Projeto: Melhoramento da Infra-estrutura Hídrica Rural o
município de Belém de São Francisco. 

Justificativa
A solicitação da emenda acima discriminada, visa apoiar os rurícolas
do referido município a continuar desenvolvendo suas atividades
agropecuárias, com vistas ao aumento da sua renda e ao
crescimento setor em Pernambuco.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 501 - Instituto Agronômico de
Pernambuco - IPA
Programa: 0607 - PROGRAMA ÁGUA PARA TODOS
Ação: 3265 - Melhoramento da Infraestrutura Hídrica Rural
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 22 de outubro de 2010.
Pastor Cleiton Collins

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1750/2010

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1696/2010

Incluir no Projeto: Melhoramento da Infra-estrutura Hídrica Rural o
município de Ferreiros.

Justificativa
A solicitação da emenda acima discriminada, visa apoiar os rurícolas
do referido município a continuar desenvolvendo suas atividades
agropecuárias, com vistas ao aumento da sua renda e ao
crescimento setor em Pernambuco.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 501 - Instituto Agronômico de
Pernambuco - IPA
Programa: 0607 - PROGRAMA ÁGUA PARA TODOS
Ação: 3265 - Melhoramento da Infraestrutura Hídrica Rural
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 22 de outubro de 2010.
Pastor Cleiton Collins

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1751/2010

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1696/2010

Incluir no Projeto: Melhoramento da Infra-estrutura Hídrica Rural o
município de Serra Talhada.

Justificativa
A solicitação da emenda acima discriminada, visa apoiar os rurícolas
do referido município a continuar desenvolvendo suas atividades
agropecuárias, com vistas ao aumento da sua renda e ao
crescimento setor em Pernambuco.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 501 - Instituto Agronômico de
Pernambuco - IPA
Programa: 0607 - PROGRAMA ÁGUA PARA TODOS
Ação: 3265 - Melhoramento da Infraestrutura Hídrica Rural
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 22 de outubro de 2010.
Pastor Cleiton Collins

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1752/2010

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1696/2010

Incluir no Projeto: Melhoramento da Infra-estrutura Hídrica Rural o
município de Salgueiro.

Justificativa
A solicitação da emenda acima discriminada, visa apoiar os rurícolas
do referido município a continuar desenvolvendo suas atividades
agropecuárias, com vistas ao aumento da sua renda e ao
crescimento setor em Pernambuco.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 501 - Instituto Agronômico de
Pernambuco - IPA
Programa: 0607 - PROGRAMA ÁGUA PARA TODOS
Ação: 3265 - Melhoramento da Infraestrutura Hídrica Rural
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 22 de outubro de 2010.
Pastor Cleiton Collins

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1753/2010

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1696/2010

Incluir no Projeto: Melhoramento da Infra-estrutura Hídrica Rural o
município de Cedro.

Justificativa
A solicitação da emenda acima discriminada, visa apoiar os rurícolas
do referido município a continuar desenvolvendo suas atividades
agropecuárias, com vistas ao aumento da sua renda e ao
crescimento setor em Pernambuco.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 501 - Instituto Agronômico de
Pernambuco - IPA
Programa: 0607 - PROGRAMA ÁGUA PARA TODOS
Ação: 3265 - Melhoramento da Infraestrutura Hídrica Rural
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 22 de outubro de 2010.
Pastor Cleiton Collins

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1754/2010

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1696/2010

Incluir no Projeto: Melhoramento da Infra-estrutura Hídrica Rural o
município de Araripina.

Justificativa
A solicitação da emenda acima discriminada, visa apoiar os rurícolas
do referido município a continuar desenvolvendo suas atividades
agropecuárias, com vistas ao aumento da sua renda e ao
crescimento setor em Pernambuco.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 501 - Instituto Agronômico de
Pernambuco - IPA
Programa: 0607 - PROGRAMA ÁGUA PARA TODOS
Ação: 3265 - Melhoramento da Infraestrutura Hídrica Rural
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 22 de outubro de 2010.
Pastor Cleiton Collins

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1755/2010

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1696/2010

Incluir no Projeto: Melhoramento da Infra-estrutura Hídrica Rural o
município de Ipubi.

Justificativa
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A solicitação da emenda acima discriminada, visa apoiar os rurícolas
do referido município a continuar desenvolvendo suas atividades
agropecuárias, com vistas ao aumento da sua renda e ao
crescimento setor em Pernambuco.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 501 - Instituto Agronômico de
Pernambuco - IPA
Programa: 0607 - PROGRAMA ÁGUA PARA TODOS
Ação: 3265 - Melhoramento da Infraestrutura Hídrica Rural
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 22 de outubro de 2010.
Pastor Cleiton Collins

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1756/2010

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1696/2010

Incluir no Projeto: Melhoramento da Infra-estrutura Hídrica Rural o
município de Santa Maria da Boa Vista.

Justificativa
A solicitação da emenda acima discriminada, visa apoiar os rurícolas
do referido município a continuar desenvolvendo suas atividades
agropecuárias, com vistas ao aumento da sua renda e ao
crescimento setor em Pernambuco.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 501 - Instituto Agronômico de
Pernambuco - IPA
Programa: 0607 - PROGRAMA ÁGUA PARA TODOS
Ação: 3265 - Melhoramento da Infraestrutura Hídrica Rural
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 22 de outubro de 2010.
Pastor Cleiton Collins

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1757/2010

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1696/2010

Incluir no Projeto: Melhoramento da Infra-estrutura Hídrica Rural o
município de Brejinho.

Justificativa
A solicitação da emenda acima discriminada, visa apoiar os rurícolas
do referido município a continuar desenvolvendo suas atividades
agropecuárias, com vistas ao aumento da sua renda e ao
crescimento setor em Pernambuco.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 501 - Instituto Agronômico de
Pernambuco - IPA
Programa: 0607 - PROGRAMA ÁGUA PARA TODOS
Ação: 3265 - Melhoramento da Infraestrutura Hídrica Rural
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 22 de outubro de 2010.
Pastor Cleiton Collins

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1758/2010

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1696/2010

Incluir no Projeto: Melhoramento da Infra-estrutura Hídrica Rural o
município de Altinho. 

Justificativa
A solicitação da emenda acima discriminada, visa apoiar os rurícolas
do referido município a continuar desenvolvendo suas atividades
agropecuárias, com vistas ao aumento da sua renda e ao
crescimento setor em Pernambuco.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 501 - Instituto Agronômico de
Pernambuco - IPA
Programa: 0607 - PROGRAMA ÁGUA PARA TODOS
Ação: 3265 - Melhoramento da Infraestrutura Hídrica Rural
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 22 de outubro de 2010.
Pastor Cleiton Collins

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1759/2010

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1696/2010

Incluir no Projeto: Melhoramento da Infra-estrutura Hídrica Rural o
município de Custódia.

Justificativa
A solicitação da emenda acima discriminada, visa apoiar os rurícolas
do referido município a continuar desenvolvendo suas atividades
agropecuárias, com vistas ao aumento da sua renda e ao
crescimento setor em Pernambuco.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 501 - Instituto Agronômico de
Pernambuco - IPA

Programa: 0607 - PROGRAMA ÁGUA PARA TODOS
Ação: 3265 - Melhoramento da Infraestrutura Hídrica Rural
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 22 de outubro de 2010.
Pastor Cleiton Collins

Deputado
À 2ª Comissão.

Emenda N° 1760/2010

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1696/2010

Incluir no Projeto: Melhoramento da Infra-estrutura Hídrica Rural o
município de Ibimirim.

Justificativa
A solicitação da emenda acima discriminada, visa apoiar os rurícolas
do referido município a continuar desenvolvendo suas atividades
agropecuárias, com vistas ao aumento da sua renda e ao
crescimento setor em Pernambuco.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 501 - Instituto Agronômico de
Pernambuco - IPA
Programa: 0607 - PROGRAMA ÁGUA PARA TODOS
Ação: 3265 - Melhoramento da Infraestrutura Hídrica Rural
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 22 de outubro de 2010.
Pastor Cleiton Collins

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1761/2010

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1696/2010

Incluir no Projeto: Melhoramento da Infra-estrutura Hídrica Rural o
município de Exú.

Justificativa
A solicitação da emenda acima discriminada, visa apoiar os rurícolas
do referido município a continuar desenvolvendo suas atividades
agropecuárias, com vistas ao aumento da sua renda e ao
crescimento setor em Pernambuco.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 501 - Instituto Agronômico de
Pernambuco - IPA
Programa: 0607 - PROGRAMA ÁGUA PARA TODOS
Ação: 3265 - Melhoramento da Infraestrutura Hídrica Rural
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 22 de outubro de 2010.
Pastor Cleiton Collins

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1762/2010

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1696/2010

Incluir no Projeto: Melhoramento da Infra-estrutura Hídrica Rural o
município de Vitória de Santo Antão.

Justificativa
A solicitação da emenda acima discriminada, visa apoiar os rurícolas
do referido município a continuar desenvolvendo suas atividades
agropecuárias, com vistas ao aumento da sua renda e ao
crescimento setor em Pernambuco.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 501 - Instituto Agronômico de
Pernambuco - IPA
Programa: 0607 - PROGRAMA ÁGUA PARA TODOS
Ação: 3265 - Melhoramento da Infraestrutura Hídrica Rural
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 22 de outubro de 2010.
Pastor Cleiton Collins

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1763/2010

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1696/2010

Incluir no Projeto: Melhoramento da Infra-estrutura Hídrica Rural o
município de Lagoa dos Gatos.

Justificativa
A solicitação da emenda acima discriminada, visa apoiar os rurícolas
do referido município a continuar desenvolvendo suas atividades
agropecuárias, com vistas ao aumento da sua renda e ao
crescimento setor em Pernambuco.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 501 - Instituto Agronômico de
Pernambuco - IPA
Programa: 0607 - PROGRAMA ÁGUA PARA TODOS
Ação: 3265 - Melhoramento da Infraestrutura Hídrica Rural
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 22 de outubro de 2010.
Pastor Cleiton Collins

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1764/2010

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1696/2010

Incluir no Projeto: Melhoramento da Infra-estrutura Hídrica Rural o
município de João Alfredo.

Justificativa
A solicitação da emenda acima discriminada, visa apoiar os rurícolas
do referido município a continuar desenvolvendo suas atividades
agropecuárias, com vistas ao aumento da sua renda e ao
crescimento setor em Pernambuco.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 501 - Instituto Agronômico de
Pernambuco - IPA
Programa: 0607 - PROGRAMA ÁGUA PARA TODOS
Ação: 3265 - Melhoramento da Infraestrutura Hídrica Rural
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 22 de outubro de 2010.
Pastor Cleiton Collins

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1765/2010

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1696/2010

Incluir no Projeto: Melhoramento da Infra-estrutura Hídrica Rural o
município de Carnaíba.

Justificativa
A solicitação da emenda acima discriminada, visa apoiar os rurícolas
do referido município a continuar desenvolvendo suas atividades
agropecuárias, com vistas ao aumento da sua renda e ao
crescimento setor em Pernambuco.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 501 - Instituto Agronômico de
Pernambuco - IPA
Programa: 0607 - PROGRAMA ÁGUA PARA TODOS
Ação: 3265 - Melhoramento da Infraestrutura Hídrica Rural
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 22 de outubro de 2010.
Pastor Cleiton Collins

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1766/2010

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1696/2010

Incluir no Projeto: Melhoramento da Infra-estrutura Hídrica Rural o
município de Arcoverde.

Justificativa
A solicitação da emenda acima discriminada, visa apoiar os rurícolas
do referido município a continuar desenvolvendo suas atividades
agropecuárias, com vistas ao aumento da sua renda e ao
crescimento setor em Pernambuco.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 501 - Instituto Agronômico de
Pernambuco - IPA
Programa: 0607 - PROGRAMA ÁGUA PARA TODOS
Ação: 3265 - Melhoramento da Infraestrutura Hídrica Rural
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 22 de outubro de 2010.
Pastor Cleiton Collins

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1767/2010

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1696/2010

Incluir no Projeto: Melhoramento da Infra-estrutura Hídrica Rural o
município de Dormentes. 

Justificativa
A solicitação da emenda acima discriminada, visa apoiar os rurícolas
do referido município a continuar desenvolvendo suas atividades
agropecuárias, com vistas ao aumento da sua renda e ao
crescimento setor em Pernambuco.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 501 - Instituto Agronômico de
Pernambuco - IPA
Programa: 0607 - PROGRAMA ÁGUA PARA TODOS
Ação: 3265 - Melhoramento da Infraestrutura Hídrica Rural
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 22 de outubro de 2010.
Pastor Cleiton Collins

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1768/2010

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1696/2010

Incluir no Projeto: Melhoramento da Infra-estrutura Hídrica Rural o
município de Amaraji.

Justificativa

A solicitação da emenda acima discriminada, visa apoiar os rurícolas
do referido município a continuar desenvolvendo suas atividades
agropecuárias, com vistas ao aumento da sua renda e ao
crescimento setor em Pernambuco.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 501 - Instituto Agronômico de
Pernambuco - IPA
Programa: 0607 - PROGRAMA ÁGUA PARA TODOS
Ação: 3265 - Melhoramento da Infraestrutura Hídrica Rural
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 22 de outubro de 2010.
Pastor Cleiton Collins

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1769/2010

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1696/2010

Incluir no Projeto: Melhoramento da Infra-estrutura Hídrica Rural o
município de Afrânio.

Justificativa
A solicitação da emenda acima discriminada, visa apoiar os rurícolas
do referido município a continuar desenvolvendo suas atividades
agropecuárias, com vistas ao aumento da sua renda e ao
crescimento setor em Pernambuco.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 501 - Instituto Agronômico de
Pernambuco - IPA
Programa: 0607 - PROGRAMA ÁGUA PARA TODOS
Ação: 3265 - Melhoramento da Infraestrutura Hídrica Rural
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 22 de outubro de 2010.
Pastor Cleiton Collins

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1770/2010

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1696/2010

Incluir no Projeto: Melhoramento da Infra-estrutura Hídrica Rural o
município de Agrestina

Justificativa
A solicitação da emenda acima discriminada, visa apoiar os rurícolas
do referido município a continuar desenvolvendo suas atividades
agropecuárias, com vistas ao aumento da sua renda e ao
crescimento setor em Pernambuco.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 501 - Instituto Agronômico de
Pernambuco - IPA
Programa: 0607 - PROGRAMA ÁGUA PARA TODOS
Ação: 3265 - Melhoramento da Infraestrutura Hídrica Rural
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 22 de outubro de 2010.
Pastor Cleiton Collins

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1771/2010

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1696/2010.

Incluir o município de Paulista no Projeto: Implantação do Programa
Esporte e Lazer na Cidade.

Justificativa
A necessidade de atender e suprir as carências nas áreas de
esporte e lazer é de fundamental importância para a população do
citado município.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 105 - Secretaria Especial dos Esportes -
Administração Direta
Programa: 0692 - PROGRAMA - PE ESPORTE E LAZER
Ação: 3176 - Implantação do Programa Esporte e Lazer da
Cidade
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2010.
Pastor Cleiton Collins

Deputado
À 2ª Comissão.

Emenda N° 1772/2010

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1696/2010.

Incluir o município de Alagoinha no Projeto: Implantação do
Programa Esporte e Lazer na Cidade.

Justificativa
A necessidade de atender e suprir as carências nas áreas de
esporte e lazer é de fundamental importância para a população do
citado município.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 105 - Secretaria Especial dos Esportes -
Administração Direta
Programa: 0692 - PROGRAMA - PE ESPORTE E LAZER
Ação: 3176 - Implantação do Programa Esporte e Lazer da
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Cidade
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2010.
Pastor Cleiton Collins

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1773/2010

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1696/2010.

Incluir o município de Camaragibe no Projeto: Implantação do
Programa Esporte e Lazer na Cidade.

Justificativa
A necessidade de atender e suprir as carências nas áreas de
esporte e lazer é de fundamental importância para a população do
citado município.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 105 - Secretaria Especial dos Esportes -
Administração Direta
Programa: 0692 - PROGRAMA - PE ESPORTE E LAZER
Ação: 3176 - Implantação do Programa Esporte e Lazer da
Cidade
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2010.
Pastor Cleiton Collins

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1774/2010

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1696/2010.

Incluir o município de Fernando de Noronha no Projeto: Implantação
do Programa Esporte e Lazer na Cidade.

Justificativa
A necessidade de atender e suprir as carências nas áreas de
esporte e lazer é de fundamental importância para a população do
citado município.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 105 - Secretaria Especial dos Esportes -
Administração Direta
Programa: 0692 - PROGRAMA - PE ESPORTE E LAZER
Ação: 3176 - Implantação do Programa Esporte e Lazer da
Cidade
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2010.
Pastor Cleiton Collins

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1775/2010

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1696/2010.

Incluir o município de Gravatá no Projeto: Implantação do Programa
Esporte e Lazer na Cidade.

Justificativa
A necessidade de atender e suprir as carências nas áreas de
esporte e lazer é de fundamental importância para a população do
citado município.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 105 - Secretaria Especial dos Esportes -
Administração Direta
Programa: 0692 - PROGRAMA - PE ESPORTE E LAZER
Ação: 3176 - Implantação do Programa Esporte e Lazer da
Cidade
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2010.
Pastor Cleiton Collins

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1776/2010

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1696/2010.

Incluir o município de Custódia no Projeto: Implantação do
Programa Esporte e Lazer na Cidade.

Justificativa
A necessidade de atender e suprir as carências nas áreas de
esporte e lazer é de fundamental importância para a população do
citado município.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 105 - Secretaria Especial dos Esportes -
Administração Direta
Programa: 0692 - PROGRAMA - PE ESPORTE E LAZER
Ação: 3176 - Implantação do Programa Esporte e Lazer da
Cidade
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2010.
Pastor Cleiton Collins

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1777/2010

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1696/2010.

Incluir o município de Abreu e Lima no Projeto: Implantação do
Programa Esporte e Lazer na Cidade.

Justificativa
A necessidade de atender e suprir as carências nas áreas de
esporte e lazer é de fundamental importância para a população do
citado município.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 105 - Secretaria Especial dos Esportes -
Administração Direta
Programa: 0692 - PROGRAMA - PE ESPORTE E LAZER
Ação: 3176 - Implantação do Programa Esporte e Lazer da
Cidade
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2010.
Pastor Cleiton Collins

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1778/2010

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1696/2010.

Incluir o município de Jaboatão dos Guararapes no Projeto:
Implantação do Programa Esporte e Lazer na Cidade.

Justificativa
A necessidade de atender e suprir as carências nas áreas de
esporte e lazer é de fundamental importância para a população do
citado município.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 105 - Secretaria Especial dos Esportes -
Administração Direta
Programa: 0692 - PROGRAMA - PE ESPORTE E LAZER
Ação: 3176 - Implantação do Programa Esporte e Lazer da
Cidade
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2010.
Pastor Cleiton Collins

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1779/2010

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1696/2010.

Incluir o município de Moreno no Projeto: Implantação do Programa
Esporte e Lazer na Cidade.

Justificativa
A necessidade de atender e suprir as carências nas áreas de
esporte e lazer é de fundamental importância para a população do
citado município.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 105 - Secretaria Especial dos Esportes -
Administração Direta
Programa: 0692 - PROGRAMA - PE ESPORTE E LAZER
Ação: 3176 - Implantação do Programa Esporte e Lazer da
Cidade
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2010.
Pastor Cleiton Collins

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1780/2010

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1696/2010.

Incluir o município de Cabo de Santo Agostinho no Projeto:
Implantação do Programa Esporte e Lazer na Cidade.

Justificativa
A necessidade de atender e suprir as carências nas áreas de
esporte e lazer é de fundamental importância para a população do
citado município.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 105 - Secretaria Especial dos Esportes -
Administração Direta
Programa: 0692 - PROGRAMA - PE ESPORTE E LAZER
Ação: 3176 - Implantação do Programa Esporte e Lazer da
Cidade
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2010.
Pastor Cleiton Collins

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1781/2010

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1696/2010.

Incluir o município de Correntes no Projeto: Implantação do
Programa Esporte e Lazer na Cidade.

Justificativa

A necessidade de atender e suprir as carências nas áreas de
esporte e lazer é de fundamental importância para a população do
citado município.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 105 - Secretaria Especial dos Esportes -
Administração Direta
Programa: 0692 - PROGRAMA - PE ESPORTE E LAZER
Ação: 3176 - Implantação do Programa Esporte e Lazer da
Cidade
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2010.
Pastor Cleiton Collins

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1782/2010

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1696/2010.

Incluir o município de Serrita no Projeto: Implantação do Programa
Esporte e Lazer na Cidade.

Justificativa
A necessidade de atender e suprir as carências nas áreas de
esporte e lazer é de fundamental importância para a população do
citado município.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 105 - Secretaria Especial dos Esportes -
Administração Direta
Programa: 0692 - PROGRAMA - PE ESPORTE E LAZER
Ação: 3176 - Implantação do Programa Esporte e Lazer da
Cidade
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2010.
Pastor Cleiton Collins

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1783/2010

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1696/2010.

Incluir o município de São Lourenço da Mata no Projeto:
Implantação do Programa Esporte e Lazer na Cidade.

Justificativa
A necessidade de atender e suprir as carências nas áreas de
esporte e lazer é de fundamental importância para a população do
citado município.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 105 - Secretaria Especial dos Esportes -
Administração Direta
Programa: 0692 - PROGRAMA - PE ESPORTE E LAZER
Ação: 3176 - Implantação do Programa Esporte e Lazer da
Cidade
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2010.
Pastor Cleiton Collins

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1784/2010

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1696/2010.

Incluir o município de Aliança no Projeto: Implantação do Programa
Esporte e Lazer na Cidade.

Justificativa
A necessidade de atender e suprir as carências nas áreas de
esporte e lazer é de fundamental importância para a população do
citado município.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 105 - Secretaria Especial dos Esportes -
Administração Direta
Programa: 0692 - PROGRAMA - PE ESPORTE E LAZER
Ação: 3176 - Implantação do Programa Esporte e Lazer da
Cidade
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2010.
Pastor Cleiton Collins

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1785/2010

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1696/2010.

Incluir o município de Ipojuca no Projeto: Implantação do Programa
Esporte e Lazer na Cidade.

Justificativa
A necessidade de atender e suprir as carências nas áreas de
esporte e lazer é de fundamental importância para a população do
citado município.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 105 - Secretaria Especial dos Esportes -
Administração Direta
Programa: 0692 - PROGRAMA - PE ESPORTE E LAZER

Ação: 3176 - Implantação do Programa Esporte e Lazer da
Cidade
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2010.
Pastor Cleiton Collins

Deputado
À 2ª Comissão.

Emenda N° 1786/2010

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1696/2010.

Incluir o município de Itamaracá no Projeto: Implantação do
Programa Esporte e Lazer na Cidade.

Justificativa
A necessidade de atender e suprir as carências nas áreas de
esporte e lazer é de fundamental importância para a população do
citado município.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 105 - Secretaria Especial dos Esportes -
Administração Direta
Programa: 0692 - PROGRAMA - PE ESPORTE E LAZER
Ação: 3176 - Implantação do Programa Esporte e Lazer da
Cidade
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2010.
Pastor Cleiton Collins

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1787/2010

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1696/2010.

Incluir o município de Igarassu no Projeto: Implantação do Programa
Esporte e Lazer na Cidade.

Justificativa
A necessidade de atender e suprir as carências nas áreas de
esporte e lazer é de fundamental importância para a população do
citado município.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 105 - Secretaria Especial dos Esportes -
Administração Direta
Programa: 0692 - PROGRAMA - PE ESPORTE E LAZER
Ação: 3176 - Implantação do Programa Esporte e Lazer da
Cidade
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2010.
Pastor Cleiton Collins

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1788/2010

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1696/2010.

Incluir o município de Orocó no Projeto: Implantação do Programa
Esporte e Lazer na Cidade.

Justificativa
A necessidade de atender e suprir as carências nas áreas de
esporte e lazer é de fundamental importância para a população do
citado município.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 105 - Secretaria Especial dos Esportes -
Administração Direta
Programa: 0692 - PROGRAMA - PE ESPORTE E LAZER
Ação: 3176 - Implantação do Programa Esporte e Lazer da
Cidade
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2010.
Pastor Cleiton Collins

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1789/2010

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1696/2010.

Incluir o município de Itapissuma no Projeto: Implantação do
Programa Esporte e Lazer na Cidade.

Justificativa
A necessidade de atender e suprir as carências nas áreas de
esporte e lazer é de fundamental importância para a população do
citado município.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 105 - Secretaria Especial dos Esportes -
Administração Direta
Programa: 0692 - PROGRAMA - PE ESPORTE E LAZER
Ação: 3176 - Implantação do Programa Esporte e Lazer da
Cidade
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2010.
Pastor Cleiton Collins

Deputado

À 2ª Comissão.
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Emenda N° 1790/2010

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1696/2010.

Incluir o município de Barra de Guabiraba no Projeto: Implantação
do Programa Esporte e Lazer na Cidade.

Justificativa
A necessidade de atender e suprir as carências nas áreas de
esporte e lazer é de fundamental importância para a população do
citado município.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 105 - Secretaria Especial dos Esportes -
Administração Direta
Programa: 0692 - PROGRAMA - PE ESPORTE E LAZER
Ação: 3176 - Implantação do Programa Esporte e Lazer da
Cidade
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2010.
Pastor Cleiton Collins

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1791/2010

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1696/2010.

Incluir o município de Recife no Projeto: Implantação do Programa
Esporte e Lazer na Cidade.

Justificativa
A necessidade de atender e suprir as carências nas áreas de
esporte e lazer é de fundamental importância para a população do
citado município.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 105 - Secretaria Especial dos Esportes -
Administração Direta
Programa: 0692 - PROGRAMA - PE ESPORTE E LAZER
Ação: 3176 - Implantação do Programa Esporte e Lazer da
Cidade
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2010.
Pastor Cleiton Collins

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1792/2010

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1696/2010.

Incluir o município de Paulista na Atividade: Planejamento e
Coordenação das Ações de Atendimento no Expresso Cidadão.

Justificativa
A solicitação acima visa uma melhor forma de atendimento dos seus
municípios pelas Centrais de Atendimento do Projeto Expresso
Cidadão, no que concede ao seu acesso à documentos básicos.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 106 - Secretaria de Administração -
Administração Direta
Programa: 0112 - CENTRAL DE ATENDIMENTO AO CIDADÃO
Ação: 535 - Planejamento e Coordenação das Ações de
Atendimento no Expresso Cidadão
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2010.
Pastor Cleiton Collins

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1793/2010

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1696/2010.

Incluir o município de Araçoiaba na Atividade: Planejamento e
Coordenação das Ações de Atendimento no Expresso Cidadão.

Justificativa
A solicitação acima visa uma melhor forma de atendimento dos seus
municípios pelas Centrais de Atendimento do Projeto Expresso
Cidadão, no que concede ao seu acesso à documentos básicos.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 106 - Secretaria de Administração -
Administração Direta
Programa: 0112 - CENTRAL DE ATENDIMENTO AO CIDADÃO
Ação: 535 - Planejamento e Coordenação das Ações de
Atendimento no Expresso Cidadão
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2010.
Pastor Cleiton Collins

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1794/2010

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1696/2010.

Incluir o município de Igarassu na Atividade: Planejamento e
Coordenação das Ações de Atendimento no Expresso Cidadão.

Justificativa

A solicitação acima visa uma melhor forma de atendimento dos seus
municípios pelas Centrais de Atendimento do Projeto Expresso
Cidadão, no que concede ao seu acesso à documentos básicos.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 106 - Secretaria de Administração -
Administração Direta
Programa: 0112 - CENTRAL DE ATENDIMENTO AO CIDADÃO
Ação: 535 - Planejamento e Coordenação das Ações de
Atendimento no Expresso Cidadão
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2010.
Pastor Cleiton Collins

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1795/2010

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1696/2010.

Incluir o município de Camaragibe na Atividade: Planejamento e
Coordenação das Ações de Atendimento no Expresso Cidadão.

Justificativa
A solicitação acima visa uma melhor forma de atendimento dos seus
municípios pelas Centrais de Atendimento do Projeto Expresso
Cidadão, no que concede ao seu acesso à documentos básicos.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 106 - Secretaria de Administração -
Administração Direta
Programa: 0112 - CENTRAL DE ATENDIMENTO AO CIDADÃO
Ação: 535 - Planejamento e Coordenação das Ações de
Atendimento no Expresso Cidadão
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2010.
Pastor Cleiton Collins

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1796/2010

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1696/2010.

Incluir o município de São Lourenço da Mata na Atividade:
Planejamento e Coordenação das Ações de Atendimento no
Expresso Cidadão.

Justificativa
A solicitação acima visa uma melhor forma de atendimento dos seus
municípios pelas Centrais de Atendimento do Projeto Expresso
Cidadão, no que concede ao seu acesso à documentos básicos.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 106 - Secretaria de Administração -
Administração Direta
Programa: 0112 - CENTRAL DE ATENDIMENTO AO CIDADÃO
Ação: 535 - Planejamento e Coordenação das Ações de
Atendimento no Expresso Cidadão
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2010.
Pastor Cleiton Collins

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1797/2010

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1696/2010.

Incluir o município de Abreu e Lima na Atividade: Planejamento e
Coordenação das Ações de Atendimento no Expresso Cidadão.

Justificativa
A solicitação acima visa uma melhor forma de atendimento dos seus
municípios pelas Centrais de Atendimento do Projeto Expresso
Cidadão, no que concede ao seu acesso à documentos básicos.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 106 - Secretaria de Administração -
Administração Direta
Programa: 0112 - CENTRAL DE ATENDIMENTO AO CIDADÃO
Ação: 535 - Planejamento e Coordenação das Ações de
Atendimento no Expresso Cidadão
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2010.
Pastor Cleiton Collins

Deputado
À 2ª Comissão.

Emenda N° 1798/2010

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1696/2010.

Incluir o município de Vitória de Santo Antão na Atividade:
Planejamento e Coordenação das Ações de Atendimento no
Expresso Cidadão.

Justificativa
A solicitação acima visa uma melhor forma de atendimento dos seus
municípios pelas Centrais de Atendimento do Projeto Expresso
Cidadão, no que concede ao seu acesso à documentos básicos.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 106 - Secretaria de Administração -
Administração Direta

Programa: 0112 - CENTRAL DE ATENDIMENTO AO CIDADÃO
Ação: 535 - Planejamento e Coordenação das Ações de
Atendimento no Expresso Cidadão
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2010.
Pastor Cleiton Collins

Deputado
À 2ª Comissão.

Emenda N° 1799/2010

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1696/2010.

Incluir o município de Moreno na Atividade: Planejamento e
Coordenação das Ações de Atendimento no Expresso Cidadão.

Justificativa
A solicitação acima visa uma melhor forma de atendimento dos seus
municípios pelas Centrais de Atendimento do Projeto Expresso
Cidadão, no que concede ao seu acesso à documentos básicos.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 106 - Secretaria de Administração -
Administração Direta
Programa: 0112 - CENTRAL DE ATENDIMENTO AO CIDADÃO
Ação: 535 - Planejamento e Coordenação das Ações de
Atendimento no Expresso Cidadão
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2010.
Pastor Cleiton Collins

Deputado
À 2ª Comissão.

Emenda N° 1800/2010

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1696/2010.

Incluir o município de Itapissuma na Atividade: Planejamento e
Coordenação das Ações de Atendimento no Expresso Cidadão.

Justificativa
A solicitação acima visa uma melhor forma de atendimento dos seus
municípios pelas Centrais de Atendimento do Projeto Expresso
Cidadão, no que concede ao seu acesso à documentos básicos.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 106 - Secretaria de Administração -
Administração Direta
Programa: 0112 - CENTRAL DE ATENDIMENTO AO CIDADÃO
Ação: 535 - Planejamento e Coordenação das Ações de
Atendimento no Expresso Cidadão
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2010.
Pastor Cleiton Collins

Deputado
À 2ª Comissão.

Emenda N° 1801/2010

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1696/2010.

Incluir o município de Jaboatão dos Guararapes na Atividade:
Planejamento e Coordenação das Ações de Atendimento no
Expresso Cidadão.

Justificativa
A solicitação acima visa uma melhor forma de atendimento dos seus
municípios pelas Centrais de Atendimento do Projeto Expresso
Cidadão, no que concede ao seu acesso à documentos básicos.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 106 - Secretaria de Administração -
Administração Direta
Programa: 0112 - CENTRAL DE ATENDIMENTO AO CIDADÃO
Ação: 535 - Planejamento e Coordenação das Ações de
Atendimento no Expresso Cidadão
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2010.
Pastor Cleiton Collins

Deputado
À 2ª Comissão.

Emenda N° 1802/2010

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1696/2010.

Incluir o município de Cabo de Santo Agostinho na Atividade:
Planejamento e Coordenação das Ações de Atendimento no
Expresso Cidadão.

Justificativa
A solicitação acima visa uma melhor forma de atendimento dos seus
municípios pelas Centrais de Atendimento do Projeto Expresso
Cidadão, no que concede ao seu acesso à documentos básicos.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 106 - Secretaria de Administração -
Administração Direta
Programa: 0112 - CENTRAL DE ATENDIMENTO AO CIDADÃO
Ação: 535 - Planejamento e Coordenação das Ações de
Atendimento no Expresso Cidadão
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2010.
Pastor Cleiton Collins

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1803/2010

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1696/2010.

Incluir o município de Ipojuca na Atividade: Planejamento e
Coordenação das Ações de Atendimento no Expresso Cidadão.

Justificativa
A solicitação acima visa uma melhor forma de atendimento dos seus
municípios pelas Centrais de Atendimento do Projeto Expresso
Cidadão, no que concede ao seu acesso à documentos básicos.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 106 - Secretaria de Administração -
Administração Direta
Programa: 0112 - CENTRAL DE ATENDIMENTO AO CIDADÃO
Ação: 535 - Planejamento e Coordenação das Ações de
Atendimento no Expresso Cidadão
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2010.
Pastor Cleiton Collins

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1804/2010

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1696/2010.

Incluir no Projeto: Construção de Habitações de Interesse Social o
município de Cabo de Santo Agostinho.

Justificativa
Atentar às famílias que compõem déficit habitacional do estado de
Pernambuco, especialmente as dos segmentos mais carentes, a
exemplo do citado município.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 609 - Companhia Estadual de Habitação
e Obras - CEHAB
Programa: 0654 - PROGRAMA MINHA CASA
Ação: 3031 - Construção de Habitações de Interesse Social
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2010.
Pastor Cleiton Collins

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1805/2010

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1696/2010.

Incluir no Projeto: Construção de Habitações de Interesse Social o
município de Olinda.

Justificativa
Atentar às famílias que compõem déficit habitacional do estado de
Pernambuco, especialmente as dos segmentos mais carentes, a
exemplo do citado município.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 609 - Companhia Estadual de Habitação
e Obras - CEHAB
Programa: 0654 - PROGRAMA MINHA CASA
Ação: 3031 - Construção de Habitações de Interesse Social
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2010.
Pastor Cleiton Collins

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1806/2010

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1696/2010.

Incluir no Projeto: Construção de Habitações de Interesse Social o
município de Recife.

Justificativa
Atentar às famílias que compõem déficit habitacional do estado de
Pernambuco, especialmente as dos segmentos mais carentes, a
exemplo do citado município.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 609 - Companhia Estadual de Habitação
e Obras - CEHAB
Programa: 0654 - PROGRAMA MINHA CASA
Ação: 3031 - Construção de Habitações de Interesse Social
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2010.
Pastor Cleiton Collins

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1807/2010

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1696/2010.

Incluir no Projeto: Construção de Habitações de Interesse Social o
município de Paulista.

Justificativa
Atentar às famílias que compõem déficit habitacional do estado de
Pernambuco, especialmente as dos segmentos mais carentes, a
exemplo do citado município.
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Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 609 - Companhia Estadual de Habitação
e Obras - CEHAB
Programa: 0654 - PROGRAMA MINHA CASA
Ação: 3031 - Construção de Habitações de Interesse Social
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2010.
Pastor Cleiton Collins

Deputado
À 2ª Comissão.

Emenda N° 1808/2010

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1696/2010.

Incluir no Projeto: Construção de Habitações de Interesse Social o
município de Abreu e Lima.

Justificativa
Atentar às famílias que compõem déficit habitacional do estado de
Pernambuco, especialmente as dos segmentos mais carentes, a
exemplo do citado município.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 609 - Companhia Estadual de Habitação
e Obras - CEHAB
Programa: 0654 - PROGRAMA MINHA CASA
Ação: 3031 - Construção de Habitações de Interesse Social
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2010.
Pastor Cleiton Collins

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1809/2010

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1696/2010.

Incluir no Projeto: Construção de Habitações de Interesse Social o
município de Ipojuca.

Justificativa
Atentar às famílias que compõem déficit habitacional do estado de
Pernambuco, especialmente as dos segmentos mais carentes, a
exemplo do citado município.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 609 - Companhia Estadual de Habitação
e Obras - CEHAB
Programa: 0654 - PROGRAMA MINHA CASA
Ação: 3031 - Construção de Habitações de Interesse Social
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2010.
Pastor Cleiton Collins

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1810/2010

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1696/2010.

Incluir no Projeto: Construção de Habitações de Interesse Social o
município de Fernando de Noronha.

Justificativa
Atentar às famílias que compõem déficit habitacional do estado de
Pernambuco, especialmente as dos segmentos mais carentes, a
exemplo do citado município.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 609 - Companhia Estadual de Habitação
e Obras - CEHAB
Programa: 0654 - PROGRAMA MINHA CASA
Ação: 3031 - Construção de Habitações de Interesse Social
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2010.
Pastor Cleiton Collins

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1811/2010

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1696/2010.

Incluir no Projeto: Construção de Habitações de Interesse Social o
município de Camaragibe.

Justificativa
Atentar às famílias que compõem déficit habitacional do estado de
Pernambuco, especialmente as dos segmentos mais carentes, a
exemplo do citado município.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 609 - Companhia Estadual de Habitação
e Obras - CEHAB
Programa: 0654 - PROGRAMA MINHA CASA
Ação: 3031 - Construção de Habitações de Interesse Social
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2010.
Pastor Cleiton Collins

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1812/2010

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1696/2010.

Incluir no Projeto: Construção de Habitações de Interesse Social o
município de Itapissuma.

Justificativa
Atentar às famílias que compõem déficit habitacional do estado de
Pernambuco, especialmente as dos segmentos mais carentes, a
exemplo do citado município.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 609 - Companhia Estadual de Habitação
e Obras - CEHAB
Programa: 0654 - PROGRAMA MINHA CASA
Ação: 3031 - Construção de Habitações de Interesse Social
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2010.
Pastor Cleiton Collins

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1813/2010

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1696/2010.

Incluir no Projeto: Construção de Habitações de Interesse Social o
município de Jaboatão dos Guararapes.

Justificativa
Atentar às famílias que compõem déficit habitacional do estado de
Pernambuco, especialmente as dos segmentos mais carentes, a
exemplo do citado município.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 609 - Companhia Estadual de Habitação
e Obras - CEHAB
Programa: 0654 - PROGRAMA MINHA CASA
Ação: 3031 - Construção de Habitações de Interesse Social
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2010.
Pastor Cleiton Collins

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1814/2010

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1696/2010.

Incluir no Projeto: Construção de Habitações de Interesse Social o
município de Itamaracá.

Justificativa
Atentar às famílias que compõem déficit habitacional do estado de
Pernambuco, especialmente as dos segmentos mais carentes, a
exemplo do citado município.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 609 - Companhia Estadual de Habitação
e Obras - CEHAB
Programa: 0654 - PROGRAMA MINHA CASA
Ação: 3031 - Construção de Habitações de Interesse Social
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2010.
Pastor Cleiton Collins

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1815/2010

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1696/2010.

Incluir no Projeto: Construção de Habitações de Interesse Social o
município de Moreno.

Justificativa
Atentar às famílias que compõem déficit habitacional do estado de
Pernambuco, especialmente as dos segmentos mais carentes, a
exemplo do citado município.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 609 - Companhia Estadual de Habitação
e Obras - CEHAB
Programa: 0654 - PROGRAMA MINHA CASA
Ação: 3031 - Construção de Habitações de Interesse Social
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2010.
Pastor Cleiton Collins

Deputado
À 2ª Comissão.

Emenda N° 1816/2010

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1696/2010.

Incluir no Projeto: Construção de Habitações de Interesse Social o
município de Araçoiaba.

Justificativa
Atentar às famílias que compõem déficit habitacional do estado de
Pernambuco, especialmente as dos segmentos mais carentes, a
exemplo do citado município.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 609 - Companhia Estadual de Habitação
e Obras - CEHAB
Programa: 0654 - PROGRAMA MINHA CASA
Ação: 3031 - Construção de Habitações de Interesse Social
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2010.
Pastor Cleiton Collins

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1817/2010

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1696/2010.

Incluir no Projeto: Construção de Habitações de Interesse Social o
município de São Lourenço da Mata.

Justificativa
Atentar às famílias que compõem déficit habitacional do estado de
Pernambuco, especialmente as dos segmentos mais carentes, a
exemplo do citado município.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 609 - Companhia Estadual de Habitação
e Obras - CEHAB
Programa: 0654 - PROGRAMA MINHA CASA
Ação: 3031 - Construção de Habitações de Interesse Social
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2010.
Pastor Cleiton Collins

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1818/2010

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1696/2010.

Incluir na Atividade: Fortalecimento da Agricultura Familiar -
Programa Terra Pronta, o município de Ibimirim.

Justificativa
O referido município se incluído nas metas da atividade acima citada
terá maiores condições de desenvolvimento agrícola, com reflexos
positivos para sua economia, bem como a do estado de
Pernambuco.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 501 - Instituto Agronômico de
Pernambuco - IPA
Programa: 0616 - PROGRAMA DE SERVIÇOS INOVADORES
PARA O FORTALECIMENTO DE CADEIAS PRODUTIVAS E
ARRANJOS PRODUTIVOS LOCAIS
Ação: 3258 - Fortalecimento da Agricultura Familiar - Programa
Terra Pronta
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2010.
Pastor Cleiton Collins

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1819/2010

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1696/2010.

Incluir na Atividade: Fortalecimento da Agricultura Familiar -
Programa Terra Pronta, o município de Verdejante.

Justificativa
O referido município se incluído nas metas da atividade acima citada
terá maiores condições de desenvolvimento agrícola, com reflexos
positivos para sua economia, bem como a do estado de
Pernambuco.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 501 - Instituto Agronômico de
Pernambuco - IPA
Programa: 0616 - PROGRAMA DE SERVIÇOS INOVADORES
PARA O FORTALECIMENTO DE CADEIAS PRODUTIVAS E
ARRANJOS PRODUTIVOS LOCAIS
Ação: 3258 - Fortalecimento da Agricultura Familiar - Programa
Terra Pronta
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2010.
Pastor Cleiton Collins

Deputado
À 2ª Comissão.

Emenda N° 1820/2010

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1696/2010.

Incluir na Atividade: Fortalecimento da Agricultura Familiar -
Programa Terra Pronta, o município de Salgueiro.

Justificativa
O referido município se incluído nas metas da atividade acima citada
terá maiores condições de desenvolvimento agrícola, com reflexos
positivos para sua economia, bem como a do estado de
Pernambuco.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 501 - Instituto Agronômico de
Pernambuco - IPA
Programa: 0616 - PROGRAMA DE SERVIÇOS INOVADORES
PARA O FORTALECIMENTO DE CADEIAS PRODUTIVAS E
ARRANJOS PRODUTIVOS LOCAIS

Ação: 3258 - Fortalecimento da Agricultura Familiar - Programa
Terra Pronta
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2010.
Pastor Cleiton Collins

Deputado
À 2ª Comissão.

Emenda N° 1821/2010

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1696/2010.

Incluir na Atividade: Fortalecimento da Agricultura Familiar -
Programa Terra Pronta, o município de Mirandiba.

Justificativa
O referido município se incluído nas metas da atividade acima citada
terá maiores condições de desenvolvimento agrícola, com reflexos
positivos para sua economia, bem como a do estado de
Pernambuco.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 501 - Instituto Agronômico de
Pernambuco - IPA
Programa: 0616 - PROGRAMA DE SERVIÇOS INOVADORES
PARA O FORTALECIMENTO DE CADEIAS PRODUTIVAS E
ARRANJOS PRODUTIVOS LOCAIS
Ação: 3258 - Fortalecimento da Agricultura Familiar - Programa
Terra Pronta
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2010.
Pastor Cleiton Collins

Deputado
À 2ª Comissão.

Emenda N° 1822/2010

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1696/2010.

Incluir na Atividade: Fortalecimento da Agricultura Familiar -
Programa Terra Pronta, o município de Moreilândia.

Justificativa
O referido município se incluído nas metas da atividade acima citada
terá maiores condições de desenvolvimento agrícola, com reflexos
positivos para sua economia, bem como a do estado de
Pernambuco.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 501 - Instituto Agronômico de
Pernambuco - IPA
Programa: 0616 - PROGRAMA DE SERVIÇOS INOVADORES
PARA O FORTALECIMENTO DE CADEIAS PRODUTIVAS E
ARRANJOS PRODUTIVOS LOCAIS
Ação: 3258 - Fortalecimento da Agricultura Familiar - Programa
Terra Pronta
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2010.
Pastor Cleiton Collins

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1823/2010

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1696/2010.

Incluir na Atividade: Fortalecimento da Agricultura Familiar -
Programa Terra Pronta, o município de Trindade.

Justificativa
O referido município se incluído nas metas da atividade acima citada
terá maiores condições de desenvolvimento agrícola, com reflexos
positivos para sua economia, bem como a do estado de
Pernambuco.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 501 - Instituto Agronômico de
Pernambuco - IPA
Programa: 0616 - PROGRAMA DE SERVIÇOS INOVADORES
PARA O FORTALECIMENTO DE CADEIAS PRODUTIVAS E
ARRANJOS PRODUTIVOS LOCAIS
Ação: 3258 - Fortalecimento da Agricultura Familiar - Programa
Terra Pronta
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2010.
Pastor Cleiton Collins

Deputado
À 2ª Comissão.

Emenda N° 1824/2010

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1696/2010.

Incluir na Atividade: Fortalecimento da Agricultura Familiar -
Programa Terra Pronta, o município de Santa Cruz.

Justificativa
O referido município se incluído nas metas da atividade acima citada
terá maiores condições de desenvolvimento agrícola, com reflexos
positivos para sua economia, bem como a do estado de
Pernambuco.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 501 - Instituto Agronômico de
Pernambuco - IPA
Programa: 0616 - PROGRAMA DE SERVIÇOS INOVADORES
PARA O FORTALECIMENTO DE CADEIAS PRODUTIVAS E
ARRANJOS PRODUTIVOS LOCAIS
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Ação: 3258 - Fortalecimento da Agricultura Familiar - Programa
Terra Pronta
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2010.
Pastor Cleiton Collins

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1825/2010

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1696/2010.

Incluir na Atividade: Fortalecimento da Agricultura Familiar -
Programa Terra Pronta, o município de Exú.

Justificativa
O referido município se incluído nas metas da atividade acima citada
terá maiores condições de desenvolvimento agrícola, com reflexos
positivos para sua economia, bem como a do estado de
Pernambuco.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 501 - Instituto Agronômico de
Pernambuco - IPA
Programa: 0616 - PROGRAMA DE SERVIÇOS INOVADORES
PARA O FORTALECIMENTO DE CADEIAS PRODUTIVAS E
ARRANJOS PRODUTIVOS LOCAIS
Ação: 3258 - Fortalecimento da Agricultura Familiar - Programa
Terra Pronta
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2010.
Pastor Cleiton Collins

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1826/2010

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1696/2010.

Incluir na Atividade: Fortalecimento da Agricultura Familiar -
Programa Terra Pronta, o município de Cedro.

Justificativa
O referido município se incluído nas metas da atividade acima citada
terá maiores condições de desenvolvimento agrícola, com reflexos
positivos para sua economia, bem como a do estado de
Pernambuco.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 501 - Instituto Agronômico de
Pernambuco - IPA
Programa: 0616 - PROGRAMA DE SERVIÇOS INOVADORES
PARA O FORTALECIMENTO DE CADEIAS PRODUTIVAS E
ARRANJOS PRODUTIVOS LOCAIS
Ação: 3258 - Fortalecimento da Agricultura Familiar - Programa
Terra Pronta
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2010.
Pastor Cleiton Collins

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1827/2010

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1696/2010.

Incluir na Atividade: Fortalecimento da Agricultura Familiar -
Programa Terra Pronta, o município de Bodocó.

Justificativa
O referido município se incluído nas metas da atividade acima citada
terá maiores condições de desenvolvimento agrícola, com reflexos
positivos para sua economia, bem como a do estado de
Pernambuco.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 501 - Instituto Agronômico de
Pernambuco - IPA
Programa: 0616 - PROGRAMA DE SERVIÇOS INOVADORES
PARA O FORTALECIMENTO DE CADEIAS PRODUTIVAS E
ARRANJOS PRODUTIVOS LOCAIS
Ação: 3258 - Fortalecimento da Agricultura Familiar - Programa
Terra Pronta
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2010.
Pastor Cleiton Collins

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1828/2010

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1696/2010.

Incluir na Atividade: Fortalecimento da Agricultura Familiar -
Programa Terra Pronta, o município de Parnamirim.

Justificativa
O referido município se incluído nas metas da atividade acima citada
terá maiores condições de desenvolvimento agrícola, com reflexos
positivos para sua economia, bem como a do estado de
Pernambuco.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 501 - Instituto Agronômico de
Pernambuco - IPA

Programa: 0616 - PROGRAMA DE SERVIÇOS INOVADORES
PARA O FORTALECIMENTO DE CADEIAS PRODUTIVAS E
ARRANJOS PRODUTIVOS LOCAIS
Ação: 3258 - Fortalecimento da Agricultura Familiar - Programa
Terra Pronta
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2010.
Pastor Cleiton Collins

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1829/2010

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1696/2010.

Incluir na Atividade: Fortalecimento da Agricultura Familiar -
Programa Terra Pronta, o município de Lagoa Grande.

Justificativa
O referido município se incluído nas metas da atividade acima citada
terá maiores condições de desenvolvimento agrícola, com reflexos
positivos para sua economia, bem como a do estado de
Pernambuco.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 501 - Instituto Agronômico de
Pernambuco - IPA
Programa: 0616 - PROGRAMA DE SERVIÇOS INOVADORES
PARA O FORTALECIMENTO DE CADEIAS PRODUTIVAS E
ARRANJOS PRODUTIVOS LOCAIS
Ação: 3258 - Fortalecimento da Agricultura Familiar - Programa
Terra Pronta
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2010.
Pastor Cleiton Collins

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1830/2010

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1696/2010.

Incluir na Atividade: Fortalecimento da Agricultura Familiar -
Programa Terra Pronta, o município de Araripina.

Justificativa
O referido município se incluído nas metas da atividade acima citada
terá maiores condições de desenvolvimento agrícola, com reflexos
positivos para sua economia, bem como a do estado de
Pernambuco.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 501 - Instituto Agronômico de
Pernambuco - IPA
Programa: 0616 - PROGRAMA DE SERVIÇOS INOVADORES
PARA O FORTALECIMENTO DE CADEIAS PRODUTIVAS E
ARRANJOS PRODUTIVOS LOCAIS
Ação: 3258 - Fortalecimento da Agricultura Familiar - Programa
Terra Pronta
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2010.
Pastor Cleiton Collins

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1831/2010

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1696/2010.

Incluir o município de Cedro na Atividade: Apoio a Profissionalização
da Agricultura Familiar.

Justificativa
Estimular a agricultura familiar no citado município no citado é a
forma de garantir-lhes, além de alimentação permanente, a
possibilidade de aumentar-lhes a renda, caso sua produtividade
gere um excedente a ser comercializado, mas para isto é preciso o
sentido de profissionalização das famílias.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 113 - Secretaria de Agricultura e
Reforma e Agrária - Administração Direta
Programa: 0035 - FORTALECIMENTO ORGANIZACIONAL DA
AGRICULTURA FAMILIAR
Ação: 132 - Apoio à Profissionalização da Agricultura Familiar
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2010.
Pastor Cleiton Collins

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1832/2010

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1696/2010.

Incluir o município de Araripina na Atividade: Apoio a
Profissionalização da Agricultura Familiar.

Justificativa
Estimular a agricultura familiar no citado município no citado é a
forma de garantir-lhes, além de alimentação permanente, a
possibilidade de aumentar-lhes a renda, caso sua produtividade
gere um excedente a ser comercializado, mas para isto é preciso o
sentido de profissionalização das famílias. 

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 113 - Secretaria de Agricultura e
Reforma e Agrária - Administração Direta
Programa: 0035 - FORTALECIMENTO ORGANIZACIONAL DA
AGRICULTURA FAMILIAR
Ação: 132 - Apoio à Profissionalização da Agricultura Familiar
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2010.
Pastor Cleiton Collins

Deputado
À 2ª Comissão.

Emenda N° 1833/2010

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1696/2010.

Incluir o município de Ouricuri na Atividade: Apoio a
Profissionalização da Agricultura Familiar.

Justificativa
Estimular a agricultura familiar no citado município no citado é a
forma de garantir-lhes, além de alimentação permanente, a
possibilidade de aumentar-lhes a renda, caso sua produtividade
gere um excedente a ser comercializado, mas para isto é preciso o
sentido de profissionalização das famílias.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 113 - Secretaria de Agricultura e
Reforma e Agrária - Administração Direta
Programa: 0035 - FORTALECIMENTO ORGANIZACIONAL DA
AGRICULTURA FAMILIAR
Ação: 132 - Apoio à Profissionalização da Agricultura Familiar
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2010.
Pastor Cleiton Collins

Deputado
À 2ª Comissão.

Emenda N° 1834/2010

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1696/2010.

Incluir o município de Santa Maria da Boa Vista na Atividade: Apoio
a Profissionalização da Agricultura Familiar.

Justificativa
Estimular a agricultura familiar no citado município no citado é a
forma de garantir-lhes, além de alimentação permanente, a
possibilidade de aumentar-lhes a renda, caso sua produtividade
gere um excedente a ser comercializado, mas para isto é preciso o
sentido de profissionalização das famílias.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 113 - Secretaria de Agricultura e
Reforma e Agrária - Administração Direta
Programa: 0035 - FORTALECIMENTO ORGANIZACIONAL DA
AGRICULTURA FAMILIAR
Ação: 132 - Apoio à Profissionalização da Agricultura Familiar
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2010.
Pastor Cleiton Collins

Deputado
À 2ª Comissão.

Emenda N° 1835/2010

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1696/2010.

Incluir o município de Arcoverde na Atividade: Apoio a
Profissionalização da Agricultura Familiar.

Justificativa
Estimular a agricultura familiar no citado município no citado é a
forma de garantir-lhes, além de alimentação permanente, a
possibilidade de aumentar-lhes a renda, caso sua produtividade
gere um excedente a ser comercializado, mas para isto é preciso o
sentido de profissionalização das famílias.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 113 - Secretaria de Agricultura e
Reforma e Agrária - Administração Direta
Programa: 0035 - FORTALECIMENTO ORGANIZACIONAL DA
AGRICULTURA FAMILIAR
Ação: 132 - Apoio à Profissionalização da Agricultura Familiar
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2010.
Pastor Cleiton Collins

Deputado
À 2ª Comissão.

Emenda N° 1836/2010

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1696/2010.

Incluir o município de Serra Talhada na Atividade: Apoio a
Profissionalização da Agricultura Familiar.

Justificativa
Estimular a agricultura familiar no citado município no citado é a
forma de garantir-lhes, além de alimentação permanente, a
possibilidade de aumentar-lhes a renda, caso sua produtividade
gere um excedente a ser comercializado, mas para isto é preciso o
sentido de profissionalização das famílias.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 113 - Secretaria de Agricultura e
Reforma e Agrária - Administração Direta
Programa: 0035 - FORTALECIMENTO ORGANIZACIONAL DA
AGRICULTURA FAMILIAR
Ação: 132 - Apoio à Profissionalização da Agricultura Familiar

Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2010.
Pastor Cleiton Collins

Deputado
À 2ª Comissão.

Emenda N° 1837/2010

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1696/2010.

Incluir o município de Petrolina na Atividade: Apoio a
Profissionalização da Agricultura Familiar.

Justificativa
Estimular a agricultura familiar no citado município no citado é a
forma de garantir-lhes, além de alimentação permanente, a
possibilidade de aumentar-lhes a renda, caso sua produtividade
gere um excedente a ser comercializado, mas para isto é preciso o
sentido de profissionalização das famílias.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 113 - Secretaria de Agricultura e
Reforma e Agrária - Administração Direta
Programa: 0035 - FORTALECIMENTO ORGANIZACIONAL DA
AGRICULTURA FAMILIAR
Ação: 132 - Apoio à Profissionalização da Agricultura Familiar
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2010.
Pastor Cleiton Collins

Deputado
À 2ª Comissão.

Emenda N° 1838/2010

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1696/2010.

Incluir o município de Cabrobó na Atividade: Apoio a
Profissionalização da Agricultura Familiar.

Justificativa
Estimular a agricultura familiar no citado município no citado é a
forma de garantir-lhes, além de alimentação permanente, a
possibilidade de aumentar-lhes a renda, caso sua produtividade
gere um excedente a ser comercializado, mas para isto é preciso o
sentido de profissionalização das famílias.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 113 - Secretaria de Agricultura e
Reforma e Agrária - Administração Direta
Programa: 0035 - FORTALECIMENTO ORGANIZACIONAL DA
AGRICULTURA FAMILIAR
Ação: 132 - Apoio à Profissionalização da Agricultura Familiar
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2010.
Pastor Cleiton Collins

Deputado
À 2ª Comissão.

Emenda N° 1839/2010

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1696/2010.

Incluir o município de Orobó na Atividade: Apoio a Profissionalização
da Agricultura Familiar.

Justificativa
Estimular a agricultura familiar no citado município no citado é a
forma de garantir-lhes, além de alimentação permanente, a
possibilidade de aumentar-lhes a renda, caso sua produtividade
gere um excedente a ser comercializado, mas para isto é preciso o
sentido de profissionalização das famílias.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 113 - Secretaria de Agricultura e
Reforma e Agrária - Administração Direta
Programa: 0035 - FORTALECIMENTO ORGANIZACIONAL DA
AGRICULTURA FAMILIAR
Ação: 132 - Apoio à Profissionalização da Agricultura Familiar
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2010.
Pastor Cleiton Collins

Deputado
À 2ª Comissão.

Emenda N° 1840/2010

Ementa: Modifica o Projeto de Lei Nº 1696/2010.

Incluir o Município de São Lourenço da Mata na ação 3468, do
programa 0018 da Agência de Desenvolvimento Econômico de
Pernambuco S/A – AD-DIPER.

Justificativa

Realizar ações para fomentar o desenvolvimento de micros,
pequenas e médias empresas objetivando melhorar a
competitividade desse importante segmento econômico do Estado.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 606 - Agência de Desenvolvimento
Econômico de Pernambuco S/A - AD-DIPER
Programa: 0018 - FOMENTO AO INVESTIMENTO, À
COMPETITIVIDADE E APOIO À DESCENTRALIZAÇÃO DAS
ATIVIDADES ECONÔMICAS
Ação: 3468 - Atração e Viabilização de Empreendimentos - AD-
DIPER
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 
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Sala das Reuniões, em 21 de outubro de 2010.
Everaldo Cabral

Deputado
À 2ª Comissão.

Emenda N° 1841/2010

Ementa: Modifica o Projeto de Lei Nº 1696/2010.

Incluir o Município de Jaboatão dos Guararapes na ação 3468, do
programa 0018 da Agência de Desenvolvimento Econômico de
Pernambuco S/A – AD-DIPER.

Justificativa
Realizar ações para fomentar o desenvolvimento de micros,
pequenas e médias empresas objetivando melhorar a
competitividade desse importante segmento econômico do Estado.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 606 - Agência de Desenvolvimento
Econômico de Pernambuco S/A - AD-DIPER
Programa: 0018 - FOMENTO AO INVESTIMENTO, À
COMPETITIVIDADE E APOIO À DESCENTRALIZAÇÃO DAS
ATIVIDADES ECONÔMICAS
Ação: 3468 - Atração e Viabilização de Empreendimentos - AD-
DIPER
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 21 de outubro de 2010.
Everaldo Cabral

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1842/2010

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1696/2010.

Incluir o município de Belém de São Francisco na Atividade: Apoio a
Profissionalização da Agricultura Familiar.

Justificativa
Estimular a agricultura familiar no citado município no citado é a
forma de garantir-lhes, além de alimentação permanente, a
possibilidade de aumentar-lhes a renda, caso sua produtividade
gere um excedente a ser comercializado, mas para isto é preciso o
sentido de profissionalização das famílias.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 113 - Secretaria de Agricultura e
Reforma e Agrária - Administração Direta
Programa: 0035 - FORTALECIMENTO ORGANIZACIONAL DA
AGRICULTURA FAMILIAR
Ação: 132 - Apoio à Profissionalização da Agricultura Familiar
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2010.
Pastor Cleiton Collins

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1843/2010

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1696/2010.

Incluir o município de Inajá na Atividade: Apoio a Profissionalização
da Agricultura Familiar.

Justificativa
Estimular a agricultura familiar no citado município no citado é a
forma de garantir-lhes, além de alimentação permanente, a
possibilidade de aumentar-lhes a renda, caso sua produtividade
gere um excedente a ser comercializado, mas para isto é preciso o
sentido de profissionalização das famílias.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 113 - Secretaria de Agricultura e
Reforma e Agrária - Administração Direta
Programa: 0035 - FORTALECIMENTO ORGANIZACIONAL DA
AGRICULTURA FAMILIAR
Ação: 132 - Apoio à Profissionalização da Agricultura Familiar
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2010.
Pastor Cleiton Collins

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1844/2010

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1696/2010.

Incluir o município de Moreno na Atividade: Apoio a
Profissionalização da Agricultura Familiar.

Justificativa
Estimular a agricultura familiar no citado município no citado é a
forma de garantir-lhes, além de alimentação permanente, a
possibilidade de aumentar-lhes a renda, caso sua produtividade
gere um excedente a ser comercializado, mas para isto é preciso o
sentido de profissionalização das famílias.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 113 - Secretaria de Agricultura e
Reforma e Agrária - Administração Direta
Programa: 0035 - FORTALECIMENTO ORGANIZACIONAL DA
AGRICULTURA FAMILIAR
Ação: 132 - Apoio à Profissionalização da Agricultura Familiar
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2010.

Pastor Cleiton Collins
Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1845/2010

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1696/2010.

Incluir o município de Custódia na Atividade: Apoio a
Profissionalização da Agricultura Familiar.

Justificativa
Estimular a agricultura familiar no citado município no citado é a
forma de garantir-lhes, além de alimentação permanente, a
possibilidade de aumentar-lhes a renda, caso sua produtividade
gere um excedente a ser comercializado, mas para isto é preciso o
sentido de profissionalização das famílias.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 113 - Secretaria de Agricultura e
Reforma e Agrária - Administração Direta
Programa: 0035 - FORTALECIMENTO ORGANIZACIONAL DA
AGRICULTURA FAMILIAR
Ação: 132 - Apoio à Profissionalização da Agricultura Familiar
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2010.
Pastor Cleiton Collins

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1846/2010

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1696/2010.

Incluir o município de Ibimirim na Atividade: Apoio a
Profissionalização da Agricultura Familiar.

Justificativa
Estimular a agricultura familiar no citado município no citado é a
forma de garantir-lhes, além de alimentação permanente, a
possibilidade de aumentar-lhes a renda, caso sua produtividade
gere um excedente a ser comercializado, mas para isto é preciso o
sentido de profissionalização das famílias.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 113 - Secretaria de Agricultura e
Reforma e Agrária - Administração Direta
Programa: 0035 - FORTALECIMENTO ORGANIZACIONAL DA
AGRICULTURA FAMILIAR
Ação: 132 - Apoio à Profissionalização da Agricultura Familiar
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2010.
Pastor Cleiton Collins

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1847/2010

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1696/2010

Incluir nas metas da Atividade: Coordenação Supervisão e Apoio
Operacional ao Programa Chapéu de Palha, o município de
Joaquim Nabuco.

Justificativa
Além do suporte administrativo à execução do Programa Chapéu de
Palha, no referido município.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 119 - Secretaria de Planejamento e
Gestão - Administração Direta
Programa: 0670 - PROGRAMA CHAPÉU DE PALHA
Ação: 3088 - Coordenação, Supervisão e Apoio Operacional ao
Programa Chapéu de Palha
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 21 de outubro de 2010.
Pastor Cleiton Collins

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1848/2010

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1696/2010

Incluir nas metas da Atividade: Coordenação Supervisão e Apoio
Operacional ao Programa Chapéu de Palha, o município de Jatobá

Justificativa
Além do suporte administrativo à execução do Programa Chapéu de
Palha, no referido município.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 119 - Secretaria de Planejamento e
Gestão - Administração Direta
Programa: 0670 - PROGRAMA CHAPÉU DE PALHA
Ação: 3088 - Coordenação, Supervisão e Apoio Operacional ao
Programa Chapéu de Palha
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 21 de outubro de 2010.
Pastor Cleiton Collins

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1849/2010

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1696/2010

Incluir nas metas da Atividade: Coordenação Supervisão e Apoio
Operacional ao Programa Chapéu de Palha, o município de
Jaqueira

Justificativa
Além do suporte administrativo à execução do Programa Chapéu de
Palha, no referido município.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 119 - Secretaria de Planejamento e
Gestão - Administração Direta
Programa: 0670 - PROGRAMA CHAPÉU DE PALHA
Ação: 3088 - Coordenação, Supervisão e Apoio Operacional ao
Programa Chapéu de Palha
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 21 de outubro de 2010.
Pastor Cleiton Collins

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1850/2010

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1696/2010

Incluir nas metas da Atividade: Coordenação Supervisão e Apoio
Operacional ao Programa Chapéu de Palha, o município de Itambé.

Justificativa
Além do suporte administrativo à execução do Programa Chapéu de
Palha, no referido município.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 119 - Secretaria de Planejamento e
Gestão - Administração Direta
Programa: 0670 - PROGRAMA CHAPÉU DE PALHA
Ação: 3088 - Coordenação, Supervisão e Apoio Operacional ao
Programa Chapéu de Palha
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 21 de outubro de 2010.
Pastor Cleiton Collins

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1851/2010

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1696/2010

Incluir nas metas da Atividade: Coordenação Supervisão e Apoio
Operacional ao Programa Chapéu de Palha, o município de
Itacuruba.

Justificativa
Além do suporte administrativo à execução do Programa Chapéu de
Palha, no referido município.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 119 - Secretaria de Planejamento e
Gestão - Administração Direta
Programa: 0670 - PROGRAMA CHAPÉU DE PALHA
Ação: 3088 - Coordenação, Supervisão e Apoio Operacional ao
Programa Chapéu de Palha
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 21 de outubro de 2010.
Pastor Cleiton Collins

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1852/2010

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1696/2010

Incluir nas metas da Atividade: Coordenação Supervisão e Apoio
Operacional ao Programa Chapéu de Palha, o município de Goiana.

Justificativa
Além do suporte administrativo à execução do Programa Chapéu de
Palha, no referido município.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 119 - Secretaria de Planejamento e
Gestão - Administração Direta
Programa: 0670 - PROGRAMA CHAPÉU DE PALHA
Ação: 3088 - Coordenação, Supervisão e Apoio Operacional ao
Programa Chapéu de Palha
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 21 de outubro de 2010.
Pastor Cleiton Collins

Deputado
À 2ª Comissão.

Emenda N° 1853/2010

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1696/2010

Incluir nas metas da Atividade: Coordenação Supervisão e Apoio
Operacional ao Programa Chapéu de Palha, o município de
Gameleira

Justificativa
Além do suporte administrativo à execução do Programa Chapéu de
Palha, no referido município.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 119 - Secretaria de Planejamento e
Gestão - Administração Direta
Programa: 0670 - PROGRAMA CHAPÉU DE PALHA
Ação: 3088 - Coordenação, Supervisão e Apoio Operacional ao
Programa Chapéu de Palha
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 21 de outubro de 2010.
Pastor Cleiton Collins

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1854/2010

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1696/2010

Incluir nas metas da Atividade: Coordenação Supervisão e Apoio
Operacional ao Programa Chapéu de Palha, o município de Glória
do Goitá

Justificativa
Além do suporte administrativo à execução do Programa Chapéu de
Palha, no referido município.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 119 - Secretaria de Planejamento e
Gestão - Administração Direta
Programa: 0670 - PROGRAMA CHAPÉU DE PALHA
Ação: 3088 - Coordenação, Supervisão e Apoio Operacional ao
Programa Chapéu de Palha
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 21 de outubro de 2010.
Pastor Cleiton Collins

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1855/2010

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1696/2010

Incluir nas metas da Atividade: Coordenação Supervisão e Apoio
Operacional ao Programa Chapéu de Palha, o município de
Floresta.

Justificativa
Além do suporte administrativo à execução do Programa Chapéu de
Palha, no referido município.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 119 - Secretaria de Planejamento e
Gestão - Administração Direta
Programa: 0670 - PROGRAMA CHAPÉU DE PALHA
Ação: 3088 - Coordenação, Supervisão e Apoio Operacional ao
Programa Chapéu de Palha
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 21 de outubro de 2010.
Pastor Cleiton Collins

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1856/2010

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1696/2010

Incluir nas metas da Atividade: Coordenação Supervisão e Apoio
Operacional ao Programa Chapéu de Palha, o município de
Ferreiros.

Justificativa
Além do suporte administrativo à execução do Programa Chapéu de
Palha, no referido município.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 119 - Secretaria de Planejamento e
Gestão - Administração Direta
Programa: 0670 - PROGRAMA CHAPÉU DE PALHA
Ação: 3088 - Coordenação, Supervisão e Apoio Operacional ao
Programa Chapéu de Palha
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 21 de outubro de 2010.
Pastor Cleiton Collins

Deputado
À 2ª Comissão.

Emenda N° 1857/2010

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1696/2010

Incluir nas metas da Atividade: Coordenação Supervisão e Apoio
Operacional ao Programa Chapéu de Palha, o município de
Condado.

Justificativa
Além do suporte administrativo à execução do Programa Chapéu de
Palha, no referido município.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 119 - Secretaria de Planejamento e
Gestão - Administração Direta
Programa: 0670 - PROGRAMA CHAPÉU DE PALHA
Ação: 3088 - Coordenação, Supervisão e Apoio Operacional ao
Programa Chapéu de Palha
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 
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Sala das Reuniões, em 21 de outubro de 2010.

Pastor Cleiton Collins
Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1858/2010

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1696/2010

Incluir nas metas da Atividade: Coordenação Supervisão e Apoio
Operacional ao Programa Chapéu de Palha, o município de
Carpina.

Justificativa
Além do suporte administrativo à execução do Programa Chapéu de
Palha, no referido município.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 119 - Secretaria de Planejamento e
Gestão - Administração Direta
Programa: 0670 - PROGRAMA CHAPÉU DE PALHA
Ação: 3088 - Coordenação, Supervisão e Apoio Operacional ao
Programa Chapéu de Palha
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 21 de outubro de 2010.
Pastor Cleiton Collins

Deputado
À 2ª Comissão.

Emenda N° 1859/2010

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1696/2010

Incluir nas metas da Atividade: Coordenação Supervisão e Apoio
Operacional ao Programa Chapéu de Palha, o município de
Cabrobó.

Justificativa
Além do suporte administrativo à execução do Programa Chapéu de
Palha, no referido município.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 119 - Secretaria de Planejamento e
Gestão - Administração Direta
Programa: 0670 - PROGRAMA CHAPÉU DE PALHA
Ação: 3088 - Coordenação, Supervisão e Apoio Operacional ao
Programa Chapéu de Palha
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 21 de outubro de 2010.
Pastor Cleiton Collins

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1860/2010

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1696/2010

Incluir nas metas da Atividade: Coordenação Supervisão e Apoio
Operacional ao Programa Chapéu de Palha, o município de
Palmares.

Justificativa
Além do suporte administrativo à execução do Programa Chapéu de
Palha, no referido município.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 119 - Secretaria de Planejamento e
Gestão - Administração Direta
Programa: 0670 - PROGRAMA CHAPÉU DE PALHA
Ação: 3088 - Coordenação, Supervisão e Apoio Operacional ao
Programa Chapéu de Palha
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 21 de outubro de 2010.
Pastor Cleiton Collins

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1861/2010

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1696/2010

Incluir nas metas da Atividade: Coordenação Supervisão e Apoio
Operacional ao Programa Chapéu de Palha, o município de Belém
de Maria.

Justificativa
Além do suporte administrativo à execução do Programa Chapéu de
Palha, no referido município.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 119 - Secretaria de Planejamento e
Gestão - Administração Direta
Programa: 0670 - PROGRAMA CHAPÉU DE PALHA
Ação: 3088 - Coordenação, Supervisão e Apoio Operacional ao
Programa Chapéu de Palha
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 21 de outubro de 2010.
Pastor Cleiton Collins

Deputado
À 2ª Comissão.

Emenda N° 1862/2010

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1696/2010

Incluir nas metas da Atividade: Coordenação Supervisão e Apoio
Operacional ao Programa Chapéu de Palha, o município de Amaraji

Justificativa

Além do suporte administrativo à execução do Programa Chapéu de
Palha, no referido município.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 119 - Secretaria de Planejamento e
Gestão - Administração Direta
Programa: 0670 - PROGRAMA CHAPÉU DE PALHA
Ação: 3088 - Coordenação, Supervisão e Apoio Operacional ao
Programa Chapéu de Palha
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 21 de outubro de 2010.
Pastor Cleiton Collins

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1863/2010

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1696/2010

Incluir nas metas da Atividade: Coordenação Supervisão e Apoio
Operacional ao Programa Chapéu de Palha, o município de Aliança.

Justificativa
Além do suporte administrativo à execução do Programa Chapéu de
Palha, no referido município.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 119 - Secretaria de Planejamento e
Gestão - Administração Direta
Programa: 0670 - PROGRAMA CHAPÉU DE PALHA
Ação: 3088 - Coordenação, Supervisão e Apoio Operacional ao
Programa Chapéu de Palha
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 21 de outubro de 2010.
Pastor Cleiton Collins

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1864/2010

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1696/2010

Incluir nas metas da Atividade: Coordenação Supervisão e Apoio
Operacional ao Programa Chapéu de Palha, o município de
Catende

Justificativa
Além do suporte administrativo à execução do Programa Chapéu de
Palha, no referido município.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 119 - Secretaria de Planejamento e
Gestão - Administração Direta
Programa: 0670 - PROGRAMA CHAPÉU DE PALHA
Ação: 3088 - Coordenação, Supervisão e Apoio Operacional ao
Programa Chapéu de Palha
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 21 de outubro de 2010.
Pastor Cleiton Collins

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1865/2010

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1696/2010

Incluir nas metas da Atividade: Coordenação Supervisão e Apoio
Operacional ao Programa Chapéu de Palha, o município de Cortês

Justificativa
Além do suporte administrativo à execução do Programa Chapéu de
Palha, no referido município.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 119 - Secretaria de Planejamento e
Gestão - Administração Direta
Programa: 0670 - PROGRAMA CHAPÉU DE PALHA
Ação: 3088 - Coordenação, Supervisão e Apoio Operacional ao
Programa Chapéu de Palha
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 21 de outubro de 2010.
Pastor Cleiton Collins

Deputado
À 2ª Comissão.

Emenda N° 1866/2010

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1696/2010

Incluir nas metas da Atividade: Coordenação Supervisão e Apoio
Operacional ao Programa Chapéu de Palha, o município de Lagoa
Grande.

Justificativa
Além do suporte administrativo à execução do Programa Chapéu de
Palha, no referido município.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 119 - Secretaria de Planejamento e
Gestão - Administração Direta

Programa: 0670 - PROGRAMA CHAPÉU DE PALHA
Ação: 3088 - Coordenação, Supervisão e Apoio Operacional ao
Programa Chapéu de Palha
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 21 de outubro de 2010.
Pastor Cleiton Collins

Deputado
À 2ª Comissão.

Emenda N° 1867/2010

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1696/2010

Incluir nas metas da Atividade: Coordenação Supervisão e Apoio
Operacional ao Programa Chapéu de Palha, o município de Lagoa
de Itaenga.

Justificativa
Além do suporte administrativo à execução do Programa Chapéu de
Palha, no referido município.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 119 - Secretaria de Planejamento e
Gestão - Administração Direta
Programa: 0670 - PROGRAMA CHAPÉU DE PALHA
Ação: 3088 - Coordenação, Supervisão e Apoio Operacional ao
Programa Chapéu de Palha
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 21 de outubro de 2010.
Pastor Cleiton Collins

Deputado
À 2ª Comissão.

Emenda N° 1868/2010

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1696/2010

Incluir nas metas da Atividade: Coordenação Supervisão e Apoio
Operacional ao Programa Chapéu de Palha, o município de
Barreiros.

Justificativa
Além do suporte administrativo à execução do Programa Chapéu de
Palha, no referido município.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 119 - Secretaria de Planejamento e
Gestão - Administração Direta
Programa: 0670 - PROGRAMA CHAPÉU DE PALHA
Ação: 3088 - Coordenação, Supervisão e Apoio Operacional ao
Programa Chapéu de Palha
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 21 de outubro de 2010.
Pastor Cleiton Collins

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1869/2010

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1696/2010

Incluir nas metas da Atividade: Coordenação Supervisão e Apoio
Operacional ao Programa Chapéu de Palha, o município de Água
Preta.

Justificativa
Além do suporte administrativo à execução do Programa Chapéu de
Palha, no referido município.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 119 - Secretaria de Planejamento e
Gestão - Administração Direta
Programa: 0670 - PROGRAMA CHAPÉU DE PALHA
Ação: 3088 - Coordenação, Supervisão e Apoio Operacional ao
Programa Chapéu de Palha
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 21 de outubro de 2010.
Pastor Cleiton Collins

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1870/2010

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1696/2010

Incluir nas metas da Atividade: Coordenação Supervisão e Apoio
Operacional ao Programa Chapéu de Palha, o município de
Sirinhaém.

Justificativa
Além do suporte administrativo à execução do Programa Chapéu de
Palha, no referido município.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 119 - Secretaria de Planejamento e
Gestão - Administração Direta
Programa: 0670 - PROGRAMA CHAPÉU DE PALHA
Ação: 3088 - Coordenação, Supervisão e Apoio Operacional ao
Programa Chapéu de Palha
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 21 de outubro de 2010.
Pastor Cleiton Collins

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1871/2010

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1696/2010

Incluir nas metas da Atividade: Coordenação Supervisão e Apoio
Operacional ao Programa Chapéu de Palha, o município de Escada.

Justificativa
Além do suporte administrativo à execução do Programa Chapéu de
Palha, no referido município.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 119 - Secretaria de Planejamento e
Gestão - Administração Direta
Programa: 0670 - PROGRAMA CHAPÉU DE PALHA
Ação: 3088 - Coordenação, Supervisão e Apoio Operacional ao
Programa Chapéu de Palha
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 21 de outubro de 2010.
Pastor Cleiton Collins

Deputado
À 2ª Comissão.

Emenda N° 1872/2010

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1696/2010

Incluir nas metas da Atividade: Coordenação Supervisão e Apoio
Operacional ao Programa Chapéu de Palha, o município de Afrânio.

Justificativa
Além do suporte administrativo à execução do Programa Chapéu de
Palha, no referido município.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 119 - Secretaria de Planejamento e
Gestão - Administração Direta
Programa: 0670 - PROGRAMA CHAPÉU DE PALHA
Ação: 3088 - Coordenação, Supervisão e Apoio Operacional ao
Programa Chapéu de Palha
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 21 de outubro de 2010.
Pastor Cleiton Collins

Deputado
À 2ª Comissão.

Emenda N° 1873/2010

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1696/2010

Incluir nas metas da Atividade: Coordenação Supervisão e Apoio
Operacional ao Programa Chapéu de Palha, o município de Maraial

Justificativa
Além do suporte administrativo à execução do Programa Chapéu de
Palha, no referido município.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 119 - Secretaria de Planejamento e
Gestão - Administração Direta
Programa: 0670 - PROGRAMA CHAPÉU DE PALHA
Ação: 3088 - Coordenação, Supervisão e Apoio Operacional ao
Programa Chapéu de Palha
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 21 de outubro de 2010.
Pastor Cleiton Collins

Deputado
À 2ª Comissão.

Emenda N° 1874/2010

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1696/2010

Incluir nas metas da Atividade: Coordenação Supervisão e Apoio
Operacional ao Programa Chapéu de Palha, o município de Nazaré
da Mata.

Justificativa
Além do suporte administrativo à execução do Programa Chapéu de
Palha, no referido município.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 119 - Secretaria de Planejamento e
Gestão - Administração Direta
Programa: 0670 - PROGRAMA CHAPÉU DE PALHA
Ação: 3088 - Coordenação, Supervisão e Apoio Operacional ao
Programa Chapéu de Palha
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 21 de outubro de 2010.
Pastor Cleiton Collins

Deputado
À 2ª Comissão.

Emenda N° 1875/2010

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1696/2010

Incluir nas metas da Atividade: Coordenação Supervisão e Apoio
Operacional ao Programa Chapéu de Palha, o município de Orocó.

Justificativa
Além do suporte administrativo à execução do Programa Chapéu de
Palha, no referido município.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 119 - Secretaria de Planejamento e
Gestão - Administração Direta
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Programa: 0670 - PROGRAMA CHAPÉU DE PALHA
Ação: 3088 - Coordenação, Supervisão e Apoio Operacional ao
Programa Chapéu de Palha
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 21 de outubro de 2010.
Pastor Cleiton Collins

Deputado
À 2ª Comissão.

Emenda N° 1876/2010

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1696/2010

Incluir nas metas da Atividade: Coordenação Supervisão e Apoio
Operacional ao Programa Chapéu de Palha, o município de
Paudalho.

Justificativa
Além do suporte administrativo à execução do Programa Chapéu de
Palha, no referido município.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 119 - Secretaria de Planejamento e
Gestão - Administração Direta
Programa: 0670 - PROGRAMA CHAPÉU DE PALHA
Ação: 3088 - Coordenação, Supervisão e Apoio Operacional ao
Programa Chapéu de Palha
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 21 de outubro de 2010.
Pastor Cleiton Collins

Deputado
À 2ª Comissão.

Emenda N° 1877/2010

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1696/2010

Incluir nas metas da Atividade: Coordenação Supervisão e Apoio
Operacional ao Programa Chapéu de Palha, o município de
Petrolina

Justificativa
Além do suporte administrativo à execução do Programa Chapéu de
Palha, no referido município.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 119 - Secretaria de Planejamento e
Gestão - Administração Direta
Programa: 0670 - PROGRAMA CHAPÉU DE PALHA
Ação: 3088 - Coordenação, Supervisão e Apoio Operacional ao
Programa Chapéu de Palha
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 21 de outubro de 2010.
Pastor Cleiton Collins

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1878/2010

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1696/2010

Incluir nas metas da Atividade: Coordenação Supervisão e Apoio
Operacional ao Programa Chapéu de Palha, o município de
Pombos

Justificativa
Além do suporte administrativo à execução do Programa Chapéu de
Palha, no referido município.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 119 - Secretaria de Planejamento e
Gestão - Administração Direta
Programa: 0670 - PROGRAMA CHAPÉU DE PALHA
Ação: 3088 - Coordenação, Supervisão e Apoio Operacional ao
Programa Chapéu de Palha
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 21 de outubro de 2010.
Pastor Cleiton Collins

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1879/2010

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1696/2010

Incluir nas metas da Atividade: Coordenação Supervisão e Apoio
Operacional ao Programa Chapéu de Palha, o município de
Ribeirão

Justificativa
Além do suporte administrativo à execução do Programa Chapéu de
Palha, no referido município.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 119 - Secretaria de Planejamento e
Gestão - Administração Direta
Programa: 0670 - PROGRAMA CHAPÉU DE PALHA
Ação: 3088 - Coordenação, Supervisão e Apoio Operacional ao
Programa Chapéu de Palha
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 21 de outubro de 2010.
Pastor Cleiton Collins

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1880/2010

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1696/2010

Incluir nas metas da Atividade: Coordenação Supervisão e Apoio
Operacional ao Programa Chapéu de Palha, o município de Rio
Formoso.

Justificativa
Além do suporte administrativo à execução do Programa Chapéu de
Palha, no referido município.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 119 - Secretaria de Planejamento e
Gestão - Administração Direta
Programa: 0670 - PROGRAMA CHAPÉU DE PALHA
Ação: 3088 - Coordenação, Supervisão e Apoio Operacional ao
Programa Chapéu de Palha
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 21 de outubro de 2010.
Pastor Cleiton Collins

Deputado
À 2ª Comissão.

Emenda N° 1881/2010

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1696/2010

Incluir nas metas da Atividade: Coordenação Supervisão e Apoio
Operacional ao Programa Chapéu de Palha, o município de
Tamandaré.

Justificativa
Além do suporte administrativo à execução do Programa Chapéu de
Palha, no referido município.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 119 - Secretaria de Planejamento e
Gestão - Administração Direta
Programa: 0670 - PROGRAMA CHAPÉU DE PALHA
Ação: 3088 - Coordenação, Supervisão e Apoio Operacional ao
Programa Chapéu de Palha
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 21 de outubro de 2010.
Pastor Cleiton Collins

Deputado
À 2ª Comissão.

Emenda N° 1882/2010

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1696/2010

Incluir nas metas da Atividade: Coordenação Supervisão e Apoio
Operacional ao Programa Chapéu de Palha, o município de Vitória
de Santo Antão.

Justificativa
Além do suporte administrativo à execução do Programa Chapéu de
Palha, no referido município.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 119 - Secretaria de Planejamento e
Gestão - Administração Direta
Programa: 0670 - PROGRAMA CHAPÉU DE PALHA
Ação: 3088 - Coordenação, Supervisão e Apoio Operacional ao
Programa Chapéu de Palha
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 21 de outubro de 2010.
Pastor Cleiton Collins

Deputado
À 2ª Comissão.

Emenda N° 1883/2010

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1696/2010

Incluir na Atividade: Ações Assistenciais as populações atingidas
pela estiagem a cargo do IPA, o município de Caruaru.

Justificativa
Minimizar os efeitos das estiagens prolongadas através do acesso a
água mediante a distribuição do produto por carros-pipa.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 501 - Instituto Agronômico de
Pernambuco - IPA
Programa: 0030 - APOIO ÀS AÇÕES DE CONVIVÊNCIA COM O
SEMIÁRIDO
Ação: 1181 - Ações Assistenciais às Populações Atingidas pela
Estiagem a Cargo do IPA
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 21 de outubro de 2010.
Pastor Cleiton Collins

Deputado
À 2ª Comissão.

Emenda N° 1884/2010

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1696/2010

Incluir na Atividade: Ações Assistenciais as populações atingidas
pela estiagem a cargo do IPA, o município de Araripina.

Justificativa
Minimizar os efeitos das estiagens prolongadas através do acesso a
água mediante a distribuição do produto por carros-pipa.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 501 - Instituto Agronômico de
Pernambuco - IPA
Programa: 0030 - APOIO ÀS AÇÕES DE CONVIVÊNCIA COM O
SEMIÁRIDO
Ação: 1181 - Ações Assistenciais às Populações Atingidas pela
Estiagem a Cargo do IPA
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 21 de outubro de 2010.
Pastor Cleiton Collins

Deputado
À 2ª Comissão.

Emenda N° 1885/2010

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1696/2010

Incluir na Atividade: Ações Assistenciais as populações atingidas
pela estiagem a cargo do IPA, o município de Petrolina. 

Justificativa
Minimizar os efeitos das estiagens prolongadas através do acesso a
água mediante a distribuição do produto por carros-pipa.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 501 - Instituto Agronômico de
Pernambuco - IPA
Programa: 0030 - APOIO ÀS AÇÕES DE CONVIVÊNCIA COM O
SEMIÁRIDO
Ação: 1181 - Ações Assistenciais às Populações Atingidas pela
Estiagem a Cargo do IPA
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 21 de outubro de 2010.
Pastor Cleiton Collins

Deputado
À 2ª Comissão.

Emenda N° 1886/2010

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1696/2010

Incluir na Atividade: Ações Assistenciais as populações atingidas
pela estiagem a cargo do IPA, o município de Santa Maria da Boa
Vista.

Justificativa
Minimizar os efeitos das estiagens prolongadas através do acesso a
água mediante a distribuição do produto por carros-pipa.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 501 - Instituto Agronômico de
Pernambuco - IPA
Programa: 0030 - APOIO ÀS AÇÕES DE CONVIVÊNCIA COM O
SEMIÁRIDO
Ação: 1181 - Ações Assistenciais às Populações Atingidas pela
Estiagem a Cargo do IPA
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 21 de outubro de 2010.
Pastor Cleiton Collins

Deputado
À 2ª Comissão.

Emenda N° 1887/2010

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1696/2010

Incluir na Atividade: Ações Assistenciais as populações atingidas
pela estiagem a cargo do IPA, o município de Trindade.

Justificativa
Minimizar os efeitos das estiagens prolongadas através do acesso a
água mediante a distribuição do produto por carros-pipa.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 501 - Instituto Agronômico de
Pernambuco - IPA
Programa: 0030 - APOIO ÀS AÇÕES DE CONVIVÊNCIA COM O
SEMIÁRIDO
Ação: 1181 - Ações Assistenciais às Populações Atingidas pela
Estiagem a Cargo do IPA
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 21 de outubro de 2010.
Pastor Cleiton Collins

Deputado
À 2ª Comissão.

Emenda N° 1888/2010

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1696/2010

Incluir na Atividade: Ações Assistenciais as populações atingidas
pela estiagem a cargo do IPA, o município de Lagoa Grande.

Justificativa
Minimizar os efeitos das estiagens prolongadas através do acesso a
água mediante a distribuição do produto por carros-pipa.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 501 - Instituto Agronômico de
Pernambuco - IPA
Programa: 0030 - APOIO ÀS AÇÕES DE CONVIVÊNCIA COM O
SEMIÁRIDO
Ação: 1181 - Ações Assistenciais às Populações Atingidas pela
Estiagem a Cargo do IPA
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 21 de outubro de 2010.
Pastor Cleiton Collins

Deputado
À 2ª Comissão.

Emenda N° 1889/2010

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1696/2010

Incluir na Atividade: Ações Assistenciais as populações atingidas
pela estiagem a cargo do IPA, o município de Exú.

Justificativa
Minimizar os efeitos das estiagens prolongadas através do acesso a
água mediante a distribuição do produto por carros-pipa.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 501 - Instituto Agronômico de
Pernambuco - IPA
Programa: 0030 - APOIO ÀS AÇÕES DE CONVIVÊNCIA COM O
SEMIÁRIDO
Ação: 1181 - Ações Assistenciais às Populações Atingidas pela
Estiagem a Cargo do IPA
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 21 de outubro de 2010.
Pastor Cleiton Collins

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1890/2010

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1696/2010

Incluir na Atividade: Ações Assistenciais as populações atingidas
pela estiagem a cargo do IPA, o município de Cabrobó.

Justificativa
Minimizar os efeitos das estiagens prolongadas através do acesso a
água mediante a distribuição do produto por carros-pipa.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 501 - Instituto Agronômico de
Pernambuco - IPA
Programa: 0030 - APOIO ÀS AÇÕES DE CONVIVÊNCIA COM O
SEMIÁRIDO
Ação: 1181 - Ações Assistenciais às Populações Atingidas pela
Estiagem a Cargo do IPA
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 21 de outubro de 2010.
Pastor Cleiton Collins

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1891/2010

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1696/2010

Incluir na Atividade: Ações Assistenciais as populações atingidas
pela estiagem a cargo do IPA, o município de Belém de São
Francisco.

Justificativa
Minimizar os efeitos das estiagens prolongadas através do acesso a
água mediante a distribuição do produto por carros-pipa.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 501 - Instituto Agronômico de
Pernambuco - IPA
Programa: 0030 - APOIO ÀS AÇÕES DE CONVIVÊNCIA COM O
SEMIÁRIDO
Ação: 1181 - Ações Assistenciais às Populações Atingidas pela
Estiagem a Cargo do IPA
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 21 de outubro de 2010.
Pastor Cleiton Collins

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1892/2010

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1696/2010

Incluir na Atividade: Ações Assistenciais as populações atingidas
pela estiagem a cargo do IPA, o município de Arcoverde.

Justificativa
Minimizar os efeitos das estiagens prolongadas através do acesso a
água mediante a distribuição do produto por carros-pipa.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 501 - Instituto Agronômico de
Pernambuco - IPA
Programa: 0030 - APOIO ÀS AÇÕES DE CONVIVÊNCIA COM O
SEMIÁRIDO
Ação: 1181 - Ações Assistenciais às Populações Atingidas pela
Estiagem a Cargo do IPA
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 21 de outubro de 2010.

Pastor Cleiton Collins
Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1893/2010

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1696/2010

Incluir na Atividade: Ações Assistenciais as populações atingidas
pela estiagem a cargo do IPA, o município de Salgueiro.
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Justificativa

Minimizar os efeitos das estiagens prolongadas através do acesso a
água mediante a distribuição do produto por carros-pipa.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 501 - Instituto Agronômico de
Pernambuco - IPA
Programa: 0030 - APOIO ÀS AÇÕES DE CONVIVÊNCIA COM O
SEMIÁRIDO
Ação: 1181 - Ações Assistenciais às Populações Atingidas pela
Estiagem a Cargo do IPA
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 21 de outubro de 2010.
Pastor Cleiton Collins

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1894/2010

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1696/2010

Incluir na Atividade: Ações Assistenciais as populações atingidas
pela estiagem a cargo do IPA, o município de Orobó.

Justificativa
Minimizar os efeitos das estiagens prolongadas através do acesso a
água mediante a distribuição do produto por carros-pipa.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 501 - Instituto Agronômico de
Pernambuco - IPA
Programa: 0030 - APOIO ÀS AÇÕES DE CONVIVÊNCIA COM O
SEMIÁRIDO
Ação: 1181 - Ações Assistenciais às Populações Atingidas pela
Estiagem a Cargo do IPA
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 21 de outubro de 2010.
Pastor Cleiton Collins

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1895/2010

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1696/2010

Incluir na Atividade: Ações Assistenciais as populações atingidas
pela estiagem a cargo do IPA, o município de Ouricuri.

Justificativa
Minimizar os efeitos das estiagens prolongadas através do acesso a
água mediante a distribuição do produto por carros-pipa.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 501 - Instituto Agronômico de
Pernambuco - IPA
Programa: 0030 - APOIO ÀS AÇÕES DE CONVIVÊNCIA COM O
SEMIÁRIDO
Ação: 1181 - Ações Assistenciais às Populações Atingidas pela
Estiagem a Cargo do IPA
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 21 de outubro de 2010.
Pastor Cleiton Collins

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1896/2010

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1696/2010

Incluir na Atividade: Ações Assistenciais as populações atingidas
pela estiagem a cargo do IPA, o município de Granito.

Justificativa
Minimizar os efeitos das estiagens prolongadas através do acesso a
água mediante a distribuição do produto por carros-pipa.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 501 - Instituto Agronômico de
Pernambuco - IPA
Programa: 0030 - APOIO ÀS AÇÕES DE CONVIVÊNCIA COM O
SEMIÁRIDO
Ação: 1181 - Ações Assistenciais às Populações Atingidas pela
Estiagem a Cargo do IPA
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 21 de outubro de 2010.
Pastor Cleiton Collins

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1897/2010

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1696/2010

Incluir na Atividade: Ações Assistenciais as populações atingidas
pela estiagem a cargo do IPA, o município de Ibimirim.

Justificativa
Minimizar os efeitos das estiagens prolongadas através do acesso a
água mediante a distribuição do produto por carros-pipa.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 501 - Instituto Agronômico de
Pernambuco - IPA

Programa: 0030 - APOIO ÀS AÇÕES DE CONVIVÊNCIA COM O
SEMIÁRIDO
Ação: 1181 - Ações Assistenciais às Populações Atingidas pela
Estiagem a Cargo do IPA
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 21 de outubro de 2010.

Pastor Cleiton Collins
Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1898/2010

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1696/2010

Incluir na Atividade: Ações Assistenciais as populações atingidas
pela estiagem a cargo do IPA, o município de Custódia.

Justificativa
Minimizar os efeitos das estiagens prolongadas através do acesso a
água mediante a distribuição do produto por carros-pipa.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 501 - Instituto Agronômico de
Pernambuco - IPA
Programa: 0030 - APOIO ÀS AÇÕES DE CONVIVÊNCIA COM O
SEMIÁRIDO
Ação: 1181 - Ações Assistenciais às Populações Atingidas pela
Estiagem a Cargo do IPA
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 21 de outubro de 2010.
Pastor Cleiton Collins

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1899/2010

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1696/2010

Incluir na Atividade: Ações Assistenciais as populações atingidas
pela estiagem a cargo do IPA, o município de Manari.

Justificativa
Minimizar os efeitos das estiagens prolongadas através do acesso a
água mediante a distribuição do produto por carros-pipa.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 501 - Instituto Agronômico de
Pernambuco - IPA
Programa: 0030 - APOIO ÀS AÇÕES DE CONVIVÊNCIA COM O
SEMIÁRIDO
Ação: 1181 - Ações Assistenciais às Populações Atingidas pela
Estiagem a Cargo do IPA
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 21 de outubro de 2010.
Pastor Cleiton Collins

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1900/2010

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1696/2010

Incluir na Atividade: Ações Assistenciais as populações atingidas
pela estiagem a cargo do IPA, o município de Sertânia.

Justificativa
Minimizar os efeitos das estiagens prolongadas através do acesso a
água mediante a distribuição do produto por carros-pipa.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 501 - Instituto Agronômico de
Pernambuco - IPA
Programa: 0030 - APOIO ÀS AÇÕES DE CONVIVÊNCIA COM O
SEMIÁRIDO
Ação: 1181 - Ações Assistenciais às Populações Atingidas pela
Estiagem a Cargo do IPA
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 21 de outubro de 2010.
Pastor Cleiton Collins

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1901/2010

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1696/2010

Incluir na Atividade: Ações Assistenciais as populações atingidas
pela estiagem a cargo do IPA, o município de Serra Talhada.

Justificativa

Minimizar os efeitos das estiagens prolongadas através do acesso a
água mediante a distribuição do produto por carros-pipa.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 501 - Instituto Agronômico de
Pernambuco - IPA
Programa: 0030 - APOIO ÀS AÇÕES DE CONVIVÊNCIA COM O
SEMIÁRIDO
Ação: 1181 - Ações Assistenciais às Populações Atingidas pela
Estiagem a Cargo do IPA
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 21 de outubro de 2010.

Pastor Cleiton Collins
Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1902/2010

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1696/2010

Incluir na Atividade: Ações Assistenciais as populações atingidas
pela estiagem a cargo do IPA, o município de Afogados da
Ingazeira.

Justificativa
Minimizar os efeitos das estiagens prolongadas através do acesso a
água mediante a distribuição do produto por carros-pipa.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 501 - Instituto Agronômico de
Pernambuco - IPA
Programa: 0030 - APOIO ÀS AÇÕES DE CONVIVÊNCIA COM O
SEMIÁRIDO
Ação: 1181 - Ações Assistenciais às Populações Atingidas pela
Estiagem a Cargo do IPA
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 21 de outubro de 2010.
Pastor Cleiton Collins

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1903/2010

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1696/2010

Incluir na Atividade: Ações Assistenciais as populações atingidas
pela estiagem a cargo do IPA, o município de Afranio.

Justificativa
Minimizar os efeitos das estiagens prolongadas através do acesso a
água mediante a distribuição do produto por carros-pipa.

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 501 - Instituto Agronômico de
Pernambuco - IPA
Programa: 0030 - APOIO ÀS AÇÕES DE CONVIVÊNCIA COM O
SEMIÁRIDO
Ação: 1181 - Ações Assistenciais às Populações Atingidas pela
Estiagem a Cargo do IPA
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 21 de outubro de 2010.

Pastor Cleiton Collins
Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 1/2010

Ementa: Modifica o objetivo do Programa 0643 - Habitabilidade
Pernambuco do Fundo Estadual de Habitação – FEHAB, da
Secretaria das Cidades, do Plano Plurianual 2008/2011, para o
exercício 2011.

Art. 1º. “Art. O objetivo do Programa 0643 - Habitabilidade
Pernambuco, do Fundo Estadual de Habitação – FEHAB, da
Secretaria das Cidades, no Plano Plurianual 2008/2011, para o
exercício 2011, passa a ser o seguinte:
..................................................................................................................
..................................................................................................................
Objetivo:
Requalificar os espaços e equipamentos públicos, diversificando usos
e melhorando a qualidade de vida da população incorporando os
ambientes de lazer e cultura nas intervenções habitacionais,
considerando a sustentabilidade ambiental, os anseios e as
oportunidades locais.”
..................................................................................................................
..................................................................................................................

Justificativa da emenda:

A alteração ora proposta atende a anseio do Fórum Estadual de
Reforma Urbana com vistas a proporcionar uma melhor a qualidade
de vida da população incorporando os ambientes de lazer e cultura
nas intervenções habitacionais, considerando o Desenvolvimento
Sustentável e os anseios e as oportunidades locais.”.

Sala das Reuniões, em 21 de outubro de 2010.

Teresa Leitão
Deputada

À 2ª  Comissão.

Emenda N° 2/2010

Ementa: Modifica a finalidade da ação 00215.164820643.3014-
Estrutura e Implantação do Plano Estadual de Habitação de Interesse
Social (PEHIS), do Programa 0643 - Habitabilidade Pernambuco, do
Fundo Estadual de Habitação – FEHAB, da Secretaria das Cidades,
no Plano Plurianual 2008/2011, para o exercício 2011.

Art. 1º. “Art. A finalidade da ação 00215.164820643.3014-Estrutura e
Implantação do Plano Estadual de Habitação de Interesse Social
(PEHIS), do Programa 0643 - Habitabilidade Pernambuco, do Fundo
Estadual de Habitação – FEHAB, da Secretaria das Cidades, do
Plano Plurianual 2008/2011, para o exercício 2011 passa a ser a
seguinte:
..................................................................................................................
..................................................................................................................
Finalidade:
Atender a população onde houver maior necessidade, a fim de ativar
de forma efetiva, na redução do déficit habitacional do Estado,
priorizando as mulheres chefes de família e afrodescendentes e
grupos sociais de maior vulnerabilidade, com renda familiar de zero
até três salários mínimos como beneficiários na produção de novas
moradias.

Justificativa:

A alteração ora proposta atende a anseio do Fórum Estadual de
Reforma Urbana.

Sala das Reuniões, em 21 de outubro de 2010.

Teresa Leitão
Deputada

À 2ª  Comissão.

Emenda N° 3/2010

Ementa: Modifica a finalidade da Ação 16.482.0654.3031 –
Construção de Habitações de Interesse Social, vinculado ao
Programa Minha Casa, da Companhia Estadual de Habitação e
Obras – CEHAB, Secretaria das Cidades, do Plano Plurianual
2008/2011, para o exercício 2011

Modifica a finalidade da Ação 16.482.0654.3031 – Construção de
Habitações de Interesse Social, vinculado ao Programa Minha Casa,
da Companhia Estadual de Habitação e Obras – CEHAB, Secretaria
das Cidades, do Plano Plurianual 2008/2011, para o exercício 2011

Justificativa:

Art. 1º. “Art. A finalidade da Ação 16.482.0654.3031 – Construção de
Habitações de Interesse Social, vinculado ao Programa Minha Casa,
da Companhia Estadual de Habitação e Obras – CEHAB, Secretaria
das Cidades, do Plano Plurianual 2008/2011, para o exercício 2011,
passa a ser a seguinte:
..................................................................................................................
..................................................................................................................
Finalidade:
Atender às famílias que compõem o déficit habitacional do Estado
priorizando as mulheres chefes de família, afrodescendentes e
trabalhadoras domésticas, com renda familiar de zero até três salários
mínimos como beneficiários na produção de novas moradias.

Sala das Reuniões, em 21 de outubro de 2010.

Teresa Leitão
Deputada

À 2ª  Comissão.

Emenda N° 4/2010

Ementa: Adita Ação e Programa à Secretaria Especial da Mulher do
Plano Plurianual 2008/2011, para o exercício 2011.

Art. 1º. “Art. Adita a ATIVIDADE: Produção e Divulgação de
Informações, Estudos e Pesquisas sobre as Mulheres
FINALIDADE: Produção e Divulgação de Informações, Estudos e
Pesquisas sobre as Mulheres.
PRODUTO: Relatório Produzido
UNIDADE: Unidade
META:  30

Dentro do Programa: Gestão da Transversalidade de Gênero nas
Políticas Públicas
Objetivo: Apoio à concepção, montagem e implantação de um
Sistema de Informações Gerenciais e de Planejamento sobre a
Mulher em Pernambuco.”

Art. 2º - Os recursos necessários para a criação desta dotação serão
oriundos da Secretaria da Fazenda- SEFAZ,  Programa Gestão da
tecnologia da informação da SEFAZ,  da atividade de
Desenvolvimento e coordenação das ações de informática da
SEFAZ.

Parágrafo Único- Os valores necessário para a consecução  desta
ação serão de R$300.000,00 ( trezentos mil reais), advindos da fonte-
0101, Grupo- 3, modalidade de aplicação- 90. 

Com a implantação da Secretaria Especial da Mulher, em 2007, o
Governo de Pernambuco vem envidando esforços em favor da
ampliação da cidadania feminina, nos espaços rurais e urbanos,
tendo como bases para as suas ações: 
I - as propostas da II Conferência Estadual de Políticas para as
Mulheres; 
II – O Plano Estadual para Prevenir, Punir e Erradicar a Violência
contra as Mulheres;
III – O Pacto Nacional pelo Enfrentamento da Violência contra a
Mulher e
IV – Outros instrumentos referidos nas demandas advindas da
sociedade.

Dessa forma, a Secretaria da Mulher do Estado e os Organismos
Municipais de Políticas para as Mulheres se ressentem da
inexistência de uma base de informações sobre as Mulheres
sistematizada, georreferenciada, consiste e atualizada que forneça os
elementos necessários para o planejamento, direcionamento objetivo,
análise, monitoramento e avaliação de suas ações de gênero dos
demais setores governamentais.

O caminho para a satisfação dessa demanda é uma SOLUÇÃO
TECNOLÓGICA. É a criação de um SISTEMA DE INFORMAÇÕES
GERENCIAIS E DE PLANEJAMENTO SOBRE A MULHER EM
PERNAMBUCO. Apenas dessa forma será possível evitar a perda
das informações geradas no processo em curso e, por via de
conseqüência, tratar as informações existentes de maneira adequada
ao aperfeiçoamento do planejamento, aumentando a capacidade
governamental de realizar uma gestão inclusiva. 
Nesse sentido, buscar-se-á desenvolver um sistema, que utilizará
informações georreferenciadas, abrangendo todo o Estado, sediado
na Secretaria Especial da Mulher do Estado e interligado aos
organismos municipais de políticas para as mulheres. O referido
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sistema deverá permitir o entendimento das necessidades
específicas do trabalho dos tomadores de decisões governamentais,
oferecendo-lhes a possibilidade de uso de uma ferramenta capaz de
armazenar, recuperar, integrar, manipular, analisar e, principalmente,
associar informações espaciais a um banco de dados textual e de
imagens para possibilitar as técnicas de georreferenciamento e
gestão do conhecimento.

Sala das Reuniões, em 21 de outubro de 2010.

Teresa Leitão
Deputada

À 2ª  Comissão.

Indicação N° 5087/2010
Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades
regimentais que seja enviado um apelo ao Exmo. Sr. Governador, Dr.
Eduardo Henrique Accioly Campos; e ao Exmo Sr. Secretário de
Transportes, Dr. Eugênio Manoel Nascimento Morais, para que seja
viabilizado a Construção de um Viaduto sob a BR 101 Sul, no
Município do Jaboatão dos Guararapes, ligando à PE 25(Eixo da
Integração) e à Avenida Barreto de Menezes. 
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se
conhecimento ao Exmo. Sr. Prefeito do Jaboatão dos Guararapes, Dr.
Elias Gomes, no Palácio da Batalha, à Av. Barreto de Menezes, nº
1648 - Prazeres - Jaboatão dos Guararapes - PE - CEP 54410-325;
ao Exmo. Sr. Presidente da Câmara de Vereadores do Jaboatão dos
Guararapes, Dr. Manoel Pereira da Costa Neco e demais Vereadores,
à Rua Airão Lins, nº 179 - Prazeres - Jaboatão dos Guararapes - PE
- CEP 54310-355 e ao Ilmo. Sr. Paulo Rocha, Diretor do Jornal
Gazeta Nossa, situado à Rua Rio Bonito, nº 86 - IPSEP - Recife - PE
- CEP 51190-490.

Justificativa

A frota de veículos vem aumentando consideravelmente em nosso
estado, proporcionando grandes congestionamentos, obstaculizando
a fluidez do trânsito. É observado também um grande número de
acidentes, muitos deles com vítimas fatais, principalmente nos
cruzamentos de vias de grande fluxo de veículos.
Em virtude do exposto solicito ao Sr. Governador que autoriza a
Secretaria de Transporte a realizar estudos visando a construção de
um Viaduto sob a BR 101 Sul, ligando a PE 25 à Avenida Barreto de
Menezes no Município do Jaboatão dos Guararapes.
A construção do referido Viaduto iria contribuir muito na ligação da
sede do Município com o 2º Distrito(Jaboatão Centro), como também,
iria por um fim aos congestionamentos e acidentes que ocorrem com
frequência, proporcionando rapidez e segurança no trânsito em toda
área.    

Sala das Reuniões, em 26 de outubro de 2010.

Eduardo Porto
Deputado

Indicação N° 5088/2010
Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades
regimentais, seja formulado apelo ao Exmo. Sr. Governador do
Estado de Pernambuco, Dr. Eduardo Henrique Accioly Campos, e ao
Exmo. Sr. Secretário Estadual de Saúde, Dr. Frederico da Costa
Amancio, no sentido de envidar esforços visando a implantação de
uma Unidade de Pronto Atendimento - UPA, no município de
Paudalho.
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se
conhecimento aos Excelentíssimos Senhores Governador do Estado,
Dr. Eduardo Henrique Accioly Campos e Dr. Frederico da Costa
Amancio, com endereço na Praça da República S/N, bairro de Santo
Antonio e Praça Oswaldo Cruz, S/N, bairro da Boa Vista,
respectivamente.

Justificativa

As implantações das unidades de Pronto Atendimento - UPAs - estão
cumprindo o objetivo desejado pelo Governo do Estado de
Pernambuco, e assim, facilitado o atendimento à milhares de pessoas
que necessitavam deslocar-se para o hospital mais próximo.
Dessa forma, conto com a aprovação da presente proposição pelos
ilustres deputados, e com a implantação da UPA, no município de
Paudalho pelas autoridades competentes, proporcionando melhor
qualidade de vida à população de Paudalho.

Sala das Reuniões, em 26 de outubro de 2010.

André Campos
Deputado

Requerimento N° 5363/2010
Requeremos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades
regimentais, que seja encaminhado um Voto de Aplauso ao Instituto
de Medicina Integral Prof. Fernando Figueira (IMIP), pelo importante
trabalho desenvolvido em prol do nosso Estado.
Da decisão desta Casa Legislativa, dê-se conhecimento ao
Governador do Estado de Pernambuco, Eduardo Campos, com
endereço no Palácio do Campo das Princesas, Praça da República,
s/n, CEP: 50010-928, Recife - Pernambuco, ao secretário de Saúde
do Estado de Pernambuco, Fred Amancio, com endereço na Rua
Dona Maria Augusta Nogueira Nº 519, Bongi, Recife - PE,
CEP:50751-530 e ao Presidente do IMIP, Dr. Antonio Carlos dos
Santos Figueira, com endereço na Rua dos Coelhos, 300, Boa Vista,
Recife-PE, CEP: 50070-550.

Justificativa

O Instituto de Medicina Integral Professor Fernando Figueira (IMIP)
vem desenvolvendo um relevante trabalho na área de saúde em
nosso Estado. Suas ações vêm proporcionando melhorias no bem
estar 
da população pernambucana, sobretudo para aqueles que se
encontram em vulnerabilidade social. Trata-se de um entidade

filantrópica referência no Pais, que presta serviços de assistência
médico-social, ensino, pesquisa e extensão comunitária.
Atua, ainda, no treinamento técnico em recursos humanos da área de
saúde para organismos nacionais e internacionais, governamentais e
não governamentais. Foi o primeiro hospital a conquistar o título de
“Hospital Amigo da Criança”, outorgado pela Organização Mundial de
Saúde/UNICEF/Ministério da Saúde. 
Entre as realizações do Imip, vale destacar o projeto de restauro e
modernização do Hospital Pedro II, a inauguração do Laboratório de
Pesquisa Translacional e das unidades dos Serviços de Radioterapia
e de Reprodução Humana Assistida, assim como da nova sede do
Voluntariado e do Centro Acadêmico do instituto. Entre os projetos
para 2010, é importante ressaltar a inauguração da Unidade Geral de
Transplantes, a oferta do Serviço de Assistência Domiciliar e a
inauguração do Serviço de Transplante de Medula Óssea. 
O reconhecimento deste trabalho deve-se, em grande parte, ao
esforço de aproximadamente 400 voluntários, que com sacrifício
doam seu tempo e dedicação aos pacientes daquela instituição,
sempre de maneira talentosa e auspiciosa. Ressalte-se, ainda, a
valorosa contribuição das empresas e pessoas que praticam a
solidariedade em prol dos trabalhos implantados pela entidade.
Portanto, é justo e oportuno que esta Casa Legislativa homenageie o
trabalho desenvolvido pelo Instituto de Medicina Integral Prof.
Fernando Figueira (IMIP), por meio deste requerimento. Por tudo que
representa para Pernambuco, bem como pelo trabalho realizado em
prol do fortalecimento da medicina social, todos os que fazem parte
deste importante entidade filantrópica merecem os nossos mais
calorosos aplausos.
Ante o exposto, solicito dos meus ilustres pares a aprovação deste
requerimento.

Sala das Reuniões, em 19 de outubro de 2010.

Augusto Coutinho
Deputado

Requerimento N° 5364/2010
Requeremos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades
regimentais, que seja transcrito nos Anais desta ALEPE, artigo de
autoria da Dra. Jane Lemos, intitulado “Dia do Médico”, publicado na
Folha de Pernambuco, edição de 15 de outubro de 2010.
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se
conhecimento a autora, Dra. Jane Lemos - Presidente da Associação
Médica de Pernambuco - Rua Osvaldo Cruz, 393 - Boa Vista - Recife-
PE; Dr. Sílvio Rodrigues, Presidente do Sindicato dos Médicos de
Pernambuco - Av. João de Barros, 587 - Boa Vista - recife-PE; Dr.
Sérgio Ferraz - Rua Major João Novaes, 287 - Floresta-PE; Dra.
Suzana Ferraz, UNICORDIS - Av. Gov. Agamenon Magalhães, 3621
- Derby - Recife-PE - 52.030-210; Ex-Secretário de Saúde de
Pernambuco, Dr. Gentil Porto - Rua Professor Augusto Lins e Silva,
23 / 1102 - Boa Viagem - Recife-PE - 51030-030; ao Secretário de
Saúde de Pernambuco, Dr. Frederico Amâncio - Praça Osvaldo Cruz,
s/n - Boa Vista - Recife-PE e ao Dr. André Longo - Presidente do
CREMEPE - Rua Conselheiro Portela, 203 - Espinheiro - Recife-PE -
52020-030 e ao Dr. Marcos Barretto - Rua Jornalista Guerra de
Holanda, 150 / 201 - Casa Amarela - Recife-PE - 52061-010.

Justificativa

A Dra. Jane Lemos, oportunamente, escreve abordando sobre a
importância da classe médica e o “Dia do Médico”, que é
comemorado no dia 18 de outubro. Os profissionais da medicina
sempre exerceram grande importância na vida da humanidade,
sobretudo porque eles, no exercício de suas profissões, emprestam
grande contribuição para a melhoria da qualidade de vida da
população.
Pelo significado que tem a classe médica para que seja assegurado
um serviço de saúde pública de qualidade à nossa gente e também
pela importância de se reconhecer o valor do médico como agente de
progresso social e econômico, justifico este pleito esperando contar
com o apoio dos meus pares.

Sala das Reuniões, em 26 de outubro de 2010.

Maviael Cavalcanti
Deputado

Requerimento N° 5365/2010
Requeremos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades
regimentais,que seja transcrito nos Anais desta ALEPE, artigo de
autoria do Dr. Gabriel Alves Maciel, intitulado “A Importância da
genética indiana para o desenvolvimento da pecuária de corte no
Brasil”, publicado na Folha de Pernambuco, edição do dia 19 de
outubro de 2010.
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se
conhecimento ao Dr. Gabriel Alves Maciel - Rua do Espinheiro, 151 /
602 - Espinheiro - Recife-PE - 52020-020; Presidente da FAEPE, Pio
Guerra - Rua São Miguel, 1050 – Afogados – 50770-720 – Recife-PE;
Presidente da Associação dos Criadores de Pernambuco, Manassés
Rodrigues - Ex-Ministro da Agricultura, Armando Monteiro Filho - Rua
Francisco Silveira, 38 - Afogados - Recife-PE - 50070-270; Presidente
da Associação dos Fornecedores de Cana de Pernambuco,
Alexandre Andrade Lima - Av. Mascarenhas de Moraes, 2028 -
Imbiribeira - Recife-PE - CEP 51180-001; Secretário de Agricultura de
Pernambuco, Ranilson Ramos - Av. Caxangá, 2200 - Cordeiro Recife-
PE - CEP 50711-000 e ao Presidente do IPA, Júlio Zoé de Brito - Av.
General San Martim, 1371 - Bongi - CEP 50761-000 - Recife –PE.

Justificativa

O Dr. Gabriel Alves Maciel teve atuação destacada na Secretaria de
Agricultura de Pernambuco e também no Ministério da Agricultura
como seu Secretário Nacional da Defesa Agropecuária. Técnico
preparado e experiente, ele aborda no seu artigo um tema de grande
significado que é a pecuária de corte e o seu desenvolvimento,
inclusive fazendo um relato do desenvolvimento genético no Brasil,
que viabilizou o crescimento do setor privado no segmento da
pecuária de corte que tem dado significativa contribuição para o
crescimento econômico.
Pela importância do tema na vida econômica de Pernambuco, bem
como pelo seu conteúdo, espero contar com o apoio dos meus pares
para aprovação deste pleito.

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2010.

Maviael Cavalcanti
Deputado

Requerimento N° 5366/2010
Requeremos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades
regimentais, que seja consignado na ata dos trabalhos desta Casa
Legislativa, um Voto de Aplauso para a Missa do Vaqueiro realizada
no Município de Serrita-PE, que este ano completa 40 anos.

Da decisão desta Casa, bem como, o inteiro teor desta proposição,
seja dado conhecimento ao Exmo. Sr. Governador do Estado de
Pernambuco, Dr. Eduardo Henrique Accioly Campos, com
endereço no Palácio do Campo das Princesas, Praça da
República, s/n – Santo Antônio – Recife-PE – CEP: 50.010-040;
ao Exmo. Sr. Secretário Especial de Cultura, Professor Ariano
Vilar Suassuna, com endereço na Rua da Aurora, 423, Boa Vista,
Recife – PE, CEP: 50.050-000; ao Exmo. Sr. Prefeito do Município
de Serrita-PE, Carlos Eurico Ferreira Cecílio, com endereço à Rua
Barbosa Lima, nº 63 - Centro, Serrita-PE; e a todos os Srs.
Vereadores, através do Sr. Presidente da Câmara Municipal de
Serrita, Vereador Francisco Romão Sampaio Angelim, com
endereço à rua Barbosa Lima s/n, Centro, Serrita-PE, CEP:
56.114-000.

Justificativa

Dentre as inúmeras manifestações populares que fazem do nosso
estado uma nação cultural a parte, a Missa do Vaqueiro de Serrita
que este ano completa 40 anos, é um verdadeiro marco de
resistência e fé. Instituída em 1970. A celebração foi idealizada
pelo Padre João Câncio e apoiada por Luiz Gonzaga, como forma
de homenagear a bravura do vaqueiro nordestino que faz de sua
existência uma luta travada na caatinga sertaneja.
O grande mito que cerca a história da Missa é a figura altiva de
Raimundo Jacó, nascido em 16 de julho de 1912, no município de
Exú. Vaqueiro nômade percorreu fazendas mostrando suas
façanhas na caça ao gado perdido e no traquejo com o rebanho,
tornando-se lenda viva pela sua capacidade e amabilidade com os
animais. O cantor e compositor Luiz Gonzaga o definiu assim:
“Raimundo levava uma vida de desapego total, mas era homem
de muita fé e capaz de grandes gestos”.
Sua morte em 1954, ocorreu em plena função do ofício, quando
arrebanhava o gado na caatinga. Saudado em vida, Raimundo
Jacó foi cantado em morte, nos versos pungentes de Luiz
Gonzaga, que diziam: “Numa tarde bem tristonha, gado muge sem
parar, lamentando o seu vaqueiro que não vem mais aboiar”. A
música de Gonzaga, sertão a fora, perpetua a vida de um homem
carregado de coragem e bravura, personagem que deu vida a
Missa do Vaqueiro.
A homenagem que aqui prestamos a um dos maiores eventos
populares de Pernambuco, teve iniciativa do produtor cultural
Roberto Andrade, o qual tem um papel fundamental na divulgação
da cultura pernambucana e das manifestações aqui realizadas.
Mais que um ofício religioso a Missa do Vaqueiro é um patrimônio
solidificado e inestimável da cultura popular brasileira. É inegável
a sua força na formação da identidade do homem sertanejo. O
evento é uma grande festa, onde a fé e a alegria de viver na
adversidade dos sertões compactuam. Mais de mil vaqueiros
desfilam em procissão nos seus cavalos, levando oferendas ao
altar, como forma de gratidão pelo amor devotado às suas
profissões.
É através dessa homenagem aos heróis da caatinga sertaneja,
que peço aprovação dos meus ilustres pares. 

Sala das Reuniões, em 26 de outubro de 2010.

Antônio Moraes
Deputado

Requerimento N° 5367/2010
Requeremos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as
formalidades regimentais, que seja consignado na ata dos
trabalhos desta sessão um Voto de Aplausos ao Instituto de
Medicina Integral Prof. Fernando Figueira (IMIP), pelo
recebimento do Prêmio João Canuto 2010, concedido pela
organização não-governamental Movimento Humanos Direitos
(MHuD), no último dia 21 de outubro, no Rio de Janeiro, pela sua
destacada atuação em medicina social voltada para comunidades
carentes. 
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se
conhecimento ao Presidente do IMIP, Dr. Antônio Carlos Figueira,
no endereço Rua dos Coelhos, 300 Boa Vista – C.E.P.: 50.070.-
550 Recife-PE, e à Presidente da Fundação Alice Figueira de
Apoio ao IMIP, Dra. Silvia Rissin, no endereço Rua dos Coelhos,
300 Boa Vista – C.E.P.: 50.070.-550 Recife-PE

Justificativa

O objetivo do prêmio oferecido pelo Movimento Humanos Direitos
(MHuD), em parceria com o Grupo de Pesquisa sobre Trabalho
Escravo Contemporâneo da Universidade Federal do Rio de
Janeiro (UFRJ), é dar visibilidade a empreendedores sociais e
organizações rurais e urbanas que se dedicam a diversos ângulos
da defesa dos direitos humanos. 
E se um dos parâmetros de análise da atuação foi o compromisso
e dedicação a asssistência médico-social, o IMIP é merecedor não
só desse importante prêmio nacional, mas como, também, do
reconhecimento internacional desse trabalho que começou há 50
anos, a partir de um sonho do médico e professor pernambucano
Fernando Figueira, junto com alguns colegas da profissão, de
fundar uma entidade filantrópica que se dedicasse ao atendimento
médico-social, ao ensino, à pesquisa, mas que, acima de tudo
servisse à população carente do estado. 
O IMIP ao longo desse meio século de existência transformou-se,
em contraste com a deficiente estrutura da rede pública de saúde,
num verdadeiro paraíso de amparo e segurança para as mães
grávidas situadas na população de baixa renda, por oferecer um
acompanhamento de pré-natal no mesmo padrão dos hospitais
particulares. 
O serviço de assistência materno-infantil tornou o IMIP um hospital
reconhecido em todo o mundo, o que motivou a concessão do
prêmio “Hospital Amigo da Criança em 1992 pela Unesco, em
virtude do trabalho desenvolvido pelo banco de leite. O programa
foi o primeiro a incentivar o aleitamento materno no Nordeste. Lá
as mães recebem orientações sobre amamentação e a
importância do leite materno do nascimento até os seis meses do
bebê. 
Outros programas de atendimento às mães também se tornaram
referência, como o das mulheres com gravidez de risco, onde
tantas vidas foram salvas, principalmente as mais humildes e com
poucas informações, vindas de todo o interior do estado, sem
esquecer de mencionar o programa “Mãe Canguru”, desenvolvido
para orientar as mães que dão a luz bebês prematuros.
Os números dizem mais do que as palavras sobre a importância
do trabalho conduzido pelo IMIP que realiza, em média, 650 mil
atendimentos por ano, 5.600 partos (467 partos por mês) e 115
internamentos diariamente.
Isso representa mais de 42 mil internamentos por ano,
administrados num formidável complexo hospitalar formado por
um conjunto de dez prédios, incluindo o centenário Hospital Pedro
II, o que só dignifica a importância e competência da Fundação
Alice Figueira na arregimentação do apoio dos cidadãos, das
empresas e da sociedade em benefício do IMIP, no sentido de
manter em funcionamento essa megaestrutura de atendimento.
Em virtude de tantos serviços médicos-sociais prestados a
população carente do estado e a justa premiação recebida pelo

IMIP, reporto-me aos digníssimos membros que me acompanham
no parlamento da Casa de Joaquim Nabuco para que aprovem
esse merecido Voto de Aplausos.

Sala das Reuniões, em 26 de outubro de 2010.

Jacilda Urquisa
Deputada

Requerimento N° 5368/2010
Requeremos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as
formalidades regimentais, que seja formulado um Voto de Pesar
pelo falecimento do ex-Prefeito de Santa Maria da Boa Vista/PE,
NOÉ GOMES DE BARROS, ocorrido no dia 20 de Outubro último,
na cidade do Recife.
Da decisão desta Casa e do inteiro teor desta proposição, dê-se
conhecimento a família enlutada na pessoa da viúva MARIA
RAIMUNDA BRANDÃO DE BARROS - Rua Oscar Sampaio, 319
- Centro - 56.380-000 - Santa Maria da Boa Vista/PE.

Justificativa

Lideranças são sempre destaques, principalmente na política.
A cidade de Santa Maria da Boa Vista é destaque no Vale do São
Francisco, pois economicamente lá teve início o plantio de uva e
a produção de vinho.
Tudo isso acontece pela visão telúrica dos líderes políticos, e aqui
um destaque especial a BARRINHO, cuja família se esmerou com
o seu exemplo de trabalho e com os filhos envolvidos na política.
Hoje, aqui na Tribuna de Joaquim Nabuco um destaque especial
para NOÉ BARROS, nascido em 22 de Maio de 1922, e único
sobrevivente dos filhos de BARRINHO com destaque na política.
NOÉ faleceu no último dia 20, aos 82 anos de idade e foi
sepultado em Santa Maria da Boa Vista no dia 22. O seu
falecimento foi um acontecimento de grande destaque envolvendo
a presença de personalidades de todo Vale do São Francisco e do
Estado de Pernambuco.
NOÉ conquistou muitas amizades em razão do seu sentimento
humanitário em servir aos mais carentes.
LIA, sua esposa, está altamente sensibilizada e foi uma grande
companheira, abrindo as portas permanentemente. Não tinha
nenhum filho e o grande companheiro era NOÉ. Portanto, uma
ausência muito grande.
Assim LIA, faço aqui na Tribuna de Joaquim Nabuco o meu Voto
de Pesar a NOÉ.
NOÉ foi Prefeito de Santa Maria da Boa Vista por dois mandatos:
1977 – 1982 / 1989 – 1992. Cuidou muito bem da zona urbana e
da zona rural com pavimentação, abastecimento de água,
habitações populares, mercado do produtor, escolas, posto de
saúde, telefonia, TV, campo de futebol, rodoviária, Banco do Brasil
e muitas obras estruturadoras.
Os seus frutos e os seus feitos estarão sempre vivos em Santa
Maria da Boa Vista.
Noé, muito colaborou com o Estado de Pernambuco como Auditor
da Fazenda Estadual, trabalhando com muita ética e competência.
Também foi conciliador, construtor da paz e sempre procurou ser
útil acima de tudo.
Assim meus amigos é com muito sentimento de solidariedade a
LIA e seus familiares que encerro o meu Voto de Pesar e que o
exemplo de NOÉ se multiplique no cenário do São Francisco e de
todo o Vale.

Sala das Reuniões, em 26 de outubro de 2010.

Geraldo Coelho
Deputado

Requerimento N° 5369/2010
Requeremos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as
formalidades regimentais que sejam retiradas de tramitação as
emendas de minha autoria, nº 63, 64,65 do Projeto de Lei
Ordinária nº 1696/2010, de autoria do Poder Executivo. 

Justificativa

Solicito a retirada das presentes emendas tendo em vista a
necessidade mais urgente de beneficiar as populações dos
municípios atingidos pelas estiagens.

Sala das Reuniões, em 22 de outubro de 2010.

Isabel Cristina
Deputada

DEFERIDO

Requerimento N° 5370/2010
Requeremos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as
formalidades regimentais seja retirado de tramitação as Emendas
nºs 173/2010 e 218/2010 de minha autoria ao Projeto de Lei nº
1696/2010. 
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se
conhecimento ao ...

Justificativa
Oral.

Sala das Reuniões, em 22 de outubro de 2010.

Ciro Coelho
Deputado

DEFERIDO

Requerimento N° 5371/2010
Requeremos a Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as
formalidades regimentais, que seja retirado de tramitação o
Projeto de Lei Nº 1663/2010, de minha autoria.

Justificativa

Oral

Sala das Reuniões, em 26 de outubro de 2010.

André Campos
Deputado

DEFERIDO

Requerimentos

Indicações
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